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RELATÓRIO


Trata-se do relatório final de acompanhamento da execução do Programa “Rumo ao Pan 2007”, conjunto de ações promovidas pelo Governo Federal para a implantação da infra-estrutura necessária à realização dos Jogos Pan-americanos e Parapan-americanos, ocorridos na cidade do Rio de Janeiro/RJ em julho/agosto de 2007.


2. Apresento, a seguir, a integra do relatório elaborado pela equipe de auditoria, composta por analistas da Secex/RJ e da Secretaria de Fiscalização de Obras (Secob): 


“I. INTRODUÇÃO

Trata-se do relatório final de acompanhamento da execução dos programas, conjunto de ações promovidas pelo Governo Federal para a implantação da infra-estrutura necessária à realização dos Jogos Pan e Parapan-americanos, que ocorreram na cidade do Rio de Janeiro/RJ em julho e agosto de 2007.


2. Apresenta-se, neste momento, em cumprimento ao item 9.8 do Acórdão nº 282/2007-TCU Plenário, de 07/03/2007, o Relatório Final de Acompanhamento, realizado pela Secex/RJ e pela Secretaria de Obras (Secob), cujo objetivo foi acompanhar as ações a cargo do Comitê Organizador dos Jogos Pan-americanos 2007 (CO-RIO) e dos Ministérios envolvidos na implementação dos referidos Jogos.


II. HISTÓRICO 


3. Diante da importância e magnitude do evento, talvez com paralelo apenas na Copa do Mundo de 1950, guardadas as enormes diferenças que separam os dois eventos, tanto em termos de tempo quanto de complexidade, esta Corte decidiu, por meio do Acórdão nº 704/2004 – Plenário, acompanhar a execução do “Programa Rumo ao Pan 2007”. 


4. Desde então, este Tribunal procurou monitorar, trimestralmente, as ações desenvolvidas, pautando suas fiscalizações por um binômio representado, por um lado, pela preocupação com a conclusão tempestiva e a bom termo de todos os preparativos necessários aos Jogos e, por outro, pela atenção com a correta aplicação dos recursos, quando federais.


5. O envolvimento das três esferas governamentais limitou a capacidade de atuação desta Casa, restrita, por força dos limites de suas atribuições, às ações de competência federal. Contou-se, contudo, com a colaboração dos Tribunais de Contas Estadual e Municipal, que compartilharam o interesse com o evento e conduziram suas próprias fiscalizações. 


6. O Voto do Ministro-Relator, Marcos Vilaça, que fundamentou o Acórdão nº 282 – Plenário, de 7 de março de 2007, apontou os principais problemas diagnosticados para a implementação do “Programa Rumo ao Pan 2007”. Os pontos críticos identificados podem ser resumidos na “incapacidade dos agentes envolvidos de prever, antecipadamente e de forma realista, os dispêndios necessários à realização de empreendimento desta vanguarda”, em face da extraordinária evolução dos gastos da União, que saltaram de pouco mais de R$ 95 milhões para R$ 1,8 bilhão, com a maior parte da execução realizada no primeiro semestre de 2007.


7. Na oportunidade, o Relator apontou, ainda, a falta de planejamento como fator constante em todas as ações relativas aos Jogos Pan-americanos, embora, desde outubro de 2005, esta Corte tenha identificado a precariedade da situação e alertado as autoridades, por meio do Acórdão nº 1.572/2005 –Plenário, para a necessidade de adoção urgente de medidas corretivas. Em seu Voto no Acórdão nº 1.442/2006 – Plenário, de 16/08/2006, foi determinado às Unidades Técnicas envolvidas que informassem, mensalmente,  a situação e a evolução das contratações e obras do Pan 2007, medida que se materializou por meio de diversos processos. Posteriormente, por força do item 9.8 do Acórdão nº 282/2007 – Plenário, de 07/03/2007, este prazo foi reduzido para quinzenal.


II.1. Participação de Órgãos de Controle nas Reuniões do Conselho Executivo do CO-RIO


8. Ainda no início do trabalho de acompanhamento feito por este Tribunal, foi solicitado ao Comitê Organizador que as Cortes de Contas dos três entes governamentais acompanhassem as reuniões do Conselho Executivo do CO-RIO. Assim, o TCU, o Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro (TCE/RJ) e o Tribunal de Contas do Município do Rio de Janeiro (TCM/RJ) passaram a ser convidados, como observadores, para as reuniões periódicas daquele Conselho.


9. Neste momento, a avaliação que se faz é no sentido de que foi de grande valia a participação do controle externo nesses encontros. O controle prévio e o concomitante, que tantos ganhos trazem à sociedade ao evitar que ações eivadas de vício venham a ocorrer, ou promovendo o seu saneamento ainda no início das ocorrências, foram postos em  prática em diversas ocasiões. 


10. Isso foi verificado tanto quando a equipe deste Tribunal captava por conta própria, nessas reuniões, alguma prática que pudesse vir a ser inadequada, quanto nas vezes em que foi consultada a respeito de atos que os gestores pretendiam praticar. Evidentemente, o corpo técnico esteve por vezes em situações bastante diferentes das habituais, cabendo aqui lembrar que a maior parte dos trabalhos desempenhados no TCU se dão a posteriori. 


11. Ainda que tenham sido constatados equívocos e irregularidades, conforme apontado nos relatórios da equipe, entende-se ser benéfico que se faça controle prévio e concomitante nesses eventos que têm longos períodos de preparação. Percebeu-se que muitas correções foram efetuadas antes que ações viciadas fossem praticadas. 


12. Para isso, é importante que a equipe de acompanhamento formada tenha acesso às reuniões em que se discute o que se pretende implementar, de forma semelhante à verificada no caso dos Jogos Pan e Parapan-americanos, bem como acesso irrestrito às informações e às instalações custeadas com recursos federais ou não, desde que haja qualquer tipo de serviço ou equipamentos financiados pela União. As situações vivenciadas serviram como aprendizado e valerão para eventos similares futuros. 


II.2. Experiência do TCU no Acompanhamento de Eventos Esportivos


13. Os frutos advindos do esforço inédito de fiscalização nas ações relativas aos Jogos Pan-americanos, desenvolvido ao longo dos últimos três anos, acabaram induzindo o Tribunal, atendendo à intervenção do Ministro Aroldo Cedraz, a instituir Grupo de Trabalho para elaborar proposta de acompanhamento das ações relacionadas à realização da Copa do Mundo de 2014, a ser realizada no país.


14. De forma análoga, para a defesa da candidatura da cidade do Rio de Janeiro aos Jogos Olímpicos de 2016, o Ministro Marcos Vinícios Vilaça, em 28/11/2007, julgou necessária a constituição de um processo de acompanhamento específico para examinar as providências que estariam sendo tomadas (Ata nº 50, de 28 de novembro de 2007, Sessão Ordinária do Plenário). Diante da escolha do Rio de Janeiro como cidade candidata para os Jogos Olímpicos de 2016 estão sendo alocados recursos da União para a elaboração do Projeto de Trabalho.


II.3. Processos Conexos


15. Podemos citar os 35 (trinta e cinco) processos conexos ao acompanhamento das ações vinculadas aos Jogos Pan-americanos Rio-2007, bem como as  22 (vinte e duas) deliberações plenárias:


- TC 015.422/2003-0 - Relatório de Auditoria. Levantamento realizado com o objetivo de conhecer as políticas públicas federais e seus programas, ações e instrumentos de apoio e incentivo ao desenvolvimento do esporte, inclusive sob a modalidade de patrocínio (Acórdão nº 704/2004 - Plenário);


- TC 004.610/2004-0 - Relatório de Levantamento. Fiscobras 2004 - Implantação de Núcleos de Esporte Recreativo e de Lazer - Construção e Equipamento de Estádio Olímpico na Cidade do Rio de Janeiro/RJ (Acórdãos nºs 883/2004 - Plenário e 1540/2004 - Plenário);


- TC 004.611/2004-8 - Relatório de Levantamento. Fiscobras 2004 - Implantação de infra-estrutura para a realização dos Jogos Pan-americanos de 2007 no Rio de Janeiro/RJ (Acórdão nº 884/2004 - Plenário);


- TC 004.612/2004-8 - Relatório de Levantamento. Fiscobras 2004 - Apoio a Projetos de Corredores Estruturais de Transporte Coletivo Urbano. Implantação da Via Transpan no Município do Rio de Janeiro/RJ (Acórdão nº 885/2004 - Plenário);


- TC 015.223/2004-5 - Relatório de Acompanhamento do Programa “Rumo ao Pan 2007”. 1º Relatório Trimestral-Março/2005, 1º Relatório Semestral da construção da Vila Pan-americana-Maio/2005, 2º Relatório Trimestral-Junho/2005, 3º Relatório Trimestral e 2º Relatório Semestral da construção da Vila Pan-americana-Novembro/2005. (Acórdãos nºs 1.572/2005 - Plenário e 81/2006 - Plenário);


- TC 012.440/2004-3 - Acompanhamento de operação relativa ao financiamento da Vila Pan-americana, executada pela Caixa Econômica Federal (Acórdãos nºs 1.307/2004 - Plenário e 560/2005 – Plenário); 


- TC 004.290/2005-8 - Relatório de Levantamento. Fiscobras 2005 - Implantação de infra-estrutura para a realização dos Jogos Pan-americanos de 2007 no Rio de Janeiro/RJ (Acórdão nº 1.430/2005 - Plenário);


- TC 010.620/2005-0 - Denúncia. Possíveis irregularidades na Concorrência nº 001/2004 do Ministério do Esporte/ME para a contratação do projeto básico das instalações esportivas no Complexo de Deodoro; 


- TC 003.923/2006-7 - Acompanhamento do “Programa Rumo ao Pan 2007”. 1º Relatório Trimestral-Março/2006, 2º Relatório Trimestral-Junho/2006, Relatórios Mensais - Setembro, Outubro, Novembro e Dezembro/2006 e 3º Relatório Trimestral- Dezembro/2006 das ações destinadas à realização dos Jogos Pan-americanos de 2007 (Acórdãos nºs 1.442/2006 - Plenário e 282/2007 - Plenário);


- TC 004.523/2006-0 - Representação. Operações relativas ao financiamento e construção da Vila Pan-americana (Acórdão nº 689/2006 – Plenário);


- TC 007.992/2006-2 - Relatório de Acompanhamento. Convênios e contratos de repasse do Ministério do Esporte (Acórdão nº 1.605/2008 - Primeira Câmara); 


- TC 014.941/2006-3 - Denúncia. Supostas irregularidades no Pregão nº 021/2006 do Ministério da Justiça para  aquisição de aeronaves para a segurança dos Jogos Pan-americanos (Acórdão nº 2.406/2006 - Plenário);


- TC 018.311/2006-0 - Representação. Supostas irregularidades ocorridas na Concorrência nº 03/2006 do Ministério do Esporte, referente à contratação de serviços de integração de Tecnologia da Informação; 


- TC 021.592/2006-0 - Representação. Supostas irregularidades ocorridas na Concorrência nº 03/2006 do Ministério do Esporte referente à contratação de serviços de integração de Tecnologia da Informação (juntado ao TC 018.311/2006-0); 


- TC 024.343/2006-9 - Representação. Concorrência nº 04/2006 do Ministério do Esporte para contratação de serviços de supervisão e fiscalização das obras do Pan 2007 no Complexo de Deodoro;


- TC 025.541/2006-0 - Representação. Pregão eletrônico nº 27/2006 do Ministério da Justiça para compras de armas (Acórdãos nºs 2.146/2006 - Plenário, 2.335/2006 - Plenário e 536/2007 - Plenário);


- TC 000.335/2007-0 - Representação. Concorrência nº 06/2006 do Ministério do Esporte para contratação das instalações temporárias para os Jogos;


- TC 001.249/2007-4 - Relatório de Acompanhamento do Programa “Rumo ao Pan 2007”. Relatório Mensal-Janeiro/2007;


- TC 002.473/2007-5 - Relatório de Acompanhamento do Programa “Rumo ao Pan 2007”. Relatório Mensal-Fevereiro/2007;


- TC 004.862/2007-2 - Representação. Concorrência Internacional nº 001/2006 do Ministério da Justiça para contratação de sistema de radiocomunicação para a segurança dos Jogos; 


- TC 005.437/2007-2 - Relatório de Inspeção. 1º Relatório Trimestral-Março/2007. Acompanhamento do Programa “Rumo ao Pan 2007” (Acórdão nº 876/2007 - Plenário);


- TC 008.860/2007-6 - Relatório de Inspeção. Relatórios Quinzenais-Abril, Maio, Junho e Julho/2007 e 2º Relatório Trimestral- Maio/Junho/2007. Acompanhamento do Programa “Rumo ao Pan 2007” (apensado a este TC);


- TC 009.255/2007-8 - Representação. Termo Aditivo nº 01/2007 ao Contrato nº 16/2006 com o Ministério do Esporte referente aos serviços de tecnologia da informação; 


- TC 010.657/2007-7 - Relatório de Auditoria. Fiscalização das Ações Governamentais de Combate à dengue diante da realização dos Jogos Pan-americanos na Cidade do Rio de Janeiro (Acórdão nº 1.187/2007 - Plenário);


- TC 011.436/2007-0 - Representação. Pregão nº 12/2007 da ABIN/PR para aquisição de equipamentos, programas e serviços de instalação e capacitação de pessoal para os ativos de rede de dados e comunicação; 


- TC 014.429/2007-0 - Representação. Pregão nº 54/2007 do Ministério da Justiça para aquisição de equipamentos de raio-X;


- TC 016.616/2007-1 - Representação. Aquisição de equipamentos de tecnologia da informação para o Pan 2007 por dispensa de licitação; 


- TC 017.127/2007-2 - Representação. Contratação direta de produtora executiva para realização das cerimônias dos XV Jogos Pan-americanos; 


- TC 020.983/2007-7 - Representação. Execução do contrato e convênio de instalações temporárias para os Jogos - Overlays (Acórdão nº 1.553/2007 - Plenário);


- TC 022.752/2007-9 - Representação. Supostas irregularidades em contrato de integração tecnologia dos XV Jogos Pan-americanos (Acórdão nº 692/2008 - Plenário); 


- TC 023.295/2007-3 - Denúncia. Convênio nº 066/2007 para fornecimento de insumos alimentícios necessários à produção do cardápio do Restaurante da Escola de Equitação do Exército, em Deodoro/RJ, no qual foram identificados indícios de sobrepreço;  


- TC 025.802/2007-6 - Representação. Indícios de irregularidades verificados no âmbito de contratos e convênios administrativos referentes às obras das instalações esportivas e da Vila Pan-americana;


- TC 025.816/2007-1 - Representação. Concorrência nº 01/2007 do Ministério do Esporte e o Contrato nº 09/2007 dela decorrente para prestação de serviços de hotelaria temporária na Vila Pan-americana;


- TC 026.318/2007-3 - Representação. Contratação direta da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos pelo Ministério do Esporte;


- TC 030.142/2007-4 - Representação. Apura os critérios de aprovação e liberação de recursos mediante o Convênio /ME/CO-RIO nº 171/2004 para pagamento do aluguel da Vila Pan-americana.


III. OBRAS


16. No tocante às obras, o Governo Federal atuou de duas formas. Isoladamente, patrocinou in totum o chamado Complexo Esportivo de Deodoro, construindo as diversas instalações pertinentes às competições de Hipismo, Tiro Esportivo, Tiro com Arco, Hóquei sobre Grama e Pentatlo Moderno. Em contribuição com o Estado e com a Cidade do Rio de Janeiro, empregou recursos, por meio de convênios, nos Complexos Esportivos do Maracanã e do Autódromo, além da infra-estrutura viária e de tratamento fluvial da Vila Pan-americana. Os valores aportados somaram R$ 340.325.362,92 (trezentos e quarenta milhões, trezentos e vinte e cinco mil, trezentos e sessenta e dois reais e noventa e dois centavos). Além desses valores, a Caixa Econômica Federal (Caixa) aportou recursos no total de R$ 189.379.602,00, para o financiamento da construção da Vila Pan-americana.


17. A atuação da fiscalização do TCU também se deu de duas formas distintas. No período antecedente ao evento, a ênfase foi dada ao acompanhamento da evolução física dos trabalhos, visto que pairavam dúvidas quanto à conclusão tempestiva das diversas instalações, esportivas e não-esportivas, necessárias ao bom êxito das competições. Nesta fase, o objeto abrangeu todas as intervenções, incluindo mesmo aquelas onde não havia emprego de verba federal.  Nesse sentido, e em atendimento ao item 9.8 do Acórdão nº 282/2007 – Plenário, foram elaborados relatórios quinzenais tratando de pendências críticas relacionadas à conclusão das obras do Pan, sem prejuízo dos relatórios trimestrais que já vinham sendo elaborados. 


18. O Relatório Trimestral do mês de junho de 2007 (TC-008.860/2007-6, apensado a este processo) relata a situação de todas as obras às vésperas da abertura dos Jogos. Dele foram extraídos alguns trechos relevantes ao entendimento da situação das obras. As propostas nele contidas foram adequadas ao novo cenário e consolidadas neste relatório final. 


19. Embora obedecendo orientação expressa do Ministro-Relator, constante do voto condutor do Acórdão-TCU n° 282/2007 – Plenário, de desenvolver a auditoria de modo a não interferir irremediavelmente no andamento físico das obras, a equipe de fiscalização promoveu análise preliminar dos convênios e contratos, acusando diversas falhas, impropriedades e indícios de irregularidades neles contidos.


20. Vencida essa etapa, a equipe de fiscalização achou por bem oferecer representação, constante do TC-025.802/2007-6, em face de indícios de irregularidades verificados no âmbito de contratos e convênios administrativos referentes às obras das instalações esportivas e da Vila Pan-americana.


21. À continuação, transcrevem-se, com algumas adequações, excertos daquele documento em que se descrevem, de forma resumida, os fatos mais relevantes apontados nesta fase inicial de análise, para cada um dos instrumentos de alocação de recursos.


III.1. Edificação da Vila Pan-americana













(Milhões R$)

	Tipo
	Ação (Matriz)
	Responsável
	Valor Matriz


	Valor Reprogramado

	
	
	Execução
	Financeiro
	
	

	Financiamento: Caixa (Vila Pan-americana)
	195
	SPE PAN2007
	Caixa Econômica Federal
	189,000
	189,380


Fonte: Contrato Particular de Compra e Venda, Mútuo para Aquisição dos Terrenos e Construção de Empreendimento Imobiliário com Garantia Hipotecária e Outras Avenças e Matriz de Responsabilidades de 14/02/2007.


III.1.1.
Contrato CAIXA sn°/2004 


- Objeto Resumido: Edificação da Vila Pan-americana


- Recursos da União: R$ 189.379.602,00


- Esfera de Governo: Federal


22. O instrumento de financiamento para construção da Vila Pan-americana, firmado em 10/11/2004, é um Contrato Particular de Compra e Venda, Mútuo para Aquisição dos Terrenos e Construção de Empreendimento Imobiliário com Garantia Hipotecária e Outras Avenças, tendo como contratantes a Sociedade de Propósito Específico Pan 2007 Empreendimentos Imobiliários S/A – SPE PAN2007, Quatro de Janeiro Administração e Participações Ltda., de um lado, e Caixa Econômica Federal, de outro, intervenientes garantidores solidários a AMG Participações Ltda., a Agenco Engenharia e Construções Ltda., Adolf Goldberg, Henrique Sérgio Goldberg, Selma Goldberg, Luis Carlos Goldberg e, como outros intervenientes, o Comitê Olímpico Brasileiro (COB) e o Comitê Organizador dos Jogos Pan-americanos Rio 2007 (CO-RIO). 


23. Este contrato de financiamento, com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), importou em R$ 189.379.602,00 e teve por objeto a edificação da Vila Pan-americana, compreendendo 1.480 unidades habitacionais.


24. A construção da Vila Pan-americana esteve a cargo da empresa AGENCO Engenharia e Construções Ltda., sócia majoritária da incorporadora, que observou o prazo estabelecido para a conclusão da obra, ou seja, até 28/02/2007.


25. Além dos recursos do FAT, a empresa PAN 2007 Empreendimentos Imobiliários S/A contou, ainda, com recursos federais no valor de R$ 25.000.000,00, a título de direito real de uso das instalações e dependências da Vila Pan-americana, durante o período de dez meses, transferidos em conformidade com o Convênio ME n° 171/2004, celebrado entre a União, por intermédio do Ministério do Esporte, e o CO- RIO, em 10/11/2004.  


26. Se por um lado a questão relativa ao financiamento da CAIXA não apresentou maiores implicações, o adiantamento do valor relativo à utilização da Vila Pan-americana ganhou contornos específicos, notadamente quanto à adequação do valor pactuado, razão pela qual este Tribunal, em consonância com o subitem 9.8 do Acórdão TCU n° 1.442/2006 – Plenário, determinou a instauração de processo autônomo para apuração dos critérios de aprovação e liberação daqueles recursos (TC-030.142/2007-4). Este assunto será tratado no item VI deste Relatório.


III.2. Complexo Esportivo de Deodoro













(Milhões R$)

	Tipo
	Ação (Matriz)
	Responsável
	Valor Matriz


	Valor Reprogramado

	
	
	Execução
	Financeiro
	
	

	Complexo Esportivo de Deodoro
	146
	União
	União
	106,153
	133,446


Fonte: Planilha com gastos totais da SEPAN/ME de 22/11/2007 contida no site brpan, contemplando contratos e destaques (R$ 6,840 milhões para o DEORF/MD, UFRRJ e SEF-GESTOR/MD).


III.2.1.
Contrato ME nº 001/2005


- Objeto Resumido: projeto básico do Complexo Esportivo de Deodoro


- Recursos da União: R$ 3.440.000,00 (dados de 31/10/2007)


- Esfera de Governo responsável pela execução: Federal


27. O contrato em epígrafe foi firmado em 08/03/2005, com a empresa ENGESOLO Engenharia Ltda., tendo origem na Concorrência nº 01/2004. Tinha por objeto o desenvolvimento do Projeto Básico de Arquitetura e a elaboração dos projetos básicos complementares, visando à construção de instalações esportivas para realização dos Jogos Pan-americanos RIO 2007 nas dependências da Vila Militar de Deodoro, com prazo previsto para término desta etapa em 11/06/2005.  


28. Impende observar, como foi feito reiteradas vezes ao longo do processo de acompanhamento, que o objeto não abrangeu o total das instalações esportivas que viriam a constituir o Complexo Esportivo de Deodoro, já que contemplava apenas os Centros de Hipismo, Tiro Esportivo e Tiro com Arco. 


29. Contudo, quando da licitação das obras da Vila Militar, o Ministério do Esporte, de maneira imprópria, considerou, juntamente com as instalações originalmente previstas e projetadas, a execução dos centros de Hóquei sobre Grama e de Pentatlo Moderno, para os quais não dispunha dos devidos projetos.


30. Por conseguinte, o órgão licitante comprometeu o projeto básico do conjunto de obras que integrariam aquele complexo esportivo, prescindindo arbitrariamente dos elementos suficientes e necessários, com nível de precisão adequado para caracterizá-las, em patente violação ao disposto no artigo 6º, inciso IX, da Lei nº 8.666/93.


III.2.2.
Contrato ME n° 006/2006


- Objeto Resumido: execução de obras do Complexo Esportivo de Deodoro


- Recursos da União: R$ 119.805.500,79 


- Esfera de Governo responsável pela execução: Federal


31. Em 29/05/06, a União, representada pelo Ministério do Esporte, e a empresa Construções e Comércio CAMARGO CORRÊA S/A, vencedora da Concorrência Pública nº 002/2006, firmaram o Contrato ME nº 006/2006, para construção do Complexo Esportivo de Deodoro.


32. O Complexo, situado na Vila Militar de Deodoro, foi projetado para abrigar, inicialmente, as competições de Hipismo, Tiro com Arco e Tiro Esportivo.


33. Em atenção ao pleito posteriormente formulado pela organização dos Jogos, o local passou a compreender, também, as instalações para disputa das modalidades de Hóquei sobre Grama e Pentatlo Moderno.


34. Na Representação (TC-025.802/2007-6), relativa às obras, formulada pela equipe de fiscalização deste Tribunal, encontram-se dissecados vários indícios de irregularidades, a seguir listados.


- Inadequação do Projeto Básico


- Não-Parcelamento do Objeto



- Subcontratação Irregular


- Excesso de Alterações Contratuais


- Deficiência na Fiscalização do Contrato


- Atos de Gestão Antieconômicos


- Indícios de Superfaturamento


III.2.2.1. Situação Contratual


35. Em 2004, o custo estimado para essa obra era de R$ 36 milhões (conforme documento encaminhado pelo CO-RIO em 23/09/2004 - Ofício nº 789/204/AGR/eb, fl. 02, vol. 1, TC-015.223/2004-5). Em maio de 2006, a construção das instalações esportivas da Vila Militar foi contratada por R$ 76.898.576,75. No decorrer da execução desse contrato, foram celebrados quatro aditivos ao contrato inicial ME/006/2006, que o fizeram passar de R$ 76.898.576,75 para R$ 119.805.500,78, conforme tabela a seguir:














Em reais

	Serviço
	Valor
	Reflexo Financeiro

	
	Planej. Inicial
	1º Aditivo

(apresentado em 01/11/06)
	2º Aditivo

(apresentado em  22/12/06)
	3º Aditivo

(apresentado em 30/03/07)
	R$
	%

	Áreas Externas e Detalhamento de Projeto
	20.738.734,03
	26.896.250,66
	27.322.325,61
	27.955.609,66
	7.216.875,63
	34,80

	Centro Nacional de Tiro
	22.964.810,72
	23.078.110,10
	31.504.794,42
	43.135.982,82
	20.171.172,10
	87,84

	Centro de Tiro com Arco
	4.105.948,20
	4.270.229,58
	922.288,48
	1.459.341,75
	-2.646.606,45
	-64,46

	Centro Nacional de Hipismo
	20.696.318,61
	24.499.739,34
	26.317.604,99
	33.143.342,88
	12.447.024,27
	60,14

	Pentatlo Moderno
	3.891.157,98
	4.204.127,06
	3.597.981,61
	6.417.399,08
	2.526.241,10
	64,92

	Hóquei sobre Grama
	4.501.607,21
	4.843.791,48
	5.510.722,94
	7.693.824,60
	3.192.217,39
	70,91

	Total
	76.898.576,75
	87.792.248,22
	95.175.718,05
	119.805.500,79
	42.906.924,04
	55,80



Obs.: O quarto aditivo não modificou valores.


36. O acréscimo de R$ 42,9 milhões ao contrato (55,80% do valor inicial) extrapolou sobremaneira o limite legal inserido nos §§ 1º e 2º do artigo 65, da Lei nº 8.666/93, correspondente a apenas 25,00 % do valor contratual inicial atualizado. Na verdade, essa alteração de valor não se traduziu em mero acréscimo do objeto pactuado, mas sim, na transfiguração do projeto idealizado, consubstanciada por intermináveis mudanças de quantitativos, substituições de serviços previamente licitados e inclusão de novos serviços na planilha contratual, conforme demonstra a tabela a seguir:

	VALOR INICIAL DO CONTRATO

76.898.576,75
	EXTRA

(em relação à situação/

aditivo anterior)
	EXTENSÃO  (em relação à situação/

aditivo anterior)
	REDUÇÃO

em relação à situação/

aditivo anterior
	SUPRESSÃO (em relação à situação/

aditivo anterior)
	ACRÉSCIMO

(em relação à situação/

aditivo anterior)
	TOTAL FINAL



	1º ADITIVO
	14.470.255,32
	685.483,59
	-1.367.566,12
	-2.894.501,21
	10.893.671,58
	87.792.248,22

	2º ADITIVO
	27.461.375,91
	10.962.292,96
	-12.343.282,06
	-18.696.916,97
	7.383.469,84
	95.175.718,05

	3º ADITIVO
	36.980.043,18
	7.087.040,68
	-5.561.213,16
	-13.876.087,97
	24.629.782,73
	119.805.500,79

	TOTAL

(em relação ao valor inicial)
	78.911.674,41
	18.734.817,23
	-19.272.061,34
	-35.467.506,15
	42.906.924,15
	

	DIMINUIÇÃO
	
	-54.739.567,49
	
	

	ACRÉSCIMO
	97.646.491,64
	
	
	



Fonte: planilhas anexas aos termos aditivos


37. Em outras palavras, o contrato inicial de R$ 76.898.576,75 foi diminuído de R$ 54.739.567,49, simplesmente excluídos da planilha contratual, fazendo restar dele somente R$ 22.159.009,26, ou seja, 28,82% do seu valor. Daí então, foram acrescidos R$ 97.646.491,64, que representam um aumento de 440,66% em relação ao saldo remanescente do contrato original. 


38. A extrapolação do limite de 25%, artigo 65, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93,  não encontra amparo da Decisão-TCU nº 215/1999 – Plenário, e modificações dessa monta caracterizam desfiguração do objeto licitado/contratado, conforme jurisprudência deste Tribunal, vide Decisão nº 1.575/2002 –Plenário e Acórdão nº 1.428/2003 – Plenário. 


39. Os indícios de irregularidades verificados no âmbito desse contrato administrativo estão sendo tratados na representação constante do TC-025.802/2007-6. 


III.2.3.
Contrato ME nº 035/2006


- Objeto Resumido: Supervisão e fiscalização de obras do Complexo Esportivo de Deodoro


- Recursos da União: R$ 2.035.326,97 (dados de 31/10/2007)


- Esfera de Governo responsável pela execução: Federal


III.2.3.1. Valor Contratual


40. O valor original do contrato foi de R$ 2.341.662,97 que, ajustado em atendimento a exigências do TCU, reduziu-se, pelo 1º Termo Aditivo, datado de 04/04/2007, para R$ 2.177.558,41. Em 26/09/2007, foi firmado o 2º Termo Aditivo para reduzir mais uma vez o valor do contrato, o qual passou para R$ 2.035.326,97.


41. Como citado no item anterior, o contrato para construção da obra em comento foi firmado em 29/05/2006. 


42. O processo de contratação da supervisora, vencido pela empresa ENGESOLO Engenharia Ltda., que deveria preceder àquele da construção, obedeceu ao seguinte cronograma:


- Início do Processo – 13/06/2006


- Publicação do Edital – 17/07/2006


- Entrega das Propostas – 01/09/06


- Abertura das Propostas – 08/09/06


- Resultado da Concorrência – 20/11/06


- Assinatura do Contrato – 14/12/06.


43. Desta forma, como já apontado diversas vezes nos relatórios de acompanhamento, a obra do Complexo de Deodoro, por mais de seis meses, foi executada livremente, sem a apreciação de uma fiscalização eficaz.


44. Não obstante este fato, verificaram-se falhas, expostas a seguir, que não foram justificadas pela SEPAN/ME.


45. Em atendimento ao item 1.2 do Acórdão nº 2.700/2007 – Primeira Câmara (TC-024.343/2006-9), a Secex/RJ promoveu a avaliação da regularidade dos pagamentos efetuados à empresa ENGESOLO, em decorrência do contrato originado pela Concorrência nº 04/2006, principalmente, quanto ao quantitativo de homens/hora que foram efetivamente utilizados para a execução dos serviços.


III.2.3.2. Estrutura do Orçamento


46. Para chegar-se ao valor contratado, foram considerados dois componentes: a) pessoal, e b) locação de veículos e equipamentos.


47. Para o primeiro, partiu-se de um agrupamento idealizado de pessoal, com quantidades estimadas e correspondentes valores salariais das diversas categorias necessárias para o cumprimento do objeto. 


48. Sobre o custo direto da mão-de-obra por este meio apurado, calculou-se o percentual de 84,7% para cobertura de encargos sociais. Este coeficiente está em acordo com o apurado para mensalistas, conforme verificado em estudo da Prefeitura da Cidade de São Paulo.


49. Sobre o mesmo custo direto, aplicou-se também percentual de 75% a título de “Custo Administrativo”. Esta forma de atribuição de valor, em porcentagem de uma base qualquer, sem detalhamento dos gastos, afronta diretamente o Art. 7º, § 2º, inciso II, da Lei de Licitações. Esta rubrica, que representa mais de 20% do valor total do contrato, teria de ser devidamente esmiuçada, o que não ocorreu.


50. Os valores atribuídos às locações foram considerados razoáveis.


51. Calculado o custo total (mão-de-obra + encargos sociais + “custo administrativo” + locações), fixou-se em 12% a parcela correspondente à remuneração da empresa, percentual aplicado a esse somatório. Finalmente, o valor contratual foi atingido aplicando-se sobre todas as parcelas até aqui referidas – incluindo-se a remuneração da empresa – o percentual de 10,68% para pagamento de impostos.


III.2.3.3. Falhas na Execução do Contrato


52. Afora a parcela de 75% atribuída, sem detalhamento, a “custo administrativo”, foram observadas três irregularidades: pagamento a diretores da empresa, folhas de pagamento dissonantes com os valores das faturas e percentual exorbitante para impostos.


a. Pagamentos a Diretores


53. Nas duas primeiras faturas, correspondentes aos meses de dezembro/2006 e janeiro/2007, constam pagamentos de pro-labore aos diretores João José Figueiredo de Oliveira, Ricardo Corrêa de Almeida e Roberto Augusto Barbosa Campos, no valor total de R$ 14.709,36. Este pagamento é, em princípio,  indevido, posto que a remuneração da empresa, e consequentemente de seus sócios e diretores, está prevista em rubrica própria.


b. Folhas de Pagamento em Desacordo com Medições


54. Os valores das folhas de pagamento apresentadas não guardam relação com aqueles medidos e pagos. Para os três últimos meses, julho, agosto e setembro, os valores das folhas, aparentemente, superam os das medições.


55.  Quando, porém, são expurgadas as despesas com rescisões de contratos de trabalho, as folhas são insuficientes para justificar os valores medidos.


56. Somando-se essas diferenças, incluindo-se o pagamento indevido de diretores, chegou-se à quantia de R$ 100.746,29, à qual deverá se aplicar ainda a incidência dos percentuais descritos no item III.2.3.2.


c. Percentual de Impostos


57. Não há detalhamento do percentual de 10,68%. Considerando que já há dúvidas sobre a parcela de 75%, é necessário que se esclareça esse percentual.


d. Posicionamento da SEPAN


58. Por meio do Ofício de Requisição nº 14-649/2007 (fls. 162/163 – Anexo 8), a equipe solicitou esclarecimentos à SEPAN/ME quanto aos seguintes pontos:


a) detalhamento da rubrica “Custos Administrativos”, expressa em percentual (75%) do valor direto de mão-de-obra, assim como a comprovação dos gastos dela decorrentes (item 3.2);


b) justificativa para o pagamento de pro-labore a diretores nas duas primeiras medições (item 3.3);


c) justificativas para diferenças entre valores de medições e de folhas de pagamento apresentadas (item 3.4);


d) detalhamento do percentual de 10,68% sobre o custo total, para o pagamento de impostos (item 3.5).


59. A resposta assinada pelo fiscal do contrato, encaminhada por meio do Ofício nº 422/2007 (fls. 164/210 – Anexo 8), consiste em:


a) o Ministério do Esporte “orientou-se conforme os padrões utilizados por órgãos públicos da Administração Pública Federal, com vasta experiência na matéria”. Não apresentou o detalhamento solicitado.


b) “Na primeira medição, foi incluído como supervisor o engenheiro João José Figueiredo de Oliveira, cujas atividades se restringiram ao planejamento, para fins de mobilização da equipe, e na participação em reuniões com representantes do Ministério do Esporte, justificando-se, portanto, sua inclusão na medição da empresa para o período de 18 a 31 de dezembro de 2006. Na segunda medição, de janeiro de 2007, houve a inclusão do engenheiro Roberto Augusto Barbosa Campos, como consultor nas áreas de Geotécnica, Fundações e Estruturas. Considerando-se que os profissionais acima mencionados são diretores da empresa e, portanto, não compõem o quadro de funcionários, e sim o quadro da diretoria, justifica-se o recebimento de pró-labore mensal.” O argumento não pode prosperar, pelo fato de a empresa já receber remuneração em rubrica própria, cujos beneficiários finais são seus sócios e diretores. Mantém-se, assim, o entendimento de que os valores pagos a título de pro-labore são indevidos.


c) “Informamos que as diferenças existentes entre os valores da medição, em relação à folha de pagamento, correspondem ao multiplicador que incide sobre a mesma, compondo os preços de venda”. Este “multiplicador” não está previsto na avença e, por este simples motivo, não pode ser aceito. Considera-se, portanto, indevido o pagamento de R$ 100.746,29 demonstrado no item b - Folhas de Pagamento em Desacordo com Medições.


60. Torna-se necessário determinar ao Ministério do Esporte que apresente o detalhamento requerido nos itens 3.2 e 3.5 do Ofício de Requisição nº 14-649/2007 (fls. 162/163 – Anexo 8),  sendo assim, cabe sugerir a constituição de processo apartado para se promover, na íntegra, o comando inscrito no item 1.2 do Acórdão nº 2.700/2007 - Primeira Câmara (TC-024.343/2006-9), bem como a verificação da regularidade dos atos de gestão relativos à execução e fiscalização do Contrato ME nº 035/2006 firmado entre a União e a empresa ENGESOLO Engenharia Ltda. 


III.3. Complexo do Maracanã













(Milhões R$)

	Tipo
	Ação (Matriz)
	Responsável
	Valor Matriz


	Valor Reprogramado

	
	
	Execução
	Financeiro
	
	

	Ar Condicionado –Maracanãzinho
	179
	GERJ
	União e GERJ
	13,830
	

	Placares Eletrônicos – Maracanã/Maracanãzinho
	180
	GERJ
	União e GERJ
	19,400
	

	Escada Rolante –

Museu do Futebol
	181
	GERJ
	União e GERJ
	2,070
	

	Fechamento Lateral –

Maracanãzinho
	182
	GERJ
	União e GERJ
	1,305
	

	Cadeiras Arquibancadas –  Maracanãzinho
	183
	GERJ
	União e GERJ
	3,760
	

	Sub-total
	
	
	
	40,365
	30,000

	Obra do Maracanã -  Governo do Estado (*)
	
	GERJ
	GERJ
	-0-
	69,936

	Total
	
	
	
	
	99,936


Fonte: Planilha com gastos totais da SEPAN/ME de 22/11/2007 contida no site brpan, contemplando convênios. 

Nota: (*) Este dispêndio seria, inicialmente,  de responsabilidade financeira exclusiva do Governo do Estado do Rio de Janeiro (GERJ).


III.3.1.
Convênio ME n° 013/2007 e Convênio ME nº 048/2007


- Objeto Resumido: Complexo Esportivo do Maracanã


- Recursos Federais: R$ 99.935.672,41


- Esfera de Governo responsável pela execução: Estadual


61. Em 21/03/2007, a União, por intermédio do Ministério do Esporte, e o Governo do Estado do Rio de Janeiro firmaram o Convênio nº 013/2007 , para fins de aquisição e montagem de escadas rolantes para o Maracanã, assim como de sistema de ar-condicionado e exaustão mecânica, assentos de arquibancadas e placas termoacústicas para o Maracanãzinho, além de placares eletrônicos para ambas as instalações esportivas.


62. Coube ao Governo Federal, portanto, a transferência convenial de R$ 29.999.546,32 (vinte e nove milhões, novecentos e noventa e nove mil, quinhentos e quarenta e seis reais e trinta e dois centavos).


63. Posteriormente, ainda às voltas com sérias dificuldades para honrar os compromissos assumidos perante os parceiros organizadores dos XV Jogos Pan-americanos, o Governo Estadual, uma vez mais, buscou socorrer-se do apoio financeiro da União para a conclusão da obra de reforma e adaptação do Complexo Esportivo do Maracanã.


64. Ocorre que esta obra teve início em setembro/1999, à conta do contrato firmado entre a Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro (EMOP) e a empresa Construtora VARCA SCATENA Ltda., ao valor original de R$ 52.125.945,03 (cinqüenta e dois milhões, cento e vinte e cinco mil, novecentos e quarenta e cinco reais e três centavos). 


65. Ao final do ano de 2004, a empresa contratada solicitou a rescisão amigável do contrato ainda em vigor, alegando que não mais dispunha de condições financeiras para arcar com a parcela restante do objeto pactuado. 


66. Em junho/2005, com base no artigo 24, inciso XI, da Lei nº 8.666/93, a EMOP contratou o consórcio formado pelas empresas Construtora NORBERTO ODEBRETHT S/A, Construtora ANDRADE GUTIERREZ S/A, Construtora OAS Ltda. e ENGEVIX Engenharia S/A para a execução do remanescente da obra, naquela oportunidade calculado em R$ 80.937.469,56 (oitenta milhões, novecentos e trinta e sete mil, quatrocentos e sessenta e nove mil e cinqüenta e seis centavos). 


67. Em abril/2007, o valor do novo contrato já alcançava o expressivo montante de R$ 246.154.691,30 (duzentos e quarenta e seis milhões, cento e cinqüenta e quatro mil, seiscentos e noventa e um reais e trinta centavos), extrapolando em quase nove vezes o máximo limite de acréscimo contratual previsto no artigo 65, § 1º, da Lei de Licitações e Contratos.  


68. Além disso, por agravante, o consórcio contratado, naquela ocasião, já contabilizava mais de R$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de reais) em serviços executados e pendentes de pagamento. 


69. Sendo assim, o propósito do Governo Estadual de obter uma segunda liberação de recursos federais para a obra do Complexo Esportivo do Maracanã deparou-se com a vedação contida no dispositivo do artigo 8º, inciso V, da IN-STN nº 001/1997, relativamente à celebração de convênios para pagamentos de despesas já realizadas. 


70. Esta foi a tônica do voto condutor do Acórdão-TCU nº 876/2007 – Plenário, no qual o Ministro-Relator confirmou o impedimento normativo em pauta e alertou para o fato de que este não se deve a questões de formalismo exagerado, mas, isto sim, de necessidade do controle, porquanto deve restar garantida a plena condição de auditoria dos gastos públicos, inegavelmente prejudicada pela ausência de sincronia entre a transferência dos recursos públicos e a realização das despesas correspondentes, sobretudo em se tratando de prestação de serviços inespecíficos e de difícil comprovação posterior, a exemplo das reformas de edificações.    


71. Todavia, com a edição da IN-STN nº 003/2007, de 11/05/2007, ressalvou-se a aplicação daquele dispositivo da IN-STN nº 001/1997 para “as despesas relativas a convênios firmados pelo Ministério do Esporte e destinadas a viabilizar a realização dos XV Jogos Pan-americanos de 2007, com base nos créditos orçamentários abertos pela Medida Provisória nº 356/2007 e pela Lei nº 11.463/2007”.


72. Desta maneira, em 25/05/2007, a União, representada pelo Ministério do Esporte, e o Governo do Estado do Rio de Janeiro celebraram o Convênio nº 048/2007, mediante o qual recursos federais correspondentes a R$ 69.936.126,09 (sessenta e nove milhões, novecentos e trinta e seis mil, cento e vinte e seis reais e nove centavos) foram assegurados para a obra de reforma e adaptação do Complexo Esportivo do Maracanã.


73. Além da intempestividade verificada nos ajustes de transferências voluntárias, a obra em tela envolve aspectos intrincados, inerentes ao seu período de execução, desde setembro/1999 até o corrente ano, bem como à exceção prevista na IN-STN nº 003/2007, que afastou, excepcionalmente, a vedação da IN-STN nº 001/1997 quanto ao pagamento de despesas realizadas anteriormente à vigência dos respectivos convênios.


74. A fiscalização do fornecimento de bens e da prestação de serviços precedentes à aprovação do plano de trabalho convenial, especialmente para reformas e adaptações de grande vulto, que, em abril/2007 já havia consumido cerca de R$ 250.000.000,00 (duzentos e cinqüenta milhões de reais), exigirá, por certo, esforços redobrados deste Tribunal.


75. Os Convênios ME nºs 013/2007 e 048/2007 foram celebrados em momento próximo à realização dos Jogos, nos meses de março/2007 e maio/2007, respectivamente, o que restringiu e comprometeu os trabalhos de acompanhamento do TCU.


76. Assim, incumbe propor que o Ministério do Esporte encaminhe a este Tribunal as prestações de contas aprovadas, para fim específico de verificação da regularidade dos atos de gestão relativos à aprovação dos Convênios ME nºs. 013/2007 e 048/2007, para obras de reforma e adaptação do Complexo Esportivo do Maracanã, firmados entre a União e o Governo do Estado do Rio de Janeiro, informando, em caso de não-aprovação, se houve a devida instauração da tomada de contas especial, consoante art. 31, § 4º, da Instrução Normativa-STN nº 1, de 15 de Janeiro de 1997.


III.4. Complexo Esportivo do Autódromo 












(Milhões R$)

	Tipo
	Ação (Matriz)
	Responsável
	Valor Matriz


	Valor Reprogramado

	
	
	Execução
	Financeiro
	
	

	Parque Aquático
	149
	PMRJ
	União/PMRJ
	60,000
	60,000

	Pista em Madeira do  Velódromo
	150
	COB
	União
	2,118
	2,117

	Total
	
	
	
	62,118
	62,117



Fonte: Planilha com gastos totais da SEPAN/ME de 22/11/2007 contida no site brpan, contemplando convênios. 


III.4.1.
Convênio ME n° 008/2006


- Objeto Resumido: construção do Parque Aquático


- Recursos Federais: R$ 60.000.000,00 


- Esfera de Governo responsável pela execução: Municipal


77. A obra de construção do parque aquático, situado na área interna do Autódromo Internacional Nelson Piquet, esteve, originalmente, sob inteira responsabilidade do Governo Municipal.


78. Orçada em R$ 59.491.579,48 (cinqüenta e nove milhões, quatrocentos e noventa e um mil, quinhentos e setenta e nove reais e quarenta e oito centavos), a obra foi licitada e contratada pelo valor de R$ 48.687.908,65 (quarenta e oito milhões, seiscentos e oitenta e sete mil, novecentos e oito reais e sessenta e cinco centavos), segundo proposta vencedora da Concorrência Pública nº 056/2005. 


79. Sua execução teve início em 01/03/2006 e regeu-se conforme as cláusulas do Contrato PCRJ nº 003/2006, celebrado em 16/02/2006, entre a Empresa Municipal de Urbanização (RIOURBE) e o consórcio Parque Aquático PAN 2007, formado pelas empresas SANERIO Engenharia Ltda., DELTA Construções S/A e MIDAS Engenharia Ltda.


80. Em 22/05/06, em atenção ao plano de trabalho proposto pelo Governo Municipal, com vistas aos pagamentos relativos à construção do parque aquático, a União, por intermédio do Ministério do Esporte, e a Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro firmaram o Convênio ME nº 008/2006.


81. O valor conveniado importou em R$ 75.000.000,00 (setenta e cinco milhões de reais), dos quais R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais) couberam ao Governo Federal e os R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais) restantes, a título de contrapartida, correram à conta da Prefeitura Municipal.  


82. Convém observar que o convenente segregou o plano de trabalho em duas fases distintas, cada qual correspondendo ao exato valor atribuído a cada um dos partícipes do convênio, revelando claro propósito de tratar separadamente a execução do objeto pactuado.


83. Com efeito, em 18/10/2006, considerados os procedimentos licitatórios referentes à Concorrência Pública nº 042/2006, também vencida pelo consórcio Parque Aquático PAN 2007, a RIOURBE celebrou o Contrato PCRJ nº 183/2006, no valor de R$ 14.827.418,63 (quatorze milhões, oitocentos e vinte e sete mil, quatrocentos e dezoito reais e sessenta e três centavos), para complementação da obra então em andamento. 


84. Em análise preliminar do primeiro contrato, de maior expressão financeira, a equipe de fiscalização do TCU constatou que a RIOURBE, por meio de termos aditivos contratuais, alterou significativamente o conjunto de serviços licitados que compunham o projeto básico da obra.   


85. Tal constatação adotou por base os ajustes de metas do Convênio ME nº 008/2006, que espelham as modificações contratuais, haja vista a pendência, por parte da Prefeitura Municipal, quanto ao encaminhamento de documentos anteriormente solicitados pela equipe de fiscalização do TCU.  


86. Sob esta óptica, o Contrato PCRJ nº. 003/2006 sofreu redução de quantitativos e serviços originais correspondentes a R$ 24.825.528,52 (vinte e quatro milhões, oitocentos e vinte e cinco mil, quinhentos e vinte e oito reais e cinqüenta e dois centavos), isto é, de 50,99% (cinqüenta vírgula noventa e nove por cento) do seu valor inicial, ao mesmo tempo em que registrou acréscimos de quantitativos e novos serviços, no total de R$ 36.137.619,87 (trinta e seis milhões, cento e trinta e sete mil, seiscentos e dezenove reais e oitenta e sete centavos), equivalentes a 151,44 % (cento e cinqüenta e um vírgula quarenta e quatro por cento) do seu montante original remanescente.


87. Revela-se evidente, então, a inadequação do projeto básico elaborado pela Prefeitura Municipal, indisfarçavelmente desprovido de nível de precisão adequado para a devida caracterização da obra, em grave contradição com os parâmetros definidos no artigo 6º, inciso IX, da Lei de Licitações e Contratos.


88. Por conseguinte, restaram desrespeitados, também, os limites de supressões e acréscimos contratuais estabelecidos no § 1º do artigo 65 do mesmo diploma legal. 


89. Efeito mais grave, contudo, revela-se com o fato de que parcela excessiva da obra foi alijada do devido processo licitatório, a despeito da imposição a que se refere o artigo 37, caput e inciso XXI, da Constituição Federal.


90. Registre-se, ademais, que o 4º Termo de Ajuste levado a efeito pelos interessados admitiu o acréscimo de serviços extracontratuais avaliados em R$ 11.312.091,35 (onze milhões, trezentos e doze mil, noventa e um reais e trinta e cinco centavos), divididos em apenas três itens genéricos, sem qualquer detalhamento ou demonstração de adequação de custos respectivos.  


91. Este procedimento, ao que tudo indica, além de caracterizar inequívoca afronta ao disposto no § 4º do artigo 7º da Lei nº 8.666/93, prestou-se exclusivamente à garantia dos recursos excedentes obtidos pela via convenial, até o alcance do valor disponível de R$ 60.000.000,00 (sessenta milhões de reais), eis que todos os três itens vieram a ser substituídos, em momento posterior, por diversos serviços específicos efetivamente relacionados à execução da obra.


92. Portanto, incumbe ao Ministério do Esporte que observe, como responsável pela aprovação das prestações de contas do Convênio ME n° 008/2006, que a extrapolação do limite de 25%, previsto no artigo 65, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93, não encontra amparo da Decisão-TCU nº 215/1999 – Plenário e modificações dessa monta caracterizam desfiguração do objeto licitado/contratado, conforme jurisprudência deste Tribunal, vide Decisão nº 1.575/2002 – Plenário e Acórdão nº 1.428/2003 – Plenário.


93. Assim, cabe propor que o Ministério do Esporte encaminhe a este Tribunal, em complemento ao Acórdão nº 1.605/2008 –1ª Câmara, a prestação de contas aprovada, para fim específico de verificação da regularidade dos atos de gestão relativos à aprovação do Convênio ME n° 008/2006, para a construção do Parque Aquático, firmado entre a União e a Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, informando, em caso de não-aprovação, se houve a devida instauração da tomada de contas especial, consoante art. 31, § 4º, da Instrução Normativa-STN nº 1, de 15 de Janeiro de 1997.


III.4.2.
Convênio ME N° 006/2007


- Objeto Resumido: Velódromo


- Recursos Federais: R$ 2.117.049,40


- Responsável pela execução: Comitê Olímpico Brasileiro (COB)


94. A obra de construção do Velódromo, situado na área interna do Autódromo Internacional Nelson Piquet, coube, especialmente, ao Governo Municipal.


95. Os recursos federais ali aplicados resumiram-se à aquisição e montagem das pistas de ciclismo e patinação, cujos módulos, em pinho siberiano, foram importados da Holanda. 


96. Para tanto, em 23/01/07, a União, por intermédio do Ministério do Esporte, e o Comitê Olímpico Brasileiro (COB) firmaram o Convênio nº 006/2007, no valor total de R$ 2.117.049,40 (dois milhões, cento e dezessete mil, quarenta e nove reais e quarenta centavos).


97. O objeto avençado foi executado tempestivamente, na forma proposta pelo COB, e não apresentou, na fase de acompanhamento das obras, maiores implicações.


98. Em virtude da baixa materialidade e do menor grau de complexidade das tarefas de acompanhamento relativas ao fornecimento e à montagem das pistas do Velódromo, a equipe de fiscalização do TCU não se ateve aos demais aspectos conveniais. 


99. Por conseguinte, incumbe ao Ministério do Esporte que observe, quando da análise da prestação de contas do Convênio ME n° 006/2007, a adequação do preço praticado com o de mercado e a justificativa do convenente para contratação de empresa internacional sem licitação, encaminhando para este Tribunal a documentação comprobatória, bem como o seu posicionamento a respeito da matéria.


100. Assim, cabe propor que o Ministério do Esporte encaminhe a este Tribunal a prestação de contas aprovada, para fim específico de verificação da regularidade dos atos de gestão relativos à aprovação do Convênio ME n° 006/2007, para a aquisição e montagem da pista do Velódromo, firmado entre a União e o Comitê Olímpico Brasileiro (COB), informando, em caso de não aprovação, se houve a devida instauração da tomada de contas especial, consoante art. 31, § 4º, da Instrução Normativa-STN nº 1, de 15 de Janeiro de 1997.


III.5.
Infra-estrutura da Vila Pan-americana

     











(Milhões R$)


	Tipo
	Ação (Matriz)
	Responsável
	Valor Matriz


	Valor Reprogramado

	
	
	Execução
	Financeiro
	
	

	Sistema Viário
	173
	
	
	25,000
	

	Unidade de Tratamento de Rio – UTR
	174


	PMRJ
	União e PMRJ
	25,000
	

	Recuperação do Canal do Anil
	175
	
	
	3,000
	

	Total
	
	
	
	53,000
	52,992



Fonte: Planilha com gastos totais da SEPAN/ME de 22/11/2007 contida no site brpan, contemplando convênios. 


III.5.1. Convênio ME n° 012/2007


- Objeto Resumido: Infra-estrutura da Vila Pan-americana


- Recursos Federais: R$ 52.991.813,35 


- Esfera de Governo responsável pela execução: Municipal


101. Em novembro de 2004,  o Município do Rio de Janeiro assumiu exclusiva responsabilidade pela execução das obras de construção das Vias 3, 5, 6 e Canal; à implantação de Unidade de Tratamento de Rio (UTR) a montante do Canal do Arroio Fundo; à adaptação e melhoria de acessos da Avenida Ayrton Senna; e ao reassentamento de moradores ocupantes de edificações irregulares nas proximidades do Canal do Anil, conforme o Termo de Compromisso celebrado entre a PMRJ e a  PAN 2007 Empreendimentos Imobiliários S.A., que estabelece na sua cláusula quinta, alínea “c”, as competências do Município, in verbis:


1. “Executar obras tipicamente públicas de infra-estrutura constantes do PA 11.932, no Lote 1 da Quadra I Matrícula 285418 e, no Lote 1 da Quadra n. Matrícula 285424, do PAL 46.342. que serão objeto da construção das unidades habitacionais, antes referidas, ficando certo que a relação das intervenções a cargo do Município, poderão ser provenientes de financiamento, assim como, parcialmente com recursos transferidos pela União Federal, pelo Estado do Estado do Rio de Janeiro ou provenientes da venda dos direitos do Pan-americano, bem como os detalhes técnicos das aludidas "intervenções serão definidas pelos órgãos técnicos do Município:


i) retificação e canalização de Arroio Fundo e acessos pelas vias públicas que margeiam o canal;


ii) pavimentação, urbanização, drenagem, paisagismo, obras de arte e iluminação pública, exclusivamente das áreas públicas do PA 11.932;


iii) melhorias fisico-operacionais em áreas públicas na Av. Ayrton Senna, visando o acesso à Vila Pan-Americana;


iv) implantação dos acessos públicos pelas vias 5 e 6;


2. Executar as obras das Estações de Tratamento de Esgotos e de Águas (ETE's e ETA's), localizadas a montante do Canal do Arroio Fundo, de sorte a que as águas do Canal, no trecho em que o mesmo atravessa a área destinada à Vila Pan-americana, apresentem-se limpas e inodoras;


3. Promover o reassentamento das ocupações irregulares e das áreas de risco no entorno e ao longo do Canal do Anil, junto e antes da divisa dos fundos da área destinada à construção da Vila Pan-americana ;”


102. Na cláusula quinta, parágrafo segundo do referido termo, o Município declara ainda que:


(i) “conhece o cronograma físico-financeiro estabelecido para execução das unidades habitacionais;


(ii) está ciente de que o início das intervenções a seu cargo está prevista para o mês de maio/2005;


(iii) conhece o disposto na alínea "j" da Cláusula Décima Quarta do Contrato de Financiamento para a construção da Vila Pan-americana, assinado entre a SPE PAN e a Caixa Econômica Federal, a seguir transcrita, que estabelece que qualquer alteração relativa ao mês de inicio das obras implicará na suspensão das liberações das parcelas do citado financiamento, o que poderá ocasionar atraso na entrega do empreendimento, inviabilizando a realização dos Jogos Pan-americanos de 2007: " Cláusula Décima Quarta j) retardamento do inicio das obras de infra-estrutura a cargo do Município do Rio de Janeiro, conforme definido no(s) projeto(s) e respectivo(s) cronograma(s) físico-financeiro(s) constante(s) do instrumento firmado entre aquele Município, a Devedora e a Construtora com a interveniência do COB e do CO-RIO, o qual estabelece a obrigatoriedade do Município do Rio de Janeiro realizar a(s) licitação(ões) e a emissão do(s) respectivo(s) empenho(s) com antecedência mínima necessária ao início das obras no prazo previsto”;


(iv) as obras de infra-estrutura a serem executadas na forma prevista neste instrumento correrão na forma prevista no orçamento Municipal, devendo o mesmo ser aprovado pelas respectivas Leis Orçamentárias, na forma do disposto na Lei Complementar nº 101/2000.”


103. Em agosto de 2006, por força do Decreto n° 26.930/2006, de autoria do prefeito municipal, foram sustadas quaisquer intervenções, empenhos, liquidações ou pagamentos relativos às obrigações preestabelecidas, implicando a paralisação das obras até então em andamento, quais sejam aquelas das Vias 3 e Canal.


104. Na oportunidade, o Governo Municipal considerou a respeito da eventual duplicidade na contraprestação pela disponibilidade da Vila Pan-americana durante o período dos Jogos, haja vista que, para tanto, o Ministério do Esporte havia desembolsado o montante de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), ao passo que a Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, em face do mesmo objetivo, promovera a ampliação dos direitos construtivos na área correspondente.


105. Não se vislumbraram à época, entretanto, os possíveis efeitos prejudiciais do retardamento indefinido das ações a cargo do Município do Rio de Janeiro, a exemplo do comprometimento de prazos de execução das obras e conseqüente aumento de seus custos, com posteriores procedimentos de contratação direta, à margem dos devidos procedimentos licitatórios; da alteração de projetos de arquitetura e engenharia, com diminuição dos objetos pactuados; e de aditamentos contratuais para compensação de aumento de turnos de trabalho e de implementação de soluções técnicas que viessem propiciar maior agilidade operacional. 


106. Uma vez que a referida questão da contraprestação pela utilização da Vila Pan-americana passaria a ser objeto de auditoria da Controladoria Geral do Município, de acordo com o estabelecido no próprio Decreto n° 26.930/2006, assim como já era apreciada em processo apartado por este Tribunal, em atenção ao Acórdão-TCU n° 1.442/2006 – Plenário, é de se questionar a eficácia do decreto municipal, senão pelos graves transtornos já mencionados à organização e aos custos dos Jogos, em função do sobrestamento dos compromissos antes ajustados, além da transferência de parcela significativa do respectivo ônus financeiro para o Governo Federal.   


107. Com efeito, em 28 de fevereiro de 2007, revogado o Decreto n° 26.930/2006, segundo disposição do Decreto n° 27.529/2007, de 10/01/2007, a União e a Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro celebraram o Convênio ME n° 012/2007, com vigência até 30/09/2007, no valor global de R$ 69.046.727,76 (sessenta e nove milhões, quarenta e seis mil, setecentos e vinte e sete reais e setenta e seis centavos), para a execução das mesmas obras de infra-estrutura viária e de tratamento fluvial da Vila Pan-americana assumidas pelo Governo Municipal em novembro de 2004. 


108. Por fim, verifica-se que a maior parte das intervenções a cargo do Município previstas no Termo de Compromisso celebrado entre a PMRJ a PAN 2007 Empreendimentos Imobiliários S.A e no Contrato de Financiamento para a construção da Vila Pan-americana assinado entre a SPE PAN e a Caixa Econômica Federal foram custeadas por recursos da União. 


109. Vale registrar que esse convênio teve o seu primeiro termo aditivo publicado no DOU de 05/10/2007 com retificação no dia 08/10/2007 (fls.3/4 - Anexo 2). O aditamento deveu-se à prorrogação da vigência da execução por 30 (trinta) dias contados a partir da assinatura, 28/09/2007  (fl.  3 – Anexo 2). 


III.5.1.1 Vias 3, 5 e 6


110. Objeto do Contrato PCRJ n° 007/2005, firmado em 20/06/2005, a Via 3 foi iniciada pela prefeitura municipal em junho de 2005, ao custo previsto de R$ 11.065.886,53 (onze milhões, sessenta e cinco mil, oitocentos e oitenta e seis reais e cinqüenta e três centavos), sob cuidados da Coordenadoria Geral de Obras (CGO), de modo que os recursos conveniais destinaram-se, apenas, a sua complementação. 


111. A obra esteve a cargo da empresa SANERIO Engenharia Ltda., vencedora da Concorrência Pública n° 001/2005, da qual participaram outros treze interessados, com desconto ofertado de 26,12% (vinte e seis vírgula doze por cento) em relação ao orçamento-base elaborado pelo município. 


112. Em agosto de 2006, por conta do já mencionado Decreto n° 26.930/2006, a obra da Via 3 encontrava-se paralisada, de maneira que os serviços correspondentes a sua complementação, estimados em R$ 2.271.901,64 (dois milhões, duzentos e setenta e um mil, novecentos e um reais e sessenta e quatro centavos), vieram a integrar o plano de trabalho do Convênio ME n° 012/2007. 


113. Da mesma forma, as obras das Vias 5 e 6, que à época da celebração convenial sequer haviam sido iniciadas, também passaram a compor o referido plano de trabalho, no montante avaliado em R$ 15.552.082,74 (quinze milhões, quinhentos e cinqüenta e dois mil, oitenta e dois reais e setenta e quatro centavos).


114. Estas duas últimas vias, porém, foram objeto de contratação direta pelo município, nos moldes do Contrato PMRJ n° 012/2007 , mediante dispensa de licitação, junto à própria SANERIO. 


115. Ocorre que o desconto oferecido pela contratada, desta feita, correspondeu a 0,01% (zero vírgula zero um por cento) sobre o orçamento-base municipal, a despeito da similaridade dos itens contratuais das Vias 3, 5 e 6.  


116. Convém salientar que a Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, para fins de elaboração de seus orçamentos, adota o Sistema de Custos de Obras e Serviços de Engenharia (SCO), o que deve afastar, desde já, qualquer hipótese relativa à aplicação de diferentes critérios de composição de valores básicos para cada uma das vias consideradas.


117. Seria de se esperar para as Vias 5 e 6, por óbvio, em vista da proximidade das obras e da potencial economia de escala, um desconto no mínimo equivalente ao proposto para a Via 3, ou seja, de 26,12% (vinte e seis vírgula doze por cento), o que reduziria o valor do contrato direto em pelo menos R$ 4.046.651,93 (quatro milhões, quarenta e seis mil, seiscentos e cinqüenta e um reais e noventa e três centavos). 


118. Em suma, obras públicas semelhantes, executadas pela mesma empresa, no mesmo local, com as mesmas técnicas e os mesmos equipamentos, apresentaram preços finais significativamente distintos, quando, na verdade, a divergência essencial residia, apenas, no modo como foram contratadas: a primeira, isto é, a Via 3, conforme severos parâmetros definidos em certame licitatório de amplo caráter público; as demais, quais sejam as Vias 5 e 6, de acordo com a exclusiva e direta decisão administrativa, impulsionada pelo comprometimento do prazo de execução contratual disponível, para o qual a própria prefeitura municipal havia contribuído.


119. Por essa razão, incumbe ao Ministério do Esporte que obtenha, quando da análise da prestação de contas do Convênio ME n° 012/2007, justificativas  do convenente, PMRJ,  por não ter promovido o devido certame licitatório de forma tempestiva o que gerou um desconto de apenas 0,01% sobre o preço total orçado para a execução das Vias 5 e 6, enquanto que para a contratação da Via 3, decorrente de procedimento licitatório, o desconto ofertado pela mesma contratada, SANERIO, foi de 26,12% em relação ao preço total orçado, o que sinaliza indício de débito de pelo menos, R$ 4.061.797,79, encaminhando para este Tribunal o seu posicionamento a respeito da matéria.


III.5.1.2. Via Canal


120. Objeto do Contrato PMRJ n° 007/2006, no valor de R$ 10.543.121,26 (dez milhões, quinhentos e quarenta e três mil, cento e vinte e um reais e vinte e seis centavos), a obra resumia-se na implantação de via sobre o Arroio Fundo, estruturada em estacas, vigas e lajes de concreto armado, com dimensões de projeto correspondentes a 17,50 m (dezessete vírgula cinqüenta metros) de largura e 400,00 m (quatrocentos metros) de extensão.


121. Com prazo de execução originalmente fixado em 240 (duzentos e quarenta) dias e sob direta fiscalização e acompanhamento do Instituto das Águas do Município do Rio de Janeiro (RIO ÁGUAS), a Via Canal foi iniciada em 12/06/06, paralisada em 25/08/06, em decorrência do Decreto n° 26.930/2006, e efetivamente retomada em 10/04/07, com a celebração do Convênio ME n° 012/2007. 


122. Ainda em março de 2007, a RIO ÁGUAS, em reunião realizada na Vila Pan-americana com integrantes do Ministério do Esporte e a equipe de fiscalização do TCU, informara que o plano de ataque da obra, por conta da exiguidade do prazo de execução, contemplava, para até 30/06/07, tão-somente, parte da Via Canal, cujas dimensões seriam alteradas para 12,50 m (doze vírgula cinqüenta metros) de largura, com a exclusão da ciclovia projetada, e para aproximadamente 286,00 m (duzentos e oitenta e seis metros) de extensão, com a supressão de um dos segmentos do anel viário da Vila Pan-americana.


123. Muito embora a questão relativa à extensão da pista tenha sido solucionada, mesmo com a conclusão da obra em 13/07/2007, ou seja, na data de início dos Jogos, posteriormente, portanto, à ocupação da Vila Pan-americana, a largura definitiva da Via Canal acabou por observar a alteração de 17,50 m para 12,50 m. 


124. Acontece que o plano de trabalho do Convênio ME n° 012/2007 previa a completa execução da obra, conforme originalmente projetada, de forma que a devida diferença entre os valores propostos e realizados deve ser levada em conta.


125.  Além do mais, a equipe de fiscalização do TCU apurou em entrevistas com engenheiros da RIO ÁGUAS e da empresa contratada, Construtora Colares Linhares Ltda., a implementação de medidas técnicas que propiciassem maior rapidez na execução da obra, a exemplo da utilização de cimento de alta resistência inicial e de aditivos para concreto.     


126. Tais medidas, certamente, aumentaram o custo da Via Canal e devem merecer também, no tempo oportuno, particular atenção do Ministério do Esporte, haja vista que não deve recair sobre a União o ônus advindo do atraso de obras assumidas pela prefeitura municipal desde o ano de 2004.


127. Por conseguinte, incumbe ao Ministério do Esporte que observe, quando da análise da prestação de contas do Convênio ME n° 012/2007, que não houve o atingimento do objeto pactuado e  a utilização dos recursos em acordo com o Plano de Trabalho, uma vez que foi identificada a alteração de 17,50 m para 12,50 m na largura definitiva da Via Canal e indícios de incremento de custos em decorrência de atrasos de obras, encaminhando para este Tribunal o seu posicionamento a respeito da matéria.


III.5.1.3. Unidade de Tratamento de Rio (UTR)


128. Objeto do Contrato Municipal nº 07/2007, firmado em 18/05/2007, a unidade de tratamento do Arroio Fundo, incluída no plano de trabalho do Convênio ME n° 012/2007, cujo prazo de execução era, inicialmente, até 30/09/2007, foi orçada em R$ 23.217.955,20 (vinte e três milhões, duzentos e dezessete mil, novecentos e cinqüenta e cinco reais e vinte centavos), com prazo estimado de execução de 240 dias corridos e término previsto para 15/01/2008. 


129. Interessa consignar que esta foi a única obra conveniada com término previsto para depois do início dos Jogos.


130. Isto porque a RIO ÁGUAS, representante da prefeitura municipal, e a empresa contratada, DT Engenharia de Empreendimentos Ltda., ajustaram a implantação, até aquela data-limite, de elementos provisórios de tratamento fluvial, sem prejuízo da execução concomitante do projeto definitivo, de maneira a garantir expressiva melhoria da qualidade da água, da ordem de 70,00% (setenta por cento), considerados os aspectos de odor e turbidez. Ultrapassada a fase de implantação provisória, a obra da UTR do Arroio Fundo, portanto, deveria continuar em andamento. 


131. Ocorre que a prefeitura não comprovou a boa e regular aplicação dos recursos anteriormente liberados por força do Convênio ME nº 12/2007, provocando a não-liberação da terceira parcela pelo Ministério do Esporte no valor de R$ 13.248 milhões, consoante o art. 21 da Instrução Normativa-STN nº 1/1997. A Secretaria Municipal de Obras/SMO/RJ suspendeu a contagem de prazo das obras da UTR desde 21/08/2007 (fls. 211/222 – Anexo 8).


132. É oportuno assim, solicitar ao Ministério do Esporte que informe a respeito da resolução das pendências relativas à prestação de contas parcial por parte da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, que não comprovou a boa e regular aplicação dos recursos anteriormente liberados por força do Convênio ME nº 12/2007, provocando a não-liberação da terceira parcela pelo concedente, no valor de R$ 13.248 milhões, consoante o art. 21 da Instrução Normativa-STN nº 1/1997, bem como do estágio atual das obras da UTR do Arroio Fundo, cujo prazo do contrato se encontra suspenso desde 21/08/2007.


III.5.1.4. Via Ayrton Senna


133. Incluída no plano de trabalho do Convênio ME n° 012/2007, ao valor estimado de R$ 16.054.914,41 (dezesseis milhões, cinqüenta e quatro mil, novecentos e quatorze reais e quarenta e um centavos), a obra de adaptação da Avenida Ayrton Senna deveria compreender, até 30/06/2007, a duplicação de trecho específico; a execução de passeios, de redes de drenagem de águas pluviais e de iluminação pública; e a construção de ponte sobre o Arroio Fundo e de passarela em frente à Vila Pan-americana. 


134. A obra foi objeto da Concorrência Pública n° 002/2007, cuja sessão inaugural foi agendada inicialmente para 28/03/07 e postergada, em decorrência do necessário cumprimento de exigências do Tribunal de Contas do Município do Rio de Janeiro, para 11/05/07.


135. Independentemente dos motivos que levaram ao atraso dos procedimentos licitatórios, bem como a despeito do fato de que a obra sequer veio a ser iniciada até o encerramento dos Jogos e não foi concluída até a presente data, é de se questionar a aprovação de sua inclusão, por parte do Ministério do Esporte, no plano de trabalho do convênio sob exame. 


136. Uma vez que o Convênio ME n° 012/2007 foi celebrado em fevereiro de 2007 e o plano de trabalho proposto pelo convenente já previa 180 (cento e oitenta) dias de execução, este não poderia contemplar a adaptação da Avenida Ayrton Senna, eis que, em virtude do prazo demandado e da data improrrogável de início dos XV Jogos Pan-americanos, a obra já se revelava manifestamente intempestiva. 


137. Além do mais, a prevalecer este prazo de execução estabelecido no Contrato nº 26/2007 celebrado entre a Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos (SMO) e a SANERIO Engenharia Ltda., (fls. 5/16 – Anexo 2)  a conclusão do objeto ajustado ocorrerá somente após a vigência do próprio instrumento de convênio, em 30/10/07 (data considerada consoante Primeiro termo Aditivo), ou seja, em 15/06/2008 (fls. 223/237 – Anexo 8). 


138. Convém ressaltar que a contrapartida convenial do município eqüivale ao exato montante previsto para esta obra. 


III.5.1.5. Remoção de Habitações Irregulares


139. Orçada em R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais) e incluída no Convênio ME n° 012/2007, a remoção de habitações irregulares na Comunidade do Canal do Anil,  situada nas proximidades da Vila Pan-americana, teria por finalidade a recuperação de sua faixa marginal direita e deveria envolver trabalhos de cadastramento de famílias passíveis de remanejamento, bem como de negociação e correspondentes pagamentos de auxílios habitacionais. 


140. O detalhamento de custos apresentado pela Secretaria Municipal do Habitat (SMH), no total do valor conveniado, registrava o cadastramento de 242 (duzentas e quarenta e duas) edificações. 


141. Convém salientar que o plano de trabalho do Convênio ME n° 012/2007 nem ao menos faz referência ao número de famílias remanejadas ou de remoção de habitações, constituindo fator comprometedor, por si só, do controle eficaz das ações pactuadas.


142. A Secretaria Municipal do Habitat/RJ (SMH/RJ) , através da equipe técnica da Coordenação de Apoio e Ações Especiais, procedeu ao cadastramento sócio-econômico, no período de 1 a 12 de janeiro de 2007, das famílias da Comunidade Canal do Anil. O processo de negociação para o pagamento do auxílio-habitacional realizado de 21 de março a 04 de abril perfez um valor a pagar de R$ 2.969.569,00, conforme critérios estabelecidos no Decreto Municipal n° 23.846 de 19 de dezembro de 2003. 


143. É de se notar que a planilha de detalhamento de custos apresentada pela SMH, referente às 242 habitações cadastradas, apresenta variação de valores de auxílio habitacional de R$ 1.380,00 (um mil, trezentos e oitenta reais) – Cadastro 118 a R$ 61.712,00 (sessenta e um mil, setecentos e doze reais) – Cadastro 234.


144. Foi observado pelos técnicos da Prefeitura que as famílias beneficiadas respeitaram o contido no Termo de Compromisso, porém, por ocasião da demolição suas casas já estavam ocupadas por novos moradores sob a proteção e a autorização da Associação de Moradores e de diversos movimentos sociais. Como a situação no local não oferecia segurança aos referidos técnicos, optou-se pela suspensão das demolições, como também, dos pagamentos restantes. No momento, está se aguardando parecer da Procuradoria Geral do Município, conforme Relatório da Secretaria Municipal do Habitat Coordenação de Apoio e Ações Especiais de 20/08/2007 (fl. 238 - Anexo 8).

	DESCRIÇÃO
	
	VALOR (R$)
	N° DE

FAMÍLIAS

	
	
	
	

	Pagamentos efetuados c/ demolição
	I
	777.729,00
	49

	Pagamentos negociados c/ demolição suspensa
	I
	150.702,00
	15

	
	
	
	

	TOTAL GERAL
	I
	928.431,00
	64



Fonte : Relatório da Secretaria Municipal do Habitat Coordenação de Apoio e Ações Especiais de 20/08/2007 (fls. 239/241 - Anexo 8)


145. Em relação aos dois últimos tópicos acima relatados, incumbe propor ao Ministério do Esporte que se abstenha de acatar, quando da análise da prestação de contas do Convênio ME nº 012/2007, as despesas relativas à adaptação da Avenida Ayrton Senna, contrapartida do convenente,  e à remoção de habitações irregulares na Comunidade do Canal do Anil, bem como adote as providências necessárias à devida recomposição da contrapartida financeira da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, na proporção inicialmente ajustada, uma vez que não houve, no prazo convenial estabelecido, o atingimento do objeto pactuado,  a utilização dos recursos em acordo com o Plano de Trabalho e o cumprimento dos recursos da contrapartida, motivos que ensejam a instauração da competente Tomada de Contas Especial, conforme previsto nos artigos 36, inciso I, e 38, inciso II, alínea “a” e “e “, da IN-STN nº 01/97. 


146. Assim, cabe propor que o Ministério do Esporte encaminhe a este Tribunal a prestação de contas aprovada, para fim específico de verificação da regularidade dos atos de gestão relativos à aprovação do Convênio ME n° 012/2007, para obras de infra-estrutura da Vila Pan-americana, firmado entre a União e a Prefeitura da Cidade Rio de Janeiro, informando, em caso de não-aprovação, se houve a devida instauração da tomada de contas especial, consoante art. 31, § 4º, da Instrução Normativa-STN nº 1, de 15 de Janeiro de 1997.


IV. INSTALAÇÕES TEMPORÁRIAS  - “OVERLAYS “













(Milhões R$)

	Tipo
	Ação (Matriz)
	Responsável
	Valor Matriz


	Valor Reprogramado

	
	
	Financeiro
	Execução
	
	

	Instalações Provisórias Pan (inclui look of the games)
	52
	União
	União
	53,672
	

	Overlays
(Parapan - Deodoro)
	130
	União
	União
	1,827
	

	Sub-Total
	
	
	
	55,499
	55,500

	Instalações Temporárias –

Complexo do Maracanã (*)
	182
	GERJ
	GERJ
	-0-
	14,994

	Total
	
	
	
	55,499
	70,494


Fonte : Planilha com gastos totais da Sepan/ME de 22/11/2007 contida no site brpan, contemplando convênios e contratos. 

Nota: (*) Este dispêndio seria, inicialmente,  de responsabilidade financeira exclusiva do GERJ


147. Os overlays consistiram na implantação de infra-estrutura de suporte técnico temporário e locação de equipamentos necessários à construção das instalações esportivas e não-esportivas e da Vila Pan-americana, constituídas por arquibancadas com assentos, tendas, cercas metálicas, divisórias, forros, elementos de sinalização visual, instalações elétricas, móveis, eletrodomésticos, entre outros. 


148. Tais serviços foram atendidos por meio do Contrato ME nº 001/2007, firmado entre o Ministério do Esporte e a Fast Engenharia e Montagens S/A., no valor inicial de R$ 55.499.641,08, e por meio do Convênio ME nº 080/2007, no valor total de R$ 21.499.901,71, celebrado entre a União, por intermédio do Ministério do Esporte (R$ 14.994.494,34), e o Governo do Estado do Rio de Janeiro, por intermédio da Casa Civil (R$ 6.505.407,36).


149. A equipe do TCU acompanhou in loco a execução de ambos os instrumentos de ajuste e constatou indícios de irregularidade, tais como: falta de execução ou execução a menor de itens com valor relevante no contrato, falhas de fiscalização por parte do Ministério do Esporte e do Governo do Estado do Rio de Janeiro, inconsistências nos preços contratuais, entre outras. Diante desse cenário de risco de dano ao erário, o Tribunal, nos termos do Acórdão nº 1.553/2007-TCU-Plenário (TC-020.983/2007-7), determinou a suspensão cautelar do restante dos pagamentos do Contrato ME nº 001/2007 e do Convênio ME nº 080/2007, conforme proposto em representação formulada pela equipe do TCU.


150. Em atenção ao referido decisum, os responsáveis foram notificados para que se manifestassem quanto a questões específicas.


151.  Em atendimento ao Despacho do Ministro-Relator, de 1º/04/2008, no TC-020.983/2007-7, foi avaliada a conveniência da manutenção da medida cautelar determinada no Acórdão nº 1.553/2007-Plenário, de 08 de agosto de 2007, considerando as respostas às oitivas apresentadas, as informações trazidas pela empresa FAST Engenharia e Montagens S/A. No mesmo despacho foi determinada também a continuidade da instrução e sua análise de mérito para momento posterior. Sendo assim, os procedimentos de exame processual e de análise das oitivas dos responsáveis encontram-se em curso no âmbito desta unidade técnica. 


V. HOTELARIA DA VILA PAN-AMERICANA

 











(Milhões R$)

	Tipo
	Ação

(Matriz)
	Responsável
	Valor Matriz


	Valor Reprogramado

	
	
	Execução
	Financeiro
	
	

	Hotelaria Vila Pan-americana (Pan)
	55
	União
	União
	28,580
	

	Hotelaria Vila Pan-americana (Parapan)
	125
	União
	União
	3,345
	

	Total
	
	
	
	31,925
	31,886



Fonte: Planilha com gastos totais da SEPAN/ME de 22/11/2007 contida no site brpan, contemplando contratos. 


V.1. Histórico


152. Em 14/03/2007, foi celebrado o Contrato nº 09/2007, entre o Ministério do Esporte e o Consórcio Interamericano, composto pelas empresas JZ Engenharia e Comércio Ltda., Maxlav Lavanderia Especializada Ltda., Atmosfera Gestão e Higienização de Têxteis Ltda. e Haman e Romagnoli Arquitetura Ltda., para a prestação de serviços especializados de implementação de hotelaria temporária na Vila Pan-americana, previstos no Edital da Concorrência nº 01/2007 e seus anexos. O preço global firmado foi de R$ 31.888.209,10 com prazo de vigência de 14/03/2007 a 14/11/2007, compreendendo os serviços abaixo discriminados: 


a) Mobiliário


153. Fornecimento de mobiliário, incluindo entrega, montagem, suporte (reparo e/ou manutenção e/ou substituição), desmontagem e retirada. Estão abrangidos neste objeto a locação, a mão-de-obra, os equipamentos e as ferramentas de apoio à montagem e à operação de suporte técnico do mobiliário de uso temporário que serão instalados nos apartamentos e nas salas dos chefes de missão. 


154. Integram este mobiliário todos os móveis, aparelhos de ar condicionado e equipamentos de uso temporário, o serviço de entrega, de montagem, de ajustes, de arrumação, de manutenção durante os Jogos Pan-americanos, de desmontagem e retirada após os Jogos, além do gerenciamento de todas as etapas, inclusive seguro pelo uso e o acompanhamento da fabricação e aquisição dos recursos, visando à preservação dos padrões de qualidade e prazos.


b) Governança


155. Fornecimento de, no mínimo, 25.000 kg (vinte e cinco mil quilogramas) de enxoval completo de roupas de cama e banho e a prestação de serviços de governança hoteleira, por meio da locação de mão-de-obra, em estruturas de hospedagens cuja capacidade mínima seja de 3.000 hóspedes e/ou ocupantes. Estão abrangidos neste objeto todos os recursos (mão-de-obra, materiais de consumo e equipamentos) necessários à implantação e à operação de suporte técnico dos serviços de governança. 


c) Lavanderia


156. Processamento (lavar, calandrar e/ou prensar a vapor, secar e dobrar), em lavanderia própria de, no mínimo 4.000 kg (quatro mil quilogramas) de roupas de cama e banho por dia, incluindo a coleta no endereço do cliente, transporte, embalagem e devolução. Estão abrangidos neste objeto todos os recursos (mão-de-obra, materiais de consumo e equipamentos) necessários à implantação e à operação de suporte técnico dos serviços de lavanderia.


157. Não foi elaborado, pelo Ministério do Esporte, um orçamento detalhado em planilhas que expressassem a composição de todos os custos unitários, para obter o valor estimativo dos serviços, em desacordo com o disposto no artigo 7º, § 2º, inciso II, da Lei nº 8.666/93. O critério utilizado foi elaborar uma planilha com todos os serviços necessários e submeter ao mercado para obtenção dos preços referenciais. Foram consultadas seis empresas, indicadas pelo CO-RIO, que atuam nos segmentos de implantação hoteleira e que estão há muitos anos no mercado, das quais quatro concordaram em participar da pesquisa de mercado. 


158. Foram contempladas duas opções: locação e aquisição e considerado o menor preço ofertado para cada um dos itens pesquisados. Para a opção locação foram incluídos nos preços a locação, a estocagem em depósito próprio, o transporte até a Vila Pan-americana e a mão-de-obra para: montagens e manutenção das instalações temporárias, desmontagem e transporte para o depósito da contratada. Para a opção aquisição foram incluídos nos preços a aquisição e a mão-de-obra para: montagens e manutenção das instalações temporárias, desmontagem, transporte de Vila Pan-americana até depósito apropriado, segurança patrimonial e seguros. A pesquisa de preços do estudo apresentou o seguinte resultado:

	OPÇÃO
	VALOR (R$)

	Locação (preço mínimo)
	31.924.831,82

	Aquisição (preço mínimo)
	36.858.087,52



159. Optou-se pelo menor valor, ou seja, pela locação (87% do valor total da aquisição). Como os preços cotados para aquisição estavam muito acima do preço de mercado, a opção que pareceu mais vantajosa foi a locação. Entretanto, não foi considerado no cálculo o valor dos bens remanescentes. Vale registrar, que duas empresas participantes da pesquisa de preços: Haman e Romagnoli Arquitetura Ltda. e Atmosfera Gestão e Higienização de Têxteis Ltda. são componentes do Consórcio Interamericano, vencedor da Concorrência para a realização dos serviços.


160. Diante dos fatos identificados pela equipe de fiscalização, na Sessão Plenária de 16/05/2007 foi determinado no item 9.9 do Acórdão nº 876/2007 o encaminhamento à 6ª Secex de cópias de documentos com o objetivo de subsidiar a análise da Concorrência nº 01/2007 e do Contrato nº 09/2007 dela decorrente para prestação de serviços de hotelaria temporária na Vila Pan-americana. Este exame foi efetuado no processo de Representação (TC-025.816/2007-1), que se encontra no gabinete do Relator. 


V.2. Execução do Contrato


161. No que diz respeito à execução do contrato, verificou-se que os serviços foram prestados dentro do esperado sem nenhum indício de irregularidade.


162. Quanto à licitação, sugere-se alertar o Ministério do Esporte para que doravante, em outros eventos da mesma natureza, seja avaliada a eficiência da coleta de preços comparando os preços encontrados na pesquisa de mercado com os efetivamente praticados para que seja escolhida a modalidade (aluguel ou compra) mais vantajosa para a Administração Pública. 


V.3. Custo da Hotelaria


163. Além do valor pago pelos serviços prestados no contrato de hotelaria de R$ 30.800.475,10 (R$ 31.886.125,10 – R$ 1.085.650,00 dos serviços de lavanderia), o Ministério do Esporte repassou, por meio do Convênio nº 171/2004, R$ 25.000.000,00 (preço de novembro de 2004), a título de aluguel dos prédios da Vila Pan-americana. Esses dois valores somados chegam a R$ 55.800.475,10. 


164. Vale ressaltar, que não estão incluídos nessa quantia os valores referentes às refeições dos atletas. Para tal, foi necessária a construção de uma estrutura temporária de Restaurante na Vila Pan-americana, objeto do Contrato nº 22/2007, no valor de R$ 32.341.587,00, incluindo a  construção do restaurante e o fornecimento das refeições. Esse valor adicionado ao total anterior resulta em R$ 88.142.062,10. 


165. Outros valores que devem ser somados aos anteriores são os relativos aos pagamentos às Concessionárias Públicas de água, gás natural e energia, consumidos na Vila, no valor de R$ 4.860.446,21, Convênio ME/CO-RIO 084/2007, e ainda, as despesas condominiais de R$ 4.089.146,81, pagas pela SPE PAN, totalizando R$ 97.091.655,12. 


166. Além disso, devido à área escolhida para a implantação da Vila Pan-americana, houve a necessidade de execução de grande infra-estrutura no terreno e arredores, com o objetivo de viabilizar o bom funcionamento do local. O Governo Federal aportou recursos com o Convênio ME n° 012/2007, no valor de R$ 52.991.813,35, para a infra-estrutura da Vila Pan-americana. O Governo Municipal já havia gasto em torno de R$ 10,5 milhões no mesmo objeto. Com isso, a infra-estrutura da Vila alcançou o valor de aproximadamente R$ 63,5 milhões. Somando-se esse aos valores já considerados chega-se ao total de R$ 160,5 milhões de gastos que serviram apenas para alojar e alimentar os atletas durante os jogos. Esse total dividido pelas 141.190 diárias efetivamente utilizadas pelos atletas e membros das delegações esportivas durante os Jogos, resulta no valor de R$ 1.137,00 por diária. 


167. O Convênio ME nº 35/2007-09-06 celebrado com o CO-RIO para custear as despesas com hospedagem, alimentação para os membros dos Comitês Olímpicos Nacionais (CON´s) e da ODEPA, locação de salas e serviços de apoio administrativo para realização de assembléias resultou na celebração de contratos com os hotéis: Othon S. A., Windsor Barra Hotel Ltda. e  Hotel Royalty Barra Ltda. Em média as diárias praticadas nestes hotéis ficaram em torno de R$ 600,00, com pensão completa. 


168. Diante disso, sugere-se que o Ministério do Esporte seja alertado para que em eventos futuros da mesma natureza, avalie as necessidades do local pretendido para se instalar o alojamento, orçando todos os custos de maneira que o preço final de uma diária fique compatível com o praticado na rede hoteleira de mesmo padrão.


VI. CUSTO DO ALUGUEL DA VILA PAN-AMERICANA - Convênio ME n° 171/2004

	Tipo
	Ação (Matriz)
	Responsável
	Valor Matriz


	Valor Reprogramado

	
	
	Execução
	Financeiro
	
	

	Incorporação

(Vila Pan-americana)
	171
	CO-RIO/ SPE PAN2007
	União
	25,000
	25,000



Fonte: Planilha com gastos totais da SEPAN/ME de 22/11/2007 contida no site brpan, contemplando convênios. 


169. Em cumprimento ao item 9.8 do Acórdão nº 1.442/2006 - Plenário (TC-003.923/2006-7), constituiu-se o processo TC-030.142/2007-4  com o objetivo de apurar os critérios de aprovação e liberação de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco milhões de reais), mediante o Convênio/ME/CO-RIO nº 171/2004 com o Termo Aditivo de 17/04/2007. O Ministério do Esporte repassou os recursos ao Comitê Organizador dos Jogos Pan-americanos Rio 2007 (CO–RIO) para pagamento à SPE PAN 2007 Empreendimentos Imobiliários S.A. pelo uso da Vila Pan-americana (aluguel) no período de dez meses, de março a dezembro/2007. 


170. Em virtude do item 9.2 Acórdão nº 399/2008 – Plenário (TC-030.142/2007-4)  foi requisitado à Caixa Econômica Federal, com fundamento no art. 101 da Lei nº 8.443/92, que elaborasse laudo circunstanciado de avaliação dos valores de locação dos imóveis da Vila Pan-americana no período especificado no referido Convênio, com data base novembro/2004, o qual se encontra em exame. 


171. O Acórdão nº 689/2006 – Plenário (TC-004.523/2006-0) apreciou a representação apresentada pelo Senador Álvaro Dias acerca de possíveis irregularidades no contrato de construção da Vila Pan-americana e no convênio firmado entre a Caixa Econômica Federal e o Ministério do Trabalho com vistas ao repasse de recursos do FAT para a execução das obras. 


VII.
RESTAURANTE DA VILA PAN-AMERICANA













(Milhões R$)

	Tipo
	Ação

(Matriz)
	Responsável
	Valor Matriz


	Valor Reprogramado

	
	
	Execução
	Financeiro
	
	

	Restaurante da Vila Pan-americana (Pan)
	76
	União
	União
	27,680
	

	Restaurante da Vila Pan-americana (Parapan)
	134
	União
	União
	10,320
	

	Total
	
	
	
	38,000
	32,341 (*)


Fonte: Planilha com gastos totais da SEPAN/ME de 22/11/2007 contida no site brpan, contemplando contratos. 

Nota: (*) Este contrato poderá sofrer aditivo de R$ 3.983.274,90.


172. Em 10/05/2007, foi celebrado, em decorrência do Pregão Presencial nº 10/2007, o Contrato nº 22/2007, no valor total de R$ 32.341.587,00 (em regime de empreitada - preço global), entre o Ministério do Esporte e a empresa Comissaria Aérea Rio de Janeiro Ltda., para a prestação de serviços especializados de fornecimento de alimentação, instalações e gestão do restaurante da Vila Pan-americana com vistas à realização dos XV Jogos Pan-americanos e III Jogos Parapan-americanos.


173. Os equipamentos adquiridos por conta do Contrato nº 22/2007 farão parte do legado dos Jogos, com destinação a ser estabelecida. 


174. No período de pré-abertura  da Vila, a instalação estava impossibilitada de operar devido a problemas técnicos e/ou burocráticos que impediam a chegada de energia elétrica, gás e água à instalação, mas o problema foi solucionado na fase de abertura. 

	TABELA COMPARATIVA             PREVISÃO X REAL
	PRÉ-ABERTURA
	ABERTURA DA VILA PAN-AMERICANA
	JOGOS PAN-AMERICANOS
	JOGOS PARAPAN-AMERICANOS
	TOTAL

	período
	28/06 a 02/07
	03/07 a 12/07
	13/07 a 01/08
	05/08 a 21/08
	

	total de diárias programadas
	120
	8.960
	87.087
	41.660
	137.827

	total de diárias contratadas
	(*)
	(*)
	(*)
	(*)
	110.000 (1)

	total de diárias reais
	0
	18.964
	102.615
	33.158
	141.190 (2)

	diferença (2)-(1)
	
	31.190


Fonte: controle do gestor do contrato e Contrato nº. 22/2007

(*) dado não disponível


175. Quando da elaboração do Edital foi procedido um corte no número de diárias inicialmente programadas (137.827), em virtude da previsão de eliminação de atletas em suas competições, e o imediato retorno ao seu país ou estado de origem, resultando no número de 110.000 diárias licitados.


176. Contudo, na realidade, o que ocorreu foi que muitos atletas eliminados não deixaram a Vila Pan, só o fazendo ao final dos Jogos. Com isso, houve um acréscimo significativo de diárias, culminando com o número de 141.190. Adicionalmente, grandes delegações como as do Brasil, Cuba, Estados Unidos e México chegaram com até 20 (vinte) dias de antecedência do previsto e acabaram por extrapolar também, a data prevista para saída. Os cancelamentos de alguns vôos, provocados pela crise aérea, também influenciaram no aumento do número de diárias.

	DESCRIÇÃO
	QUANTIDADE CONTRATADAS
	QUANTIDADE REAL

	
	(ANEXO IV.1 – DO EDITAL)
	(EXECUTADA)

	Diária para Delegações
	110.000
	141. 190

	Treinamento Café
	2.040
	2.040

	Treinamento Almoço
	2.040
	2.040

	Treinamento Jantar
	2.040
	2.040

	Convidados
	850
	850

	Café da manhã WKF
	42.100
	42.100

	Almoço WKF
	75.656
	75.656

	Jantar WKF
	4.584
	4.584



Fonte: Ofício nº 352/2007- Representação/SEPAN/ME


177. Considerando que as 110.000 diárias para as delegações foram orçadas no Anexo IV.1 do edital em R$ 14.048.100,00, logo a diferença a maior de 31.190 a ser paga ao prestador de serviço eqüivaleria a R$ 3.983.274,90, sendo R$ 127,71 o valor da diária na Vila por refeição. Este pagamento encontrava-se suspenso, em dezembro/2007, por determinação do Ministério do Esporte haja vista o levantamento, por parte do Ministério, do número total de atletas e respectivas delegações que pernoitaram na Vila durante os Jogos (fls. 158/161- Anexo 8).


VIII.
EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS 













(Milhões R$)

	Tipo
	Ação

(Matriz)
	Responsável
	Valor Matriz
	Valor Reprogramado

	
	
	Execução
	Financeiro
	
	

	Importação de equipamentos esportivos
	140
	União
	União
	16,498
	16,635



Fonte: Planilha com gastos totais da SEPAN/ME de 22/11/2007 contida no site brpan, contemplando convênios.


VIII.1.
Histórico


178. Para a aquisição de materiais e equipamentos esportivos destinados ao treinamento preparatório das equipes nacionais e à realização dos XV Jogos Pan-americanos e III Jogos Parapan-americanos Rio 2007, foram celebrados 05 (cinco) convênios entre o Ministério do Esporte e o Comitê Olímpico Brasileiro (COB), descritos a seguir:

	CONVÊNIO
	OBJETO
	DATA DA ASSINATURA
	VALOR DO REPASSE

	CONVÊNIO/ME/COB

Nº 147/2004
	Aquisição de materiais e equipamentos esportivos importados
	07/07/2004
	7.034.195,21

	CONVÊNIO/ME/COB 

Nº 172/2004
	Aquisição de materiais e equipamentos esportivos importados
	17/12/2004
	4.410.123,62

	CONVÊNIO/ME/COB 

Nº 299/2006
	3ª fase de aquisição de materiais e equipamentos esportivos importados
	27/12/2006
	4.613.784,39

	CONVÊNIO/ME/COB 

Nº 002/2007
	Aquisição de materiais e equipamentos esportivos importados para a  realização de competições de Tiro ao Prato
	23/01/2007
	439.821,40

	CONVÊNIO/ME/COB 

Nº 058/2007
	4ª fase de aquisição de materiais e equipamentos esportivos importados
	15/06/2007
	119.384,80

	TOTAL
	
	
	16.617.309,42



179. As compras de equipamentos esportivos para cada modalidade foram as seguintes: 













Em reais

	MODALIDADES ESPORTIVAS
	CONVÊNIOS
	TOTAL

	
	147/2004
	172/2004
	299/2006
	02/2007
	058/2007
	

	Atletismo
	732.613,70
	
	423.272,20
	
	
	1.155.885,90

	Badminton
	172.091,45
	
	31.971,90
	
	
	204.063,35

	Canoagem
	808.047,62
	
	
	
	
	808.047,62

	Esgrima
	1.312.243,63
	
	
	
	
	1.312.243,63

	Ginástica
	912.580,61
	
	396.238,30
	
	
	1.308.818,91

	Handebol
	560.207,16
	
	
	
	
	560.207,16

	Judô
	104.338,88
	
	85.065,57
	
	
	189.404,45

	Levantamento de Peso
	515.448,60
	13.950,00
	116.633,09
	
	
	646.031,69

	Lutas 
	158.100,00
	36.541,00
	53.010,00
	
	
	247.651,00

	Remo
	1.042.826,40
	455.421,76
	42.800,00
	
	
	1.541.048,16

	Taekwondo
	46.836,66
	
	20.816,64
	
	2.010,00
	69.663,30

	Tênis de Mesa
	668.860,50
	
	
	
	40.446,00
	709.306,50

	Tiro Esportivo
	
	2.949.439,92
	59.053,45
	
	
	3.008.493,37

	Basquete
	
	261.758,76
	
	
	
	261.758,76

	Polo Aquático
	
	50.188,00
	
	
	
	50.188,00

	Saltos Ornamentais
	
	63.364,00
	200.949,36
	
	
	264.313,36

	Pentatlo Moderno
	
	230.787,63
	148.369,60
	
	
	379.157,23

	Boxe
	
	128.232,00
	
	
	8.108,00
	136.340,00

	Tiro com Arco
	
	70.576,04
	142.719,44
	
	
	213.295,48

	Hóquei sobre Grama
	
	101.642,51
	54.659,20
	
	4.286,40
	160.588,11

	Vôlei de Praia
	
	48.222,00
	25.048,00
	
	
	73.270,00

	Beisebol e Softbol
	
	
	279.117,80
	
	
	279.117,80

	Ciclismo
	
	
	159.092,00
	
	
	159.092,00

	Voleibol
	
	
	569.675,08
	
	
	569.675,08

	Hipismo
	
	
	411.709,60
	
	
	411.709,60

	Nado Sincronizado
	
	
	58.097,00
	
	
	58.097,00

	Patinação
	
	
	27.720,32
	
	
	27.720,32

	Triatlo
	
	
	20.675,20
	
	
	20.675,20

	Vela
	
	
	954.225,48
	
	
	954.225,48

	Maratona Aquática
	
	
	65.000,00
	
	
	65.000,00

	ParaVoleibol Sentado
	
	
	66.740,26
	
	
	66.740,26

	ParaFutebol de 5
	
	
	4.360,00
	
	
	4.360,00

	ParaFutebol de 7
	
	
	2.040,00
	
	
	2.040,00

	ParaAtletismo
	
	
	17.115,80
	
	
	17.115,80

	ParaHalterofilismo
	
	
	157.925,10
	
	
	157.925,10

	Balanças e Impressoras
	
	
	19.684,00
	
	
	19.684,00

	Tiro ao Prato
	
	
	
	439.821,40
	
	439.821,40

	Basquete Parapan
	
	
	
	
	6.716,80
	6.716,80

	Tênis de Mesa Parapan
	
	
	
	
	10.359,00
	10.359,00

	Cronômetros
	
	
	
	
	13.223,13
	13.223,13

	Frete Internacional
	
	
	
	
	34.235,47
	34.235,47

	SUB-TOTAL
	7.034.195,21
	4.410.123,62
	4.613.784,39
	439.821,40
	119.384,80
	16.617.309,42

	CONTRAPARTIDA
	255.200,00
	168.200,00
	175.969,74
	18.863,24
	19.809,07
	638.042,05

	TOTAL
	7.289.395,21
	4.578.323,62
	4.789.754,13
	458.684,64
	139.193,87
	17.255.351,47



180. Essas aquisições foram realizadas com inexigibilidade de licitação, considerando a não-existência de similares nacionais dos equipamentos importados. 


181. O Comitê Olímpico Brasileiro, considerando que não dispunha de locais adequados para a instalação e a efetiva utilização, pelos atletas, dos equipamentos para treinamentos, cedeu-os a título de comodato, às diversas Confederações Brasileiras de Esportes. Os materiais remanescentes, alguns materiais utilizados previamente em competições ou treinamento e empregados nas áreas de aquecimento dos jogos, bem como os novos equipamentos utilizados nos locais de competição encontram-se armazenados em depósitos sob responsabilidade do COB.


182. O Acórdão nº 1.572/2005 – Plenário, prolatado no processo de acompanhamento TC-015.223/2004-5, em 05/10/2005, determinou ao Ministério do Esporte, que:


“9.1.2. examine atentamente o plano de trabalho e a relação de itens a serem adquiridos, nos próximos convênios firmados com o Comitê Olímpico Brasileiro e com o Comitê Organizador dos Jogos Pan-americanos RIO 2007 (CO-RIO), em continuidade aos Convênios nºs 147, 172 e 219/2004, de forma a evitar a duplicidade de esforços, consubstanciada na aquisição de equipamentos já contemplados anteriormente, para os quais não seja previsível desgaste ou perda da vida útil, desde que não exista uma justificativa satisfatória para tal medida;


9.1.3. avalie a pertinência dos preços praticados, bem como os valores de taxas aduaneiras pagas, nos Convênios nºs 147, 172 e 219/2004, por ocasião das respectivas prestações de contas;”


183. Foi expedido o Ofício nº 679/2007/Secex-RJ, em 28/09/2007 (fl. 50 – Anexo 7), solicitando informações sobre a determinação contida nos itens 9.1.2. e 9.1.3 do Acórdão nº 1.572/2005 –  Plenário. 


184. Em resposta, foi enviado o Ofício nº 394/2007 – Representação/SEPAN/ME, de 18 de outubro de 2007 (fls.1/2 – Anexo 8), no qual a SEPAN/ME informa que cópia do referido Acórdão foi encaminhada aos órgãos competentes.  


185. A prestação de contas do Convênio nº 147/2004 foi realizada e aprovada pelo Ministério do Esporte por intermédio do Parecer Financeiro nº 27/2006 - CPREC/CGPCO/SPOA/SE/ME. A prestação de contas do Convênio nº 172/2004 também foi realizada e aprovada pelo Ministério do Esporte por intermédio do Parecer Financeiro nº 225/2006 - CPREC/CGPCO/SPOA/SE/ME. A prestação de contas do Convênio nº 219/2004 foi realizada e aprovada pela Secretaria Nacional de Esporte de Alto Rendimento apenas no seu aspecto técnico por meio do Parecer Técnico nº 13/2007 e encaminhada à Coordenação-Geral de Prestação de Contas (CGPCO) do Ministério do Esporte para análise contábil-financeira. 


186. Esses convênios foram acompanhados no TC-007.992/2006-2, processo de acompanhamento da 6ª Secex, para verificar sua regularidade  no âmbito do Programa “Rumo ao Pan 2007”, o qual foi julgado, em 28/05/2008, no Acórdão nº 1.605/2008 – Primeira Câmara.


187. No referido processo foi expedido o Ofício nº 248/2007/TCU-Secex-6, de 30/03/2007, solicitando ao Ministério do Esporte, que prestasse, entre outras, informações sobre os procedimentos adotados para avaliar as necessidades de aquisição do material de cada modalidade esportiva, apresentadas pelo COB. Em resposta, a SEPAN encaminhou o Ofício nº 21/2007-REPRESENTAÇÃO/SEPAN/ME, de 11/06/2007, esclarecendo que:


“O Comitê Olímpico Brasileiro consultou as Federações internacionais, cujos esportes fazem parte do programa dos Jogos Pan-americanos, sobre as homologações, as especificações e exigências técnicas referentes aos equipamentos e aos materiais a serem utilizados nos XV Jogos Pan-americanos Rio 2007.


Em seguida, foram selecionadas as modalidades esportivas que deveriam ser priorizadas para as aquisições de tais equipamentos (uma vez que tais equipamentos não são fabricados no Brasil), bem como a quantidade necessária para cada modalidade, cujos materiais são imprescindíveis para serem utilizados durante o período de treinamento, pelos atletas brasileiros, e para equipar os locais de competições durante a realização dos jogos.


A escolha dessas modalidades decorreu de consulta formulada pelo Departamento Técnico do COB, visando identificar aqueles esportes que apresentavam necessidades mais urgentes na obtenção destes equipamentos, e de acordo com as suas propostas de treinamento, preparação e desenvolvimento técnico, até os Jogos, tendo em vista que muitas modalidades estavam recebendo pela  primeira vez tais equipamentos no Brasil. Daí a quantidade desses equipamentos parecer exagerada, no primeiro momento, uma vez que em face de sua utilização durante os treinamentos, e nos próprios jogos, tais equipamentos poderão sofrer processo de fadiga e, portanto, haver necessidade de peças de reposição imediata para que nenhuma prova ou competição sofra solução de continuidade por falta de equipamentos; (...)


Desse modo, foram apontadas as modalidades esportivas e identificados os fornecedores internacionais cujos materiais e equipamentos têm que ser homologados pelas respectivas federações internacionais, pois, sem esse critério, não são reconhecidos recordes ou marcas pela comunidade esportiva internacional.”


VIII.2.
Execução dos Convênios


188. Em visitas aos depósitos do COB foi verificado que alguns materiais não foram utilizados nos Jogos, como é o caso de 31 dardos e 90 varas e o material de proteção para o Taekwondo que chegou quando as competições já tinham iniciado. 


189. Em 29/08/2007, foi assinada pelo Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração, do Ministério do Esporte, a Portaria nº 071/2007 criando Comissão para acondicionamento adequado, segurança, organização, catalogação e efetivação patrimonial dos bens adquiridos por meio de contratos, convênios, acordos e ajustes celebrados com o Ministério do Esporte e que tenham em seu escopo ações voltadas às realizações dos XV Jogos Pan-americanos e III  Jogos Parapan-americanos. Em seguida, por meio da Portaria nº 178, de 11/09/2007, foi instituída Comissão para apresentar propostas das ações, critérios e procedimentos a serem observados pela Comissão designada pela Portaria nº 071/2007, com vistas a destinação dos bens adquiridos ou doados ao Ministério do Esporte por ocasião da realização dos XV Jogos Pan-americanos e III  Jogos Parapan-americanos (fls. 43/49 – Anexo 7).


190. Em resposta ao Ofício nº 643/2007/Secex/RJ, de 25/09/2007, o COB apresentou a relação e localização física dos bens (equipamentos esportivos) adquiridos com recursos públicos federais, objeto dos Convênios nºs  147/2004, 172/2004, 299/2006, 02/2007 e 058/2007 (fls. 23/58 – Anexo 8), a qual será utilizada após o término dos convênios para comparação com o inventário a ser concluído pela SEPAN. Cabe solicitar ao Ministério do Esporte o relatório conclusivo que contemple o inventário dos bens/materiais adquiridos com recursos federais, mediante contratos e convênios, para os Jogos Pan e Parapan-americanos, indicando quantitativos, especificações do bem/material, contratos/convênios originários, critérios para distribuição, instituições beneficiárias, e sua utilização pelos beneficiários, após terminado o prazo constante das Portarias SPOA/ME nºs. 071 e 178, ambas de 2007. O documento a ser fornecido servirá de subsídio ao acompanhamento a ser feito por esta Secretaria. 


191.  Em Sessão de 28/11/2007 (Ata nº 50/2007-Plenário), o Plenário aprovou  proposição do  Ministro Marcos Vinícios Vilaça, no sentido de que se determinasse à Secex/RJ e à 6ª Secex, que procedessem à fiscalização, na forma de processo autônomo ou em complemento aos trabalhos já em curso, com o objetivo de determinar a localização atual, o destino e a política de distribuição do material permanente adquirido para os Jogos Pan-americanos, autorizando-se, desde já, as diligências que se fizerem necessárias. 


192. Considerando que a 6ª Secex acompanhou a prestação de contas de convênios celebrados pelo Ministério do Esporte no TC-007.992/2006-2, já julgado por meio do Acórdão nº 1.605/2008 – Primeira Câmara, caberá então que esta Secretaria verifique, em novo processo de acompanhamento, o destino e a política de distribuição dos equipamentos esportivos com o apoio da Secex/RJ, no que couber, após terminado o prazo de 31/12/2007, constante das Portarias SPOA/ME nºs 071 e 178, ambas de 2007, encaminhando cópia da relação e localização física dos bens (equipamentos esportivos) adquiridos com recursos públicos federais, objeto dos Convênios nºs  147/2004, 172/2004, 299/2006, 02/2007 e 058/2007, encaminhada pelo COB (fls. 23/58 – Anexo 8).


IX. LOGÍSTICA 












(Milhões R$)

	Tipo
	Ação (Matriz)
	Responsável
	Valor Matriz


	Valor Reprogramado



	
	
	Execução
	Financeiro
	
	

	Logística (Pan) 
	084
	União
	União
	12,440
	

	Logística (Parapan)
	136
	União
	União
	4,560
	

	Total
	
	
	
	17,000
	16,215 (*)


Fonte: Planilha com gastos totais da SEPAN/ME de 22/11/2007 contida no site brpan, contemplando contratos e destaques. 

Nota (*): foi incluído o destaque de crédito visando ao atendimento de despesas para permitir o apoio da Diretoria de Abastecimento da Marinha (DEORF) aos XV Jogos Pan-Americanos Rio 2007, conforme Memo 069/2007/GABIN/SEPAN/Mem, no valor de R$ 225.000,00. 


193. Da análise da contratação direta da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), pela SEPAN/ME, Contrato nº 021/2007, para a realização dos serviços de operação de logística dos Jogos Pan e Parapan-americanos Rio 2007 constatou-se a subcontratação de grande parte dos serviços prestados. A contratação, realizada por meio da Dispensa de Licitação nº 33/2007, publicada no DOU em 02/05/2007, teve como fundamento legal o inciso VIII do artigo 24 da Lei nº 8.666/1993. O valor total do contrato foi de R$ 15.990.171,00.


194. Quanto aos quantitativos contratados, tanto de pessoal, quanto de equipamentos, foi constatado, durante os Jogos, que ambos estavam conforme o previsto, dentro da normalidade. A propósito, a operação demonstrou ter sido bem sucedida.


195. Cumpre destacar, porém, que, conforme consta do Ofício nº 424/2007/SEPAN/ME, de 08/11/2007, as duas últimas parcelas de pagamento à ECT por conta do Contrato nº 021/2007, no valor total de R$ 4.568.620,30, continuarão retidas pelo Ministério do Esporte para que eventuais ajustes advindos de constatações do TCU possam ser feitos. Este assunto está sendo examinado pela 6ª Secex no TC-026.318/2007-3.


X. TECNOLOGIA 













(Milhões R$)

	Tipo
	Ação (Matriz)
	Responsável
	Valor Matriz


	Valor Reprogramado



	
	
	Execução
	Financeiro
	
	

	Integrador Tecnológico
	85
	União
	União
	141,248
	141,245

	Telecomunicações
	87
	CO-RIO
	União
	53,260
	46,781

	Áudio e Vídeo
	88/94/96
	União
	União
	56,600
	60,838

	Total
	
	
	
	251,108
	248,864


Fonte: Planilha com gastos totais da SEPAN/ME de 22/11/2007 contida no site brpan, contemplando contratos e convênios. 


X.1.
SENASP


196. As ações referentes à segurança serão tratadas no item XI deste relatório, sendo algumas delas relacionadas à tecnologia. Vale destacar, entretanto, a existência de questões relativas ao maior desses projetos, no valor de R$ 161.375.491,27, representando aproximadamente 40% do valor total previsto na Matriz de Responsabilidades para a ação código 95, “Infra-estrutura para Segurança (SENASP)”, conhecido no ambiente dos Jogos como “integrador da SENASP”, ou também “integrador Motorola”. Esses serviços foram contratados por dispensa de licitação, sob alegação de razões de segurança nacional, com fundamento no inciso IX do art. 24 da Lei das Licitações, tendo por contratado um consórcio de empresas encabeçado pela sociedade empresária Motorola Industrial Ltda.


197. A referida contratação por dispensa ensejou questionamento judicial, dando origem ao Mandado de Segurança 12.758/DF, de competência do Superior Tribunal de Justiça, em função da presença do Ministro da Justiça no pólo passivo, declarado sem objeto em 9/6/2007. 


198. Em atendimento ao item 9.2.2 do Acórdão Plenário nº 876/2007, foi solicitado à SENASP que encaminhasse: 


“a justificativa quanto ao preço e fornecedor, da Dispensa de Licitação nº 14/2007 (Processo n° 080200000066200758), conforme os termos do parágrafo único do artigo 1° do Decreto n° 2.295, de 04/08/1997, bem como se todo o objeto em tela, encontra-se previsto nos incisos do art. 1º, caso em que não cabe a apreciação prévia do Conselho de Defesa Nacional.”


199. A análise preliminar das informações recebidas do gestor, conduzida pela 6ª Secex nos autos do TC-016.616/2007-1, concluiu que a determinação não foi suficientemente atendida, propondo-se nova diligência, cuja resposta foi juntada àquele processo, que, em 11/09/2007, foi encaminhado à Secretaria de Fiscalização de Tecnologia da Informação, para pronunciamento quanto aos custos de contratação, em comparação com os preços de mercado, em relação ao valor dos serviços e dos materiais afetos à sua área de competência.


X.2. SEPAN/ME


X.2.1. 
Contratos e Convênios


200. As contratações de serviços de tecnologia para os Jogos sofreram impactos variados, em termos de especificação dos objetos, dos prazos de execução e de aceite dos serviços. 


201. Dúvidas relacionadas ao ineditismo do evento e à multiplicidade de ações interdependentes a serem executadas levaram à especificação de objetos por vezes complexos e amplos, passíveis de parcelamento e comportando a expectativa de alterações que provavelmente já foram incluídas nos preços das propostas. De fato, houve inúmeras demandas por modificações, inclusive durante a realização dos Jogos, não tendo a planilha com a descrição dos itens e quantidades sido disponibilizada à equipe do Tribunal em 15/07/2007, como solicitado, sob a alegação de que estavam sendo constantemente alteradas, só sendo fornecidas, afinal, em outubro. Além disso, alguns itens dos objetos eram específicos da área de esportes, como  os equipamentos e serviços de cronometragem e resultados, subcontratados à Swisstime por R$ 56.340.200,82, cuja avaliação de preço e tecnologia demandaria procedimentos de pesquisa próprios desse mercado.


202. Em relação aos prazos, as incertezas quanto ao ambiente em que seriam executados os serviços relacionados à tecnologia dos Jogos contribuiu para sentimento generalizado de insegurança, até as vésperas do evento, quanto à conclusão ou operacionalização tempestiva, ameaça que se materializou em impacto na implantação do sistema de controle de acesso e que vem sendo tratada em Representação específica, TC-022.752/2007-9, na qual também foram constatados problemas na especificação do objeto. Esse processo encontra-se em fase de análise das audiências estabelecidas no Acórdão nº 692/2008 – Plenário.


203. Quanto ao aceite dos serviços, a avaliação da equipe é que não refletiu de modo adequado a entrega dos serviços para atendimento às necessidades do usuário final, o CO-RIO, uma vez que a participação dessa entidade no processo foi reduzida, especialmente no tocante aos sistemas de informação, ocorrendo a fase de liquidação da despesa sem que representantes do Comitê tivessem domínio suficiente sobre a solução tecnológica, para atestar o recebimento definitivo de forma consciente, como se pode observar na avaliação da área de Esportes em relação ao contrato do integrador tecnológico (fl. 10 - Anexo 3): 


“A implementação do sistema SEQ de Qualificação Esportiva foi impactado, primeiramente, pela falta de recursos tanto do próprio Comitê Organizador como também do Integrador de Tecnologia, que não dispunham da quantidade de pessoal necessário para o teste e treinamento prévio da ferramenta. A falta de recursos acarretou problemas na geração de relatórios, inconsistência na importação de dados e em  falhas na migração de informações do SEQ para o sistema de resultados que, por este motivo, foram feitos diretamente no OVR (sistema de resultados locais) para o Basquetebol, Beisebol, Voleibol e Futsal.”


204. Nesse aspecto, o CO-RIO observou que o processo de contratação da infra-estrutura foi lento e implicou atraso no término das instalações e, por conseguinte, na implementação da área de tecnologia (fl. 26 – Anexo 3). A despeito disso, considerou que os resultados da área foram razoáveis, como se depreende do Ofício nº 4309/07/AGR/psor, de 27/8/2007, relativos às principais ações, apesar de enumeradas várias falhas, como as descritas a seguir em cada seção, a maioria constatadas também pela equipe de acompanhamento do Tribunal.


205. A constatação do atraso nas contratações em geral, gerando impactos na área de tecnologia, já era esperada, como se observou em relatórios de acompanhamento anteriores. 


206. Do mesmo modo, as deficiências de organização e planejamento, como problemas de energia, de responsabilidade do Comitê Organizador, conforme já mencionado no relatório mensal de agosto de 2007, e de alocação dos equipamentos e serviços, que não foram disponibilizados à equipe do Tribunal para a fiscalização da execução dos contratos, explicam parcialmente os problemas apontados na avaliação.


207. Apesar dos problemas ocorridos, o custo da tecnologia, financiada exclusivamente com recursos federais, foi bastante elevado, bem mais do que previsto inicialmente pelos organizadores. 


208. As ações de tecnologia a cargo da SEPAN/ME foram concentradas nos Programas de Trabalho 3877, 7789 e 14718, todos executados pela Secretaria de Planejamento, Orçamento e Administração do Ministério do Esporte (SPOA/ME). O projeto correspondente foi denominado “Implantação de Infra-Estrutura Tecnológica para a Realização dos Jogos Pan e Parapan-americanos de 2007 no Rio de Janeiro”, código orçamentário 1D72. 


209. Conforme o sistema SIAFI, esse projeto teve orçamento de R$ 190.000.000,00 em 2007, além de R$ 104.714.863,00 em 2006, totalizando R$ 294.714.863,00, conforme a tabela a seguir, demonstrando liquidação de despesas totais de R$ 269.591.764,91, ou cerca de 91% do autorizado. No exercício de 2008, registram-se ainda restos a pagar, inscritos e não pagos, no valor de R$ 13.058.621,71.

	EXERCÍCIO
	2006
	2007
	Total

	Autorizado
	104.714.863,00
	190.000.000,00
	294.714.863,00

	Liquidado
	87.237.499,21
	182.354.265,70
	269.591.764,91



(valores em Reais, pesquisa em 11/7/2008)


210. Preliminarmente, cabe observar que, assim como a maioria dos itens que compunham a previsão de gastos com os Jogos, a tecnologia demandou recursos bem superiores aos 8,5 milhões de dólares, previstos no caderno de encargos de fevereiro de 2003.


211. É de se notar também que, apesar dessa organização inicial para fins de orçamento, nem todas as ações a cargo da estrutura funcional montada pela organização, para fazer frente às necessidades de tecnologia, foram alocadas ao referido projeto. A criação do web site do CO-RIO, por exemplo, objeto do Convênio nº 052/2007, Código SIAFI 592920, no valor de R$ 1.631.000,00, embora constitua um serviço de tecnologia executado pela mesma contratada do integrador tecnológico dos Jogos, Atos Origin, foi alocada ao Projeto 2430, “Realização dos Jogos Pan e Parapan-americanos de 2007 no Rio de Janeiro”.


212. Além disso, em sentido inverso, nem todos os dispêndios associados ao projeto próprio de tecnologia, Código 1D72, correspondem a ações acompanhadas pela área de tecnologia da SEPAN/ME, como o Convênio nº 045/2007, celebrado com o Comitê Olímpico Brasileiro para aquisição de kits de controle de doping.


213. Observa-se ainda a realização de gastos na área de tecnologia que foram enquadrados como custos indiretos, não considerados na Carta de Acordo celebrada em 14/2/2007, pelos entes envolvidos na realização dos Jogos, entre eles o Governo Federal. Encontram-se nessa categoria, por exemplo, os Contratos nºs 41/2006 e 20/2007, para aquisição de estações e notebooks, e o Acordo PNUD BRA/01/028, que não foram objeto de acompanhamento.


214. Também se deve registrar que, tendo em vista a impossibilidade de atendimento da solicitação da equipe, de alocação de profissionais com especialização nos diversos segmentos de tecnologia, o acompanhamento técnico da execução foi concentrado na área de informática, embora a faixa de serviços fosse bem mais ampla, abrangendo também telecomunicações e áudio e vídeo, como se observa na tabela a seguir, com informações a respeito dos principais serviços contratados, descritos separadamente nas seções seguintes.














Em Reais

	INSTRUMENTO
	OBJETIVO
	AÇÃO E VALOR PREVISTO NA MATRIZ
	VERBA FEDERAL
	VALOR PAGO

	Contrato nº 16/2006

(Conc. nº 03/2006)


	· integração tecnológica

· controle RFID

· adequação física do centro de inteligência da ABIN
	Ação 85

141.248.000,00
	112.998.002,00

26.700.000,00*

1.546.573,00*
	

	Subtotal
	
	141.248.000,00
	141.244.575,00
	117.309.874,60

	Convênio 350/2006 

(Siafi 580914)


	· implantação e implementação de serviços de  telecomunicações
	Ação 87

53.260.000,00
	46.780.712,52
	

	Subtotal
	
	53.260.000,00
	46.780.712,52
	46.780.712,52

	Contrato nº 10/2007

(Conc. nº 05/2006)


	· Prestação de Serviços de Implantação de Infra-estrutura de Áudio e Vídeo, nas Instalações Esportivas, Não Esportivas e na Vila Pan-Americana

· Prestação de serviços de comunicação privada
	Ações 88, 94 e 96

52.500.000,00

2.000.000,00

2.100.000,00
	52.287.383,00

8.551.200,92*
	

	Subtotal
	
	56.600.000,00
	60.838.583,92
	53.899.605,42

	TOTAL
	
	251.108.000,00
	248.863.871,44
	217.990.192,54


Nota: os itens com asterisco correspondem a aditivos; valores em Reais.

Fonte: SEPAN/ME, base 22/11/2007.


X.2.1.1. Integração Tecnológica


215. O Contrato nº 16/2006 foi celebrado pelo Subsecretário de Planejamento, Orçamento e Administração (SPOA), em 29/9/2006, tendo por objeto a prestação de serviços especializados para a “execução dos serviços de integração de tecnologia da informação, Resultados e Jogos Pan-americanos Rio/2007”, no valor total de R$ 112.998.002,00, com a Atos Origin Serviços de Tecnologia da Informação do Brasil Ltda., vencedora da Concorrência nº 03/2006, que teve apenas mais uma empresa habilitada, com proposta no valor de R$ 236.603.976,00, ou cerca de 209% da proposta vencedora.


216. Observa o Comitê Organizador a respeito dos serviços prestados:


“ - atendeu com eficiência e bom planejamento as demandas apresentadas; resposta esperada das equipes de suporte em cada instalação, com problemas localizados, especialmente no complexo do Maracanã, no acionamento do helpdesk e na sincronização de atividades para atendimento aos chamados abertos;


- houve atrasos nos serviços de cronometragem e medição; não foram instalados placares para a modalidade de tiro ao prato em Deodoro; excesso de recursos solicitados por parte da subcontratada de cronometragem e medição (Swisstime);


- diante dos problemas gerados devido à falta de equipamentos de terceiros, como estabilizadores, as equipes buscaram soluções alternativas que não comprometessem nem a segurança da rede local de dados e equipamentos de informática nem a operação das áreas funcionais do CO-RIO;


- todos os equipamentos previstos foram entregues e configurados de acordo com as especificações técnicas;


- houve alterações durante a implantação, especialmente no atendimento da operação e televisão no Riocentro, que não foram aprovadas e geraram insatisfação;


- houve atrasos na entrega dos suprimentos de credenciamento ao CO-RIO para operação.”


217. Os serviços prestados pela contratada eram bastante amplos, incluindo o fornecimento de sistemas de informação, consultoria, treinamento, suporte aos usuários, infra-estrutura, licenças de software e gerência de projeto, conforme a tabela a seguir, havendo representação tramitando neste Tribunal, TC-018.311/2006-0, questionando, entre outros itens, a falta de parcelamento do objeto.


218. O referido processo encontra-se sobrestado em razão de despacho do Relator, em 03/12/2007, aguardando a instrução de mérito do TC-022.752/2007-9 para julgamento simultâneo por este Tribunal.

	SERVIÇOS
	PREÇO (R$)

	1. SISTEMAS DE DIFUSÃO DA INFORMAÇÃO
	502.602,96

	Portal
	417.071,33

	INFO
	64.148,72

	IDF
	21.382,91

	2. SISTEMAS DE GERENCIAMENTO DE JOGOS (GMS)
	299.360,73

	Credenciamento (ACR)
	55.595,56

	Sistema de Inscrições e Classificação de Atletas e Equipes (Sport Entries and Qualifications – SEQ)
	42.765,82

	Gerenciamento da Força de Trabalho (Workforce Management – WFM)
	51.318,98

	E-Learning
	---

	Gerência de Uniformes (UNI);
	21.382,91

	Materiais e Logística (MLS)
	42.765,82

	Rate Card (RAC)
	21.382,91

	Gerência de Transporte (TRA)
	42.765,82

	Treinamento de Atletas (Athletes Training – ATM)
	---

	Serviços Médicos (Medical - MED)
	21.382,91

	Acompanhamento de Incidentes
	---

	Funcionalidades comuns
	---

	3. SERVIÇOS DE GESTÃO E INTEGRAÇÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
	19.482.723,65

	Gerência do Projeto
	1.554.112,10

	Modelo de Operação
	5.433.186,46

	Serviço de Logística de Entrega e Armazenamento
	1.504.572,29

	Customização e Parametrização
	5.140.503,59

	Elaboração e Gestão de Conteúdo para INFO
	3.546.510,98

	Serviços para Tecnologia da Informação
	2.303.838,23

	4. INFRA-ESTRUTURA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO – PLANEJAMENTO, IMPLEMENTAÇÃO E OPERAÇÃO
	92.713.314,67

	Ambiente Corporativo
	---

	Ambiente dos Jogos
	---

	Help Desk
	1.289.730,13

	Segurança da Informação
	691.686,83

	Força de Trabalho CO-RIO – Planejamento e Treinamento
	---

	Serviços e Materiais para Credenciamento
	718.202,57

	Serviços e Suporte a Área Funcional de Logística Uniforme Credenciamento
	343.057,18

	Aparelhamento e Infra-estrutura de TI
	25.560.991,53

	Fornecimento de Redes Locais
	3.123.068,27

	Fornecimento de equipamentos e Serviços de Resultados Locais
	56.340.200,82

	Implementação do TOC, LAB, PDC e Escritórios de Trabalho da Área de Tecnologia
	4.646.377,34

	VALOR GLOBAL PROPOSTO
	112.998.002,01


* a diferença a mais de R$ 0,01 no valor global, em relação ao contrato, é decorrente de discrepância nos totais dos 2 primeiros grupos de serviços na proposta da Atos Origin


219. Nesse aspecto, os 2 maiores itens de serviços,  relativos ao aparelhamento e infra-estrutura de TI e ao fornecimento de equipamentos e serviços de resultados locais, poderiam claramente ter sido contratados fora do integrador e representaram cerca de 72% do preço total da contratação. No primeiro serviço, ao custo de R$ 25.560.991,53, foram fornecidos computadores, periféricos, licenças de uso de software e até mesmo serviços de reprografia. No segundo, os sistemas de resultados locais e equipamentos para cada esporte específico foram subcontratados à Swisstime, pagando o Ministério do Esporte R$ 56.340.200,82 a esse título.


220. Pouco mais de 2 meses após a assinatura desse contrato, conforme registrado em ata de reunião da Comissão de Tecnologia, no início de dezembro de 2006, a SEPAN/ME já pretendia fazer alteração substancial no objeto contratado, acrescentando mais R$ 28.246.573,00 em aditivo, aproximadamente 24,99% do valor original, correspondentes à substituição do sistema de controle de acesso já existente, baseado em código de barras, por outro, baseado na tecnologia RFID, além de obras de adequação no Centro de Inteligência da ABIN.


221. O aditivo só foi celebrado tardiamente, em 27/3/2007, quase 4 meses após a comunicação feita na reunião da Comissão, de que o sistema de controle de acesso seria alterado, tendo sido a alteração contratual assinada pelo gestor da SEPAN/ME. A equipe de acompanhamento representou especificamente em relação à solução RFID prevista no referido aditivo, como descrito adiante, em função de problemas graves ocorridos na execução. 


222. Apesar da desmobilização das instalações dos Jogos, o contrato ainda se encontrava em execução, tendo em vista a realização de diversos serviços previstos no cronograma, como desmobilização de equipamentos e redes locais, bem como a elaboração de documentação de fechamento do projeto, que se estendeu até janeiro de 2008, conforme o cronograma fornecido à equipe. Para fins de conclusão desta etapa de acompanhamento do Tribunal, faz-se necessário, portanto, o encaminhamento do relatório final do Comitê PAN2007, cujo prazo constante do Decreto nº 6.280/2007 é 24/3/2008.


223. Parte dos equipamentos utilizados durante os Jogos será doada, devendo a relação, cujos beneficiários ainda não foram definidos, ser encaminhada a este Tribunal, para comprovação posterior da destinação final.


X.2.1.2. Telecomunicações


224. Os serviços de telecomunicações para os Jogos foram financiados a partir do Convênio nº 350/2006, celebrado entre o Ministério do Esporte e o CO-RIO que, por sua vez, contratou a Telemar Norte Leste S/A e TNL PCS S/A, com dispensa de licitação, conforme as alegações a seguir (fls. 161/162 - Anexo 1):


- “em 25/8/2006, CO-RIO e Telemar assinaram contrato de patrocínio, sendo concedido à Telemar/Oi o direito de preferência na prestação de serviços de telecomunicações, em condições iguais ou melhores que as de mercado;


- em 5/9/2006, foi realizado pedido de cotação de preços no mercado, sendo as principais operadoras do Brasil em condições de atender ao projeto convidadas a apresentar suas soluções e propostas até 26/6/2006, o que só foi feito por Embratel e Telemar, com preços bem mais elevados do que os estimados pela Fundação Getúlio Vargas, consultora do governo federal;


- após redefinição do projeto, com o objetivo de reduzir o custo global, foi realizada suplementação ao pedido de cotação em 17/11/2006, tendo a Embratel declinado do convite e a Telemar apresentado proposta de R$ 54.415.992,12, posteriormente reduzido para R$ 52.350.222,30, quando a Telemar exerceu seu direito de preferência; 


- o convênio com o Ministério do Esporte foi assinado em 29/12/2006 e, na seqüência, o CO-RIO assinou o contrato com a prestadora de serviços.”


225. Pelo convênio celebrado com o Ministério do Esporte, caberia ao CO-RIO, como contrapartida, o pagamento pelos serviços de infra-estrutura e tarifação para envio de mensagem de texto (SMS), bem como a infra-estrutura para serviços de transporte de vídeo, incluindo contribuição e distribuição, totalizando R$ 6.749.146,87, valor que não foi pago diretamente pelo CO-RIO, segundo o contrato, uma vez que as empresas contratadas são patrocinadores oficiais dos Jogos. 


226. Ao Ministério do Esporte, coube o repasse de R$ 46.780.712,52, correspondentes aos serviços abaixo discriminados:

	SERVIÇOS
	PREÇO (R$)

	1. REDE DE DADOS E ACESSO INTERNET PARA JOGOS E SEGURANÇA
	39.946.045,23

	Redes de suporte e acesso
	13.667.365,14

	Acesso à Internet
	10.394.297,89

	Rede de segurança
	12.884.382,20

	2. TELEFONIA MÓVEL E FIXA
	9.834.667,29

	Telefonia fixa assinatura (com recurso de PABX virtual, e integrada à telefonia móvel)
	2.555.752,65

	Telefonia móvel – assinatura
	2.042.351,00

	Tarifação de minutagem fixa – extra-grupo
	2.914.982,74

	Tarifação de minutagem móvel – extra-grupo
	2.321.580,90

	VALOR DO REPASSE
	46.780.712,52



227. Comentários do Comitê Organizador, usuário final das soluções de tecnologia e, neste caso específico, também contratante dos serviços:


- apresentou rapidez na resolução de problemas;


- os equipamentos e serviços foram atendidos e houve flexibilização em alguns casos;


- conseguiu contornar os problemas de energia com geradores próprios.


228. Por tratar-se de contratação com dispensa de licitação, foi solicitado à Anatel, por meio do Ofício nº 693/2007-TCU/Secex-RJ-3ª DT, a realização de análise detalhada da compatibilidade dos preços unitários em relação ao mercado nacional, com base em dossiê encaminhado ao Tribunal pelo Comitê Organizador, cuja resposta, encaminhada em 30/10/2007, pelo Ofício nº 079/2007/AUD (fl. 2 - Anexo 1), não foi conclusiva, conforme Informes nºs 487/2007-PBCPA/PBCP e 671/2007-PVCPA/PVCP, relativos aos custos de telefonia fixa e móvel, respectivamente, sendo alegado que as informações apresentadas não foram suficientes para realizar a análise solicitada (fls. 5 e 135v - Anexo 1).


X.2.1.3. Áudio & Vídeo


229. O Contrato nº 10/2007, para prestação de serviços de implantação de infra-estrutura de áudio e vídeo dos Jogos, foi celebrado em 15/3/2007, com o Consórcio Gabisom Eletromídia, vencedor da Concorrência nº 05/2006, após a inabilitação das outras licitantes, conforme aviso publicado no DOU de 27/12/2006. A proposta vencedora foi de R$ 52.287.383,00, posteriormente aditivada em mais R$ 8.551.200,92, em 2/7/2007, para fornecimento dos serviços de comunicação privada nas instalações.


230. Previa o contrato original objeto estruturado em 4 sistemas: áudio, vídeo, CATV e cabeamento. O sistema de áudio consiste nos equipamentos das células de entrada, processamento e saída – microfones, caixas acústicas, amplificadores, mixers, suportes, pedestais – e serviços, como entrega, montagem, operação, manutenção, suporte, desmontagem, envolvidos na difusão sonora nos locais de competição e não-competição. O sistema de vídeo previa videoboards, câmeras de CFTV e demais equipamentos necessários para o funcionamento dos sistemas. O CATV (Community Antena Television) é composto de aparelhos de televisão de diversos tamanhos, que exibiriam a programação da TV PAN em locais de competição e não-competição. Por fim, o sistema de cabeamento é composto por todo o cabeamento necessário para o funcionamento dos outros sistemas, além do cabeamento de toda a rede local e de longa distância (LAN e WAN). 


231. A respeito dos serviços prestados, o CO-RIO fez os seguintes comentários:


- no geral, os serviços de áudio e vídeo foram entregues com eficiência, diante das condições apresentadas de atraso na infra-estrutura civil das instalações;


- houve problemas referentes à falta de equipe ou material, o que acarretou atraso da entrega e falta de pontualidade; na implementação de CATV, houve dificuldade no atendimento das solicitações para disponibilização de profissional de plantão nas instalações, havendo ainda casos de interferência, gerando desgaste com jornalistas e comentaristas;


- em casos isolados, houve equívocos quanto à localização exata da instalação de equipamentos.


232. A celebração do aditivo se teria dado pela necessidade de serviços de intercomunicação e gerenciamento de radiocomunicadores, para obter “a perfeita comunicação, integração e operacionalização das diversas áreas que envolvem os Jogos Pan-americanos”, conforme a justificativa técnica, que estabeleceu a interdependência dos serviços de áudio e vídeo com os objeto do aditivo, considerando que um novo fornecedor iria inserir congestionamento nas operações existentes, além de impor maiores custos de implementação.


233. Consta também que foi feita pesquisa de preços de mercado pela Fundação Getúlio Vargas, junto a 3 outros fornecedores, concluindo que o preço do consórcio Gabisom/Eletromídia foi 5% inferior ao da segunda proposta mais vantajosa (fls. 149/150v - Anexo 2).


234. Dessa forma, sob a alegação de alterações de natureza qualitativa e quantitativa, os serviços foram incluídos no contrato já existente, a despeito de se tratar de objeto completamente distinto, de modo ainda mais nítido do que ocorrera em relação ao aditivo do contrato do integrador tecnológico, já que sequer havia serviço equivalente no contrato original. Apesar disso, a justificativa menciona que os serviços estavam previstos no edital correspondente a áudio e vídeo, só tendo sido retirados porque, até então, o Comitê Organizador ainda não havia definido os quantitativos de equipamentos a serem  utilizados, em especial nas Cerimônias de Abertura e Encerramento, principais demandantes desse tipo de operação, o que só ocorreu a cerca de 1 mês do início do evento, em momento considerado crítico.


235. Nota-se, portanto que, como em outras situações semelhantes, foi celebrado aditivo em caráter emergencial, para cobertura de serviços não previstos no instrumento original, quer em caráter qualitativo, quer em caráter quantitativo, tendo como pretexto os atrasos atribuídos à organização, o que recomenda verificação mais específica quanto aos preços praticados e à ausência de licitação.


236. Além disso, a Carta de Acordo celebrada em 14/2/2007 previa as ações “Intercom nos locais de competição” (ação 94), ao custo estimado de R$ 2.000.000,00, bem como “Serviço de radio trunking”, no valor de R$ 2.100.000,00 (ação 96), ao passo que o aditivo alcança o valor de R$ 8.551.200,92, atribuídos diretamente à contratada.


237. Diante dessas circunstâncias, recomenda-se o encaminhamento de cópia dos documentos de fls. 79/81 e 142/195 do Anexo 2 à 6ª Secex, com o objetivo de subsidiar a análise do primeiro  termo aditivo ao Contrato nº 10/2007, celebrado em 2/7/2007, entre o Ministério do Esporte e o Consórcio Gabisom Eletromídia, tendo por objeto a prestação de serviços de comunicação privada.


X.2.2.
Representação


238. Na área de tecnologia, foi elaborada representação, autuada no TC-022.752/2007-9, tratando da alteração da tecnologia para controle de acesso aos locais durante o evento (RFID), constante do aditivo ao Contrato nº 16/2006 que foi celebrado em 27/3/2007, tendo sido observados no decorrer dos Jogos atrasos na disponibilização dos serviços; baixo índice de utilização, agravado pelo fato de o sistema de controle, para ser efetivo, depender da premissa de utilização exclusiva; falta de licença para uso temporário de equipamentos; contratação de serviços passíveis de licitação, que foram subcontratados, repercutindo em aumento de preços; ausência de comprovação da prestação de horas de serviços e indícios de sobrepreço.


239. O referido processo encontra-se em fase de análise das audiências estabelecidas no Acórdão nº 692/2008 – Plenário, havendo ainda Comissão de Sindicância em andamento no Ministério do Esporte, tratando do assunto.


X.2.3. 
Questões Pendentes


240. Até o fechamento desta parte do relatório, em dezembro de 2007, ainda havia diversas questões pendentes, com impacto sobre a avaliação dos Jogos, conforme transcrito a seguir, havendo necessidade de determinação específica aos responsáveis, para encaminhamento das informações pertinentes:


a) ainda havia ações de tecnologia em aberto, como decorrência da necessidade de realização de serviços para consolidação de resultados, desmobilização dos equipamentos e subsídio das prestações de contas dos Jogos. Segundo o cronograma de entregas do integrador tecnológico, por exemplo, encaminhado à equipe no primeiro semestre de 2007, a desmobilização de equipamentos e infra-estrutura deveria estar concluída somente em janeiro de 2008, devendo o Ministério do Esporte informar a este Tribunal a respeito da conclusão desses procedimentos e da existência de eventuais pendências contratuais;


b) vários dos serviços da área de tecnologia foram destinados à operação do CO-RIO, entidade cuja vigência foi prorrogada até o final do ano de 2008, sem que tenha sido mensurado ainda o impacto que essa prorrogação possa ter sobre os contratos de tecnologia em vigor e que lhe dão suporte, cabendo ao Ministério do Esporte informar a este Tribunal sobre eventuais atividades e dispêndios decorrentes da referida prorrogação;


c) havia indefinição quanto à prorrogação da própria SEPAN/ME, responsável pelo acompanhamento da execução, uma vez que seria extinta no dia 03/12/2007, quando foi publicado o Decreto nº 6.280/2007, estabelecendo, conforme o art. 2º, § 6º, o funcionamento da SEPAN/ME e do Comitê PAN2007 até o dia 31/03/08 e a submissão do relatório final do Comitê até o dia 24/03/08, “com a finalidade de gerar base de dados e conhecimentos sobre a gestão de grandes eventos esportivos internacionais”, devendo o Ministério do Esporte encaminhar a este Tribunal cópia do relatório final e o estado atual do projeto de geração da referida base de dados e conhecimentos;


d) haveria doação de equipamentos do integrador tecnológico, cujas planilhas com destinação ainda não haviam sido encaminhadas ao Tribunal, prevendo-se então que a definição dos beneficiários da doação ocorreria até janeiro de 2008, devendo o Ministério do Esporte encaminhar os referidos documentos.



XI. SEGURANÇA 













(Milhões R$)

	Tipo
	Ação (Matriz)
	Responsável - União
	Valor Matriz


	Valor Reprogramado



	
	
	Execução
	Financeiro
	
	

	Centro de Inteligência, INFOSEG, DPF
	99
	SENASP
	SENASP
	13,276 *
	-

	Infra-estrutura para segurança
	95
	SENASP
	SENASP
	408,765
	415,309

	Prevenção
	98
	SENASP
	SENASP
	53,182
	52.881

	Inteligência
	100
	ABIN
	SENASP
	27,378 *
	37,378

	Força Nacional
	97
	SENASP
	SENASP
	56,500
	56,500

	Total
	
	
	
	559,101
	562,069


Fonte: Carta de Acordo de 14/02/2007, Lei nº 11.315/2006, M.P. nº 356/2007, Lei Orçamentária/2007,  M.P. nº 364/2007 e  SIAFI.

Nota : * = R$ 40,654 milhões reprogramado para R$ 37,378 milhões


XI.1. Histórico


241. A Secretaria Nacional de Segurança Pública (SENASP), órgão do Ministério da Justiça, foi a responsável pela Coordenação da Segurança dos Jogos Pan e Parapan-americanos. Para exercer tal atribuição, a Secretaria reuniu-se com representantes de todos os órgãos envolvidos na proteção do evento (Polícias Civil e Militar, Corpo de Bombeiros Militar, Polícia Federal, Polícia Rodoviária Federal, Guarda Municipal, Defesa Civil, Força Nacional de Segurança Pública, entre outros) a fim de definir uma linha de atuação conjunta, em que todos cooperassem integralmente. Para tal, houve a necessidade de criação do Centro de Operações de Segurança dos Jogos (COSJ), do Centro de Inteligência dos Jogos (CIJ), do Centro de Controle de Projetos Especiais (CCPEsp) e do Centro de Logística de Segurança dos Jogos (CLogSJ).


242. Essa responsabilidade ficou clara na Exposição de Motivos n° 00032/2006/MP que acompanhou a Medida Provisória nº 286, de 08/03/2006, quando foram destinados os primeiros créditos de R$ 140.000.000,00 para o Ministério da Justiça, definido como responsável pela execução desse plano desde o final de 2005. 


XI.2.   Recursos Utilizados na Segurança


243. Os créditos para a segurança das competições esportivas foram liberados conforme a tabela seguinte, maior detalhamento consta às fl. 1 - Anexo 5.













Em Reais

	Referência orçamentária
	PNUD (Prevenção)
	FNSP-Força Nacional
	Infra-estrutura p/ Segurança
	Inteligência e Infoseg
	total

	Medida Provisória n° 286, de 08/03/2006 = Lei 11.315/06
	 6.700.000,00
	7.000.000,00
	116.300.000,00
	10.000.000,00
	140.000.000,00

	Medida  Provisória n° 343, de 05/01/2007= Lei 11.467/2007 +

Medida Provisória n° 364, de 18/04/2007= Lei n° 12.503/07
	19.260.100,00
	11.000.000,00
	 262.971.134,00
	18.838.715,00
	135.000.000,00

	Lei Orçamentária/2007

(Lei n°  11.451, de 07/02/07)
	26.921.645,00
	38.500.000,00
	36.038.355,00
	8.540.000,00
	110.000.000,00

	TOTAL 
	52.881.745,00
	56.500.000,00
	 415.309.489,00
	37.378.715,00
	562.069.949,00

	CARTA-ACORDO DE 14/02/2007
	53.182.000,00
	56.500.000,00
	408.765.000,00
	40.584.000,00
	559.031.000,00



Fonte: Carta de Acordo de 14/02/2007e  SIAFI/SIAFI Gerencial


244. A maior parte dos recursos alocados à Segurança, 75%,  foram disponibilizados apenas em 2007, conforme se verifica na tabela acima. Dada a complexidade das ações exigidas, com centenas de aquisições, essas liberações paulatinas causaram transtornos e preocupações aos seus executores.


245. Por sua vez, a SENASP repassou recursos alocados à segurança, por meio de destaques orçamentários (Movimentações de Crédito), nos exercícios de 2006 e 2007, os seguintes valores:













Em Reais

	Unidade beneficiária
	Valor repassado

	ABIN/PR ( Unidade Gestora 110120)
	27.378.715,00

	DPF/MJ ( Unidade  Gestora  200336)
	28.633.958,91

	DPRF/MJ (Unidade Gestora  200109)
	6.187.800,00

	Ministério da  Defesa  (  Unidade Gestora 110407)
	7.652.000,00

	Marinha Brasileira ( Unidade Gestora 772001)
	1.500.000,00

	Academia Nacional de Polícia( Unidade Gestora  200340)
	778.913,00



246. A própria SENASP (Unidade Gestora 200331) utilizou diretamente R$ 103.516.201,64 (R$ 562.069.949,00 - recursos autorizados, R$ 458.553.747,36 - créditos descentralizados) dos créditos da Segurança e provisionou para a Coordenação Geral de Logística/MJ (Unidade Gestora 200005) R$ 386.422.360,45.


247. As primeiras movimentações ocorridas foram as descentralizações de crédito para a Agência Brasileira de Informações/PR, iniciadas em 13/04/2006; para o PNUD destinado ao Projeto Medalha de Ouro, com empenho de R$ 6.700.000,00, em 04/05/2006, e empenho para aquisição de 61 viaturas Nissan da Força Nacional de Segurança Pública (FNSP), no valor de R$ 6.954.000,00, em 04/05/2006. Foram descentralizados, ainda em 2006, R$ 4.652.000,00 para o Ministério da Defesa .


XI.2.1.   Prevenção - Projeto Medalha de Ouro (PNUD)


XI.2.1.1. Objetivos


248. O Projeto BRA/06/019 – Medalha de Ouro: Construindo Convivência e Segurança teve por objeto implantar um programa integral de ação para a segurança dos Jogos Pan-americanos, com foco no conceito de Segurança Cidadã, que garantisse resultados sustentáveis e contribuísse para a prevenção da violência e, consequentemente, para a melhoria da qualidade de vida na cidade do Rio de Janeiro. Esse projeto foi assinado em 07 de agosto de 2006, tendo como partes a Secretaria Nacional de Segurança Pública (entidade executora), a Agência Brasileira de Cooperação (ABC) e o Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), com vigência de 08/2006 a 12/2007. Teve previsão no Decreto nº 5.151, de 22/06/2004. 


249. Foram promovidas as seguintes alterações na alocação dos recursos para o Projeto, como um todo, decorrentes da 1ª Revisão Substantiva, em dezembro de 2006:













Em Reais

	PRODUTO
	VALOR APROVADO NO BRA/06/019
	VALOR ALTERADO NA 1ª REVISÃO SUBSTANTIVA

	1.1 Guias Cívicos
	19.500.000,00
	19.225.651,00

	1.2 Espaços Urbanos Seguros
	1.360.000,00
	4.740.000,00

	1.3 Brigada Socorrista
	5.461.800,00
	4.000.000,00

	2.1 Atenção aos Menores de Rua 
	4.480.000,00
	3.080.000,00

	2.2 Atenção às Famílias
	4.615.100,00
	4.615.100,00

	3.1 Gestores em Segurança Cidadã Capacitados 
	4.730.000,00
	4.113.149,00

	3.2 Olimpíada Carioca
	3.910.000,00
	2.910.000,00

	3.3 Polícia Comunitária
	3.930.000,00
	3.200.000,00

	4.1 Produto Monitorado e avaliado
	1.710.000,00
	3.406.000,00

	4.2 Intercâmbios na área de segurança de grandes eventos realizados
	-
	407.000,00

	Subtotal
	49.696.900,00
	49.696.900,00

	Taxa administrativa PNUD (5%)
	2.049.474,00
	2.049.474,00

	Total 
	52.181.745,00
	52.181.745,00



Orçamento previsto de US$ 24.730.685,00


XI.2.1.2. Resultados Alcançados


250. Os Indicadores de Resultados do Projeto, constantes do Anexo I ao PRODOC BRA/06/019 foram o aumento do número de jovens incluídos social e profissionalmente na sociedade carioca, a redução do número de incidentes criminais com turistas nacionais e estrangeiros, o aumento do número de gestores capacitados na gestão municipal e local de segurança cidadã e cumprimento de 100% das regras de execução nacional pelo projeto. 


251. Foram contratadas consultorias para os seguintes Programas/Ações: Articulação com as Lideranças Comunitárias, Guias Cívicos, Espaços Urbanos Seguros, Brigada Socorrista, Atenção e Proteção à Criança, Proteção à Família e Gestores em Segurança Cidadã e foram estabelecidas parcerias com as seguintes organizações, mediante Cartas de Acordo:

	PROGRAMA
	PARCEIRO
	OBJETO DA PARCERIA
	VIGÊNCIA ATÉ

	Guias Cívicos
	SESI
	Capacitação de 10.500 jovens
	28/09/2007

	Espaços Urbanos Seguros
	· SENAI

· Central Única das Favelas

 
	Capacitação de 1.030 jovens

Capacitação de 160 lideranças no Curso Gestão Desenho Urbano
	31/08/2007

	Brigada Socorrista
	SENAI
	Capacitação de 1.000 jovens
	31/07/2007

	Atenção e proteção às crianças em situação de rua
	Conforme Edital 001/2007, 22 entidades (ONG), incluindo a Secretaria Municipal de Assistência Social
	Área de assistência a crianças
	30/11/2007

	Atenção à Família
	· Ministério Público Estadual,

· Defensoria Pública,

· Secretaria Estadual de Assistência Social e Direitos Humanos,

· SEBRAE/RJ
	23 Núcleos de Mediação Pacífica nas comunidades
	31/12/2007

	Gestores de Segurança Cidadã
	· Academia Nacional de Polícia

· UNDP Subregional Resource Facility for Latin America


	Curso de Segurança de Dignitários

Cursos sobre bombas

Curso de Gestão em Políticas de Segurança Cidadã
	30/10/2007

	Olimpíadas Cariocas
	 Secretaria de Assistência Social e Direitos Humanos
	Realização das competições
	31/12/2007

	Polícia Comunitária
	Instituto de Segurança Pública do Rio de janeiro
	Capacitação de profissionais de Segurança Pública
	31/10/2007



252. Ações realizadas com capacitação, consoante Relatório Parcial, de 24/09/2007,  da SENASP (fls. 174/215 – Anexo 5): 


a) 6.500 (seis mil e quinhentos) Guias Cívicos aptos para o Estágio Operacional;


b) 60 (sessenta) supervisores operacionais, compostos por Policiais Militares oriundos do PROERB dos estados;


c) 84 (oitenta e quatro) líderes comunitários, em gestão e desenho urbano;


d) 599 (quinhentos e noventa e nove) jovens, em Técnicas Construtivas;


e) 1.055 brigadistas aprovados no curso de brigadas socorristas.


253. Foram proporcionados repasses financeiros para 22 (vinte e dois) projetos selecionados que cuidam de crianças em situação de rua, proporcionando a inclusão social de 4.500 jovens em competições esportivas.


254. Realizaram-se, dentre outros, os seguintes treinamentos em:


a) resolução pacífica para 195 (cento e noventa e cinco) pessoas;


b) PROERD (Programa de Resistência às Drogas) para pais, com certificação a 700 alunos;


c) políticas em segurança cidadã, já tendo capacitado 91 participantes;


d) segurança de dignitários com a capacitação de 1.676 agentes de segurança pública;


e) prevenção e controle de ameaças e sinistros de natureza nuclear para 1.259 agentes de segurança pública.


255. Todos os alunos inscritos e que puderam apresentar CPF, conta-corrente bancária e freqüência acima de 80% nos cursos em que se inscreveram, receberam, durante alguns meses, bolsa auxílio mensal da ordem de R$ 175,00.


256. Os resultados finais consolidados demonstrarão parte do legado social decorrente dos Jogos. Como toda ação de caráter social, seus resultados são observados com mais precisão no médio e longo prazos.


257. Entretanto, vale registrar que, em maio e junho/2007, os homicídios na cidade caíram 40% em relação ao mesmo período do ano anterior. Os roubos no mês de junho caíram em 20%. Não se registrou nenhum incidente envolvendo as delegações que participaram do Pan. Houve equívocos mas não se pode retirar o mérito das instituições e dos homens que participaram da preparação e emprego dos organismos de segurança nos Jogos Pan-americanos. Sendo assim, vale recomendar à SENASP que envide esforços para dar continuidade às ações sociais de responsabilidade do Governo Federal, inicialmente desenvolvidas por intermédio do Projeto Medalha de Ouro, a exemplo do Programa de Atenção aos Menores de Rua, a fim de contribuir para a redução da criminalidade no Estado do Rio de Janeiro, com a participação dos órgãos/entidades que atuam na promoção de políticas sociais no estado.


258. As aplicações efetivas do Projeto somavam, até 26/11/2007, consoante Ofício nº 205/2007/SENASP, despesas de R$ 27.110.509,63 e USD 696.817,85 (aproximadamente R$ 1.393.635,70), totalizando então R$ 28.504.145,33. Restando o percentual da administração do projeto (5% do efetivamente executado), R$ 1.425.207,27. Haverá, aproximadamente, R$ 22.252.392,40 de devolução aos cofres do Tesouro Nacional, caso não tenha havido novos dispêndios até o término do projeto (fls. 2/75 – Anexo 5). 


XI.2.2.   Força Nacional de Segurança Pública (FNSP)


259. O surgimento da FNSP formalizou-se por intermédio do Decreto nº 5.289, de 29 de novembro de 2004, sendo alterado pelo Decreto n° 6.189, de 20 de agosto de 2007, possuindo caráter permanente e de pronto emprego. Para abrigar a Força, foi criada na estrutura regimental do Ministério da Justiça, por meio do Decreto n° 6.061, de 15/03/2007, o Departamento da Força Nacional de Segurança Pública (DFNSP).


260. A competência para determinar o emprego da FNSP é do Ministro de Estado da Justiça, que será episódico e planejado em qualquer parte do território nacional, mediante solicitação expressa do respectivo Governador de Estado ou do Distrito Federal.


261. O contingente mobilizável da FNSP é composto por servidores da Polícia Federal e dos órgãos de segurança pública dos Estados que tenham aderido ao programa de cooperação federativa e que tenham recebido, do Ministério da Justiça, treinamento especializado para atuação conjunta.


262. Durante os Jogos Pan-americanos e Parapan-americanos, a atuação principal da Força foi no interior das praças esportivas, nos seus acessos e na Vila Pan-americana, onde manteve, durante os Jogos, um efetivo de 120 homens/dia. Estabeleceu, para isso, em cumprimento ao Plano de Segurança dos Jogos da Secretaria Nacional de Segurança Pública, oficiais responsáveis nos 8 (oito) Centros Regionais de Segurança e nos 21 (vinte e um) Centros Locais de Segurança, previamente designados. Recebeu também atribuição de guarda patrimonial dos locais esportivos, citando como exemplo o Centro Esportivo Miécimo da Silva, que contou com 48 homens/dia da FNSP. 


263. A FNSP organizou-se em 6 (seis) Batalhões, com efetivos de 300 a 500 homens cada, baseados em 5 (cinco) locais diferentes de estacionamento, geralmente em próprios nacionais cedidos por organizações militares, como o CFAP/PMRJ. Mobilizados, as dificuldades logísticas de aquartelamento foram grandes. Os equipamentos, fardamento e materiais de conforto foram os últimos a serem adquiridos pela SENASP, foi dada prioridade às viaturas, armamento, comunicações e equipamentos operacionais. 


264. Parte dos efetivos da FNSP, 1.200 homens, aqui permaneceram até dezembro de 2007, por solicitação do Governador do Estado do Rio de Janeiro. Além disso, Decreto de 3 de julho de 2007 dobrou o valor das diárias até 30 de agosto, período da realização dos Jogos Parapan-americanos. Em conseqüência, recursos adicionais, oriundos da Medida Provisória n° 395/2007, não previstos antes dos Jogos, tornaram-se necessários para honrar despesas com diárias.


265. O somatório dos empenhos para a FNSP atingiram até 26/11/2007, R$ 85.441.540,34. volume superior aos recursos originais disponibilizados, significando dizer que 100% dos recursos dos programas de trabalho foram consumidos. 


266. Os empenhos com diárias contabilizaram R$ 60.903.434,38, sendo a principal despesa. A segunda maior despesa foi com munição, com a cifra de R$ 12.064.470,46. Em seguida vieram as aquisições de viaturas, R$ 6.954.000,00, e uniformes, com R$ 4.606.170,70. A Descrição da Aplicação dos Recursos da FNSP encontra-se às fls. 144/145 – Anexo 5.


XI.2.3. Infra-Estrutura  da Segurança 


267. O Ministério da Justiça, antecipando-se com oportunidade, já havia promovido o Pregão Presencial n° 110/2005 para Registro de Preços, em 28 de dezembro de 2005, para todos os tipos dos veículos que veio posteriormente a adquirir. A SENASP assumiu a responsabilidade por quase todas as aquisições, centralizando-as, com algumas exceções, como as transferências de crédito para o Ministério da Defesa, para o DPF e para a ABIN. Em 2007, também foram transferidos recursos para o DPRF.


268. Os 443 (quatrocentos e quarenta e três) itens distintos adquiridos pela SENASP, considerando-se os exercícios de 2006 e 2007, e somente para Implantação de Infra-estrutura da Segurança, custaram R$ 415.309.489,00. Essas aquisições foram realizadas, via de regra, por meio de pregões ou por adesão a registros de preços preexistentes. Foram exceções, a Concorrência Internacional n° 01/2006 para aquisição do sistema de radiocomunicação, Contrato nº 60/2007 firmado com o Consórcio TETRAPAN, e a Dispensa de Licitação n° 14/2007 para prestação de serviços de Solução Integrada por Infra-estrutura de Tecnologia da Informação, tendo como contratada a Motorola Industrial Ltda.


269. Desse total, a SENASP não havia recebido integralmente até 24/08/2007, data posterior ao término dos Jogos Parapan-americanos, 84 (oitenta e quatro) itens (18,9%); recebeu parcialmente 22 (vinte e dois) (4,9%) e recebeu integralmente 337 (trezentos e trinta e sete) do total de itens comprados. Deve-se reconhecer, entretanto, que os itens críticos e essenciais foram recebidos a tempo.


270. Grande parte das aquisições foi efetivada em datas muito próximas ao início dos Jogos, gerando algumas dificuldades na coordenação dos pregões, e, em seqüência, no recebimento dos produtos. Em fins de março/2007, a SENASP precisava adquirir itens, por meio de dezenas licitações distintas, só possuindo um pregoeiro. Em outro momento, abril/2007, na planilha encaminhada pela SENASP, constavam 48 licitações, das quais 38 encontravam-se em fase interna, 1 em andamento e 9 concluídas, com data crítica prevista para 02/05/2007. Cabe esclarecer que "data crítica" da licitação foi considerada a data limite para que o contrato pudesse ser celebrado e executado sem causar prejuízos à realização dos Jogos. Alguns locais que precisavam receber equipamentos sofisticados de segurança e comunicação ainda não se encontravam prontos, na semana que antecedeu o início dos Jogos, complicando todo o processo. 


271. Além das compras de 1.807 viaturas, equipamentos, armamento, munições, fardamentos, itens de informática e de comunicações, e das descentralizações de recursos para alguns órgãos, a SENASP firmou o Convênio nº 00001/2007, em 28/03/2007, com o Governo do Estado do Rio de Janeiro tendo por objeto a reestruturação e modernização do Centro de Inteligência de Segurança Pública para os Jogos Pan-americanos Rio 2007, no valor de R$ 8.679.209,19. Apesar da assinatura tardia em relação aos Jogos, o convênio foi integralmente executado, cabendo à SENASP aprovar a prestação de contas do Estado do Rio de Janeiro.


272. A Coordenação de Logística da SENASP realizou uma bem-sucedida operação de recebimento, estocagem, emplacamento, instalação de equipamentos de comunicação (rádios móveis) e GPS, e entrega das viaturas recém-adquiridas aos usuários designados, durante os meses de maio, junho e julho de 2007, contando com a vigilância dos militares da FNSP e a participação de equipes das empresas fornecedoras dos equipamentos de radiocomunicação. 


273. Outra aquisição significativa, pelos valores envolvidos e importância para o evento, foi a do sistema de radiocomunicação, decorrente do Contrato nº 60/2007 e Termo Aditivo nº 01/2007. Essa aquisição consistiu num conjunto integrado de equipamentos de radiocomunicação digital, troncalizado, criptografado, com capacidade de transmissão de voz e dados e georeferenciamento de terminais. Foram adquiridas 2 Estações Rádio Base Controladoras, 8 Estações Rádio Base Fixas, 8 Repetidoras Portáteis, 4 Estações Rádio Base Transportáveis, 790 Estações Fixas, 4.700 Estações Móveis e 9.956 Rádios Portáteis. A equipe da SENASP responsável pelo projeto de radiocomunicação elaborou um plano de implantação bastante detalhado, em sintonia com a empresa vencedora da concorrência, criando condições básicas para sua distribuição pelas organizações usuárias, montagem das estações retransmissoras fixas e instalação das estações móveis nas viaturas designadas, de diversos órgãos e instituições, das três esferas de governo. 


274. A SENASP entregou, em caráter provisório, para utilização durante os Jogos equipamentos, materiais e viaturas adquiridas às diversas organizações, quais sejam: Corpo de Bombeiros, Polícia Militar, Polícia Civil, Polícia Federal, Polícia Rodoviária Federal, Departamento da Força Nacional de Segurança Pública, Defesa Civil e Guarda Municipal, mediante termo de cautela e emprego de comissões de recebimento. Foram recebidas informações a respeito do legado a ser disponibilizado à Cidade do Rio de Janeiro, estados e demais municípios, oriundo de investimentos federais provenientes do Ministério da Justiça, bem como do ente/órgão responsável pela manutenção e guarda de cada equipamento e/ou instalação esportiva ou operacional. A relação dos bens adquiridos pela SENASP encontra-se às fls. 76/118 e 169/173 - Anexo 5.


275. Os bens adquiridos com os recursos transferidos ao Ministério da Defesa constam às fls. 119/129 - Anexo 5.


XI.2.4.    Inteligência e Infoseg


XI.2.4.1.   Centros de Operações de Segurança


276. Parte da força de trabalho da SENASP deslocou-se de Brasília para o Rio de Janeiro em 2006, com incrementos significativos em meados de 2007, devido às responsabilidades assumidas e às ações necessárias ao desenvolvimento e funcionamento do Centro de Operações de Segurança dos Jogos (COSJ); do Centro de Controle de Projetos Especiais (CCPEsp); e do Centro de Logística de Segurança dos Jogos (ClogSJ). O último centro, o Centro de Inteligência dos Jogos (CIJ), ficou a cargo da ABIN/PR em local reservado.


277. O Planejamento da Segurança dos Jogos foi iniciado desde 2004 e consolidado em 2006, quando da definição de que a SENASP/MJ seria a responsável pela Segurança dos Jogos. O documento formal designado de Planejamento das Ações de Segurança data de 26 de abril de 2007.


278. O Centro de Operações de Segurança dos Jogos (COSJ) pretendeu dar resposta aos diversos incidentes previstos e imprevistos durante os Jogos. Reuniu coordenadores especializados de todas as forças que tiveram funções nos Jogos. A partir daquele Centro, que correspondeu a um Centro de Comando e Operações, foi possível acompanhar e intervir em qualquer ponto do circuito do Pan,  e acompanhar as ações decorrentes. Ficou, operacionalmente, pronto às vésperas da abertura dos Jogos. Nele foram instalados um Vídeo Wall; telas reproduzindo imagens das câmaras instaladas pela CET/Rio, pela Ponte S/A, pela Prefeitura, pelas Vias Expressas (Linhas Amarela e Vermelha) e nos diversos locais de competição; o sistema Sisgraph, já em uso pela PMRJ para cobertura de ocorrências policiais; computadores; sistemas de comunicações; e representantes das principais forças públicas em ação, coordenadas pelo Departamento da Força Nacional de Segurança Pública (DFNSP). 


279. Em escala menor, foram instalados e equipados os 8 (oito) Centros Regionais de Segurança localizados na Vila Pan-americana, Autódromo, Copacabana, Guadalupe, Aterro, Maracanã e em Vias Especiais, e vários Centros Locais de Segurança, todos coordenados por oficiais da FNSP. As últimas providências adotadas e as coordenações exigidas acabaram por retardar a efetiva prontificação desses centros até a data de abertura oficial dos jogos, em 13/07/2007, particularmente, o da Vila Pan-americana. Os responsáveis pela Segurança, em cada local, atuaram como "Oficiais Supervisores de Serviço", resolvendo as inúmeras ocorrências e imprevistos.


XI.2.4.2. Agência Brasileira de  Inteligência - ABIN


280. Coordenou as atividades de inteligência em âmbito nacional e internacional, em particular no Estado do Rio de Janeiro, em apoio à SENASP/MJ, contribuindo para o cumprimento dos compromissos assumidos pelo governo brasileiro para a realização do evento. Criou, desde março de 2006, o Comitê de Coordenação do Pan 2007, no âmbito da ABIN, exclusivamente para coordenar as ações da Agência nos Jogos.


281. Para o cumprimento de sua missão criou o Centro de Inteligência dos Jogos (CIJ), na cidade do Rio de Janeiro, sendo integrado por 27 (vinte e sete) órgãos parceiros-federais, estaduais e municipais. Elaborou, em julho de 2006, o Plano Geral de Ações, definindo as atividades e a forma de atuação de cada uma das unidades da ABIN. Foram utilizados recursos de R$ 12.654.483,00 para outras despesas correntes e R$ 14.724.232,00 para investimentos, consolidando R$ 27.378.715,00 de transferências da SENASP.


282. O Ofício nº 327, de 24 de setembro de 2007, do Secretário de Planejamento e Coordenação/ABIN/GSI/PR encaminhou ao TCU a planilha contendo informações relativas aos investimentos realizados pela Agência Brasileira de Inteligência, nos exercícios de 2006 e 2007, para implantação e operacionalização do Centro de Inteligência dos XV Jogos Pan-americanos (fls. 130/143 - Anexo 5).


XI.2.4.3. Departamento da Polícia Federal - DPF 


283. O DPF criou uma Coordenação Geral de Segurança para os Jogos Pan-americanos, estabelecendo uma Coordenação de Segurança, uma Coordenação de Contra-Medidas, uma Coordenação de Negociação, uma Coordenação de Imigração e uma Coordenação de Inteligência, envolvendo aproximadamente 2.700 agentes e mais 300 administrativos, que atuaram em função dos Jogos.


284. Organizou uma Comissão de Licitação, dentro da Diretoria de Logística/DPF, utilizando-se de Termos de Referência para as diversas aquisições pretendidas. Planejou empregar R$ 14 milhões em diárias, R$ 8 milhões em passagens, R$ 5 milhões para material permanente e R$ 8 milhões para material de consumo. Recebeu, efetivamente, R$ 28.633.958,91 para as suas despesas, por meio de transferências diretas. As viaturas ficaram por conta da SENASP, 328 (trezentos e vinte e oito) veículos dos mais diversos tipos. 


285. Foram adquiridos, entre outros itens, 5 aparelhos de Raio-X portáteis, 05 endoscópios de tubo flexível, 50 kits detetores de agentes químicos, 5 robôs de pequeno porte para inspeção e neutralização de explosivos, 17 lanternas de seis milhões de velas, 70 detetores de metal portátil, 150 espelhos para varreduras, 5 roupas de proteção, 5 equipamentos de respiração autônoma e 1 compressor para recarga de cilindros com ar respirável. As aquisições de munição foram da ordem de R$ 2.485.700,00. Descrição detalhada do material adquirido para o DPF fez parte do Ofício n° 659/06-COSEPAN/DPF, de 24 de agosto de 2007 (Anexo 9).


286. Presenciou-se uma das atividades do DPF, a limpeza e varredura preventiva de espaços na Vila Pan-americana  com o emprego maciço de seus agentes, magnetômetros e equipamentos especiais, que também ocorreram no Riocentro, no Complexo do Maracanã, no Estádio João Havelange e nos demais espaços esportivos do Pan. Observou-se, também, a presença de Delegacias de Plantão nos locais dos eventos  esportivos e na Vila Pan-americana. Foi utilizado o equipamento Tetrapol de comunicações, adquirido anteriormente pelo Departamento, que utiliza sinais criptografados e garante comunicações seguras.


XI.2.4.4. Polícia Rodoviária Federal - PRF


287. A PRF foi a primeira força federal de segurança pública a agir no Rio de Janeiro, sob determinação do Ministério da Justiça, durante a Operação Guanabara, em Janeiro/2007. Foram deflagradas as Operações Centurião (abril) e Podium, essa durante os Jogos. 


288. A Operação Podium envolveu aproximadamente 2000 (dois mil) policiais, 200 viaturas, 5 helicópteros, 200 motocicletas e 3 UTIs móveis, tendo como base das operações o Autódromo de Jacarepaguá. A face mais visível da operação, no entanto, foi a atividade de 1007 escoltas das delegações, incluindo os deslocamentos da delegação norte-americana, também vigiadas pelos helicópteros da SENASP. Embora existindo há 50 anos, essa foi a primeira vez que tantos motociclistas da corporação foram acionados simultaneamente.


289. A PRF contabilizou, durante 29 dias de trabalho, de 02 a 30 de julho de 2007, a prisão de 295 criminosos (ou suspeitos) e apreensão de 48 armas, entre granadas, fuzis, metralhadoras e mais de 8.124 munições, 131 quilos de drogas, 9.807 esferas de haxixe, US$ 30 mil, R$ 117 mil, recuperação de 121 veículos e rodagem de 822.000 quilômetros. Não se registrou nenhum incidente, em 29 dias.


290. Além das 200 motocicletas Harley Davidson, 36 viaturas Blazer e 10 veículos GM/Astra, a PRF recebeu 1.600 coletes balísticos nível III de diversos tamanhos, 50 carabinas 5.56 MD97LM,  16.000 cartuchos calibre 5,56x45mm, 50 unidades de cada uma das granadas adquiridas pela SENASP, 1000 camisas operacionais masculinas DPRF, 1000 calças operacionais masculinas DPRF, 300 botas para motociclistas, 600 coldres de cintura e 500 equipamentos portáteis de radiocomunicação. Além desses equipamentos, o DPRF recebeu R$ 6.187.800,00 da SENASP para fazer face a outras despesas, no exercício de 2007. Relação detalhada do material recebido pelo DPRF fez parte do Ofício n° 026/2007/CAA, de 21 de agosto de 2007, da Coordenação de Apoio Administrativo (fls. 107/157 - Anexo 8).


XI.2.5. Outros Recursos Aplicados no Pan


291. Foram realizados empenhos com outras fontes de recursos, em programas de trabalho distintos do Pan 2007, que beneficiaram indiretamente os Jogos e poderiam ser computados no gasto total dos Jogos, dentre outros:

	ESPECIFICAÇÃO
	PTRES
	NOTA DE EMPENHO
	VALOR EM R$

	 1500 carabinas 5.56
	004447-Força Nacional de Segurança Pública
	2006NE901275
	5.961.675,00



	Acessório armamento
	004447
	2006NE901276
	710.370,00

	Pistolas.40
	004460-Reaparelhamento das Instituições de Segurança Nacional
	2007NE900481
	11.565.000,00

	Capacetes balísticos
	004460
	2007NE901199
	1.942.875,00

	Coletes balísticos  
	004460
	2007NE900950
	6.573.850,00

	Coletes balísticos
	004460
	2007NE900951
	3.145.672,00

	Beliches
	004460
	2007NE900916
	552.975,00

	Armários de aço
	004460
	2007NE900917
	605.000,00

	TOTAL
	
	
	31.057.417,00


Fontes: SIAFI, SIAFI Gerencial, Memorando n° 554/2007-DFNSP/SENASP/MJ, de 17 de outubro de 2007.

Nota : gastos realizados  pela UG 200005, Gestão 000001.


292. A descrição detalhada da aplicação dos recursos da FNSP encontra-se à fl. 145 - Anexo 5.


XI.3. 
Desmobilização dos Bens


293. Em 27 de julho de 2007, por meio da Portaria nº 12, a SENASP estabeleceu os procedimentos de desmobilização dos materiais adquiridos e incorporados por ocasião do provimento de infra-estrutura de segurança pública para a realização dos XV Jogos Pan-americanos - Rio 2007 e III Jogos Parapan-americanos, estando incluídos os princípios que regerão a transferência, retenção, disposição, cessão, utilização, inutilização e desfazimento de todos os bens adquiridos. Mediante outra Portaria, a de n° 11, de mesma data, foram designados servidores para implementação das ações necessárias.


XI.4. Legado Material e Destinação 


294. Por meio do Ofício n° 4.113/2007-GAB/SENASP/MJ de 19 de novembro de 2007, o Secretário  Nacional de Segurança Pública deu cumprimento ao Acórdão n° 876/2007-TCU-Plenário, subitem 9.2.3, encaminhando a relação discriminada dos bens e equipamentos  que constituíram o legado a ser disponibilizado à Cidade do Rio de Janeiro, em face dos investimentos federais provenientes do Ministério da Justiça. O documento informa a Relação dos Bens Adquiridos, a Relação dos Bens Distribuídos (Legado Jogos Pan-americanos) e Demonstrativo Geral do Legado/Estados (fls. 146/168 e 169/173 - Anexo 5). Os bens distribuídos encontram-se apresentados, a seguir:

	ÓRGÃO/ ENTE GOVERNAMENTAL
	ORGANIZAÇÃO BENEFICIÁRIA
	VALOR     
	TOTAL
	%

	GERJ
	SE-RJ
	78.389.188,71
	150.837.261,35
	35,93

	
	PMERJ
	46.949.908,22
	
	

	
	PCERJ
	12.510.265,81
	
	

	
	CBMERJ
	12.987.898,62
	
	

	PMRJ
	DCM (Cidade Rio de Janeiro)
	1.070.595,67
	4.908.951,33
	1,17

	
	CET (Cidade do Rio de Janeiro)
	107.200,00
	
	

	
	GM (Cidade do Rio de janeiro)
	3.731.155,66
	
	

	União – Ministério da Justiça
	DPF/MJ
	32.705.983,68
	175.543.856,92


	41,81

	
	DPRF/MJ          
	20.349.357,79
	
	

	
	SENASP/MJ
	56.937.315,23
	
	

	
	FNSP/MJ
	65.551.200,90
	
	

	Secretarias estaduais de Segurança Pública
	DEMAIS ESTADOS
	88.538.968,25
	88.538.968,25
	21,09

	TOTAL
	
	
	419.829.037,85
	100


Fonte: fls. 146/168 – Anexo 5 e Ofício nº 1033/2007/CGASP/SENASP/MJ (fl. 173– Anexo 5).

Nota: Os bens adquiridos com recursos de Programas de Trabalho Força Nacional de Segurança Pública e Reaparelhamento das Instituições de Segurança Nacional, no valor de R$ 31.057.417,00, foram incluídos nesta Tabela.


295. Não estão inseridos na tabela acima os seguintes bens/valores :


a) aeronaves adquiridas, 17 (dezessete), ainda não haviam sido recebidas até 05/11/2007;


b) oriundos do Convênio nº 00001/2007 com o Governo do Estado do Rio de Janeiro, no valor de R$ 8.679.209,19; 


c) do Projeto Medalha de Ouro (PNUD);


d) adquiridos diretamente pela ABIN (valor de R$ 14.182.851,16), com os recursos que lhe foram destacados pela SENASP (R$ 27.378.715,00);


e) adquiridos diretamente pelo DPF, com os recursos que lhe foram destacados (R$ 28.633.958,91);


f) oriundos dos destaques para o Ministério da Defesa (R$ 7.652.000,00) e para a Marinha Brasileira (R$ 1.500.000,00).


XII. SEGUROS 













(Milhões R$)

	Tipo
	Ação (Matriz)
	Responsável
	Valor Matriz


	Valor Reprogramado



	
	
	Execução
	Financeiro
	
	

	Gerenciamento de risco (Parapan)
	109
	PMRJ
	União
	2,200
	7,318



Fonte : Planilha com gastos totais da SEPAN/ME de 22/11/2007 contida no site brpan, contemplando convênios. 


296. A Carta de Acordo (Matriz de Responsabilidades) assinada pelos três entes governamentais e pelo CO-RIO dividiu o seguro dos Jogos em duas partes: uma concernente aos Jogos Pan, e outra aos Jogos Parapan-americanos. Esta última constava como sendo responsabilidade do Governo Federal financiar e executar, no valor registrado de R$ 2,2 milhões, a título de Gerenciamento de Risco (Parapan). 


297. Quanto à Ação 11- Gerenciamento de Risco (Pan - seguros), no valor de R$ 8,29 milhões, a Matriz de Responsabilidades previa como sendo de responsabilidade conjunta de todos os que assinaram aquele documento, exceto do Governo Federal. Com isso, o valor total previsto para ser gasto com gerenciamento de risco nos Jogos alcançava a cifra de R$ 10,49 milhões. 


298. A equipe obteve junto à SEPAN/ME a documentação referente à contratação de seguro para os Jogos. Na realidade, trata-se dos documentos que compõem o processo que culminou na celebração do Convênio nº 074/2007, em 03/07/2007, firmado entre Ministério do Esporte e o CO-RIO (fls. 146/164 – Anexo 6). 


299. Ao analisar a referida documentação, constata-se que o CO-RIO conduziu suas avaliações no sentido de a Caixa Econômica Federal (Caixa), por intermédio da Caixa Seguros S. A., ser a provedora dos serviços de seguros para os Jogos. A argumentação do CO-RIO se deu com base na aquisição de parte da cota de patrocínio de divulgação dos Jogos pela Caixa, o que concedia àquela estatal, por força do instrumento firmado, direito de preferência no fornecimento de produtos e serviços bancários ao CO-RIO. 


300. Após a comercialização da cota de patrocínio, havia previsão de ficar bloqueado, com exclusividade, em favor do patrocinador, o segmento negociado, sendo dada preferência aos patrocinadores nas aquisições destes produtos ou serviços. Nos casos em que a licitação fosse necessária, havia obrigatoriedade de se consultar os patrocinadores quanto ao seu desejo ou não de participar do certame. 


301. O item “seguros” estava dentre aqueles para os quais a Caixa tinha preferência de ser fornecedora, segundo cláusula do instrumento particular de aquisição de cota de patrocínio de divulgação firmado entre o CO-RIO e as três agências de publicidade que agiram, nesse caso, em nome da Caixa (fls. 21/23 –  Anexo 6). 


302. Com isso, o CO-RIO apresentou ao Ministério do Esporte projeto de contratação de apólice de seguro contra eventuais sinistros que pudessem ocorrer durante a realização dos Jogos Pan e Parapan-americanos, contemplando as coberturas de responsabilidade civil, cancelamento, D&O (Directors and Officers – seguro de responsabilidade civil para executivos), property (máquinas, equipamentos, móveis e utensílios), acidentes pessoais e impostos (IOF referente à apólice de seguro). A tabela abaixo resume os itens propostos e os respectivos valores dos prêmios (fls.63 – Anexo 6):














Em US$

	COBERTURAS
	VALOR TOTAL

	Pacote 1 – Responsabilidade Civil
	1.475.433,68

	Pacote 2 – Cancelamento
	900.000,00

	D&O
	46.654,03

	Pacote 3 – Property
	690.543,56

	Pacote 4 – Seguro de Acidentes Pessoais
	636.541,84



303. Segundo consta do projeto do CO-RIO, a fim de garantir que a contratação fosse feita com valores praticados no mercado, o Instituto de Resseguros do Brasil (IRB-Brasil Re) solicitaria propostas de corretores internacionais por meio de ordens de colocação que contemplassem as coberturas previstas, tendo sido estabelecido o limite de R$ 8.478.123,00, algo próximo de US$ 3.500.000,00. O valor final apresentado pelo CO-RIO foi de R$ 7.317.572,76.


304. Na tramitação verificada no Ministério do Esporte, o Parecer Técnico nº 009 - Coord.Geral/SEPAN/ME/2007 (fls. 86/91 - Anexo 6) propôs a redução do valor da contrapartida do convênio a ser celebrado, bem como a aprovação do Ministro do Esporte. Destacou, ainda, que o CO-RIO teria apresentado pesquisa de preço baseada em levantamento realizado junto à Caixa, detentora do direito de preferência, conforme já tratado acima, e em pronunciamento do IRB-Brasil Re. Segundo o citado parecer, ficava demonstrado, dessa forma, que estava sendo considerado o menor valor praticado no mercado da região, em obediência à ementa do Tribunal de Contas da União, publicada no DOU de 07/02/2006. No referido parecer, consta, ainda, que o CO-RIO pretendia instaurar os procedimentos licitatórios para escolha dos fornecedores e/ou empresas para execução das despesas necessárias às atividades descritas no Plano de Trabalho apresentado. Esses procedimentos obedeceriam preferencialmente aos requisitos da Lei do Pregão e do respectivo decreto que a regulamenta, além da Lei de Licitações.  


305. A Consultoria Jurídica do Ministério do Esporte, ao pronunciar-se quanto à questão, apontou que a parceria firmada em 2005 entre o CO-RIO e a Caixa não obrigava nem autorizava a União a afastar a aplicação da Lei nº 8.666/93 que, atendendo a princípios de ordem constitucional, exige o procedimento licitatório, ressalvados apenas os casos de inexigibilidade ou dispensa legalmente autorizados. E acrescentou a afirmação de que os normativos que disciplinam a transferência de recursos da União por meio de convênio exigem a licitação ou sua regular dispensa. Com base nesses argumentos, concluiu que a proposta de convênio apresentada não encontrava respaldo jurídico e lamentou que matéria de aspecto tão complexo e há muito prevista só tivesse sido levada à apreciação jurídica àquele momento, já na contagem regressiva para o início dos Jogos, sem tempo hábil para o exame e correta formalização do ajuste proposto, o qual deveria ser precedido de licitação. O Despacho CONJUR/ME/Nº 067/2007 data de 27/06/2007 (fls. 94/95 – Anexo 6). 


306. Após o pronunciamento da Consultoria Jurídica, consta o Despacho nº 012 - ASS.ADM/SEPAN/ME/2007, de 29/06/2007 (fls. 100 – Anexo 6), em que Assessor da SEPAN/ME sinalizou para a necessidade de o CO-RIO apresentar mais duas propostas além daquela da Caixa, bem como pronunciamento expresso de que o Comitê Organizador procederá ao rito licitatório ou, se a legislação permitir, a regular dispensa. 


307. Um novo parecer da Consultoria Jurídica do Ministério/ME, datado de 03/07/2007 (fls. 103/104 - Anexo 6), fez algumas exigências formais e concluiu que com algumas alterações quanto à inclusão da necessidade de o convenente respeitar os preceitos legais que dizem respeito à licitação, a minuta de convênio estaria apta a ser assinada pela autoridade administrativa. 


308. Assim, foi celebrado o Convênio nº 074/2007 (fls.110/131 – Anexo 6), entre o CO-RIO e o Ministério do Esporte, cuja Cláusula Segunda prevê dentre as obrigações do convenente o seguinte:


h) adotar, na contratação de serviços ou aquisição de bens vinculados à execução deste Convênio, os procedimentos estipulados para a licitação na modalidade de pregão, prevista na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, nos casos em que especifica, sendo preferencial a utilização de sua forma eletrônica, conforme Portaria Interministerial nº 217, de 31 de julho de 2006, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão e Ministério da Fazenda, o que, se inviável, deverá ser devidamente justificado pelo dirigente ou autoridade competente e, nesse caso, adotar-se-á o pregão presencial;


i) nos casos de dispensa ou inexigibilidade de licitação previstos nos artigos 24 e 25 da Lei nº. 8.666/93, será observado o disposto no artigo 26 da mesma Lei, devendo a homologação ser procedida pela instancia máxima de deliberação da convenente, sob pena de nulidade;


309. Em consulta ao Siafi, verificou-se que a situação do convenente consta como “adimplente” com prazo para apresentação da  prestação de contas até 30/10/2007. O pagamento referente ao Convênio nº 074/2007 foi feito em parcela única, por meio da Ordem Bancária número 2007OB901925. 


310. Na documentação encaminhada, não se encontrou comprovação de que o CO-RIO teria efetuado licitação para a contratação do seguro para os Jogos. Consta que a Caixa Seguros S.A. foi a prestadora dos serviços, mas não há dados sobre certame licitatório. 
311. Portanto, é oportuno determinar ao Ministério do Esporte que observe, quando da análise da prestação de contas do Convênio ME n° 074/2007, para custear despesas de serviços de seguro, firmado entre a União e o CO-RIO, a adequação do preço praticado com o de mercado e a justificativa do convenente para contratação direta da Caixa Seguros S.A., com amparo na Cláusula Segunda, inciso II, alínea “i” do termo do Convênio (fl. 112 - Anexo 6), encaminhando para este Tribunal a documentação comprobatória para a dispensa ou inexigibilidade, bem como o seu posicionamento a respeito da matéria.


XIII. CERIMÔNIAS













(Milhões R$)

	Tipo
	Ação (Matriz)
	Responsável
	Valor Matriz


	Valor Reprogramado



	
	
	Execução
	Financeiro
	
	

	Cerimônias de Abertura e Encerramento
	29
	SEPAN/ME e CO-RIO
	União
	35,000
	47,866*

	Revezamento de Tocha
	33
	CO-RIO
	União
	4,761
	5,951

	Cerimônias de Premiação
	34
	CO-RIO
	União
	2,693
	4,780

	Total
	
	
	
	42,454
	58,597


Fonte: Planilha com gastos totais da SEPAN/ME de 22/11/2007 contida no site brpan, contemplando contratos e convênios. 

Nota(*): Incluído o Contrato com a WA & TRANZE EVENTOS no valor de R$ 21.545.702,10 (fls. 243 – Anexo 10).


312. As Cerimônias ocorridas durante os XV Jogos Pan-americanos e III Parapan-americanos foram as seguintes: Cerimônias de Abertura, Encerramento, Produção dos Esportes, Boas Vindas, Premiação e Revezamento da Tocha Pan-americana. 


313. Foram celebrados 8 (oito) convênios entre o Ministério do Esporte e o Comitê Organizador dos Jogos (CO-RIO) para sua execução, que representaram, em ordens bancárias emitidas, o valor de R$ 35.007.380,74, bem como a contratação direta pelo Ministério do Esporte da empresa produtora de eventos, WA & Tranze Eventos, no valor de R$ 21.545.702,10 (fl. 243 – Anexo 10), mais a contratação direta da Casa da Moeda do Brasil para confecção de diplomas e cunhagem de medalhas específicas para os XV Jogos Pan-americanos e III Jogos Parapan-americanos, Contrato nº 029/2007, no valor de R$ 2.044.605,73, totalizando, R$ 58.597.688,57, no cômputo geral a cargo do Governo Federal.


314. A contratação pela SEPAN/ME da empresa produtora WA & Tranze Eventos, Promoções e Publicidade Ltda. (Mondo Entretenimento), Contrato/ME nº 15/2007, feita sob dispensa de licitação, com base no art.24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, já está sendo objeto de análise, quanto à legalidade,  por parte da 6ª Secex deste Tribunal no TC-017.127/2007-2.


315. Para execução dos convênios supramencionados o CO-RIO celebrou os seguintes contratos, ressaltando-se que não foram incluídos no quadro sinóptico abaixo o Convênio ME/CO-RIO nº 021/2007, no valor de R$ 389.222,24, para aquisição de bandeiras e mastros para as Cerimônias, cujo teor não foi objeto de análise pela equipe. Foram excluídos, ainda, os gastos relativos a pagamento de profissionais mediante Recibo de Pagamento Autônomos (RPA) e de pessoal contratado via CLT.

QUADRO A

	CONVÊNIO

ME/CO-RIO
	OBJETO DO CONVÊNIO
	VALOR TOTAL DO REPASSE

(R$)
	DATA DA ASSINATURA
	VIGÊNCIA
	CONTRATOS VINCULADOS
	VALOR CONTRATADO E EXECUTADO

	005/2007

Termo Aditivo ao Convênio 005/2007
	Cerimônia de Revezamento de Tocha
	4.761.020,01

1.190.255,00
	23/01/07

09/08/07
	31/08/07
	Além International

Management, INC

InstitutoDesenvolvimento à Criança  e do Adolescente
	USD 1.808.300,00



	010/2007
	Núcleo de Criação de Gerenciamento dos Jogos- NCGJ
	6.552.469,80
	23/01/07
	30/11/07
	ECAFF
	R$ 75.000,00

	
	
	
	
	
	Rosa Púrpura

Emp.Artísticos.
	R$613.540,00

	
	
	
	
	
	Victor Hugo Cecatto
	R$ 465.020,00

	
	
	
	
	
	Montuno Produções
	R$ 161.000,00

	
	
	
	
	
	Girão Montagens e Eventos
	R$ 300.000,00

	
	
	
	
	
	TAG Produções e Eventos
	R$ 477.620,00

	
	
	
	
	
	FCT FLAME PYT LTD.
	US$ 419.800,00

	
	
	
	
	
	The Givens CO
	US$ 1.068.000,00

	036/2007
	Produção das Cerimônias de Abertura e de Encerramento
	9.477.053,85
	30/04/07
	30/11/07
	Rio de Cinema Produções Culturais Ltda.
	R$ 494.000,00

	
	
	
	
	
	Filmes da Serra Ltda.
	R$ 128.000,00

	
	
	
	
	
	The Givens CO
	US$ 2.383.240,00

	
	
	
	
	
	Fabril Rio Alimentação e Eventos Ltda.
	R$ 48.438,00

	046/2007
	Confecção de Figurino, adereços e alegorias
	1.953.610,40
	24/05/07
	30/09/07
	Assoc.Mulheres Empreend. do Brasil-AMEBRAS
	1.953.610,40

	055/2007
	RH para as Cerimônias de: Premiação, Boas Vindas e Produção dos Esportes
	2.346.129,21
	19/06/07
	30/11/07
	Nunes Aguiar Promoções e Eventos
	R$ 231.000,00

	065/2007
	Espetáculo de Pirotecnia
	1.291.004,63
	29/06/07
	31/08/07
	Ricardo Caballer S.A
	US$ 401.000,00

	
	
	
	
	
	Best Power Ltda.

(Mil Geradores)
	R$ 69.200,00

	
	
	
	
	
	Via Lux Comercio de Mater. Elétricos
	R$ 25.000,00

	
	
	
	
	
	New Fireworks do Brasil Imp. e Exp. Ltda.
	R$ 279.600,00

	
	
	
	
	
	Berenguer Engenharia Ltda.
	R$ 118.700,00

	085/2007
	Pira Olímpica e Palco
	7.046.615,60
	09/07/07
	31/08/07
	Feeling Eventos Ltda.
	R$ 1.637.511,00

	
	
	
	
	
	P&G Montagem de Feiras e Eventos Ltda.
	R$1.047.000,00

	
	
	
	
	
	HL Sign Confec. E Painéis Ltda.
	R$ 336.164,00

	
	
	
	
	
	CS Log Ltda.
	R$ 465.000,00

	
	
	
	
	
	Fator 6 Comunicação e Negócio Ltda.
	R$ 190.080,00

	
	
	
	
	
	P&G Montagem de Feiras e Eventos Ltda.
	R$ 272.050,00

	
	
	
	
	
	Fabril Rio Alimentação e Eventos Ltda.
	R$ 108.106,44

	
	
	
	
	
	Transporte Carvalho Ltda.
	R$ 474.578,81

	
	
	
	
	
	Trimak. Engenharia e Comércio Ltda.
	R$ 41.000,00

	
	
	
	
	
	FCT Flames PTY LTD.
	USD 590.400,00

	
	
	
	
	
	Best Power Ltda.(Mil Geradores)
	R$ 213.200,00

	
	
	
	
	
	Promotextil Confec. Ltda.
	R$ 61.875,00

	
	
	
	
	
	Berenguer Engenharia Ltda. (Bel Engenharia)
	R$ 150.000,00

	
	
	
	
	
	Stage One Creative Services Limited
	R$ 265.500,00



316. Do quadro anteriormente apresentado foram analisados todos os termos de convênios, bem como examinados todos os contratos. Foram expedidos ao Comitê Organizador, de agosto a novembro de 2007, 11 Ofícios de Requisição e 8 Ofícios à SEPAN/ME em que foram questionados os tópicos mais significativos e passíveis de duplicidade de pagamento ou inexecução do objeto pactuado.


XIII.1.
CONVÊNIO nº 005/ ME/CO-RIO (Cerimônia de Revezamento da Tocha)


317. O Convênio nº 05/2007 foi celebrado em 23/01/2007, no valor de R$ 4.761.020,01, e teve como objeto a implantação dos trabalhos de produção e gerenciamento dos cerimoniais de Revezamento da Tocha dos XV Jogos Pan-americanos Rio 2007 e III Parapan-americanos.


318. Foi expedido ao CO-RIO, em 25/09/2007, Ofício de Requisição nº 15-593/2007, acerca das ações relativas à execução do convênio, bem como itens levantados no Relatório Trimestral, Processo TC-008.860/2007-6, ainda passíveis de esclarecimentos. Constam do ofício os seguintes tópicos:


a) indicação de todas as empresas subcontratadas para a execução dos serviços objeto do convênio em epígrafe, indicando o escopo do trabalho e o valor de cada subcontrato, acompanhado de cópias dos respectivos termos de contrato e aditivos, incluindo a empresa Viron;


b) indicação do número de tochas efetivamente fornecidas para a execução das cerimônias de revezamento ante a localização, em 11/09/2007, do seguinte quantitativo: 82 tochas novas, 347 usadas e 19 quebradas;


c) análise comparativa que tenha respaldado a necessidade de realizar as Cerimônias de Revezamento da Tocha com a fabricação de 4.000 tochas ante a viabilidade de realização do evento com menos de 500 unidades;


d) informações relativas à aplicação dos recursos financeiros (com apresentação dos respectivos comprovantes de pagamento) consoante seu Plano de Trabalho, oriundos da diferença existente entre os valores da fabricação correspondente a 4.000 tochas pela empresa VIRON, no valor de R$ 1.563.466,67  e do fornecimento de menos de 500 unidades; 


e)  documento relativo à manifestação apresentada pela empresa fornecedora das tochas, VIRON, quanto à impossibilidade de executar o objeto inicialmente previsto no Convênio;    


f) comunicação, porventura, enviada à SEPAN/ME no tocante à redução de, aproximadamente, 3500 tochas comparativamente ao quantitativo de 4000 unidades previsto no Convênio;


g) justificativas para celebração de termo aditivo ao Convênio nº 05/2007, firmado entre a SEPAN/ME e o CO-RIO, em 09 de agosto de 2007 no valor de R$ 1.190.255,00 bem como, apresentação de cópias do plano de trabalho correspondente e de todos os comprovantes de pagamentos referentes às despesas relativas ao termo aditivo em questão;


319. Das respostas apresentadas pelo Comitê Organizador, mediante Ofício nº 4440/07/AGR/psor (fls. 1/6 – Anexo 10), cabe mencionar a ausência de clareza do CO-RIO no atendimento de alguns itens desse ofício, razão pela qual é oportuno destacar  somente as seguintes: 


320. Quanto ao item b: o CO-RIO informou que, seguindo instruções da SEPAN/ME, entregou a esta, no local onde foi determinado, 460 tochas. As 40 tochas restantes foram cedidas a pessoas e instituições elencadas às fl. 02 – Anexo 10, ou seja, das 4.000 tochas previstas originalmente no Convênio nº 005/2007, as Cerimônias de Revezamento ocorreram com apenas 460 unidades, sendo que deste total, a SEPAN/ME, informou, mediante Ofício nº 375/2007, de 05/10/07, fls. 07/14 – Anexo 10, que restaram 102 intactas, ou seja, com 358 unidades a Cerimônia de Revezamento da Tocha transcorreu sem qualquer percalço relevante sinalizado por parte do Comitê Organizador.


321. Quanto ao item c: diante do hiato entre o previsto e realizado, o CO-RIO informou que planejou o Revezamento considerando o número de cidades e o tamanho do percurso em cada uma delas, chegando ao número de 4.000, sendo 3.200 para os condutores e cerca de 800 para distribuição às cidades e estados participantes e para reserva técnica.


322. Destacou também que o valor de R$ 1.563.466,67 equivaleria somente a 40% das 4.000 unidades, reportando-se, no processo administrativo, ao detalhamento do plano de trabalho, fls. 02/03 – Anexo 10, no qual há menção ao percentual indicado. Vale destacar que 40% de 4.000 unidades correspondem a 1.600 tochas. 


323. Sobre esse aspecto impende registrar que, a despeito da indicação no Anexo I - Orçamento, com inscrição de “DOCUMENTO SUBSTITUÍDO” (fl. 17 – Anexo 10), a questão não está suficientemente elucidada tendo em vista as numerosas indicações no plano de trabalho original sobre  a destinação de R$ 1.563.466,67 à confecção de 4.000 Tochas.


324. É oportuno observar, adicionalmente, a inexistência de menção, por parte da SEPAN/ME, acerca da execução parcial (40%) das 4.000 tochas pelo Ministério do Esporte em documentação encaminhada anteriormente à celebração do Convênio nº 005/2007. Como exemplo pode ser citado o Parecer Técnico nº 017/2006/AAS.ADM/SEPAN/ME/2006, de 27/11/2006 (fls. 18/20 – Anexo 10), no qual consta do quadro de especificação da proposta, o valor de R$ 1.563.466,67 para “serviços de confecção e fabricação das tochas”  (grifou-se) sem haver qualquer indicação de que o referido valor corresponda somente a 40% de sua execução total (fl. 21 – Anexo 10).


325. Adicionalmente, cabe pontuar que, em 12 de junho de 2007, mediante Ofício nº 2593/07-AGR/psor (fls. 229/231– Anexo 10), o próprio CO-RIO no item 3, sinaliza a ausência da indicação do percentual de 40% no Plano de Trabalho original: 


“...além disso, necessário enfatizar que, ao contrário do mencionado no plano de trabalho outrora apresentado no Convênio nº 005/2007, a rubrica “custo de contratação de uma empresa para fabricação de 4.000 tochas” representava o pagamento de apenas 40% do valor necessário para custear os serviços a serem contratados, conforme se verifica do projeto básico e da proposta que acompanharam dito plano de trabalho. Não obstante, no plano atual, propomos alteração da rubrica mencionada e sua substituição pelo fornecimento de 500 tochas e mais seis lanternas, 02 piras, 2.100 recipientes de gás, resultando no valor total de R$ 1.298.668,26. Além disso, foi incluída na rubrica Despesas Administrativas a locação de 01 plataforma de mídia e 02 dispositivos para apoio da tocha, pelo valor de R$ 235.900,00”. (grifou-se)


326. É crucial mencionar o orçamento apresentado pela empresa Além International Management, Inc., em 20/12/2005, no qual consta a seguinte descrição do objeto: “...projetar e fabricar entre 3.500 a 4.500 tochas, de acordo com as especificações do Revezamento da Tocha dos XV Jogos Pan-americanos (Rio 2007) que estão detalhadas no Anexo B do Pedido da Proposta de Fabricação (RFP) da Tocha”. Consta também o valor das tochas para as seguintes quantidades: “3.500 Tochas - US$ 1.207.500 e de 3.500 a 4.500 Tochas - US$ 242 por tocha”. Essa indicação de valores fragiliza a afirmação reiterada do CO-RIO quanto à correspondência dos R$ 1.563.463,00 a 40% (fls. 24/25, 24a/25b – Anexo 10).


327. Ora, se o próprio orçamento apresentado pela empresa Além International Management, Inc., em dezembro de 2005, mensura o valor unitário da tocha para o intervalo entre 3.500 a 4.500 unidades em US$ 242, ter-se-ia, para a confecção das 4000 unidades o dispêndio em reais correspondente a: US$ 1.207.500 (para 3500 unidades) + (500 x US$ 242) = US$ 1.328.500. Considerando a cotação  do dólar a 2,20, para aquele período obter-se-ia: R$ 2.922.700,00 para a confecção das 4.000 tochas, consoante a proposta da empresa, posteriormente contratada. Assim, 40% desse total corresponde a R$ 1.169.080,00 e não aos R$ 1.563.463,00 como afirmaram em suas declarações o CO-RIO e a SEPAN/ME. Logo, o referido valor, constante do orçamento fornecido pela empresa contratada pelo CO-RIO, não corresponde a 40% do custo do contrato de confecção das 4.000 tochas e sim a 53,49%, caracterizando imprecisão das declarações apresentadas pelo CO-RIO e pela SEPAN/ME.


328. Assim, obtém-se da proposta da empresa que o custo unitário para as 3.500 tochas iniciais seria de R$ 759,00 e de R$ 532,40 para as 500 adicionais. Tomando-se o valor total de R$ 2.992.700,00 dividido pelas 4.000 tochas resulta no custo médio de R$ 730,68 por tocha.


329. Surgem, a partir dessa constatação, alguns questionamentos acerca da continuidade da execução desse Termo que serão explorados adiante após apresentação do Termo Aditivo ao Convênio nº. 05/2007.


330. Esse Termo Aditivo corresponde ao valor total de R$ 1.190.255,00 e foi celebrado em 09/08/2007, nove dias após o término dos XV Jogos Pan-americanos, cuja justificativa para sua constituição se encontra permeada de informações e declarações conflitantes entre SEPAN/ME e CO-RIO, como poderá ser observado adiante.


331. Para melhor visualização das alterações do Plano de Trabalho do Convênio nº 005/2007, desde o originalmente concebido até sua configuração final após a celebração do Termo Aditivo, serão apresentados dois quadros sintéticos  (Quadros B e C) sobre a execução do Convênio nº 005/2007:

QUADRO B (*)

	ESPECIFICAÇÃO 
	VALOR (EM REAIS)

	remuneração da empresa para prestação de serviços referentes ao fornecimento de experiência e conhecimento especializado no planejamento, gerenciamento e operacional do revezamento.
	1.466.666,67

	despesas operacionais que consistem na remuneração de mão-de-obra
	1.672.000,00

	custo da contratação de uma empresa especializada para a fabricação de 4000 tochas
	1.563.466,67

	itens 4 a 9- ref. transporte, conforme proposta de serviços de transportadora (frete aéreo)
	58.886,67

	TOTAL
	4.761.020,01


* Fonte: Plano de Trabalho original do Convênio nº. 005/2007


332. Quanto ao item g, que aborda a celebração do termo aditivo, o CO-RIO informou que: 


“No ofício em que o CO-RIO solicitou aditamento ao Convênio nº 05/2007 foi pleiteado, antes, remanejamento de metas do citado convênio que consistia em redistribuição de alguns valores em rubricas outras, todas, é claro, diretamente vinculadas à consecução dos objetivos do citado convênio e sem que o valor total do convênio sofresse qualquer alteração.


Dessa forma, o CO-RIO remanejou as metas pré-estabelecidas para que pudesse realizar, através da IDECACE - Instituto para Desenvolvimento da Criança e do Adolescente, Cultura e Esporte, a mobilização das cidades por onde passaria o revezamento da tocha. Tal atividade, note-se, era extremamente importante para o sucesso do revezamento e implicava em disponibilização de pessoal e expertise pela referida organização.


Após, foi que o CO-RIO solicitou o aditivo ao convênio para que o revezamento pudesse contemplar atletas e personalidades do universo Parapan-americano.


Por esta razão e, tendo em vista que tanto o remanejamento de metas quanto o aditivo foram solicitados na mesma oportunidade, quanto o CO-RIO elaborou um só plano de trabalho contemplando os dois objetivos.


O referido aditivo, repita-se, foi celebrado com vistas à realização do revezamento da Tocha Parapan-americana e o pagamento em questão foi efetuado à empresa Além International Manegement Inc. responsável pelo planejamento gerenciamento e execução do mesmo, conforme orçamento inicialmente aprovado...”.


333. Da declaração anteriormente transcrita, dentre as apresentadas pelo CO-RIO, parece não ser claro o efetivo objeto do termo aditivo pois, ora ele destinar-se-ia às operações de mobilização das cidades realizadas pelo IDECACE, ora seria alocado no revezamento da Tocha Parapan-americana que, efetivamente transcorreu somente em um dia e na mesma cidade, sem que tenha havido, ainda, tanto em hipótese quanto em outra, apresentação de documentação comprobatória do detalhamento na aplicação dos referidos gastos. 


334. Diante da reformulação de metas pleiteada no orçamento do Convênio nº 05/2007, o Termo Aditivo contou com a seguinte configuração:

QUADRO C (*)

	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR (EM REAIS)

	remuneração da empresa para prestação de serviços referentes ao fornecimento de experiência e conhecimento especializado no planejamento, gerenciamento e operacional do revezamento
	1.365.168,05

	locação de plataforma de mídia
	150.000,00

	locação de 2 apoios  para tocha
	85.900,00

	despesas operacionais que consistem na remuneração de mão-de-obra
	1.720.225,50

	contratação de funcionários (total)
	63.058,20

	despesas viagem (total)
	78.000,00

	custo de contratação de empresa especializada para a fabricação de 500 tochas e acessórios
	1.021.000,00

	acessórios da tocha (6 unidades)
	7.620,00

	lanternas
	60.048,26

	piras
	210.000,00

	recipiente para gás
	-----------

	custo mobilização das cidades
	1.190.225,00



* Fonte: anexo VII do Plano de Trabalho do Termo Aditivo


335. Cabe conferir destaque ao custo unitário da tocha que saltou de R$ 759,00 para R$ 2.042,00 (R$ 1.021.000,00/500) . É oportuno destacar que diante da discrepância evidenciada entre os custos unitários obtidos a partir do orçamento do fornecedor e os custos unitários apresentados pelo CO-RIO, ratificados pela SEPAN/ME, não houve qualquer documentação comprobatória acerca da elevação dos mesmos  ante a drástica redução do escopo do Convênio nº 005/2007.


336. Há que se ressaltar, adicionalmente, ante a documentação disponibilizada pelo CO-RIO, os seguintes aspectos:


a) abrangência e superficialidade quanto ao detalhamento da reformulação das metas, bem como dos fatos que ensejaram a solicitação do Termo Aditivo;


b) ausência de recibos e de comprovantes de pagamento;


c) menção no “Objetivo Geral do Projeto Básico”, portanto anterior à celebração do termo aditivo, de que deveria haver contratação de instituição indicada pela Associação Nacional dos Secretários Municipais de Esporte e Lazer (ASMEL) para a mobilização das cidades e relação com os órgãos públicos municipais e estaduais envolvidos no revezamento.


337. A contratação direta da IDECACE pelo CO-RIO para realizar o chamado custo de mobilização das cidades no valor do Termo Aditivo de R$ 1.190.000,00 foi feita sem realização de licitação e, consoante Memo Interno do CO-RIO nº 75/2007, foi referenciada no inciso II do art. 25 da Lei nº 8.666/93, inexigibilidade de licitação por notória especialização, sendo incompatível com a ausência de comprovação de que esta empresa seria a única a prestar o serviço para o qual foi contratada, tanto que o próprio CO-RIO anexou propostas oriundas da Confederação Brasileira de Esportes Eletrônicos no valor de R$ 2.225.000,00 e da Associação Paulista de Árbitros de Volleyball, no valor de R$ 2.725.000,00, evidenciando a existência de outras instituições capazes de executar a referida mobilização, ainda que com indicações de valores mais elevados. 


338. No tocante a esse aspecto, cabe consignar que a própria SEPAN/ME, no Parecer Técnico nº 21/2007 (fls. 26/31 – Anexo 10), ressalta em seu item 5.3 que, apesar das justificativas apresentadas pelo CO-RIO, o Comitê não poderia se eximir de proceder aos atos administrativos licitatórios pertinentes para escolha da prestadora dos serviços constantes da solicitação. Ainda assim o convênio foi celebrado na forma proposta pelo CO-RIO ou seja, sem licitação (fl. 29 – Anexo 10).


339. Ademais, o projeto básico sinaliza que seria contratada a instituição indicada pela ASMEL, o que torna a pesquisa de preços inócua.


340. Da análise documental, cabe ainda ressaltar:


a) ausência de qualquer detalhamento acerca das operações relativas à Cerimônia de Revezamento da Tocha Parapan-americana, seja por parte do CO-RIO ou da SEPAN/ME, uma vez que a mesma ocorreu em apenas um dia no âmbito da cidade do Rio de Janeiro, portanto, de proporção incomparavelmente inferior ao Revezamento da Tocha Pan-americana, que envolveu 42 cidades, e ainda ao fato de não haver registro do quantitativo de profissionais alocados, material despendido e demais gastos;


b) ausência de detalhamento acerca das ações que envolveriam a mobilização das cidades inclusas no roteiro de revezamento da tocha realizada pelo IDECACE, tais como: indicação do perfil profissional e do quantitativo dos contratados pelo IDECACE, seus salários individuais, bem como atividades que estariam contidas nessas ações, o que confere pouca transparência quanto à execução do objeto executado; 


c) informações e declarações emitidas por parte do CO-RIO e SEPAN/ME, quanto à quantificação do número de tochas constantes do Convênio firmado em 23/01/2007, ante o custo unitário contido na proposta da empresa Além, acarretando fragilidade no tocante às demais informações prestadas, sobretudo no que tange ao custo das 500 tochas produzidas e a efetiva destinação dos recursos atinentes ao termo aditivo, que totalizam R$ 1.190.000,00. 


341. Consta do Ofício nº 850/07-AGR/psor, de 16 de março de 2007 (fls. 32/35 – Anexo 10), no item 5, a menção de que: 


“em função de alterações de design e na quantidade de tochas a serem fabricadas, transferimos parte dos recursos para cobrir o aumento do custo administrativo anteriormente orçado, devido à informação incorreta de cobrança de impostos. Por esta razão o valor no custo administrativo aumentou de R$ 1.466.666,67 para R$ 1.870.000,00 e o valor em custo de contrato de tocha foi de R$ 1.563.466,67 para R$ 1.358.400,00. O orçamento e o cronograma foram ajustados de acordo com as modificações citadas”.


342. Há ainda a seguinte menção no referido ofício: “o aditivo em questão refere-se à inclusão da contratação de profissionais que farão contato com as Prefeituras, em conjunto com a empresa gerenciadora do revezamento e o CO-RIO, a fim de dar agilidade ao processo de adesão das cidades participantes do revezamento da tocha” (fls. 33 – Anexo 10). 


343. No mesmo documento, o CO-RIO solicita que o termo aditivo seja de R$ 1.525.356,60 (fl. 34 – Anexo 10) e, em 12/06/07, redimensiona o valor para R$ 1.190.225,00, mediante Ofício nº 2593/07-AGR/psor.


344. A reduzida clareza no deslinde, no âmbito administrativo, da celebração do Termo Aditivo ao Convênio nº 005/2007 pode também ser ressaltada no Parecer Técnico nº 021-ASS/SEPAN/ME/2007, de 04/07/07 (fls. 37/42 – Anexo 10), em que a Secretaria Executiva acolhe as propostas do novo projeto básico elaborado pelo CO-RIO, no qual foi apontada a necessidade de aprovação do termo aditivo no valor de R$ 1.190.255,00 visando o custeio da operação de revezamento da tocha, específica para os Jogos Parapan-americanos, de acordo com as razões abaixo especificadas:


a) haverá o revezamento da tocha, nos Jogos Parapan-americanos, de acordo com as normas emanadas pelo APC (Comitê Paraolímpico das Américas);


b) a previsão anteriormente fixada no Convênio nº 005/2007, pela grandiosidade do revezamento da tocha nos Jogos Pan-americanos não foi suficiente para atender também a demanda dos Jogos Parapan-americanos.


345. Foi expedido Ofício de Requisição nº 16-593/2007, em 25/09/07, desta feita à SEPAN/ME, no qual foram elaborados questionamentos análogos aos do CO-RIO acerca da execução do Convênio nº 005/2007, sendo relevante transcrever as declarações fornecidas para os itens ‘b’ e ‘d’ do referido expediente:


b) providências adotadas pela SEPAN/ME junto ao CO-RIO visando à obtenção de esclarecimentos no tocante à aplicação do valor relativo à diferença de, aproximadamente, 3500 unidades de tochas fornecidas a menor; 


d) quantitativo de tochas efetivamente fornecido para os cerimoniais de revezamento da tocha dos XV Jogos Pan-americanos, dada a localização, em 11/09/2007, de 448 unidades no depósito da Marinha, assim classificadas: 82 tochas novas, 19 danificadas e 347 utilizadas;


346. Em resposta, a SEPAN/ME (fls. 08/14 – Anexo 10) trouxe informações já anteriormente apresentadas pelo CO-RIO sobre a questão e, adicionalmente, informou que:


“(...) 1 - o número de condutores: este quantitativo teria sido definido de acordo com o tamanho do percurso do revezamento da tocha em cada localidade, que por sua vez determinaria o número de condutores, já que cada condutor percorre um trecho de 400 (quatrocentos) metros com a tocha.


O revezamento se daria em 42 (quarenta e duas) cidades, representando cada uma delas os 42 (quarenta e dois) países participantes dos Jogos. Considerando-se o porte das cidades integrantes do roteiro, a empresa Além International, responsável pela operação do revezamento, teria calculado o número de aproximadamente 3.000 (três mil) condutores.


2 - Segundo o CO-RIO, seria adotado o padrão olímpico de revezamento, em que cada condutor participante fica com a tocha a ser utilizada, e, no momento da troca de condutor, a cada 400 (quatrocentos) metros, a chama de uma tocha acenderia a tocha seguinte. Como conseqüência da adoção desse modelo, seria necessário produzir um número de tochas superior ao número de condutores do revezamento em todas as cidades do roteiro. As tochas utilizadas em uma localidade não poderiam ser novamente utilizadas em outra


3 - Considerou-se também, segundo o CO-RIO, uma quantidade de tochas como reserva de segurança para eventuais necessidades de substituição por dano ou desgaste do material. (...)


Posto isto, teriam sido contatadas as 2 (duas) únicas empresas do mundo com experiência no fabrico de tochas para Jogos Olímpicos, a FCT Flames e a Viron Ltda., sendo que esta última apresentou a proposta de menor preço e de melhor qualidade do produto final.


Ao pleitear a celebração do convênio junto a SEPAN/ME relativo às Cerimônias do Revezamento da Tocha, o CO-RIO integrou ao objeto do plano de trabalho a aquisição das tochas. Como a fabricação das 4.000 (quatro mil) unidades de tochas totalizava o valor de U$ 1.207.500,00, equivalente a R$ 2.656.500,00, levando-se em consideração a cotação do dólar americano a R$ 2,20, conforme proposta apresentada pela empresa Viron Ltda., o CO-RIO inicialmente solicitou a SEPAN/ME recursos para a aquisição de 40% (quarenta por cento) desse total, conforme consta à folha 31 do processo administrativo, já que o valor restante - 60% (sessenta por cento) - seria pago com recursos de patrocínio ao projeto”.


347. O parágrafo acima transcrito da declaração fornecida pela SEPAN/ME deixa evidente o quão nebulosa e contraditória é a fundamentação da execução desse convênio tanto pela ótica do convenente quando do concedente, como o relatado a seguir: a SEPAN/ME  afirma que o valor de U$S 1.207.500 financiaria as 4.000 unidades, contrapondo-se ao orçamento da empresa Além sobre o qual essa Secretaria Executiva deveria ter conhecimento. E se for considerado o valor total expresso pela SEPAN/ME, o custo unitário das tochas seria de R$ 664,12 e 40% desse total equivaleria a R$ 1.062.600,00 e não aos R$ 1.563.466,67, constantes do Parecer Técnico nº 017/2006/ASS.ADM/SEPAN/ME (fl. 21). Pode-se concluir que a SEPAN/ME não tinha conhecimento da totalidade do escopo do Convênio nº 005/2007, bem como de seus respectivos valores. 


348. Prossegue a SEPAN/ME (fls. 11/13 - Anexo 10):


“... Assim, o convênio foi celebrado com o Comitê Organizador no dia 23 de janeiro de 2007, faltando, aproximadamente, 4 (quatro) meses para o início da realização do revezamento da tocha. A essa altura as tochas já deveriam estar sendo fabricadas, tendo em vista o prazo necessário, solicitado pelo fabricante, para a confecção do produto. Para tanto, como dito antes, o CO-RIO contava com recursos de patrocínio ao projeto do revezamento da tocha. 


Segundo o CO-RIO, sua área de marketing encontrava-se em negociação com a empresa Samsung, que havia sido uma das patrocinadoras do revezamento da rocha olímpica de Atenas 2004. No entanto, a empresa, após confirmar sua participação, teria retirado o patrocínio ao revezamento, e, o projeto total, orçado em aproximadamente 20 (vinte) milhões de reais, dividido em 3 (três) cotas de patrocínio, passou a contar apenas com os recursos do convênio celebrado entre a SEPAN/ME e o CO-RIO.


Assim, quando do depósito do recurso do convênio, de acordo com o CO-RIO, a empresa Além International iniciou, junto a Viron Ltda., o processo de contratação e fabricação das tochas. Entretanto, esta empresa informou que, considerando a exigüidade do prazo, não poderia mais se comprometer com a produção do quantitativo anteriormente previsto, de 4.000 (quatro mil) unidades de tochas.


A par disto, o CO-RIO informou a SEPAN/ME que não haveria mais condições técnicas de serem produzidas as 4.000 (quatro mil) tochas, como planejado inicialmente e que a empresa fabricante se comprometera a confeccionar 500 (quinhentas) unidades no prazo disponível. Informou, ainda, que faria a devida reformulação da meta de contratação das tochas e que embora o revezamento se desse de maneira diversa da tradicionalmente usada em competições olímpicas, o projeto, como um todo não sofreria prejuízos. Coube, assim, a esta SEPAN/ME aguardar a solicitação formal, o que só ocorreu em março de 2007, considerando-se, ao final, a viabilidade da referida alteração.


Assim sendo, o CO-RIO formalizou a alteração do quantitativo de tochas à SEPAN/ME por meio da solicitação de remanejamento de metas e aditivo ao Convênio nº 005/2007 justificando-a no fato de não haver, até aquele momento, a 3 (três) meses do início do revezamento, outra fonte de recurso para a execução do projeto, orçado, como dito antes, em cerca de 20 (vinte) milhões de reais. Informou, ainda, que tal reformulação de metas viabilizaria o início efetivo da pré-produção do projeto.


Com a aprovação do remanejamento de metas, a SEPAN/ME reduzia o risco de não-realização do projeto, levando-se em conta que o recurso do convênio passaria a viabilizar a contratação da totalidade das tochas - 500 (quinhentas) unidades - acrescidas da aquisição de seus acessórios essenciais - piras, lanternas e combustível.”


349. É essencial ressaltar que não consta, mais uma vez, qualquer documentação comprobatória, no processo administrativo do Convênio nº 05/2007, seja da empresa fabricante das tochas, a Viron, ou mesmo da Além International Management Inc., que a subcontratou, informando quanto à impossibilidade de fabricar o quantitativo inicialmente previsto (4.000 tochas), de modo a respaldar a justificativa apresentada tanto pelo CO-RIO quanto pela SEPAN/ME sobre a execução do contrato de confecção das tochas, o que compromete a admissibilidade das declarações apresentadas. 


350. Sobre o item ‘d’, a Secretaria Executiva (fl. 13 – Anexo 10) informou que: 


“Conforme Ofício SEPAN/ME nº 332/2007, de 23 de agosto passado, em anexo, esta SEPAN/ME solicitou ao CO-RIO informações detalhadas sobre todas as tochas adquiridas em decorrência do Convênio nº 005/2007, inclusive em razão da diferença entre o número de unidades armazenadas no depósito da Marinha e o das que efetivamente deveriam ter sido adquiridas. Entretanto, até o presente momento, o CO-RIO não apresentou respostas às questões formuladas ou o recibo de conferência quando do recebimento das tochas. 
Entretanto, informamos que o quantitativo de tochas armazenadas no depósito da Marinha é de 454 unidades de tocha, assim classificadas: 105 novas, 19 danificadas e 330 usadas.”


351. Dada a ausência de elementos satisfatórios acerca da execução do Convênio nº 005/2007, foi expedido outro Ofício de Requisição ao CO-RIO, o de  nº 04-701/2007, no qual foi  solicitado: 


a) documentação correspondente à previsão de patrocínio de empresas privadas nos cerimoniais de revezamento da tocha, ainda que não concretizado, tais como: propostas, análise, orçamento, correspondência e outros;


352. Foram fornecidas declarações pelo CO-RIO (fls. 43/58 – Anexo 10) quanto ao estabelecimento de contatos com empresas que seriam potenciais patrocinadoras do Programa do Revezamento da Tocha Pan-americana, sem apresentação de documentos oriundos das próprias empresas com declinação ou recusa em aderir ao plano apresentado pelo CO-RIO.


353. Em síntese, o CO-RIO informa que além da empresa Sansung, o plano comercial de revezamento da tocha foi ofertado a 12 empresas, bem como apresentado em reunião do Comitê das Estatais, realizado em julho de 2006, onde compareceram as diretorias de marketing da totalidade das estatais federais. O plano, segundo o CO-RIO, foi também ofertado à Coca-Cola. Finaliza o Comitê informando que, no total, o plano foi apresentado a mais de 25 empresas. Consta às fls. 46/58 – Anexo 10 a documentação reproduzida pelo CO-RIO no tocante à adesão do Plano Comercial para o Revezamento da Tochas.


b) justificativas para a elevação do custo unitário da tocha quando da celebração do Termo Aditivo ao Convênio nº 005/2007, tendo em vista, dentre outros elementos, a manifestação desse Comitê no Ofício nº 850/07-AGR/psor, de 16 de março de 2007, item 5: “...em função de alterações de design e na quantidade de tochas a serem fabricadas, transferimos parte dos recursos para cobrir o aumento do custo administrativo anteriormente orçado, devido à informação incorreta de cobrança de imposto. Por esta razão o valor no custo administrativo aumentou de R$ 1.466.666,67 para R$ 1.870.000,00 e o valor em custo de contrato de tocha foi de R$ 1.563.466,67 para R$ 1.358.400,00 (grifo nosso). O orçamento e o cronograma foram ajustados de acordo com as modificações citadas”;


354. Em resposta, o CO-RIO informou que o custo unitário da tocha sofreu elevação devido a dois fatores: diminuição de volume confeccionado com a manutenção do custo fixo que teria sido diluído em decorrência do número menor de unidades fabricadas e a urgência na entrega, pois “...uma vez que atrasamos para confirmar a encomenda certamente causamos transtornos ao fabricante que teve que rodar com a fábrica (equipamentos e funcionários) em ritmo mais elevado que o normal”. Não foi apresentada, contudo, qualquer documentação oriunda do próprio fabricante de modo a comprovar a elevação substancial do custo unitário da tocha, apresentada pelo CO-RIO e pela SEPAN/ME, na aludida economia de escala ante a redução da quantidade confeccionada.


355. Deste modo, cabe frisar que as duas planilhas orçamentárias, em língua inglesa, foram apresentadas pelo CO-RIO, com a logomarca dos Jogos Pan-americanos, de 11 de agosto de 2006 e de 14 de dezembro de 2006, nos valores  de R$ 15.263.537,00 e R$ 21.291.859,00, respectivamente.


356. A análise das Planilhas apresentadas pelo CO-RIO, sem haver qualquer referência do fabricante, não permite constatar em qual proporção a variação de valores dos itens efetivamente acarretaria a elevação do custo unitário da tocha de R$ 759,00 para R$ 2.042,00. 


c) toda documentação comprobatória acerca do financiamento por parte do Ministério do Esporte de somente 40% das 4.000 Tochas previstas no Plano de Trabalho original do Convênio nº 005/2007 ME/CO-RIO;


357. Em resposta, o CO-RIO (fl. 45 – Anexo 10) declarou que “não houve financiamento de 40% das 4.000 tochas uma vez que quando da aprovação do plano de trabalho citado já não havia tempo para confecção das mesmas. Foram produzidas apenas 500 tochas e acessórios. Toda a documentação do plano de trabalho está sendo encaminhada na respectiva prestação de contas.” Dado o teor da manifestação do CO-RIO, interpreta-se que não houve entendimento do que foi questionado uma vez na resposta apresentada pelo Comitê no item ‘b’, o mesmo afirma que: “(...) cabe ressaltar que o custo de R$ 1.563.466,67 referia-se a 40% de 4.000 tochas e o custo de R$ 1.358.400,00 a 100% de 500 tochas.” (grifou-se). 


358. Deste modo, ante a ausência de documentos comprobatórios no tocante à expressiva elevação do custo unitário de confecção das tochas, de R$ 759,00 para R$ 2.042,00 (R$ 1.021.000,00/500), por ocasião da celebração Termo Aditivo ao Convênio nº 005/2007, em 09/08/2007, após a realização dos XV Jogos Pan-americanos, com a concomitante redução da execução do referido item (de 4.000 para 500), resta a não-comprovação de gastos no valor de R$ 641.500,00 (R$ 2.042,00 – R$ 759,00 = R$ 1.283,00 x 500), podendo ensejar a instauração da competente Tomada de Contas Especial, conforme artigo 38, inciso II, alínea “b” , da IN-STN nº 01/97. 


359. Assim, propõe-se que o Ministério do Esporte, observe, quando da análise da prestação de contas do Convênio nº 005/2007, firmado entre a União e o CO-RIO, para a implantação dos trabalhos de produção e gerenciamento dos cerimoniais de Revezamento da Tocha, as impropriedades apontadas nos itens ‘a’, ‘b’ e ‘c’ abaixo citados, encaminhando para este Tribunal o seu posicionamento a respeito da matéria, bem como a documentação comprobatória quanto: 


a) à execução do Termo Aditivo ao Convênio nº 005/2007, em 09/08/2007, no valor de R$ 1.190.000,00, considerando a divergência das declarações apresentadas acerca do redimensionamento do revezamento da tocha, tendo em vista que ora ele destinar-se-ia às operações de mobilização das cidades realizadas pelo IDECACE, ora seria alocado no revezamento da Tocha Parapan-americana; 


b) ao detalhamento acerca dos gastos que compuseram as ações que envolveram o revezamento da Tocha Parapan-americana ocorrida somente na cidade do Rio de Janeiro em um dia;


c) à comprovação/destinação do montante de R$ 641.500,00, relativo à diferença entre o valor de R$ 1.021.000,00 liberado para execução de 500 unidades, e o previsto na proposta da empresa executora de R$ 379.500,00, ante a ausência de justificativas circunstanciadas acerca da vertiginosa elevação do custo unitário da tocha de R$ 759,00 para  R$ 2.042,00. 


XIII.2. CONVÊNIO nº 010/ME/CO-RIO (Núcleo de Gerenciamento e Criação dos Jogos /NCGJ)


360. O Convênio nº 010/2007, celebrado em 23 de janeiro de 2007, no valor de R$ 6.552.469,80, teve como objetivo a execução do escopo que abrange desde a execução de protótipos musicais à elaboração do orçamento final das Cerimônias dos Jogos.


361. Trata-se, no presente momento, de conferir continuidade à análise dos contratos firmados entre o CO-RIO e prestadores de serviços a fim de executar o objeto proposto, já iniciada no TC-008.860/2007-6, contratos estes que, em sua totalidade, correspondem às empresas listadas no Quadro A,  correlatas ao Convênio nº 010/2007. O somatório da execução de todos os contratos corresponde a R$ 5.348.394,78. Estão excluídos os seguintes itens constantes do plano de trabalho do Convênio, razão pela qual cabe quando da análise da prestação de contas a verificação e conciliação desses valores:

	ALOCAÇÃO DE CUSTOS-PLANO DE TRABALHO
	                  Em REAIS (R$)

	Despesas com salários, encargos e benefícios
	675.529,10

	Despesas Operacionais (viagens, hospedagens e diárias)
	528.545,92

	TOTAL
	1.204.075,02



362. Foram expedidos os seguintes Ofícios de Requisição ao CO-RIO objetivando aprofundar a execução dos respectivos termos: Ofícios n°s 11-593, de 21/09/07, 08-649, de 16/10/07, 15-649, de 23/10/07, contendo as seguintes solicitações:


Ofício nº 11/593/07, item II: comprovação da data de desligamento das atividades desenvolvidas pelos seguintes consultores internacionais integrantes de contrato com Scott Givens Company, firmado em 25 de janeiro de 2007, no valor de US$ 1.111.375,00:  Douglas Jack, Bryan Walters, Mike Foley, David Profeta, Rick Ralph, Paul Neaum, Elisabeth Hyland, Cristy Nicolay, Mike Hold e Matteo Ferrioli, bem como cópias dos comprovantes de retorno aos respectivos aos países de origem;


363. Conforme já informado em relatórios anteriores, o CO-RIO contratou a empresa The Givens Company LLC para participar do Núcleo que elaborou o conceito artístico das Cerimônias, bem como seu respectivo desenvolvimento, além da elaboração do orçamento da Cerimônia de Abertura.


364. Em resposta , o CO-RIO, mediante Ofício nº 4461/07/AGR/psor, informa que: “os bilhetes aéreos que comprovam o retorno dos consultores aos países de origem já foram solicitados à empresa competente”.  


365. As informações foram apresentadas posteriormente.


366. Sobre a comprovação da data de desligamento das atividades desenvolvidas pelos consultores internacionais integrantes de contrato com Scott Givens Company, firmado em 25 de janeiro de 2007, no valor de US$ 1.111.375,00, solicitada mediante Ofício nº 11/593/07, item II, o CO-RIO apresentou reserva de bilhete para os seguintes profissionais:


a) Christy Nicolay: reservas  nos valores de R$ 4.359,64; R$ 4.829,35; R$ 5.239,87; R$ 4.453,17, R$ 4.902,42 e R$ 5.317,24 nos  períodos constantes das cópias às fls. 60/69 – Anexo 10 para o trajeto Los Angeles/Atlanta/Rio/Atlanta/Los Angeles;


b) Michael G. Holt: reservas nos valores de R$ 4.115,89; R$ 4.442,58; R$ 4.295,15; R$ 3.306,13 nos  períodos constantes das cópias às fls. 70/77 – Anexo 10; 


c) Paige Van Every: reservas nos valores de R$ 5.029,35 e R$ 5.928,29 nos  períodos constantes das cópias às fls. 78/83 – Anexo 10; 


d) Matteo Ferrioli: reserva nos valores de R$ 3.150,34 nos  períodos constantes das cópias às fls. 84 – Anexo 10; 


e) Paul Neaum: reserva nos valores de R$ 8.870,23 nos  períodos constantes das cópias às fls. 85 – Anexo 10; 


f) Douglas Jack: reserva nos valores de R$ 5.697,36 e R$ 5.081,41 nos períodos constantes das cópias às fls. 86/89 – Anexo 10;


g) Bryan Walter: reserva nos valores de R$ 2.562,11 nos períodos de 08 de agosto de 2007 para chegada no Rio de Janeiro e 01 de janeiro previsto o retorno para Londres às fls. 90 – Anexo 10;


h) Michael Foley: reserva nos valores de R$ 3.674,52 nos períodos constantes das cópias às fls. 91/92 – Anexo 10.



367. Dos 11 consultores contratados, somente foram apresentados comprovantes dos 8 profissionais acima elencados, ausentes portanto três da listagem fornecida pelo CO-RIO (fls. 232 – Anexo 10), quais sejam: David Profeta,  Rick Ralph e Elisabeth Hyland. Cabendo, quando da análise da prestação de contas, o encaminhamento do comprovante de desligamento dos respectivos consultores. 


368. Foram solicitados, ainda: “os relatórios bimestrais, consoante o disposto na Cláusula Segunda prevista no Contrato considerando a especificidade de cada profissional e atividade por ele desenvolvida”. Em resposta, o CO-RIO informou: “Diante do dinamismo do projeto que estava sendo desenvolvido, os relatórios bimestrais se afiguram insuficientes uma vez que as áreas de produção e gestão necessitavam de reportes diários uma da outra para poderem trabalhar de maneira integrada. Por isso eram realizadas reuniões diárias para que fossem tratados todos os assuntos relativos às cerimônias (tanto o planejamento como a operação das mesmas)”. Em aditamento ao item solicitado, o CO-RIO, posteriormente, apresentou documentação correspondente ao relatório de teor bastante abrangente sobre a execução das Cerimônias de Abertura e de Encerramento.


369. Sobre os gastos relativos à Cenografia, cabe destacar a existência de contratos firmados com terceiros pelo CO-RIO, vinculados ao Convênio nº 10/2007 e ao Convênio nº 85/2007, além dos gastos efetuados diretamente pelo Ministério do Esporte, mediante o Contrato nº 15/2007, por intermédio da empresa WA & Tranze Ltda. Tal item, referente à Cerimônia de Abertura, foi objeto de questionamento em diversos momentos antes e após a realização dos Jogos.


Ofício nº 08-649/07, item ‘f’: “cópia dos comprovantes de pagamento relativos a todos os serviços prestados para produção de elementos cenográficos e de protótipos das alegorias com a empresa Girão Montagens e Eventos Ltda. (CNPJ: 03434827/0001-00), no valor de R$ 300.000,00, bem como cópia do Relatório de Atividades executadas pela contratada, consoante item ‘m’ da Cláusula Terceira do referido contrato. 


370. Dos serviços executados pela empresa Girão foi listada a confecção dos seguintes protótipos: Triciclo Árvore com Galhos, Boi Bumbá, Boneco Gigante, Barco a Vela, protótipos da Festa Popular, Jacaré e a Cobra, todos no valor total de R$ 300.000,00, tendo sido atendidos pelo CO-RIO quase todos os questionamentos efetuados acerca da execução desse contrato. Exceção feita quanto ao aspecto atinente à pesquisa de mercado de modo a referenciar os valores praticados, visto que o Comitê apresentou Notas Fiscais da mesma empresa atinentes a outros trabalhos por ela realizados, o que não atende ao solicitado.


371. No Ofício nº 15-649/2007, em seus itens ‘g’, ‘h’, ‘i’ e ‘j’, foram efetuadas indagações acerca do contrato firmado com a empresa V. Hugo Ceccato & Cia. Ltda. ME, vigente até 25/10/07, no valor de R$ 180.000,00, também vinculado ao Convênio nº 10/2007. A contratação foi direta, por inexigibilidade, com fundamento no inciso III do art. 25 da Lei nº 8666/93, justificável, considerando que o objetivo principal foi a contratação do cenógrafo e programador visual Luiz Stein para, dentre outras atribuições, conceituar a cenografia das Cerimônias de Abertura e de Encerramento, bem como conceber o design do palco central, participando, portanto, da criação de  diversos elementos cenográficos dessas cerimônias.


372. Contudo, observa-se que o valor executado de R$ 465.020,00 ultrapassou significativamente os previstos na Cláusula Sexta do contrato (contrato corresponde a R$ 180.000,00 com a possibilidade de contratação de até R$ 91.000,00, Cláusula Sexta, item 6.1.b.)


373. Quanto aos itens dos comprovantes de pagamento acerca do referido termo, bem como solicitação da relação de profissionais contratados, Ofício de Requisição nº 15-649/2007, itens ‘g’ a ‘j’, foram apresentadas notas fiscais que totalizaram R$ 378.000,00, e comprovantes de depósitos bancários na conta corrente de Victor Hugo Ceccato que somam R$ 366.069,00 (fls. 95/112 – Anexo 10). 


374. Cabendo, ante a diversidade de valores na execução desse contrato, determinação para que o concedente do Convênio nº 10/2007, quando da análise das prestações de contas, verifique os valores efetivamente despendidos para esse termo, esclarecendo, os seguintes pontos:


a) comprovação do valor total efetivamente executado quanto ao contrato do CO-RIO com a empresa V. Hugo Ceccato & Cia. Ltda.;


b) caso comprovada a execução de R$ 465.020,00, indicar a procedência do custeio de R$ 193.020,00, ante o estabelecimento do teto de R$ 271.000,00 na Cláusula Sexta do Termo de Contrato;


c) indicação da procedência do custeio de R$ 95.069,00 ante o estabelecimento do teto de R$ 271.000,00 na Cláusula Sexta do Termo de Contrato e da apresentação dos comprovantes, fls. 95/112 – Anexo 10, bem como a referida fundamentação legal para sua execução;


375. Ainda sobre o contrato em tela, foi solicitada a “relação individual dos profissionais contratados em decorrência do cumprimento da Cláusula Sexta - 6.1, subitem ‘b’ do contrato firmado com a empresa V. Hugo Ceccato & Cia. Ltda. ME da qual consta o recebimento pela contratada de “até R$ 91.000,00 referentes à contratação de mão-de-obra especializada, prévia e expressamente aprovada pelo CO-RIO...”, a qual foi atendida. Contudo, caberá, por ocasião do exame da prestação de contas, ao Ministério do Esporte, na condição de concedente, verificar os salários individuais tendo em vista o teto previsto na referida cláusula contratual. 


376. Sobre a concepção e execução musical também integrante do Convênio nº 10/2007 foi solicitado no Ofício nº 15-649/2007, letras ‘k’ a ‘q’:


k) relação individual dos profissionais efetivamente contratados em decorrência da execução do contrato firmado com a empresa Montuno Produções Ltda. para implementação e desenvolvimento do conceito musical das Cerimônias dos XV Jogos Pan-americanos e dos III Jogos Parapan-americanos Rio 2007, contemplando, ainda, o contingente previsto na Cláusula Quarta, subitem 4.7, alínea ‘a’,  com a descrição de cada atividade realizada pelos 4 profissionais apontados, bem como indicação dos salários individuais praticados;


l) detalhamento de todas as atividades realizadas por meio do contrato com a empresa Montuno Produções Ltda., bem como cópia dos comprovantes de pagamento relativos às despesas realizadas com o contrato; 


m) referência de mercado/cópia de pesquisa de preços realizada pelo CO-RIO para execução de cada item do contrato firmado com a empresa Montuno Produções Ltda. (Convênio nº 10/2007);


n) detalhamento de atividades realizadas e comprovantes de pagamento atinentes ao contrato de prestação de serviços com a empresa TAG Produções e Eventos Ltda. no valor de até R$ 477.620,00, vigente até 25 de setembro de 2007, para produção de protótipos musicais para as Cerimônias dos Jogos Rio 2007;


o) relação individual da mão-de-obra especializada contratada, contendo os respectivos salários dos contratados; 


p) cópia do relatório de atividades desenvolvidas pela TAG Produções e Eventos Ltda na execução do objeto acima descrito, consoante a previsão contida na alínea ‘j’, subitem 3.1 da Cláusula Terceira, sem prejuízo do atendimento dos dois itens anteriores;


q) referência de mercado/cópia de pesquisa de preços realizada pelo CO-RIO para execução de cada item do contrato com a empresa TAG Produções e Eventos Ltda;


377. No que tange ao item ‘k’, o CO-RIO informou que o contrato com a Montuno Produções Ltda., cujo interveniente foi o artista Alexandre de Siqueira Silva, já contratado para desenvolver a concepção musical das cerimônias, ocorreu por inexigibilidade, utilizando-se, por analogia, o art. 25, inciso III, da Lei n° 8.666/93. Cabe ressaltar que a referida empresa pertence ao mencionado profissional. No que concerne aos 4 profissionais elencados na Cláusula Quarta, subitem 4.7, alínea ‘a’, do contrato, informou, ainda, que não houve necessidade de efetivação dos mesmos, pois “todos os prestadores de serviços artísticos e técnicos indicados e arregimentados foram contratados através de empresa produtora atuante no mercado musical brasileiro, selecionada e indicada pelo CO-RIO e pela SEPAN/ME, assim como todos os insumos e infra-estrutura necessária produção das trilhas” (fl. 233 – Anexo 10). 


378. Foi apresentada relação das atividades desenvolvidas pela empresa Montuno Produções Ltda. Da referida listagem, cabe conferir destaque às seguintes execuções da empresa: 


“uniformização dos hinos nacionais dos 42 países participantes dos Jogos, englobando edição, confecção de partituras e gravações em MID e com a Orquestra Sinfônica, incluindo 5 versões para o hino nacional brasileiro” e, “planejamento artístico e logístico, gerenciamento e direção geral englobando confecção de composições e arranjos, gravação de demos eletrônicas, ensaios, gravações em estúdios de solistas, grupos, orquestras e artistas principais, confecção de partituras, geração de time code, mixagem e masterização das trilhas”.


379. Quanto à gravação de fitas demo é pertinente destacar que a empresa TAG Produções e Eventos Ltda. foi contratada pelo CO-RIO, no valor total de até R$ 477.620,00, cujo objeto prevê: 


“produção de protótipos musicais para as Cerimônias dos Jogos Rio 2007, incluindo seus arranjos e gravações, bem como de protótipos dos hinos nacionais dos 42 países e gravações dos países participantes dos Jogos Rio 2007, com fornecimento de mão-de-obra especializada e recursos técnicos”. 


380. Esse item carece de maior detalhamento acerca do objeto executado uma vez que é muito tênue, ou praticamente inexistente, o limite entre o que venha a ser fita demo e o protótipo musical, não tendo sido evidenciada a distinção do que foi realizado em um e em outro, tendo em vista que o maior detalhamento disponibilizado pelo CO-RIO na execução deste contrato diz respeito à relação de pagamentos apresentada às fls. 165/168 – Anexo 10, no total de R$ 276.599,21, na qual há discriminação dos serviços prestados e em quais segmentos os mesmos estão alocados, bem como os profissionais responsáveis pelas respectivas execuções. Ocorre que, há do total executado o valor de R$ 201.020,00 a comprovar. 


381. Há similaridade na descrição dos serviços apresentados tanto pelo CO-RIO quanto no descritivo de serviços executados pela TAG por intermédio da produtora MONDO, em alguns segmentos a citar: “Segmento Marcha dos Atletas”, “Segmento Boas Vindas” (fls. 154 e 165 – Anexo 10).


382. Assim, para esse item, o concedente do convênio, Ministério do Esporte, por ocasião da análise da prestação de contas deverá requerer a segregação, no escopo da empresa Montuno Produções Ltda., do item específico correspondente à confecção de fitas demo/protótipos musicais, de modo que seja devidamente glosada, caso configurado o duplo pagamento, da referida despesa. Havendo, no presente momento, indícios de sua ocorrência.


383. Ante a requisição de referência de mercado/pesquisa de preços, o CO-RIO apresentou cópia de contrato de 2005 firmado entre a Montuno Produções Ltda. e terceiros (fls. 113/117 – Anexo 10), restando comprometido o atendimento do referido item no tocante às referências de preços praticados no mercado para objeto similar executado. 


384. Da execução do contrato com a empresa TAG PRODUÇÕES E EVENTOS, o CO-RIO elencou diversas atividades executadas pela empresa, todavia, os recibos contêm unicamente os seguintes descritivos: prestação de serviço de produção de protótipos musicais de um produtor e um assistente; gravação/insumos/serviços para entrega de protótipos musicais (fls. 118/135 – Anexo 10), não podendo o material ser caracterizado como pesquisa de preços de outros prestadores efetuada junto ao mercado.


385. No que se refere à execução do contrato com a TAG PRODUÇÕES E EVENTOS não há singularidade ou especificidade artística que enseje contratação direta, mediante inexigibilidade de licitação, conforme previsto no art. 25 da Lei nº 8.666/93, logo deveria ter havido processo licitatório para a execução do objeto, bem como referência de que os preços praticados pela empresa seriam compatíveis com os de outras áreas de produção musical. 


386. Dos comprovantes de pagamento destinados à empresa TAG a elaboração de protótipos musicais consta, basicamente, de elaboração de fitas demo. 


387. A realização musical é um dos segmentos mais complexos em análise no segmento das Cerimônias dos Jogos. Pois, além de encerrar especificidades técnicas que demandam aprofundamento nos itens executados, por outro lado, possui pouca visibilidade na descrição do objeto nos contratos, nos Projetos Básicos, demais documentos disponíveis, o que dificulta a verificação de que os segmentos musicais e as etapas de produção a eles atinentes são distintas, ainda que complementares, e que não se sobrepõem, em alguns casos. Por exemplo, a SEPAN/ME contratou a mesma empresa TAG PRODUÇÕES E EVENTOS (fls. 136/148 – Anexo 10), por intermédio da produtora WA & TRANZE Ltda., para prestação de serviços relativos à produção musical, incluindo arranjos, músicos, edição, co-produção, gravação e mixagem de trilhas de protótipos musicais pré-concebidos para as Cerimônias de Abertura e Encerramento dos Jogos Pan 2007, consoante Nota Fiscal nº 000098, de 25 de maio de 2007, fl. 158 – Anexo 10, no valor de R$ 802.000,00.


388. Consta das especificações apresentadas pela WA & Tranze Eventos, Promoções e Publicidade Ltda. (Mondo Entretenimento), Contrato/ME nº 15/2007, definidas como “produção de 18 trilhas musicais para os segmentos artísticos e protocolares e diversas trilhas incidentais das Cerimônias de Abertura e Encerramento dos Jogos Pan-americanos Rio 2007, incluindo seus arranjos e gravações com fornecimento de mão-de-obra especializada e recursos técnicos”, havendo menção à mixagem de hinos e de diversos segmentos musicais das Cerimônias sobrepondo-se, em princípio, com o contrato firmado pelo CO-RIO com a empresa Montuno, cujo escopo prevê mixagem sem contudo, indicar exatamente de quais faixas musicais. 


389. Cabe, portanto, quando da análise da prestação de contas, que o Ministério do Esporte atente para a execução dos contratos atinentes à execução musical vinculados ao Convênio nº 10/2007, de modo que se comprove a ausência de sobreposição, ainda que parcial, na execução do escopo dos contratos da Montuno Produções Ltda., no valor executado (notas fiscais apresentadas) de R$ 161.000,000 (fls. 138/151 – Anexo 10), TAG PRODUÇÕES E EVENTOS, no valor de R$ 477.620,00,  e,  ainda, a contratação desta empresa, por intermédio da produtora WA & Tranze Eventos, Promoções e Publicidade Ltda. (Mondo Entretenimento), Contrato/ME nº 15/2007, para execução musical das Cerimônias de Abertura e de Encerramento, no valor de R$ 802.000,00. 


390. Por fim, cabe pontuar que dos contratos executados pelo meio do Convênio nº 10/2007, abordados no Ofício nº 15-649/07, não foi apresentada pelo CO-RIO a validação de preços para nenhum deles.


XIII.3. CONVÊNIO Nº 036/ME/CO-RIO (Produção das Cerimônias de Abertura e de Encerramento)


391. O Convênio nº 36/07, celebrado em 30/04/07, no valor de R$ 9.477.053,85 destinou-se basicamente ao aporte de recursos humanos à produção das Cerimônias de Abertura e de Encerramento.


392. Preliminarmente à abordagem dos contratos propriamente dita, cabe registrar o caráter amplo dos propósitos desse convênio conforme previsto em seu projeto básico, no item 4, “Objetivos Específicos”: “a execução dos serviços inclui deliberar, treinar e gravar enredos, roteiros e a trilha musical que fará parte  das Cerimônias de Abertura e Encerramento dos Jogos Pan e Parapan-americanos Rio 2007; cuidar dos trabalhos com elenco, músicos e cantores; cuidar da exatidão de figurinos, adereços, cenários, alegorias, iluminação, som e todos os aspectos dos shows, para que ocorram como planejado”.


393. Foram firmados quatro contratos para sua execução, dois dos quais foram objeto de questionamento tanto ao CO-RIO quanto à SEPAN/ME por meio dos Ofícios de Requisição nº 11-693/2007 e nº 01-701/2007, o contrato com a empresa The Givens Company LLC no valor de US$ 2.290.240, de 08/05/07, e o contrato com a Rio de Cinema Produções Culturais Ltda., este no valor de R$ 494.000,00. Nenhum deles, todavia, executou objeto diretamente relacionado com a finalidade de produção e execução musical como prevêem os objetivos específicos.


394. Mediante o contrato com a The Givens Company LLC foram integrados à equipe das cerimônias para os Jogos 25 especialistas, inicialmente, para o desempenho, dentre outras, das seguintes atribuições: “assessorar o CO-RIO no levantamento das necessidades técnicas de adequação do Estádio do Maracanã, assessorar as equipes brasileiras na execução das Cerimônias de acordo com o conceito aprovado, emitir relatórios bimestrais de acompanhamento da realização de suas atividades, incluindo relatório final a ser apresentado em até 30 dias antes do encerramento da vigência deste contrato (01 de novembro de 2007);” (fls. 93/94 e191 – Anexo 10).


395. Foi solicitada, dentre outras, a relação nominal desses especialistas, a comprovação da data de desligamento das atividades realizadas para os Jogos bem como, comprovação de retorno ao País de origem e ainda os relatórios periódicos previstos no contrato, itens ‘a’, ‘b’ e ‘e’ do Ofício de Requisição nº 11-593/2007;


396. Da documentação apresentada, cabe requerer ao Ministério do Esporte, por ocasião da análise da prestação de contas, justificativas do convenente, CO-RIO, quanto : 


a) à permanência do especialista John W. Drane contratado para os Jogos Pan-americanos para mixagem de áudio, no período de 26/07 a 01/08, após, portanto, à Abertura dos Jogos Pan-americanos, a mais relevante de todas as realizadas;


b) ao ingresso do especialista em mixagem de áudio, Graig Greco após a Abertura dos Jogos Pan-americanos (25/07) e regresso ao país de origem antes da Cerimônia de Abertura dos Jogos Parapan-americanos (02/08);


c) à saída e o retorno ao Brasil durante as Cerimônias, com o respectivo ônus para o Governo Federal,  do especialista em mixagem de áudio, Richard Bramlette, que ingressou inicialmente no Brasil, em 20/06/07 e saiu no dia 15/07/07, cujo bilhete custou R$ 3.615,17, e retorno ao Brasil em 25/07/07, deixando o país em 02/08/07, correspondendo esse percurso ao valor de R$ 4.052,64 (fls. 192/193 – Anexo 10);


d) à ausência de registro de ingresso do Consultor Wilson Gregory no Brasil, Diretor Técnico Associado (fls. 194/195 – Anexo 10). 


397. Foi também celebrado pelo CO-RIO o contrato com a empresa Rio de Cinema Produções Culturais, no valor de R$ 494.000,00 com o objetivo, dentre outros, de “dar assistência aos técnicos estrangeiros das diversas áreas relacionadas às Cerimônias na execução de projetos criados, realizando interface com os técnicos brasileiros, atualizando os projetos idealizados e implantando modificações nos mesmos”, consta também da Cláusula Primeira previsão para acompanhamento de cronograma, acompanhamento de ações dos voluntários nas Cerimônias, gerenciamento dos projetos de iluminação e roteiro master do espetáculo, bem como acompanhamento nas áreas financeiras e administrativas. Cabe pontuar que embora constem do objeto desse contrato atividades relacionadas às Cerimônias, as mesmas referem-se unicamente às de Abertura e de Encerramento.


398. Desse contrato decorreram 8 subcontratações sem que constasse do Termo de Contrato menção à possibilidade de subcontratação nem qual o percentual de execução total do objeto caberia a essas subcontratadas, consoante o disposto no art. 72 da Lei nº 8.666/93 o que ensejaria  a rescisão prevista no art. 78 dessa Lei.


399. Foi solicitado, por meio do item l do Ofício nº 11-593: nominar, individualmente, por atividade, todos os profissionais contratados pela Empresa Rio de Cinema Produções Culturais Ltda., no valor de R$ 494.000,00, para o desempenho das atividades mencionadas nas Cláusulas Primeira e Terceira do contrato firmado com o CO-RIO em 02 de maio de 2007, apresentando maior detalhamento das referidas atividades, segregando, ainda, os profissionais relativos à listagem de mão-de-obra especializada e qualificada, mencionada na Cláusula Terceira, subitem 3.1, letra ‘c’ do referido contrato. Não tendo sido atendido a contento, a execução do contrato foi novamente abordada, mediante item ‘c’ do Ofício nº 01-701/2007, desta feita foi encaminhada a relação das empresas contratadas por intermédio da empresa Rio de Cinema Produções Culturais Ltda., sendo cada uma responsável por uma área específica (fls. 196/199 – Anexo 10). 


400. Das empresas listadas não consta o quantitativo de profissionais alocados em cada atividade, cabendo ao Ministério do Esporte, quando da análise da prestação de contas, solicitar o desmembramento do objeto executado pelas seguintes empresas contratadas, por intermédio da Rio de Cinema Produções Culturais Ltda., com indicação nominal de cada profissional e os respectivos salários praticados, de forma que seja verificada a compatibilidade do valor executado com a mão-de-obra alocada, e do objeto executado, devendo restar evidente, de modo claro e inequívoco que parte das atividades desempenhadas pela empresa Clave de Sol Produções Artísticas Ltda., CNPJ 06.265.990/0001-76, cuja atividade prevê “a Direção Técnica de Movimentação de Voluntários e Participantes”, e pela empresa Libélula Edições e Eventos Ltda., CNPJ 07.468.047/0001-23, responsável pela “edição de textos e roteiros de acompanhamento de tarefas e ações designadas aos voluntários nas Cerimônias”, não se sobrepõem, fato este inviável de ser comprovado à época, dado o caráter genérico das descrições de atividades,  elencadas às fls. 198/199 – Anexo 10. 


401. No que concerne à Via Lux Comércio de Materiais Elétricos, CNPJ: 07.781.480/0001-14, responsável no contrato com empresa Rio de Cinema Produções Culturais Ltda. pelo Gerenciamento e Atualização dos Projetos de Iluminação, ainda por meio do Convênio nº 036/2007, há que se alertar para o fato de que a mesma empresa figura na relação das contratadas mediante o Convênio nº 65/2007 para a seguinte finalidade: “prestação de serviços relativos à elaboração, manutenção, instalação e desinstalação de projeto elétrico necessário à execução da parte pirotécnica dos Jogos Pan-americanos Rio 2007”, no valor de R$ 25.000,00. Como o detalhamento relativo às atividades prestadas em execução ao Convênio nº 36/2007 são bastante abrangentes, a exemplo de numerosos contratos firmados, há que ser verificado pelo concedente a existência de similaridade, ainda que parcial, do projeto de iluminação constante do contrato com a empresa Rio de Cinema Produções Culturais Ltda. com as atividades de pirotecnia relativas ao Convênio nº 65/2007.


402. Foi também firmado contrato com a empresa Filmes da Serra Ltda., em decorrência do Convênio nº 036/2007, no valor de R$ 128.000,00,  em 01 de agosto de 2007 (fls. 200/204 – Anexo 10), para a finalidade de “prestação de serviços de assessoria com fornecimento de mão-de-obra especializada para auxiliar a fase de pós-produção das Cerimônias dos XV Jogos Pan-americanos e III Jogos Parapan-americanos". 


403. A contratada obriga-se, dentre outras providências, mediante Cláusula Terceira  a: “orientar a pós-produção e a catalogação dos dados necessários à prestação de contas das cerimônias; apresentar, quando do encaminhamento das notas fiscais para cobrança, o comprovante de pagamento dos tributos incidentes sobre o valor recebido no mês imediatamente anterior”. 


404. Faz-se necessário que o concedente verifique a compatibilidade salarial individual de todos os profissionais contratados pelo CO-RIO, mediante a empresa Filmes da Serra Ltda., para o desempenho dessas atividades com os valores praticados no mercado. 


405. Foi indagado, sobre o Convênio nº 036/2007, o detalhamento acerca da execução do contrato firmado entre o CO-RIO e a Filmes da Serra Ltda., contendo, dentre outros elementos: número de profissionais efetivamente contratados, discriminação das atividades por eles desempenhadas e salários individuais praticados.


406. Em resposta, o CO-RIO encaminhou cópia de memo interno, de 30/07/07, no qual sinteticamente consta: “...acerca da contratação, em regime de urgência, dado o volume de solicitações e questionamento, que se avolumam, apresentados pelo TCU e pelo Governo Federal, para apresentação de relatórios e prestação de contas das Cerimônias dos Jogos Rio 2007, de uma empresa com experiência na matéria e que conheça a área de produção de eventos, desde a pré-produção à pós-produção, com o intuito de nos prestar consultoria na preparação e na execução da prestação de contas das cerimônias e nas respostas aos ofícios dos órgãos oficiais”. 


407. Foi adicionalmente apresentado pelo Comitê o Relatório de Cumprimento de contrato celebrado entre Filmes da Serra Ltda. e o CO-RIO, de quatro páginas, do qual consta, genérica descrição do escopo de cada convênio celebrado com o Governo Federal para realização das cerimônias, apresentando mínimas referências acerca das respectivas execuções, mesmo quanto aos Convênios n°s 85/2007 e  10/2007. Não foi evidenciado qualquer aprofundamento analítico dos mesmos (fls. 213/217 – Anexo 10). 


408. Cabe registrar, por fim, a não-inclusão na relação dos contratos da Planilha de Atualização de Execução dos Convênios, fornecida pelo CO-RIO, dos valores de R$ 1.155.000,00 e R$ 266.600,00, mas constantes do Convênio nº 36/2007, consoante o Plano de Trabalho (fl. 205 – Anexo 10), relativos a passagens aéreas e hospedagens, respectivamente, e já liquidados. 


XIII.4. CONVÊNIO Nº 046/ ME/CO-RIO (Confecção de Figurino, adereços e alegorias )


409. O Convênio nº 46/2007, firmado entre o Ministério do Esporte e o CO-RIO, em 24/05/2007,  no valor de R$ 1.953.610,40, tem por objeto “a transferência de recursos  para o custeio de despesas com a confecção de figurinos, adereços e alegorias para as Cerimônias dos Jogos Pan-americanos e Parapan-americanos”. 


410. Foi firmado um contrato com a Associação de Mulheres Empreendedoras do Brasil (AMEBRAS) no mesmo valor, para fornecimento da mão-de-obra necessária para a confecção somente dos figurinos, uma vez que a matéria prima foi adquirida e gerida pela produtora WA & Tranze (Mondo Entretenimento), mediante o Contrato nº 15/2007, celebrado entre o Ministério do Esporte e essa empresa. Consta do escopo desse Convênio, adicionalmente, o gerenciamento e supervisão dos processos de manufatura; e os artesãos encarregados de confeccionar os figurinos, adereços e alegorias; bem como a  manobra dos carros alegóricos desenvolvidos pelo NCGJ, de acordo com a coreografia planejada, e, ainda, o aluguel de galpão e de maquinário. Não há qualquer observação a ser registrada acerca desse Convênio, além do destaque da correta execução de seu objeto nas respectivas cerimônias.


XIII.5.
CONVÊNIO Nº 055/ ME/CO-RIO (RH para as Cerimônias de: Premiação, Boas Vindas e Produção dos Esportes)


411. O Convênio nº 55/2007 firmado entre o Ministério do Esporte e o CO-RIO, em 19/06/07, no valor de R$ 2.346.129,21, tem por objeto “a alocação de recursos humanos para produção e realização das Cerimônias de Boas Vindas aos atletas na Vila Pan-americana, Premiação e Produção dos Esportes dos Jogos Pan-americanos e Parapan-americanos”.


412. Consta do Projeto Básico desse Convênio a alocação dos referidos recursos para as seguintes finalidades, consoante Anexo IV do Plano de Trabalho (fl. 209 – Anexo 10): 

	ESPECIFICAÇÃO
	QUANTIDADE
	VALOR EM REAIS

	Hospedagem
	Diária
	113.400,00

	Passagens Aéreas
	Passagem
	49.680,00

	Contratação Por RPA
	Funcionário
	958.590,00

	Encargos RPA
	Funcionário
	191.718,00

	Contratação celetista
	Funcionário
	570.582,83

	Encargos de celetista
	Funcionário
	399.407,98

	Diárias
	Diária
	27.540,00

	Vale Transporte
	Vale
	880,00

	Vale Alimentação
	Refeição
	34.320,00

	Custo Recarga Do Vale Alimentação
	Cartão Refeição/Mês
	10,40

	Contrapartida Supervisor COB
	Mês
	38.802,00

	Total
	
	2.384.931,21



413. Sobre a execução do referido convênio foi apresentado um único contrato firmado, com a empresa Nunes Aguiar Promoções e Eventos Ltda., no valor de R$ 231.000,00, visando a prestação de serviços de animação e entretenimento durante os XV Jogos Pan-americanos. Tais serviços englobam elaboração, coordenação e execução de ações promocionais com equipe de animadores que atuaram ao vivo nas instalações esportivas.


414. Durante a realização dos XV Jogos Pan-americanos foram acompanhadas numerosas Cerimônias de Premiação e Produção dos Esportes e algumas de Boas-vindas na Vila Pan-americana, não tendo sido ressaltados óbices em suas realizações. O relatório mensal de agosto de 2007, realizado após os Jogos, aponta tópicos sobre as Cerimônias de Produção dos Esportes que, com  alguns ajustes, serão transcritos a seguir: 


“Durante a realização dos Jogos foram acompanhadas as seguintes instalações esportivas: RIOCENTRO, Cidade dos Esportes (Autódromo), Maracanã, Maracanãzinho, Parque Aquático Júlio Delamare, Complexo João Havelange, Lagoa Rodrigo de Freitas, Praia de Copacabana, tendo sido observadas durante a execução dos Jogos, variações de estrutura na equipe de produção dos esportes em diversas instalações em decorrência tanto da disponibilidade física de cada instalação quanto da natureza da competição realizada. Houve numerosas instalações que não dispunham de telões (videoboard) para exibição de filmes contando somente com grupo de animadores e música programada pelos DJ’s a partir do acervo uniforme de 56 CD’s fornecidos a esses profissionais pelo CO-RIO.


Durante as entrevistas realizadas junto aos venue producers (produtores de campo) somente em uma única instalação, Riocentro Pavilhão 4 A, onde foram realizadas competições de judô e taekwondo, foi comentada apresentação de vídeo específico e direcionado à modalidade esportiva da competição (judô), com material iconográfico obtido em pesquisa da produtora de campo sem qualquer disponibilização financeira adicional para tanto. Ademais, em nenhuma outra instalação percorrida, esse item constante do projeto original (vídeo especifico e direcionado à modalidade esportiva da competição) foi verificado.


A estrutura de recursos humanos de produção dos esportes assim como a física, também apresentou variações em decorrência da complexidade do esporte, do perfil do público, da dimensão e do potencial das instalações.


Todavia, considerados todos os fatores apresentados pelos produtores de campo e pelos produtores gerais de Produção dos Esportes (lead producer), devem ser observados os seguintes pressupostos: 


- inexistência da função de diretor ou de supervisor músical que integre a equipe de Produção dos Esportes em qualquer instalação esportiva como apontado no Plano de Trabalho pertinente ao Convênio nº 55/2007, firmado entre a SEPAN/ME e o CO-RIO, para contratação de recursos humanos nas Cerimônias de Produção dos Esportes, Premiação e de Boas Vindas. Só foram localizados profissionais, na área musical, que exerceram atribuições de Disc Joquei (DJ’s), podendo a venue (ter um ou  1 ou 2 DJ’s dependendo da necessidade), logo os salários praticados devem ser compatíveis com os de um DJ, simplesmente, sobretudo considerando que a seleção musical já havia sido entregue pelo CO-RIO (o  case com 56 CD’s) .


- a referência da estrutura padrão básica da Produção dos Esportes em uma venue de médio porte consiste em: a) 1 coordenador de campo (venue producer subordinado ao lead producer), b) 1 supervisor, c) 1 ou 2 DJ’s, d) 2 locutores e outros profissionais alocados na equipe de Produção dos Esportes, porém oriundos de outros contratos, tais como:  1 operador de áudio- da empresa GABISOM e 1 operador de vídeo da empresa ELETROMÍDIA”.   


415. Foi detectada divergência entre o número de integrantes da equipe de Produção dos Esportes discriminado no Plano de Trabalho do Convênio nº 55/2007 firmado entre a SEPAN/ME e o CO-RIO e o verificado in loco durante os Jogos Pan-americanos na Arena Multiuso do Autódromo (basquetebol e ginástica artística), no dia 17/07, no qual foi apontado pela Lead Producer (coordenadora de todas as instalações da Barra da Tijuca e do RIOCENTRO que a equipe de Produção dos Esportes naquela instalação consta de 1 voluntário para ginástica, 2 para o basquete, 2 produtores  de campo (1 para ginástica outro para o basquete), 1 coordenador de produção, 1 gerente de palco, 2 DJ’s, 1 supervisor e 6 locutores, totalizando 13 pessoas contratadas.


416. No detalhamento do Plano de Trabalho referente a essas instalações, há descritivo do perfil de cada função bem como a referência para fins de salário dos contratados com o Plano de Cargos e Salários do CO-RIO, e consta a seguinte estrutura: produtor de campo 1, produtor de campo 2, produtor associado, diretor musical de campo, diretor musical de campo 2, locutor em inglês trainee, locutor em inglês master,  locutor em inglês e espanhol 2, diretor musical 3, locutor em português e espanhol trainee, coordenador de produção júnior, gerente de palco e produtor artístico de campo, totalizando 15 contratados.


417. Cabe apontar, ainda, que o Plano de Trabalho, constante do Convênio nº 55/2007, apresenta, para a mesma função de DJ e para locutor, faixas salariais divergentes, sem que haja justificativas para tal fato, tendo em vista que não foi sinalizada hierarquia ou gradação qualitativa prévia nas entrevistas realizadas com os venue producers. Cabe ressaltar ainda que, embora conste do detalhamento de execução do convênio, no que tange a recursos humanos alocados nas Cerimônias de Produção dos Esportes, o profissional com a função de Gerente de Direção Musical, esse profissional não foi identificado nas checagens efetuadas durante a realização dos Jogos.


418. Quanto às Cerimônias de Produção dos Esportes realizadas durante os III Jogos Parapan-americanos pode ser verificado que a estrutura da equipe foi consideravelmente simplificada, comparativamente a dos Jogos Pan-americanos. Não houve tradução em língua inglesa nas competições de tênis de mesa nem de espanhol nas competições de basquete. As atribuições do Disc Joquei nos Jogos Parapan-americanos foram executadas, voluntariamente, pelos operadores de áudio da empresa GABISOM, fora do escopo de suas contratações pela área de tecnologia.


419. Somente algumas instalações continham videoboard, logo os III Jogos Parapan-americanos contaram com poucos recursos audiovisuais, sendo o principal entretenimento durante os Jogos a própria produção musical de 36 CD’s fornecidos pelo CO-RIO nos Jogos Pan-americanos e algumas apresentações de samba, capoeira, dança de salão e aparições da mascote Cauê.


XIII.6.
CONVÊNIO Nº 065/ ME/CO-RIO (Espetáculo de Pirotecnia)


420. Este Convênio foi firmado com o CO-RIO, em 29/06/07, no valor de R$ 1.309.481,63, com o objetivo de viabilizar a produção do espetáculo de pirotecnia (Fogos de Artifício). Contou com a celebração de  5 contratos para sua execução (Quadro A, item XIII). 


421.  O contrato com a empresa espanhola, Ricardo Caballer S.A. (RICASA), foi celebrado em 09 de julho de 2007, no valor de US$ 401.000,00, mais US$ 30.000,00, mediante Termo Aditivo de 16/07/2007. 


422. A execução desse contrato ensejou alguns questionamentos, tanto ao CO-RIO quanto à SEPAN/ME, no tocante à comprovação de inexistência de empresa no mercado nacional para locar equipamentos necessários às operações de montagem e manuseio do material de pirotecnia, tais como: cabos, equipamentos de controle, distribuição de sinais, e caixas de transporte. A  contratação da referida empresa, no mercado espanhol, acarretou o direcionamento de parte significativa dos recursos desse contrato para passagens aéreas e hospedagem, consoante Plano de Trabalho do Convênio nº 65/2007, item III a do Ofício de Requisição nº 11-593/2007. 


423. O CO-RIO, em atendimento ao solicitado, informou que:

 
“a contratação da empresa estrangeira se deu pelo fato de não haver nenhuma empresa nacional que fabricasse fogos com as especificações necessárias nem que fossem operados conforme os padrões de segurança exigidos para as Cerimônias dos XV Jogos Pan-americanos Rio 2007.

 
Após análise jurídica e constatação da notória especialização, experiência e confiabilidade a empresa espanhola RICASA foi escolhida, em caráter de inexigibilidade como fornecedora de produtos, equipamentos e serviços por atender aos critérios de: criatividade, segurança e adequação, sistema de controle digital e pessoal especializado.”


424. A despeito das declarações fornecidas pelo Comitê, não foi apresentada documentação comprobatória da inexistência de prestadores de serviços dessa natureza no Brasil, bem como a fundamentação para contratação direta por inexigibilidade por notória especialização. O próprio CO-RIO, em seu memo interno nº 206/2007 (fl. 210 – Anexo 10), sobre a justificativa para contratação da empresa RICASA, informa que: 


“(...) essencial informar que podemos caracterizar um processo de seleção como inexigível quando presente uma das seguintes situações: 1) competição inviável ante a inexistência de concorrentes (fornecedor exclusivo – não existem outras empresas aptas a fornecer o que se quer contratar); ou 2) impossibilidade de competição pela singularidade do que se pretende contratar (notória especialização).  

Com base na análise dos documentos apresentados, entendemos ser defensável a contratação direta da empresa por inexigibilidade de licitação, em razão da notória especialização.


Entendemos que o caso em tela guarda similaridade com a segunda categoria acima relatada, vez que ainda que a RICASA não seja a única empresa a prestar os serviços de consultoria na mencionada área, a experiência e a confiabilidade foram afiançadas por sua correta atuação em eventos outrora realizados.


Quanto ao valor proposto para a realização dos serviços, não podemos avaliar se atende ao pressuposto do valor econômico compatível, porque não dispomos de informações quanto aos preços normalmente praticados no mercado”. 


425. Foram indagados outros aspectos do contrato com a Ricardo Caballer (RICASA) que, em sua maioria, foram atendidos, sendo desnecessária a transcrição do teor dos referidos Ofícios nº 11-593/2007 e 08-649/2007, cabendo registrar a informação acerca do Termo Aditivo ao contrato original, acréscimo de US$ 30.000,00, custeado pelo Governo Federal e não previsto no Convênio nº 065/2007, item ‘i’ do Ofício nº4461/07/AGR/psor (fl. 234 – Anexo 10). 


426. Quanto aos demais termos de contratos vinculados ao Convênio nº 65/2007, foram requeridas justificativas para pagamento de transporte de material pirotécnico e de equipamentos até a Arena Multiuso para os III Jogos Parapan-americanos, ante a não-ocorrência dessa apresentação específica no referido local, bem como pagamento de mão-de-obra de carregadores para montagem dos fogos de ensaio, nessa instalação, conforme disposto na Cláusula 1.2 do contrato firmado entre o CO-RIO e a empresa New Fireworks do Brasil Importação e Exportação Ltda., cujo valor total do contrato corresponde a R$ 279.600,00.


427. Em resposta, o CO-RIO informou que, dada a não-ocorrência do espetáculo pirotécnico, houve substituição por outros efeitos especiais que já se encontravam contratados para a atividade. Cabe então, ao concedente do convênio que quantifique e  promova o respectivo ressarcimento dos valores atinentes ao escopo do contrato não executado. 


428. Foram solicitados, ainda, esclarecimentos acerca da razoabilidade do valor de R$ 25.000,00 pago pelo transporte do material pirotécnico dentro da cidade do Rio de Janeiro, considerando que a mesma carga percorreu o trecho S.Paulo/Rio de Janeiro em dois caminhões, 2 carros de escolta e, com 2 seguranças, no valor de R$ 10.224,00, itens 4 e 5 do Plano de Trabalho sobre o qual o CO-RIO declarou que a contratação do transporte não aconteceu, significando uma considerável economia. Portanto, cabe, também para este tópico, adoção de providências pelo ME para a promoção do respectivo ressarcimento.


429. Foram também solicitadas justificativas para a utilização de 6 guindastes de 70 toneladas para instalação dos equipamentos de Pirotecnia no Estádio do Maracanã nas Cerimônias de Abertura e Encerramento dos Jogos Pan-americanos, bem como o número de dias e horas por dia utilizados, cujo valor para locação totaliza R$ 108.000,00, item ‘f’ do Ofício nº 11-593/2007.


430. Em resposta, o CO-RIO informou que: “Na ocasião da tomada de preços para a realização do show pirotécnico, haja visto o tempo exíguo e as distâncias para a serem percorridas, levantou-se a necessidade de contratação de 6 guindastes de 70 toneladas para fazer a instalação dos equipamentos. Porém, como para o período em questão já haviam sido contratados guindastes para  instalação dos equipamentos de som e de luz, optou-se por não contratar os 6 referidos guindastes e otimizar o uso dos recursos disponíveis, fato este que representou uma significativa economia”. Cabe ao concedente, portanto, promover o ressarcimento ao ME do valor correspondente a essa prestação de serviço correspondente a R$ 108.000,00.


XIII.7.
CONVÊNIO Nº 085/ ME/CO-RIO (Pira Olímpica e Palco)


431. O Convênio nº 085/2007 foi firmado com o CO-RIO, em 09 de julho de 2007, no valor total de R$ 7.046.615,60, sendo o último celebrado na área de cerimônias e possui 14 contratos vinculados à sua execução. Inicialmente, denominado “Pira e Palco”, e, posteriormente, renomeado como “Elementos Cenográficos e Promoção dos Jogos”. Consoante a Cláusula Primeira do Termo de Convênio, o objeto destina-se a: “a transferência de recursos para custear aquisições de produtos e serviços destinados à promoção, operacionalização de equipamentos e instalações essenciais na montagem de elementos cenográficos dos XV Jogos Pan-americanos e Parapan-Americanos”. 


432. Foram formulados alguns questionamentos no tocante à execução desse convênio a seguir elencados: 


Ofício nº 15-649/07, itens ‘a’  a  ‘f’, a seguir transcritos: 


a) detalhamento quanto à execução do contrato firmado entre o CO-RIO e a CS LOG Ltda., contendo, dentre outros elementos previstos na proposta da empresa, fl. 309 do Processo Administrativo 58701.000229/2007-10, os seguintes: número de profissionais efetivamente contratados e discriminação  das atividades por eles desempenhadas, cronograma de execução dos vôos e discriminação da atividade denominada: “montagem na cidade do Rio de Janeiro”  (Convênio nº 85/2007);


b) comprovantes de pagamento referentes à execução do contrato acima apontado, considerando as etapas elencadas nos seguintes itens: “I. O balão, II. Estrutura e III. Atividades”, fl. 309 do referido processo  administrativo (Convênio nº 85/2007);


c) referência de mercado/cópia de pesquisa de preços realizada pelo CO-RIO para execução de cada item do contrato (Convênio nº 85/2007);


d) justificativas para inclusão de planos de vôo e todas as despesas deles decorrentes nas cidades nas quais houve revezamento da tocha, consoante o disposto no item (c) do Termo de contrato com a empresa CS LOG Ltda. (Convênio nº 85/2007);


e) detalhamento do objeto executado no contrato firmado entre a empresa Trimak Engenharia e Comércio Ltda., no valor de R$ 41.000,00 contendo, dentre outros dados: indicação do quantitativo de veículos utilizados, conteúdo transportado e quantitativo de mão-de-obra empregada, bem como comprovantes de pagamento atinentes a cada item (Convênio nº 85/2007);


 f) detalhamento do objeto executado no contrato firmado entre a empresa Transportes Carvalho Ltda. (Carvalhão), no valor de R$ 474.578,81, contendo, dentre outras informações: indicação do quantitativo de veículos utilizados, conteúdo transportado e quantitativo de mão-de-obra empregada, bem como comprovantes de pagamento atinentes a cada item (Convênio nº. 85/2007);


433. Das solicitações contidas nos itens ‘a’ a ‘d’, sobre o contrato com a CS LOG Ltda, firmado no valor de R$ 465.000,00, para montagem da estrutura dos balões na cidade do Rio de Janeiro, produção de transporte aéreo para as mascotes em balões e para equipe de produção, somente as referências de mercado/pesquisa de preços efetuadas não foram atendidas a contento, de modo que não há parâmetro de mercado para os preços praticados para as 119 horas de vôo mais os salários individuais dos profissionais envolvidos no balão Cauê (fl. 153 – Anexo 10).  


434. O processo de contratação da CS LOG Ltda ocorreu também de forma direta tendo o CO-RIO exposto os seguintes motivos para a escolha da empresa: “prestação de serviços semelhantes com excelência e detentora de conhecimento e tecnologia específica e própria para a operação do equipamento; redução dos custos decorrentes da elaboração de novo processo de seleção; exíguo prazo para o início e realização dos Jogos; altos investimentos já realizados pelo CO-RIO em ações promocionais semelhantes para divulgação dos Jogos”. Acrescentou o Comitê que: “ (...) conforme cópias de correios eletrônicos de duas empresas, declinaram do interesse em participar do processo de seleção considerando a exigüidade de tempo”.


435. Não houve apresentação de documentação subsidiária que fundamente parte das declarações do comitê, pois não há maior detalhamento do objeto executado de modo que se possa aferir a aludida economia nas operações com a CS LOG e não com outras empresas prestadoras de serviço no mercado. Não consta, também, pesquisa de mercado tanto para horas de vôo praticadas quanto para os salários individuais dos profissionais contratados, fator que dificulta a constatação de possível economicidade. Não consta do projeto básico as operações realizadas, de modo a possibilitar análise acerca da natureza e da tecnologia específica empregada nas ações promocionais executadas pela CS LOG. Por fim, as consultas efetuadas às empresas, consoante o mencionado e-mail (fls. 169/170 – Anexo 10), ocorreram nos dias 03 de julho, ou seja, 8 dias antes do início dos Jogos, prazo bastante exíguo, portanto, para tornar exeqüível operação com tamanha visibilidade. A consulta deveria ter sido realizada no tempo hábil necessário à competitividade. Assim, a fundamentação dessa contratação direta restou comprometida.  


436. No Processo Administrativo ME nº. 58701000229/2007-10, item 4.3, consta alerta no Parecer Técnico nº. 012/2007/SEPAN/ME que, no tocante ao item 21 do plano de trabalho relativo ao Balão Promocional Cauê, foi apresentada apenas uma pesquisa de preço, o que não exime o CO-RIO dos procedimentos licitatórios pertinentes ( fl. 235 – Anexo 10).


437. Foi firmado, também, contrato com a empresa Trimak Engenharia e Comércio Ltda., no valor de R$ 41.000,00, possuindo o seguinte detalhamento quanto à execução do objeto, item ‘e’ do Ofício nº. 15-649/2007: “fornecimento de equipamentos e mão-de-obra para prestação de serviços de movimentação de cargas diversas, através de 2 manipuladores (tipo empilhadeira), modelo GTH 3512 e  1 lança articulada modelo S 65 (tipo guindaste leve) e de remoção interna no Complexo do Maracanã, no período compreendido entre 10 e 25 de julho de 2007. Esses veículos, segundo o CO-RIO, “vieram suprir a necessidade de transporte de equipamentos e objetos dentro do complexo, entre eles: equipamentos de som, luz, pirotecnia, palco, elementos cenográficos, etc. Em relação ao quantitativo de mão-de-obra empregada, coube à contratada gerenciar a escala, controlando desta forma tanto a quantidade quanto a carga horária dos operadores”. Tal pagamento foi efetuado em 31/08/07 e nota fiscal emitida em 03/09/07.


438. Ocorre que, a empresa Trimak Engenharia foi também, por meio da produtora WA & Tranze Ltda, Contrato nº. 015/2007, contratada para executar serviços, em princípio, com finalidades bastante similares (fls. 171/181 – Anexo 10): “locação de equipamentos (Manipuladores Telescópicos modelo GTH 3512 e Lança Articulada  S 65) no valor de R$ 52.000,00 e mão-de-obra no valor de R$ 8.000,00 no período de 12.07.07 a 04.08.07”, segundo Nota Fiscal nº. 6687 de 26/07/07. Observe-se que se tratam das mesmas especificações alocadas pelo CO-RIO para a mesma finalidade  e no mesmo local, Complexo Maracanã, em períodos  sobrepostos. 


439. Cabe, portanto, quando da prestação de contas do Convênio nº 085/2007, que tanto o CO-RIO quanto a SEPAN/ME se justifiquem acerca do indício de duplicidade de pagamento verificada para o mesmo objeto, qual seja: fornecimento de 2 manipuladores (tipo empilhadeira), modelo GTH 3512 e  1 lança articulada modelo S 65 (tipo guindaste leve) para o Complexo do Maracanã, para o mesmo período, por meio dos termos supramencionados.


440. No que tange ao contrato com a empresa Transportes Carvalho Ltda. (Carvalhão), no valor de R$ 474.578,81, item ‘f’ do Ofício nº. 15-649/07, foram apresentadas notas fiscais referentes à locação de 2 guindastes e  de 5 empilhadeiras mais mão-de-obra, tendo sido suficiente, segundo o CO-RIO, para suprir as atividades de manejo de carga, preferencialmente de grande porte como o assentamento da Pira e colocação de cargas de Luz, Som, Pirotecnia na marquise do anel superior do Maracanã. 


441. Ainda sobre o Convênio nº. 085/2007, foi contratada a empresa Berenguer Engenharia Ltda. pelo CO-RIO, em 11/07/07 para “fornecimento de mão-de-obra técnica para instalação e desinstalação de materiais e pontos de alimentação elétrica para abastecimento de equipamentos de Som, Luz e Pirotecnia”, no valor de R$ 150.000,000. Consta do processo administrativo (fls. 236/239 – Anexo 10), maior detalhamento fornecido pela empresa Berenguer Engenharia do projeto tais como: valor total de R$ 314.500,00, que o mesmo destina-se somente às Cerimônias de Abertura e de Encerramento dos Jogos, e que as referidas operações se restringem exclusivamente ao Maracanã. Ocorre que, a produtora WA & Tranze Ltda., dentre as 4 contratações com a Berenguer Engenharia, para diversos suportes de infra-estrutura de som e iluminação, também efetuou contratação para finalidade, a priori, similar à do contrato com o CO-RIO, contendo as seguintes  especificações para o serviço prestado: assessoria técnica na montagem dos equipamentos de no-break para o sistema de sonorização das Cerimônias de Encerramento dos Jogos Pan-americanos e dos Jogos Parapan-americanos; e, ainda, confecção e execução de projetos elétricos das instalações de luz cênica e sonorização destinados à Cerimônia de Abertura e de Encerramento do Pan-Rio 2007, no valor R$ 53.700,00, sem que contudo, possa-se afirmar, efetivamente, a ocorrência de sobreposição ainda que parcial, de objeto executado nos dois contratos.


442. Foi firmado ainda com o CO-RIO outro termo de contrato com a Berenguer Engenharia, em 10 de julho, no valor de R$ 118.700,00, sendo este vinculado ao Convênio nº. 65/2007, para a seguinte finalidade: “a locadora fornecerá e instalará para a locatária, no Estádio do Maracanã, os materiais e acessórios necessários para viabilização dos projetos técnicos das alimentações elétricas dos pontos de abastecimento dos equipamentos de iluminação e sonorização” (fls. 182/185 – Anexo 10).


443. Confrontando-se a prestação de serviço dos dois contratos observa-se que ambos são abrangentes e similares, cabendo ao concedente a verificação e comprovação da não-ocorrência de duplicidade de pagamento para o mesmo objeto, com a respectiva manifestação dos fiscais dos contratos acerca de sua precisa execução, consoante, cabendo ao Ministério do Esporte, por ocasião da análise da prestação de contas a verificação e demonstração da comprovação de inexistência de sobreposição, ainda que parcial, dos objetos contratados, confrontando, item a item, os dois projetos básicos executados no Maracanã.


444. Consta também do convênio, o contrato com a empresa Fabril Rio Alimentação e Eventos, no valor de R$ 108.106,44, visando o fornecimento de 12.052 refeições, no período compreendido entre 29/05 a 05/08/2007. Trata-se, portanto, de contrato com natureza diversa do objeto do convênio e atinente a pagamento de despesas anteriores à sua celebração, bem como anteriores à assinatura do próprio Convênio nº. 85/2007, de 09/07/07, em descumprimento à IN-STN nº. 01/97, art. 36, inciso I.


445. Cabe registrar ainda sobre o convênio, dois contratos firmados com a empresa P & G Montagem de Feiras e Eventos Ltda., um datado de 09 de julho no valor de R$ 1.047.000,00, visando “a prestação de serviços de construção, transporte, montagem e desmontagem do palco denominado Pira, compreendendo: palco e piscina e paredes d’ água; 04 bases cenográficas independentes para bandeiras; pista temporária no gramado e decks para cobrir os buracos dos bancos de reserva, fosso e escadas do gramado, destinados às cerimônias”. Tal objeto corresponde aos itens 13,14, 15 do Convênio nº. 85/2007, para os quais havia previsão de cotação no projeto básico. 


446. O segundo contrato, de 10 de julho, com a P & G Montagem de Feiras e Eventos Ltda., no valor de R$ 272.050,00, refere-se a “prestação de serviços de construção, transporte, montagem e desmontagem de elementos de cenografia para as Cerimônias de Abertura e Encerramento”. Além de possuir abrangente espectro de ações, não figura no detalhamento do projeto básico.


447. Há também, o contrato com a Feeling Eventos Ltda., de 20 de junho de 2007, no valor de R$ 1.637.511,00, visando, à locação dos equipamentos necessários à montagem e toda  a estrutura do Palco e seus componentes para as Cerimônias de Abertura e de Encerramento dos Jogos, com fornecimento de mão-de-obra especializada para a montagem, manutenção e desmontagem do palco central, segundo o projeto básico.


448. Observa-se, todavia, que o palco central é também um elemento cenográfico, o que o insere, em princípio, no objeto do contrato com a  P & G Montagem de Feiras e Eventos Ltda., no valor de R$ 272.050,00, persistindo a questão a ser esclarecida tanto pelo CO-RIO quanto pela SEPAN/ME acerca da comprovação de inexistência de sobreposição de objeto, devendo os relatórios dos fiscais dos respectivos contratos subsidiarem a elucidação da questão. 


449. Foi verificada também a previsão de pagamento de imposto para locação, itens 09 e 18 do Anexo IV do Plano de Trabalho, nos valores de R$ 47.767,06  e R$ 158.823,00, respectivamente, (fl. 240 – Anexo 10), razão pela qual foram solicitadas ao CO-RIO (Ofícios de Requisição nº. 11-593/2007 e 01-701/2007: cópias de comprovantes de recolhimento junto à Receita Federal relativos aos impostos de importação temporária (15%) sobre a locação do elevador do Palco Central, item 9 do Plano de Trabalho bem como, sobre locação de equipamentos do sistema de controle e ignição para possibilitar a instalação da Pira, item 18 do Plano de Trabalho do Convênio nº. 85/2007. 


450. Em resposta, o CO-RIO apresentou três Documentos de Arrecadação de Receitas Federais  (DARF), nos valores de R$ 16.590,90, R$ 77.805,60 e R$ 147.194,38, correspondentes aos códigos de receita 422, 473 e 473, respectivamente (fls. 186/188 – Anexo 10).


451. Em pesquisa eletrônica efetuada junto à Receita Federal foi obtida a Agenda Tributária do mês de julho/2007, expedida mediante Ato Declaratório Executivo CODAC nº. 41, de 27 de junho de 2007 (fls. 189/190 – Anexo 10), no qual consta em planilha a descrição dos códigos da receita constantes dos comprovantes apresentados pelo CO-RIO (fls. 186/188 – Anexo 10), quais sejam: Rendimentos de Residentes ou Domiciliados no Exterior (Royalties) e Pagamentos de Assistência Técnica (0422) e Renda e Proventos de Qualquer Natureza (0473). 


452. Ocorre que, a Instrução Normativa-SRF nº. 285, de 14/01/2003, que rege a matéria assim denominada: Da Admissão Temporária com Suspensão Total do Pagamento de Tributos, em seu art. 4º, incisos III e IV, prevê a suspensão integral do pagamento dos tributos incidentes na importação, se destinados a:


“III- a espetáculos, exposições e outros eventos artísticos ou culturais;


IV- a competições ou exibições esportivas”


453. Para execução do Convênio nº. 085/2007, em seus itens 9 e 18 do Anexo ao Plano de Trabalho (fl. 240 – Anexo 10), foram previstos gastos dessa natureza, considerando a ausência de fundamentação legal para realização dessa despesa, à luz da legislação pertinente, cabe determinação ao concedente, Ministério do Esporte, que adote as providências cabíveis visando o ressarcimento do valor efetivamente despendido para essa finalidade.


XIII.8.
 Considerações finais sobre as Cerimônias


454. Foram expedidos por esta Secretaria à SEPAN/ME 8 (oito) ofícios de requisição entre agosto e novembro/2007, tendo sido analisadas no presente relatório somente as informações procedentes dessa Secretaria Executiva quanto à execução do Convênio nº 005/2007, requisitadas mediante Ofício nº 16-593/2007, no qual foram formulados, em essência, questionamentos semelhantes ao CO-RIO, tais como: os fatos que ensejaram a celebração do termo aditivo; a questão da alteração parcial do objeto do convênio (redução na confecção das tochas em 3.500 unidades); e os demais já abordados neste relatório, tendo sido priorizada a transcrição das declarações da SEPAN/ME por apresentarem maior clareza na articulação de seu conteúdo comparativamente às apresentadas pelo CO-RIO, no tocante a esse convênio. Quanto aos demais ofícios de requisição, a abstenção de apreciação pela equipe de fiscalização acerca de seus conteúdos decorre dos seguintes motivos: 


a) similaridade com o teor das respostas apresentadas pelo CO-RIO;


b) manifestação por parte da Secretaria Executiva quanto à futura verificação dos itens questionados somente por ocasião da análise das prestações de contas dos referidos convênios;


c) ausência de resposta de alguns itens constantes dos ofícios de requisição, em virtude da SEPAN/ME aguardar a apresentação dos mesmos itens pelo CO-RIO, embora, em alguns casos, a informação tenha sido apresentada à Secex diretamente pelo Comitê Organizador. 


455. Em decorrência dos numerosos ofícios de requisição expedidos ao CO-RIO, devido ao acompanhamento dos 7 Convênios por ele executados diretamente vinculados à realização das 5 modalidades de Cerimônias dos XV Jogos Pan-americanos e dos III Jogos Parapan-americanos, é oportuno destacar a celeridade com que o Comitê Organizador encaminhou as documentações requeridas adequando-se às restrições temporais previstas nas Portarias de Fiscalização. 


XIV. SECRETARIA DO PAN (SEPAN/ME) 


XIV.1. Criação e Extinção


456. O Comitê de Gestão das Ações Governamentais nos XV Jogos Pan-americanos (PAN 2007) foi instituído, mediante Decreto de 18 de Julho de 2003, com o objetivo de promover a implementação das medidas necessárias à garantia de coordenação da atuação governamental no cumprimento dos compromissos assumidos pelo Governo Brasileiro para a realização do evento. 


457. No tocante à estruturação da Secretaria Executiva do Comitê de Gestão das Ações Governamentais nos XV Jogos Pan-americanos de 2007  (SEPAN/ME), na cidade do Rio de Janeiro, criada pelo Decreto s/nº de 19/04/2005, cabe destacar que os cargos em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento Superiores nela alocados foram criados pela Medida Provisória nº 233, de 30 de dezembro de 2004, vigente até 14/06/2005, por força do Ato nº 09/2005 do Presidente da Mesa do Congresso Nacional que prorrogou-a por 60 dias a partir de 16/04/2005. Assim sendo, a Secretaria não dispunha de quadro de pessoal devido ao término da vigência da MP 233, o que acarretou total comprometimento do exercício de suas relevantes atribuições em torno da realização dos XV Jogos Pan-americanos naquele período. 


458. Consoante o item 9.8.4 do Acórdão nº 1.572/2005-Plenário, de 5/10/2005 (TC-015.223/2004-5), este Tribunal alertou ao Ministro do Esporte, na condição de Presidente do Comitê de Gestão das Ações Governamentais dos XV Jogos Pan-Americanos de 2007/ME, que: 


“9.8.4. o término da vigência da Medida Provisória nº 233/2004, que provia recursos administrativos e operacionais necessários ao funcionamento da Secretaria-Executiva do Comitê PAN2007 na cidade do Rio de Janeiro, poderá criar obstáculos à coordenação das ações a cargo do Governo Federal;” 


459. O referido Comitê foi extinto em 31 de março de 2008, juntamente com a SEPAN/ME, conforme estabelecido no Decreto nº. 6.280, de 03/12/2007. 


XIV.2. Contrato PNUD, FIA e FGV


460. A República Federativa do Brasil e a Organização das Nações Unidas celebraram um Acordo Básico de Assistência Técnica, no âmbito do Documento de Projeto BRA/01/028 - Esporte como Estratégia de Desenvolvimento Social e Econômico, cuja gerência e execução cabe ao Ministério do Esporte e com os seguintes objetivos imediatos:


a) “dotar o Ministério do Esporte de infra-estrutura em termos de recursos humanos, materiais, organizacionais e sistemas de documentação e informação, indispensáveis à formatação de políticas setoriais e à implantação, em parceria com os estados, municípios e setor privado, de programas de desenvolvimento do esporte;


b) definir e implantar política nacional de esportes voltada ao fortalecimento do Ministério do Esporte na formulação, coordenação, monitoria e avaliação de programas de esporte;


c) desenvolver atividades instrumentais e de suporte técnico aos estados federados e ao Ministério do Esporte em seus processos de definição, consolidação e implementação de programas de desenvolvimento de esporte, nas regiões Norte, Nordeste, Sul, Sudeste e Centro Oeste do País.”


461. No âmbito desse Projeto, foram celebradas duas cartas de acordo, uma com a Fundação Instituto de Administração (FIA) e outra com a Fundação Getúlio Vargas.


462. Em 10 março de 2006, foi assinada a Carta de Acordo nº 47-2526/2006 , cujo objeto era a implementação, pela Fundação Instituto de Administração (FIA), dos serviços de consultoria especializada para assessoramento ao Comitê de Gestão das Ações Governamentais visando à realização dos XV Jogos Pan e III Jogos Parapan-americanos de 2007. Para tanto, foram aportados recursos financeiros no montante de R$ 11.894.700,00 (onze milhões, oitocentos e noventa e quatro mil e setecentos reais). Devido às novas demandas surgidas a partir da primeira fase do trabalho de assessoramento, que exigiu a inclusão de novas atividades, foi assinado, em 18 de dezembro de 2006, um termo aditivo acrescentando ao montante originalmente previsto recursos financeiros da ordem de R$ 5.458.727,00 (cinco milhões, quatrocentos e cinqüenta e oito mil, setecentos e vinte e sete reais), o que totaliza R$ 17.353.427,00 (dezessete milhões, trezentos e cinqüenta e três mil, quatrocentos e vinte e sete reais).


463. Também em 10 de março de 2006 foi assinada a Carta de Acordo nº 47-2527/2006  cujo objeto era a implementação, pela Fundação Getúlio Vargas (FGV), dos serviços de consultoria especializada para assessoramento ao Comitê de Gestão das Ações Governamentais visando a realização dos XV Jogos Pan e III Jogos Parapan-americanos de 2007. Para tanto, foram aportados recursos financeiros no montante de R$ 10.122.236,00 (dez milhões, cento e vinte e dois mil, duzentos e trinta e seis reais). Em 30 de março de 2007, foi celebrada uma nova Carta de Acordo, a de nº 47-3846/2007, cujo objetivo era a contratação de consultoria especializada para a implantação e operacionalização do Escritório Central de Gestão de Projetos multidisciplinares, estruturado para gerenciar a execução de projetos de telecomunicações, infra-estrutura e segurança. Para a implementação desse novo objetivo foram aportados recursos financeiros da ordem de R$ 10.058.000,00 (dez milhões e cinqüenta e oito mil reais), o que totaliza R$ 20.180.236,00 (vinte milhões, cento e oitenta mil, duzentos e trinta e seis reais).


464. Por intermédio do Ofício de Requisição nº 05-701/2007, de 30 de novembro de 2007, solicitou-se à SEPAN/ME cópia dos relatórios elaborados por aquela Secretaria avaliando as atividades executadas pelas empresas referidas nos parágrafos anteriores e os seus resultados. 


465. Em resposta, a Secretaria enviou o Ofício nº 433/2007 - Representação SEPAN/ME, de 5 de dezembro de 2007, solicitando dilatação do prazo por 15 (quinze) dias em virtude da diversidade das informações a serem prestadas.  De acordo com a SEPAN, todos os relatórios elaborados foram enviados ao Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), o que inviabilizaria o envio das cópias no prazo requerido.  Não se pôde, portanto, avaliar se os objetivos previstos nas Cartas de Acordo e respectivo Termo Aditivo foram implementados de forma satisfatória. No entanto, paralelamente, a Secretaria Federal de Controle (SFC) e o departamento competente da Sede do PNUD realizam, anual e separadamente, auditoria em um conjunto de projetos. Auditorias externas independentes ocorrem periodicamente, para avaliar não apenas os aspectos contábeis e físicos dos projetos, mas sua relevância e contribuição ao desenvolvimento. Cumpre solicitar ao Ministério do Esporte cópia dos relatórios elaborados pela SEPAN/ME onde foram avaliadas as atividades executadas pelas empresas e/ou entidades contratadas para o Projeto PNUD/BRA/01/028 e os seus resultados.


XIV.3. Desmobilização dos Bens


466. O Ministério do Esporte, em 29/08/2007, mediante a Portaria SPOA nº 071, criou comissão para acondicionamento adequado, segurança, organização, catalogação e efetivação patrimonial dos bens adquiridos por meio de contratos, convênios, acordos e ajustes celebrados com o Ministério do Esporte e que tiveram em seu escopo ações voltadas às realizações dos XV Jogos Pan-americanos e III  Jogos Parapan-americanos. A Portaria SPOA nº 178, de 11/09/2007, instituiu comissão para apresentar propostas das ações, critérios e procedimentos a serem observados pela comissão designada pela Portaria nº 071/2007 (fls. 43/49 – Anexo 7). O prazo previsto para encerramento das atividades era até 31/12/2007, podendo ser prorrogado.


XV. EVOLUÇÃO DOS GASTOS DOS JOGOS 


XV.1. Orçamento da Pré-Candidatura 


467. Com base no Convênio MET/COB nº 27/2001, celebrado entre o então Ministério do Esporte e Turismo e o Comitê Olímpico Brasileiro (COB), a Fundação Getúlio Vargas elaborou, em abril de 2001, a primeira estimativa de gasto para os Jogos Pan-americanos (fl. 01, Anexo 7).  A previsão apresentada totalizava US$ 177.983.430,00 (cento e setenta e sete milhões, novecentos e oitenta e três mil, quatrocentos e trinta dólares), sendo de responsabilidade do Governo Federal o valor de US$ 43.478.433,00 (quarenta e três milhões, quatrocentos e setenta e oito mil, quatrocentos e trinta e três dólares), o que representava 24,43%.  De acordo com a divisão de responsabilidades proposta, caberia à Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro a maior parcela no financiamento do evento,  equivalente à 42,30% do total, conforme se pode verificar no quadro abaixo:

	FONTE DE RECURSOS
	US$
	R$
	PARTICIPAÇÃO

	Governo do Estado do Rio de Janeiro
	9.845.060,00
	21.581.356,03
	5,53%

	Governo Federal
	43.478.433,00
	95.309.072,98
	24,43%

	Recursos Privados 
	49.380.000,00
	108.245.898,00
	27,74%

	Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro
	75.279.937,00
	165.021.149,90
	42,30%

	TOTAL
	177.983.430,00
	390.157.476,90
	100%


Fonte: Relatório da Fundação Getúlio Vargas -FGV

(1) Valores em dólares convertidos pela paridade cambial de US$ 1,00 = R$ 2,1921, equivalente à cotação de fechamento média do mês de abril de 2001 constante do site do Banco Central do Brasil (www.bcb.gov.br)  


468. As fontes de recursos privados seriam provenientes de:

	RECURSOS PRIVADOS

	RECEITAS DE OPERAÇÃO
	US$
	R$

	Bilheteria
	5.880.000,00
	12.889.548,00

	Concessões
	1.500.000,00
	3.288.150,00

	Licenciamento
	2.000.000,00
	4.384.200,00

	Loteria
	5.000.000,00
	10.960.500,00

	Patrocinadores Nacionais e Estrangeiros
	30.000.000,00
	65.763.000,00

	Receitas de Mídia
	5.000.000,00
	10.960.500,00

	TOTAL
	49.380.000,00
	108.245.898,00


(2) Valores em dólares convertidos pela paridade cambial de US$ 1,00 = R$ 2,1921, equivalente à cotação de fechamento média do mês de abril de 2001 constante do site do Banco Central do Brasil (www.bcb.gov.br)  


469. Os recursos arrecadados pelas diversas fontes seriam aplicados em investimentos em infra-estrutura e instalações e em custos operacionais, assim divididos:

	INVESTIMENTOS EM INFRA-ESTRUTURA E INSTALAÇÕES
	US$
	R$ (3)

	Instalações Esportivas Públicas
	79.068.000,00
	173.324.962,80

	Instalações Esportivas Privadas
	2.000.000,00
	4.384.200,00

	Tecnologia
	8.500.000,00
	18.632.850,00

	Outros (10%)
	8.976.800,00
	19.678.043,28

	Subtotal (1)
	98.544.800,00
	216.020.056,08

	Custos Operacionais
	US$
	R$ (3)

	Comitê Organizador
	12.800.000,00
	28.058.880,00

	Instalações Esportivas Públicas
	5.459.927,00
	11.968.705,98

	Instalações Esportivas Privadas
	2.479.000,00
	5.434.215,90

	Alimentação
	4.381.000,00
	9.603.590,10

	Broadcasting & Mídia
	15.000.000,00
	32.881.500,00

	Cerimônias
	5.000.000,00
	10.960.500,00

	Hospedagem
	3.292.500,00
	7.217.489,25

	Instalações de Treinamento (10%)
	718.590,00
	1.575.221,14

	Publicidade & Promoção
	1.176.000,00
	2.577.909,60

	Segurança
	3.240.164,00
	7.102.763,50

	Seguros
	2.550.000,00
	5.589.855,00

	Seminários e Outros Eventos
	3.000.000,00
	6.576.300,00

	Serviços Médicos
	840.200,00
	1.841.802,42

	Transportes
	11.007.920,00
	24.130.461,43

	Voluntários
	1.310.000,00
	2.871.651,00

	Outros (10%)
	7.183.329,00
	15.746.575,50

	Subtotal (2)
	79.438.630,00
	174.137.420,82

	TOTAL (1 + 2)
	177.983.430,00
	390.157.476,90


(3) Valores em dólares convertidos pela paridade cambial de US$ 1,00 = R$ 2,1921, equivalente à cotação de fechamento média do mês de abril de 2001 constante do site do Banco Central do Brasil (www.bcb.gov.br)  


XV.2. Orçamento da Candidatura 


470. O Dossiê da Candidatura, apresentado pela Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro em agosto de 2002, estimou o gasto dos Jogos Pan-americanos em US$ 186.297.616,00 (cento e oitenta e seis milhões, duzentos e noventa e sete mil, seiscentos e dezesseis dólares).  Nesta estimativa caberia ao Governo Federal financiar 22,20% do total.  A Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro continuava com a maior parcela de responsabilidade, equivalente à 46,22% do gasto estimado, conforme se pode verificar no quadro abaixo:

	FONTE DE RECUROS
	US$
	R$
	PARTICIPAÇÃO

	Governo do Estado do Rio de Janeiro
	9.444.712,00
	29.370.220,91
	5,07%

	Governo Federal
	41.365.688,00
	128.634.879,97
	22,20%

	Recursos Privados (CO-RIO e outros)
	49.380.000,00
	153.556.986,00
	26,51%

	Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro
	86.107.216,00
	267.767.609,60
	46,22%

	TOTAL 
	186.297.616,00
	579.329.696,48
	100%


Fonte: Dossiê da Candidatura

(4) Valores em dólares convertidos pela paridade cambial de US$ 1,00 = R$ 3,1097, equivalente à cotação de fechamento média do mês de agosto de 2002 constante do site do Banco Central do Brasil (www.bcb.gov.br)  


471. As fontes de recursos privados seriam provenientes de:

	RECURSOS PRIVADOS

	RECEITAS DE OPERAÇÃO
	US$
	R$ (5)

	Bilheteria
	5.880.000,00
	18.285.036,00

	Concessões
	1.500.000,00
	4.664.550,00

	Licenciamento
	2.000.000,00
	6.219.400,00

	Loteria
	5.000.000,00
	15.548.500,00

	Patrocinadores
	30.000.000,00
	93.291.000,00

	Receitas de Mídia
	5.000.000,00
	15.548.500,00

	TOTAL 
	49.380.000,00
	153.556.986,00


(5) Valores em dólares convertidos pela paridade cambial de US$ 1,00 = R$ 3,1097, equivalente à cotação de fechamento média do mês de agosto de 2002 constante do site do Banco Central do Brasil (www.bcb.gov.br)  


472. Os recursos arrecadados pelas diversas fontes seriam aplicados em investimentos em infra-estrutura e instalações e em custos operacionais, assim divididos:

	INVESTIMENTOS EM INFRA-ESTRUTURA E INSTALAÇÕES
	US$
	R$ (6)

	Instalações Esportivas Públicas
	94.568.000,00
	294.078.109,60

	Instalações Esportivas Privadas
	1.950.000,00
	6.063.915,00

	Tecnologia
	8.500.000,00
	26.432.450,00

	Outros (10%)
	5.250.900,00
	16.328.723,73

	Subtotal (1)
	110.268.900,00
	342.903.198,33

	CUSTOS OPERACIONAIS
	US$
	R$ (6)

	Comitê Organizador
	12.800.000,00
	39.804.160,00

	Instalações Esportivas Públicas
	6.492.927,00
	20.191.055,09

	Instalações Esportivas Privadas
	1.599.000,00
	4.972.410,30

	Alimentação
	4.381.000,00
	13.623.595,70

	Broadcasting & Mídia
	15.000.000,00
	46.645.500,00

	Cerimônias
	5.000.000,00
	15.548.500,00

	Hospedagem
	3.292.500,00
	10.238.687,25

	Instalações de Treinamento (10%)
	718.590,00
	2.234.599,32

	Publicidade & Promoção
	1.176.000,00
	3.657.007,20

	Segurança
	3.240.164,00
	10.075.937,99

	Seguros
	2.550.000,00
	7.929.735,00

	Seminários e Outros Eventos
	3.000.000,00
	9.329.100,00

	Serviços Médicos
	840.200,00
	2.612.769,94

	Transportes
	11.007.920,00
	34.231.328,82

	Voluntários
	1.310.000,00
	4.073.707,00

	Outros (10%)
	3.620.415,00
	11.258.404,53

	Subtotal (2)
	76.028.716,00
	236.426.498,15

	TOTAL (1 + 2)
	186.297.616,00
	579.329.696,48


(6) Valores em dólares convertidos pela paridade cambial de US$ 1,00 = R$ 3,1097, equivalente à cotação de fechamento média do mês de agosto de 2002 constante do site do Banco Central do Brasil (www.bcb.gov.br)  


XV.3. Caderno de Encargos (1ª Revisão Orçamentária)


473. Em fevereiro de 2003 (fls. 82/127, Anexo 7), o CO-RIO apresentou um cronograma geral para a implantação dos Jogos com alterações nos valores propostos no Dossiê da Candidatura (agosto de 2002). O cronograma apresentava, também, prazos para a conclusão de todas as atividades de construção, reforma e adaptação das instalações permanentes, esportivas e não esportivas.


474. As alterações efetuadas aumentavam o gasto total em 20,53%, passando de US$ 186.297.616,00 (cento e oitenta e seis milhões, duzentos e noventa e sete mil, seiscentos e dezesseis dólares), em agosto de 2002, para US$ 224.542.550,00 (duzentos e vinte e quatro milhões, quinhentos e quarenta e dois mil, quinhentos e cinqüenta dólares).  Nessa ocasião, a parcela de responsabilidade do Governo Federal caiu para o equivalente à 17,30% e a da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro aumentou para 56,54%, conforme se verifica no quadro abaixo:

	FONTE DE RECURSOS
	US$
	R$
	PARTICIPAÇÃO

	Governo do Estado do Rio de Janeiro
	9.570.610,00
	34.362.318,14
	4,26%

	Governo Federal
	38.821.710,00
	139.385.467,58
	17,30%

	Recursos Privados (CO-RIO e outros)
	49.185.220,00
	176.594.613,89
	21,90%

	Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro
	126.965.010,00
	455.855.171,90
	56,54%

	TOTAL 
	224.542.550,00
	806.197.571,52
	100%


Fonte: Caderno de Encargos

(7) Valores em dólares convertidos pela paridade cambial de US$ 1,00 = R$ 3,5904, equivalente à cotação de fechamento média do mês de fevereiro de 2003 constante do site do Banco Central do Brasil (www.bcb.gov.br)  


475. Este valor seria aplicado em atividades de construção, reforma e adaptação das instalações permanentes, esportivas e não esportivas, e em custos operacionais. Pela primeira vez foi apresentada uma divisão das instalações e dos custos operacionais entre o Governo do Estado do Rio de Janeiro, o Governo Federal, a Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro e o Comitê Organizador, conforme se verifica no quadro a seguir:

	PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO
	US$
	R$ (8)

	Arena da Praia de Copacabana
	252.500,00
	906.576,00

	Arena Poliesportiva
	4.338.500,00
	15.576.950,40

	Baía de Guanabara - Marina da Glória
	645.260,00
	2.316.741,50

	Complexo Desportivo Miécimo da Silva
	204.500,00
	734.236,80

	Complexo Desportivo Riocentro
	7.317.560,00
	26.272.967,42

	Estádio Olímpico
	17.295.500,00
	62.097.763,20

	Praia de Copacabana
	215.800,00
	774.808,32

	Parque Aquático
	20.204.500,00
	72.542.236,80

	Parque da Quinta da Boa Vista
	1.406.500,00
	5.049.897,60

	Parque Ecológico do Mendanha
	280.500,00
	1.007.107,20

	Velódromo
	1.324.750,00
	4.756.382,40

	Vila Pan-americana
	51.294.030,00
	184.166.085,31

	Comitê Organizador
	2.289.160,00
	8.219.000,06

	Direitos de Comercialização (ODEPA)
	13.000.000,00
	46.675.200,00

	Jogos Para Pan-americanos (despesas operacionais)
	500.000,00
	1.795.200,00

	Seminários e Outros Eventos
	350.000,00
	1.256.640,00

	Outros Custos
	6.045.950,00
	21.707.378,88

	Total do Município do Rio de Janeiro
	126.965.010,00
	455.855.171,90

	
	
	

	GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
	US$
	R$ (8)

	Estádio de Remo da Lagoa
	1.014.280,00
	3.641.670,91

	Estádio Mário Filho - Maracanã
	1.268.000,00
	4.552.627,20

	Ginásio Gilberto Cardoso - Maracanãzinho
	3.076.920,00
	11.047.373,57

	Parque Aquático Júlio Delamare
	515.500,00
	1.850.851,20

	Segurança
	3.240.170,00
	11.633.506,36

	Outros Custos
	455.740,00
	1.636.288,90

	Total do Estado do Rio de Janeiro
	9.570.610,00
	34.362.318,14

	
	
	

	GOVERNO FEDERAL
	US$
	R$ (8)

	Centro de Educação Física Adalberto Nunes - CEFAN
	185.500,00
	666.019,20

	Colégio Militar
	244.500,00
	877.852,80

	Vila Militar
	11.783.050,00
	42.305.862,72

	Aquisição de Equipamentos Esportivos
	1.706.950,00
	6.128.633,28

	Broadcasting e Mídia
	15.000.000,00
	53.856.000,00

	Tecnologia
	8.500.000,00
	30.518.400,00

	Outros Custos
	1.401.710,00
	5.032.699,58

	Total do Governo Federal
	38.821.710,00
	139.385.467,58

	
	
	

	COMITÊ ORGANIZADOR
	US$
	R$ (8)

	Centro de Futebol Zico
	134.500,00
	482.908,80

	Complexo Esportivo Cidade do Rock
	1.113.000,00
	3.996.115,20

	Estádio Bangu Atlético Clube - Moça Bonita
	717.500,00
	2.576.112,00

	Estádio Ítalo Del Cima
	869.000,00
	3.120.057,60

	Fazenda Clube Marapendi
	514.500,00
	1.847.260,80

	Alimentação
	4.381.000,00
	15.729.542,40

	Cerimônias
	5.000.000,00
	17.952.000,00

	Comitê Organizador
	10.510.840,00
	37.738.119,94

	Hospedagem
	3.292.500,00
	11.821.392,00

	Instalações de Treinamento
	776.110,00
	2.786.545,34

	Publicidade e Promoção
	1.176.000,00
	4.222.310,40

	Seguros
	2.550.000,00
	9.155.520,00

	Seminário e Outros Eventos
	2.650.000,00
	9.514.560,00

	Serviços de Saúde
	840.200,00
	3.016.654,08

	Transportes
	11.007.920,00
	39.522.835,97

	Voluntários
	1.310.000,00
	4.703.424,00

	Outros Custos
	2.342.150,00
	8.409.255,36

	Total do Comitê Organizador
	49.185.220,00
	176.594.613,89

	
	
	

	TOTAL GERAL
	224.542.550,00
	806.197.571,52


(8) Valores em dólares convertidos pela paridade cambial de US$ 1,00 = R$ 3,5904, equivalente à cotação de fechamento média do mês de fevereiro de 2003 constante do site do Banco Central do Brasil (www.bcb.gov.br)  


XV.4. 
2ª Revisão Orçamentária


476. Em abril de 2005, o CO-RIO apresentou a 2ª Revisão Orçamentária (Oficio nº 709/2005/AGR/al, de 17/06/2005, TC-015.223/2004-5, Anexo 3, Volume 1, fls. 03/207 e Volume 2, fls. 01/201), onde se pode destacar o aumento da previsão de gastos, em reais, em 83,73% passando de R$  806.197.571,52 (oitocentos e seis milhões, cento e noventa e sete mil, quinhentos e setenta e um reais e cinqüenta e dois centavos) para R$ 1.481.223.672,00 (um bilhão, quatrocentos e oitenta e um milhões, duzentos e vinte e três mil, seiscentos e setenta e dois reais), equivalente a US$ 620.459.796,42 (Data da cotação utilizada: 17/06/2005, Taxa: 2,3873 Real/Brasil = 1 Dolar/EUA, http://www5.bcb.gov.br/pec/ conversao/Resultado.asp?idpai=convmoeda), e uma nova divisão entre as fontes de financiamento.  Nesta revisão não havia a previsão de aporte de recursos privados e a participação do Governo Federal aumentava muito, passando para 46,07% do total a ser gasto, enquanto a da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro caía para 46,03%, conforme se verifica no quadro abaixo.

	FONTE DO RECURSO
	R$
	PARTICIPAÇÃO

	Governo do Estado do Rio de Janeiro
	116.912.396,00
	7,90%

	Governo Federal
	682.423.946,00
	46,07%

	Recursos Privados (CO-RIO e outros)
	0,00
	0,00%

	Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro
	681.887.330,00
	46,03%

	TOTAL
	1.481.223.672,00
	100%



477. Este valor seria aplicado da seguinte forma:

	ÁREAS
	ESTADO DO RIO DE JANEIRO
	GOVERNO FEDERAL
	MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
	TOTAL (R$)

	Entretenimento e Cultura
	
	2.656.183,00
	
	2.656.183,00

	Esporte
	
	29.279.416,00
	33.364.434,00
	62.643.850,00

	Força de Trabalho
	
	5.645.608,00
	27.911.100,00
	33.556.708,00

	Gabinete Executivo
	
	3.203.480,00
	8.525.845,00
	11.729.325,00

	Gerência Executiva
	
	
	34.990.338,00
	34.990.338,00

	Instalações e Vila
	103.558.803,00
	59.035.400,00
	409.137.680,00
	571.731.883,00

	Marketing & Broadcasting
	8.071.685,00
	98.509.312,00
	29.620.191,00
	136.201.188,00

	Relações Internacionais
	
	43.949.556,00
	14.897.559,00
	58.847.115,00

	Segurança
	
	271.412.574,00
	
	271.412.574,00

	Serviços dos Jogos
	
	19.004.273,00
	92.176.830,00
	111.181.103,00

	Serviços Financeiros
	82.479,00
	1.391.103,00
	18.136.210,00
	19.609.792,00

	Tecnologia
	5.199.429,00
	148.337.041,00
	13.127.143,00
	166.663.613,00

	TOTAL (R$)
	116.912.396,00
	682.423.946,00
	681.887.330,00
	1.481.223.672,00



478. A Secretaria Executiva do Comitê de Gestão das Ações Governamentais nos XV Jogos Pan-Americanos de 2007 (SEPAN/ME) propôs ao Ministério do Esporte que não aceitasse essa revisão orçamentária elaborada pelo CO-RIO.  Em contrapartida, a SEPAN/ME propôs que o Governo Federal aumentasse a sua participação, principalmente, em itens que não haviam sido orçados e detalhados até abril de 2005 como as cerimônias de abertura e encerramento, os eventos preparatórios e de testes e o percurso da tocha pan-americana. A Secretaria entendeu que seria uma grande oportunidade de construção da imagem do país no exterior, visto que as cerimônias de abertura e encerramento e o percurso da tocha pan-americana possuem repercussão internacional e, normalmente, respondem pelo pico de audiência na transmissão do evento (Fonte: Relatório da Fundação Instituto de Administração - FIA). 


479. Tendo como base a 1ª Revisão Orçamentária (Caderno de Encargos - fls. 82/127, Anexo 7) elaborada pelo CO-RIO em fevereiro de 2003, os investimentos a cargo do Governo Federal sofreram grandes acréscimos.


480. O projeto original da Vila Militar (Complexo Esportivo de Deodoro) sofreu modificações estruturais importantes com a inclusão das modalidades esportivas hóquei sobre grama, pentatlo moderno e tiro com arco, que seriam realizadas, respectivamente, no Centro de Futebol Zico, Centro de Educação Física Adalberto Nunes (Cefan) e Colégio Militar.  


481. Da mesma forma, as instalações temporárias (overlays) sob responsabilidade do Governo Federal também sofreram acréscimos em virtude do aumento no número de locais de competição.


482. Passaram também para a responsabilidade do Governo Federal a hotelaria da Vila Pan-americana e a alimentação, que inicialmente estavam a cargo da Prefeitura da Cidade do Rio de  Janeiro e do CO-RIO, respectivamente.  Os serviços previstos no item alimentação incluem o restaurante da Vila Pan-americana, a reforma do restaurante existente no Complexo Esportivo de Deodoro e os serviços de alimentação da Vila Militar.


XV.5. 
Matriz de Responsabilidades


483. Em 14 de fevereiro de 2007, após longas negociações, os representantes do Governo Federal, do Governo do Estado do Rio de Janeiro, da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro e do Comitê Organizador dos XV Jogos Pan-Americanos Rio 2007 (CO-RIO) firmaram uma Carta de Acordo (fls. 10/19, Anexo 7), sob o regime de cooperação mútua, com o objetivo de definir a matriz de responsabilidades no financiamento e execução visando a realização do XV Jogos Pan-americanos e III Jogos Parapan-americanos Rio 2007. 


484. Nessa ocasião o Governo Federal assumiu os gastos da instalação do sistema de ar-condicionado, fechamento lateral e cadeiras do Maracanãzinho, da aquisição dos placares eletrônicos do Maracanã e Maracanãzinho e da aquisição da escada rolante do Museu do Futebol, originalmente a cargo do Governo do Estado do Rio de Janeiro.


485. O Governo Federal assumiu também  financiar a construção do Parque Aquático, da Pista do Velódromo e da obra de infra-estrutura da Vila Pan-Americana originalmente a cargo da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro.


486. Nesta matriz, o valor dos recursos a serem investidos pelo Governo Federal passou para R$ 1.813.102.000,00 (um bilhão, oitocentos e treze milhões e cento e dois mil reais), o que representa um acréscimo de 165,69% sobre o valor apresentado em abril de 2005 pelo CO-RIO na 2ª revisão orçamentária. A participação do Governo Federal mais uma vez aumentou para 50,60% do valor total, enquanto a da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro diminuiu mais ainda passando para 33,65%, conforme se verifica no quadro a seguir:

	FONTE DO RECURSO
	R$
	PARTICIPAÇÃO

	Comitê Organizador dos XV Jogos Pan-Americanos Rio 2007 (CO-RIO)
	22.398.000,00
	0,62%

	Participação Conjunta PCRJ/GERJ
	49.531.000,00
	1,38%

	Governo do Estado do Rio de Janeiro
	492.594.000,00
	13,75%

	Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro
	1.205.902.000,00
	33,65%

	Governo Federal
	1.813.102.000,00
	50,60%

	TOTAL
	3.583.527.000,00
	100%



487. Esses valores seriam aplicados em diversas ações conforme discriminadas nos quadros abaixo:

	GOVERNO FEDERAL

	FINANCIAR E EXECUTAR
	R$
	FINANCIAR
	R$

	Adaptação de apartamentos adicionais (Parapan /Vila Pan)
	1.200.000,00
	Acomodações, viagens e congresso médico (Pan)
	34.976.000,00

	Aparição da mascote (Parapan)
	63.000,00
	Acomodações, viagens e congresso médicos (Parapan)
	2.201.000,00

	Áudio e vídeo
	52.500.000,00
	Administração de recursos humanos (Parapan)
	5.374.000,00

	Centro de Inteligência, Infoseg, DPF (SENASP)
	13.276.000,00
	Administração de recursos humanos e custeio (Pan)
	20.992.000,00

	Cerimônias de Premiação - buquês, tapetes (...) e bandeiras
	2.693.000,00
	Alimentação (Parapan)
	2.161.000,00

	Cessão de terrenos (RFFSA - Estádio João Havelange)
	400.000,00
	Ar condicionado do Maracanãzinho
	13.830.000,00

	Combustível para geradores (Parapan)
	914.000,00
	Brindes (Parapan)
	52.000,00

	Complexo Esportivo Deodoro
	106.153.000,00
	Cadeiras Arquibancadas Maracanãzinho
	3.760.000,00

	Confederações
	917.000,00
	Cerimônias de abertura e encerramento
	35.000.000,00

	Controle de dopagem (aquisição de equipamentos)
	5.386.000,00
	Courier / Postagem (Parapan)
	36.000,00

	Controle de dopagem (Pan)
	1.721.000,00
	Escada rolante do Museu do Futebol
	2.070.000,00

	Controle de Dopagem (Parapan)
	116.000,00
	Estação de tratamento de rio (Vila Pan-americana)
	25.000.000,00

	Cultura e educação
	3.100.000,00
	Estatística, resultados e scoreboards (Parapan)
	125.000,00

	Eventos teste GF (Pan)
	2.408.000,00
	Fechamento lateral Maracanãzinho
	1.305.000,00

	Eventos-teste GF (Parapan)
	903.000,00
	Financiamento: Caixa Econômica Federal
	189.000.000,00

	Força Nacional (SENASP)
	56.500.000,00
	Incorporação (Vila Pan-americana)
	25.000.000,00

	Formação esportiva
	2.225.000,00
	Manutenção e custeio instalações (Parapan/água e energia)
	3.144.000,00

	Gerenciamento de risco (Parapan)
	2.200.000,00
	Material para as competições (Parapan)
	85.000,00

	Hotelaria Tratadores Deodoro
	120.000,00
	Ministério do Turismo
	5.500.000,00

	Hotelaria Vila Pan-americana (Pan)
	28.580.000,00
	Parque Aquático
	60.000.000,00

	Hotelaria Vila Pan-americana (Parapan)
	3.345.000,00
	Patrocínio: Caixa Econômica Federal
	70.000.000,00

	Importação de equipamentos esportivos
	16.498.000,00
	Patrocínio: Correios
	3.500.000,00

	Infra-estrutura de tecnologia do CO RIO
	2.320.000,00
	Patrocínio: Petrobras
	70.000.000,00

	Infra-estrutura para  segurança (SENASP)
	408.765.000,00
	Per diem dos árbitros (Parapan)
	591.000,00

	Instalações Provisórias Pan (Inclui look of the games)
	53.672.000,00
	Per diem dos médicos (Parapan)
	106.000,00

	Integrador tecnológico
	141.248.000,00
	Placares eletrônicos do Maracanã e Maracanãzinho
	19.400.000,00

	Inteligência (ABIN)
	27.378.000,00
	Propriedades de arena (Parapan)
	442.000,00

	Logística (Pan)
	12.440.000,00
	Recuperação Canal do Anil  (próx à Vila Pan-americana)
	3.000.000,00

	Logística (Parapan)
	4.560.000,00
	Revezamento de Tocha
	4.761.000,00

	Manutenção e custeio instalações (Pan - água e energia)
	4.886.000,00
	Serviços de limpeza (Pan - próprios Federais)
	1.306.000,00

	Oficina de reparos próteses e órteses - Vila Pan-americana
	150.000,00
	Serviços de limpeza (Parapan)
	819.000,00

	Overlays (Parapan - Deodoro)
	1.827.000,00
	Serviços de tradução e interpretação (Parapan)
	440.000,00

	Produção e criação do site (Parapan)
	320.000,00
	Sistema viário (Vila Pan-americana)
	25.000.000,00

	Prevenção (SENASP)
	53.182.000,00
	Velódromo
	2.118.000,00

	Produção e criação do site oficial (Pan)
	1.709.000,00
	Subtotal 2
	631.094.000,00

	Produção editorial publicações oficiais (Parapan)
	812.000,00
	
	

	Publicidade e utilidade pública
	18.000.000,00
	PARTICIPAÇÃO CONJUNTA (FINANCIAR)
	R$

	Rede de Contribuição (coordenação)
	1.264.000,00
	Administração de recursos humanos e custeio (Pan)
	42.400.000,00

	Reforma do restaurante de Deodoro
	160.000,00
	Coordenadores técnicos
	2.288.000,00

	Relações e operações com imprensa, clipagem eletrônica
	138.000,00
	Intercom nos locais de competição
	2.000.000,00

	Relações institucionais
	434.000,00
	Per diem dos árbitros (Pan)
	4.399.000,00

	Restaurante da Vila Pan-americana (Pan)
	27.680.000,00
	Per diem dos médicos (Pan)
	324.000,00

	Restaurante Vila Pan-americana (Parapan)
	10.320.000,00
	Serviço de rádio trunking
	2.100.000,00

	Serviços para infra-estrutura para alimentação de cavalos
	84.000,00
	Subtotal 3
	53.511.000,00

	Serviços para o restaurante dos tratadores de cavalos
	200.000,00
	EXECUTAR
	

	Sistemas e equipamentos de meteorológicos
	970.000,00
	Telecomunicações
	

	Telecomunicações
	53.260.000,00
	TOTAL GERAL
	1.813.102.000,00

	Tradução simultânea
	1.500.000,00

	Subtotal 1
	1.128.497.000,00


	GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
	
	
	PMRJ e GERJ
	

	FINANCIAR E EXECUTAR
	R$
	
	FINANCIAR
	R$

	Aquisição de dois Helicópteros
	3.100.000,00
	
	Papelaria
	304.000,00

	Centro de comando e controle Edifício Central do Brasil
	13.000.000,00
	
	Gerenciamento de risco (Pan - seguros)
	8.290.000,00

	Cessão de terrenos (Estádio João Havelange)
	50.000.000,00
	
	Bilheteria - auditoria externa
	200.000,00

	Complexo Maracanã
	264.092.000,00
	
	Look of the games (projeto executivo)
	1.200.000,00

	Complexo Maracanã (Instalações provisórias)
	9.900.000,00
	
	Gráfica rápida e de grande porte
	7.500.000,00

	Dragagem da Lagoa Rodrigo de Freitas
	4.500.000,00
	
	Produção editorial publicações oficiais (Pan)
	1.447.000,00

	Equipamentos (moto-serra, câmara térmica, extintores)
	3.800.000,00
	
	Revista Cerimônia de abertura
	700.000,00

	Estação Engenho de Dentro
	4.300.000,00
	
	Serviço de tradução e interpretação simultânea (Pan)
	4.307.000,00

	Estádio de remo da Lagoa
	10.612.000,00
	
	Estatística esportiva: oper.de resultado, scoreboards (Pan)
	863.000,00

	Eventos diversos
	5.675.000,00
	
	Material para as competições (Pan)
	1.250.000,00

	Gráfica rápida e de grande porte
	94.000,00
	
	Organização das provas de rua
	1.000.000,00

	Helicóptero Aero Médico
	6.000.000,00
	
	Bolas
	208.000,00

	Heliponto
	5.800.000,00
	
	Kit de primeiros socorros, treinamento específico
	204.000,00

	Infra-estrutura para segurança
	80.043.000,00
	
	Locais de treinamento (overlays)
	960.000,00

	Instalação de câmeras  / salas operacionais nos batalhões PM
	23.000.000,00
	
	Combustível para geradores
	2.500.000,00

	Look of the Games (Pan)
	3.505.000,00
	
	Aluguel equipamento - UPS (IBC e instalações esportivas)
	1.500.000,00

	Marketing (Consultoria / serviços profissionais)
	865.000,00
	
	Alimentação
	13.431.000,00

	Monitoramento de material publicitário
	142.000,00
	
	Clipping Internet. mídia impressa. TV. rádio
	211.000,00

	Patrocinadores (consultoria / serviços profissionais)
	646.000,00
	
	Manutenção (limpeza, energia e água) TOC
	920.000,00

	Propriedades de arena
	1.856.000,00
	
	Materiais para a operação de serviços ao espectador
	176.000,00

	Proteção às marcas
	164.000,00
	
	Gráfica rápida e de grande porte
	2.000.000,00

	Serviços de limpeza (próprios Estaduais)
	1.500.000,00
	
	Curso de arbitragem
	360.000,00

	Executar
	
	
	
	

	Ar condicionado Maracanãzinho
	
	
	
	

	Cadeiras Arquibancadas Maracanãzinho
	
	
	
	

	Escada rolante do Museu do Futebol
	
	
	
	

	Fechamento lateral Maracanãzinho
	
	
	
	

	Placares eletrônicos (Maracanã e Maracanãzinho)
	
	
	
	

	TOTAL GERAL
	492.594.000,00
	
	TOTAL GERAL
	49.531.000,00



XV.6. Gasto Total


488. O quadro a seguir representa o comparativo dos gastos estimados, previstos na matriz de responsabilidade, com os das planilhas da SEPAN/ME constantes do Portal BRPAN (www.brpan.com.br), de 21 de novembro de 2007, que representam os valores contratados, acordados mediante convênios e repasses.

	AÇÃO
	DESCRIÇÃO
	VALOR ESTIMADO
	VALOR FINAL (1)

	001/103
	Administração de recursos humanos e custeio (Pan e Parapan)
	68.766.000,00
	40.017.786,32

	023/111
	Produção e criação do site oficial (Pan)
	1.709.000,00
	1.631.000,00

	29
	Cerimônias de abertura e encerramento
	35.000.000,00
	47.866.456,38

	033
	Revezamento de Tocha
	4.761.000,00
	5.951.275,01

	034
	Cerimônias de Premiação - buquês, tapetes (...) e bandeiras
	2.693.000,00
	4.779.957,18

	036/116
	Acomodações, viagens e congresso médico (Pan e Parapan)
	37.177.000,00
	38.462.683,92

	41
	Coordenadores técnicos
	2.288.000,00
	2.766.456,00

	042/046/119/ 122
	Per diem dos árbitros e dos médicos (Pan e Parapan)
	5.420.000,00
	6.402.996,00

	043/121
	Eventos teste GF (Pan e Parapan)
	3.311.000,00
	7.166.303,74

	051/123
	Controle de dopagem (Pan e Parapan)
	1.837.000,00
	2.553.279,18

	052/130
	Instalações Provisórias (Pan e Parapan - Deodoro)
	55.499.000,00
	55.499.641,08

	053
	Cessão de terrenos (RFFSA - Estádio João Havelange)
	400.000,00
	0,00

	054/124
	Manutenção e custeio instalações (água e energia) (Pan e Parapan
	8.030.000,00
	6.298.620,21

	055/125
	Hotelaria Vila Pan-americana (Pan e Parapan)
	31.925.000,00
	31.886.125,10

	056
	Hotelaria Tratadores Deodoro
	120.000,00
	0,00

	074
	Adaptação de apartamentos adicionais (Parapan - Vila Pan)
	1.200.000,00
	0,00

	076/133/134
	Alimentação (Parapan) e Restaurante da Vila Pan-americana (Pan e Parapan)
	40.161.000,00
	32.341.587,00

	77
	Serviços para o restaurante dos tratadores de cavalos
	200.000,00
	130.226,39

	078
	Serviços de infra-estrutura para alimentação de cavalos
	84.000,00
	0,00

	079
	Serviços de limpeza (Pan - próprios Federais)
	1.306.000,00
	0,00

	083
	Relações e operações com imprensa, clipagem eletrônica
	138.000,00
	198.800,00

	084/136
	Logística (Pan e Parapan)
	17.000.000,00
	16.215.171,00

	085/117
	Integrador tecnológico/Estatística, resultados e scoreboards (Parapan)
	141.373.000,00
	141.244.575,00

	087/092
	Telecomunicações/Rede de contribuição (coordenação)
	54.524.000,00
	46.780.712,52

	088/094/096
	Áudio e vídeo/Intercom nos locais de competição/Serviço de radio trunking
	56.600.000,00
	60.838.583,92

	089/115
	Tradução simultânea/Serviços de tradução e interpretação (Parapan)
	1.940.000,00
	2.627.620,00

	090
	Infra-estrutura de tecnologia do CO RIO
	2.320.000,00
	2.193.676,29

	095
	Infra-estrutura para  segurança (SENASP)
	408.765.000,00
	415.309.489,00

	097
	Força Nacional (SENASP)
	56.500.000,00
	56.500.000,00

	098
	Prevenção (SENASP)
	53.182.000,00
	52.881.745,00

	099/100
	Centro de Inteligência, Infoseg, DPF (SENASP)/Inteligência (ABIN)
	40.654.000,00
	37.378.715,00

	107
	Brindes (Parapan)
	52.000,00
	0,00

	108
	Courier / Postagem (Parapan)
	36.000,00
	0,00

	109
	Gerenciamento de risco (Pan e Parapan)
	2.200.000,00
	7.317.572,76

	110
	Propriedades de arena (Parapan)
	442.000,00
	501.436,68

	111
	Produção e criação do site (Parapan)
	320.000,00
	0,00

	112
	Aparição da mascote (Parapan)
	63.000,00
	0,00

	114
	Produção editorial publicações oficiais (Parapan)
	812.000,00
	0,00

	118
	Material para as competições (Parapan)
	85.000,00
	0,00

	131
	Combustível para geradores (Parapan)
	914.000,00
	0,00

	135
	Serviços de limpeza (Parapan)
	819.000,00
	0,00

	137
	Publicidade e utilidade pública
	18.000.000,00
	18.600.000,00

	138
	Cultura e educação
	3.100.000,00
	1.849.809,33

	139
	Confederações
	917.000,00
	0,00

	140
	Importação de equipamentos esportivos
	16.498.000,00
	16.634.915,22

	141
	Formação esportiva
	2.225.000,00
	27.000,00

	142
	Relações institucionais
	434.000,00
	181.000,00

	144
	Oficina de reparos próteses e órteses na Vila Pan-americana
	150.000,00
	0,00

	145
	Controle de dopagem (aquisição de equipamentos)
	5.386.000,00
	5.175.000,00

	146
	Complexo Esportivo Deodoro
	106.153.000,00
	133.445.973,11

	147
	Reforma do restaurante de Deodoro
	160.000,00
	0,00

	149
	Parque Aquático
	60.000.000,00
	60.000.000,00

	150
	Velódromo
	2.118.000,00
	2.117.049,40

	172
	Incorporação (Vila Pan-americana)
	25.000.000,00
	25.000.000,00

	173/174/175
	Sistema viário,  e Estação de tratamento de rio (Vila Pan-americana)/Recuperação Canal do Anil (próximo à Vila Pan-americana)
	53.000.000,00
	52.991.813,35

	179/180/181/ 182/183
	Ar condicionado,  Fechamento lateral e Cadeiras Arquibancadas do Maracanãzinho/Placares eletrônicos Maracanã e Maracanãzinho/Escada rolante do Museu do Futebol
	40.365.000,00
	29.999.546,32

	191
	Patrocínio: Petrobras
	70.000.000,00
	0,00

	192
	Patrocínio: Caixa Econômica Federal
	70.000.000,00
	0,00

	193
	Patrocínio: Correios
	3.500.000,00
	0,00

	194
	Ministério do Turismo
	5.500.000,00
	0,00

	195
	Financiamento: Caixa Econômica Federal (Vila Pan-americana)
	189.000.000,00
	0,00

	196
	Sistemas e equipamentos meteorológicos
	970.000,00
	529.650,00

	
	TOTAL  ACORDADO NA MATRIZ PARA O GF
	1.813.102.000,00
	1.470.294.247,41

	
	
	
	

	s/n 01
	Obra do Maracanã -  Governo do Estado
	0,00
	69.936.126,09

	s/n 02
	Instalações Provisórias do Maracanã (look of the games) - Governo do Estado
	0,00
	14.994.494,35

	s/n 03
	Criação e design da identidade visual (patrocinadores e marketing) - Governo do Estado
	0,00
	738.711,62

	
	GASTOS DO GERJ ASSUMIDOS  PELO GF APÓS ASSINATURA DA MATRIZ
	
	85.669.332,06

	
	
	
	

	s/n 04 ADM
	Contrato PNUD - FIA e FGV
	0,00
	37.623.663,00

	s/n 05 ADM
	Convênio nº 144/2005 (COB) Assembléia Geral da ODEPA
	0,00
	308.823,60

	s/n 06 ADM
	Convênio nº 235/2006 - Observatório de Favelas
	0,00
	688.514,16

	s/n 07 ADM
	Convênio nº 37/2007 (COB) treinamento de atletas
	0,00
	2.737.712,00

	s/n 08 ADM
	Convênio nº 40/2007 (CUFA) 3º Campeonato de Street basketball
	0,00
	220.000,00

	s/n 09 ADM
	Repasses
	
	1.326.630,37

	s/n 10 ADM
	Contrato nº 020/2007- Aquisição de computadores portáteis
	
	218.748,75

	s/n 11 ADM
	Contrato nº 028/2007- Contratação de prestação de serviços de transporte
	
	1.091.250,00

	
	TOTAL ADM
	0,00
	44.215.341,88

	
	
	
	

	s/n 12
	Outros repasses
	
	4.422.341,04

	s/n 13
	Gestão e Administração do Programa Rumo ao Pan
	
	5.187.261,42

	
	TOTAL OUTRAS DESPESAS
	
	9.609.602,46

	
	
	
	

	
	TOTAL GERAL
	1.813.102.000,00
	1.609.788.523,81


(1) Fonte : planilhas da SEPAN/ME constantes do Portal BRPAN (www.brpan.com.br), de 21 de novembro de 2007

 
XV.7. Críticas ao Gasto Total  


489. A matriz de responsabilidade, assinada em 14 de fevereiro de 2007, definiu que o Governo Federal investiria recursos da ordem de 1.813.102.000,00 (um bilhão, oitocentos e treze milhões e cento e dois mil reais). De acordo com as planilhas da SEPAN/ME, de 21 de novembro de 2007, o valor efetivamente gasto pelo Governo Federal com os Jogos Pan-americanos foi de R$ 1.609.788.523,81 (um bilhão, seiscentos e nove milhões, setecentos e oitenta e oito mil, quinhentos e vinte e três reais e oitenta e um centavos).


490. A diferença verificada entre o valor estimado e efetivamente gasto é devida ao remanejamento de itens da obra do Maracanã, inicialmente, a cargo do Governo do Estado do Rio de Janeiro (GERJ) para o Governo Federal (GF), outros acréscimos não considerados na matriz e aos seguintes decréscimos:


1. valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) referente ao item Cessão de terrenos (RFFSA - Estádio João Havelange) (ação 053) não foi considerado como gasto pois na realidade não era uma despesa e sim uma receita do Governo Federal;


2. valor de R$ 143.500.000,00 (cento e quarenta e três milhões e quinhentos mil reais) referente às ações 191, 192 e 193 (Patrocínios: Petrobrás, Caixa Econômica Federal e Correios) não foi considerado como gasto pois não são despesas dos Jogos Pan-americanos.  Este valor representa na verdade um incentivo fiscal, uma renúncia de receita, isto é, o doador ou patrocinador pode deduzir do imposto devido, normalmente do Imposto sobre a Renda, os valores efetivamente contribuídos em favor de projetos culturais ou esportivos.  O Governo Federal abre mão de receber uma parte da sua receita com impostos para que a iniciativa privada aplique esses recursos em eventos culturais ou esportivos;


3. valor de R$ 189.000.000,00 (cento e oitenta e nove milhões) referente à ação 195 (Financiamento: Caixa Econômica Federal - Vila Pan-americana) não foi considerado como gasto dos Jogos Pan-americanos pois foi um financiamento obtido junto à Caixa Econômica Federal com  recursos provenientes do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT).  O Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT) é um fundo especial, de natureza contábil-financeira, vinculado ao Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), destinado ao custeio do Programa do Seguro-Desemprego, do Abono Salarial e ao financiamento de Programas de Desenvolvimento Econômico, cuja principal fonte são as contribuições para o Programa de Integração Social (PIS) e para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep);


491. Os quadros seguintes demonstram de forma resumida a evolução dos gastos com os Jogos Pan e Parapan-americanos, classificados por fonte de recurso:

	FONTE DE RECURSO
	PRÉ-CANDIDATURA

ABRIL/2001
	CANDIDATURA

AGOSTO/2002
	1ª REVISÃO ORÇAMENTO

(CADERNO DE ENCARGOS)

FEV/2003
	2ª REVISÃO

ORÇAMENTO

ABRIL/2005
	MATRIZ DE RESPONSABILI-

DADES

FEVEREIRO/2007
	GASTO TOTAL DOS JOGOS

NOVEMBRO/2007

	Comitê Organizador dos XV Jogos Pan-Americanos Rio 2007 (CO-RIO)
	
	
	176.594.613,89
	
	22.398.000,00
	27.591.262,78

	Participação Conjunta PCRJ/GERJ
	
	
	
	
	49.531.000,00
	Não informado

	Governo do Estado do Rio de Janeiro
	21.581.356,03
	29.370.220,91
	34.362.318,14
	116.912.396,00
	492.594.000,00
	Não informado

	Governo Federal
	95.309.072,98
	128.634.879,97
	139.385.467,58
	682.423.946,00
	1.813.102.000,00
	1.609.788.523,81

	Recursos Privados
	108.245.898,00
	153.556.986,00
	
	
	-0-
	Não informado

	Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro


	165.021.149,90
	267.767.609,60
	455.855.171,90
	681.887.330,00
	1.205.902.000,00
	1.212.572.094,65 


	TOTAL
	390.157.476,90
	579.329.696,48
	806.197.571,52
	1.481.223.672,00
	3.583.527.000,00
	



492. Foram informados apenas os gastos finais efetuados pelo Governo Federal, pela Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro e pelo Comitê Organizador dos XV Jogos Pan-americanos Rio 2007 (CO-RIO) que somados chegam ao valor de R$ 2.849.951.881,24 (dois bilhões, oitocentos e quarenta e nove milhões, novecentos e cinqüenta e um mil, oitocentos e oitenta e um reais e vinte e quatro centavos).  


493. Este montante, no entanto, não representa o dispêndio real com os Jogos pois o Governo do Estado do Rio de Janeiro não informou o total gasto nas ações sob a sua responsabilidade, nem naquelas ações que seriam executadas em parceria com a Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro. Outros valores sobre os quais também não se obteve informações são os relativos aos recursos privados, que seriam aqueles provenientes da exploração comercial dos Jogos pelo CO-RIO e consistiriam em receitas de bilheteria, direitos de transmissão por rádio e televisão, licenciamentos comerciais e patrocinadores nacionais e estrangeiros, consoante orçamentos da pré-candidatura (abril/2001) e da candidatura (agosto/2002).


494. No entanto, o CO-RIO informou (fls. 67/81, Anexo 7) que os recursos próprios investidos pelo Comitê nos Jogos, da ordem de R$ 27.591.262,78 (vinte e sete milhões, quinhentos e noventa e um mil, duzentos e sessenta e dois reais e setenta e oito centavos), foram provenientes de bilheteria (R$ 21.790.574,39) e Rate Card (R$ 5.800.688,39) e aconteceram somente no ano de 2007, não detalhando ano a ano o valor aportado nem a área a que esses recursos foram destinados. 

[image: image1.wmf]0

200

400

600

800

1000

1200

1400

1600

1800

2000

abr/01

ago/02

fev/03

abr/05

fev/07

nov/07 (gasto realizado)

Previsões de Participação Orçamentária e Gasto Realizado (em R$ milhões)

Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro

Governo Federal


495. Os gráficos a seguir representam a evolução da participação orçamentária das fontes de recurso (desde a pré-candidatura em 2001 até os valores finais de 2007) e comparação dos gastos realizados inerentes ao Governo Federal e Prefeitura do Rio de Janeiro.
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496. Analisando os gráficos anteriores, pode-se verificar que o valor final assumido pelo Governo Federal com os Jogos foi 1.589 % superior à primeira estimativa realizada em abril de 2001. Essa diferença foi ocasionada pelos seguintes fatos:


a)  a primeira estimativa não contemplava todas as instalações, modalidades esportivas e atividades necessárias para realização dos Jogos;


b) o valor da primeira estimativa estava muito aquém do real, sendo necessária a revisão de todos os gastos; 


c) impacto geral nos gastos com manutenção provocado pelo aumento no número de instalações esportivas e pelo número de modalidades esportivas a serem realizadas;


d) inclusão dos gastos para a realização dos III Jogos Parapan-Americanos;


e) alterações e ampliações de diversas instalações, em particular do Complexo Esportivo de Deodoro, cujo projeto original sofreu modificações importantes com a inclusão das modalidades esportivas hóquei sobre grama, pentatlo moderno e tiro com arco; 


f) assunção pelo Governo Federal dos gastos da instalação do sistema de ar-condicionado,  fechamento lateral e cadeiras do Maracanãzinho, da aquisição dos placares eletrônicos do Maracanã e Maracanãzinho, aquisição da escada rolante do Museu do Futebol, parte da obra do Maracanã e suas instalações provisórias (overlays) originalmente a cargo do Governo do Estado do Rio de Janeiro;


g) instalações do Complexo do Autódromo (Arena Olímpica, Parque Aquático e Velódromo), inicialmente projetadas para serem majoritariamente provisórias, tornaram-se permanentes, cabendo ao Governo Federal financiar a construção do Parque Aquático e da Pista do Velódromo, originalmente a cargo da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro;


h) obra de infra-estrutura da Vila Pan-Americana originalmente a cargo da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro;


i) acréscimos nas instalações temporárias (overlays) sob responsabilidade do Governo Federal em virtude do aumento do número de modalidades esportivas e locais de competição;


j) transferência para o Governo Federal da hotelaria da Vila Pan-Americana e da alimentação, inclusive o Restaurante da Vila Pan-americana, que não havia sido orçado, que inicialmente estavam a cargo, respectivamente, da Prefeitura do Cidade do Rio de Janeiro e do Comitê Organizador dos XV Jogos Pan-Americanos Rio 2007 (CO-RIO);


k) subavaliação dos gastos com tecnologia; 


l) aumento nos gastos com segurança, uma vez que o plano de trabalho da candidatura previa apenas a contratação de empresa de segurança privada e a aquisição de equipamentos de comunicação somente para as áreas de competição, posteriormente, os gastos com segurança geral e pública foram assumidos pelo Governo Federal (SENASP e ABIN);


m) assunção pela União da ação 11- Gerenciamento de Risco (Pan - seguros) prevista na Matriz como de participação conjunta dos demais responsáveis;


n) aumento da participação do Governo Federal nas cerimônias de abertura e encerramento, nos eventos preparatórios e de testes, e no percurso da tocha pan-americana.


497. Em suma, o aumento considerável do montante sob a responsabilidade da União deve-se, em especial, aos seguintes fatores: a) inclusão de ações não previstas inicialmente no rol de atribuições fixadas para a União; b) ampliação do escopo do Programa, como a inclusão de ações voltadas para os Jogos Para Pan-americanos; c) avocação, pela União, de ações que deveriam ser implementadas pelos demais responsáveis e d) subavaliação dos custos de ações originalmente previstas por ocasião da pré-candidatura.


498. Do valor global gasto pela União, mais de 70% foram aplicados no primeiro semestre de 2007. A proximidade do evento fez surgir convênios, licitações e contratações de última hora que apenas confirmam a falta de planejamento das ações relativas aos Jogos, gerando riscos quanto à conclusão a tempo das  instalações esportivas e não-esportivas e de todas as ações necessárias à realização do evento; a possibilidade de majoração de preços dada a emergência e a ausência de tempo hábil para obtenção de melhores propostas para o poder público. 


499. Para carrear o Programa Rumo ao Pan 2007 (1246), dentre outros, o Ministério do Esporte contou com uma estrutura de pessoal que, em 2007, totalizou gastos da ordem de R$ 14 milhões, contra R$ 10 milhões em 2006. Já os gastos com terceirização no âmbito daquele Ministério atingiram em 2007 o patamar de R$ 127,3 milhões, contra R$ 52,8 em 2006, o que representa crescimento da ordem de 141%, muito em razão do Pan 2007. 


500. Ocorre que não estão computados no gasto total dos Jogos estes dispêndios com pessoal, em face da impossibilidade de se segregar o pessoal alocado ou não ao referido evento. 


501. Também não foram considerados empenhos realizados com outras fontes de recursos, em programas de trabalho distintos do Pan 2007, que beneficiaram indiretamente os Jogos, como os relativos à segurança apresentados na tabela constante do item XI.2.5.


502. Diante da ausência de informações quanto aos dados financeiros acerca do total de gastos realizados, cabe recomendar ao Ministério do Esporte que demonstre o quantitativo de recursos, privados e públicos, aplicados por todos os entes governamentais, a fim de dar transparência à sociedade do total gasto com o evento e a real participação relativa de cada responsável pela realização dos XV Jogos Pan-Americanos e III Jogos Parapan-Americanos de 2007.


503. Vale recomendar à União que anteriormente à assinatura de compromissos internacionais com candidaturas de cidades ou do país para sede de eventos esportivos desta natureza avalie, com base em estudos orçamentários, a importância de financiá-los, em detrimento às demais áreas prioritárias carentes de melhoria, a exemplo da saúde e educação, analisando os possíveis benefícios que seriam advindos com a realização desses eventos. 


504. Revela-se patente a necessidade de intensificar a ação planejada com vistas a prevenir riscos capazes de comprometer a organização de futuros eventos do mesmo porte, a partir de medidas articuladas e coordenadas pela União com os demais entes governamentais, e, no plano federal, entre os Ministérios do Esporte, do Planejamento, Orçamento e Gestão, da Justiça, da Saúde e da Casa Civil, sem prejuízo de outras articulações identificadas como prioritárias. Para tanto, deve a União canalizar esforços no sentido de definir, com a antecedência e o realismo necessários, a matriz de responsabilidades de todos os entes governamentais e privados, contemplando as estimativas de gastos, e cronogramas de aplicação de recursos, enfim, todas as estratégias para que o Brasil, possa honrar os compromissos firmados por meio das “Cartas de Garantia” quando da escolha do País para sediar eventos esportivos desta magnitude, bem como disponibilizar à sociedade, ao final do evento, demonstrações financeiras dos gastos realizados por todos os responsáveis, públicos e privados. 


XVI.
COMITÊ ORGANIZADOR DOS JOGOS PAN-AMERICANOS RIO-2007 S/C Ltda. - CO-RIO (CNPJ/MF nº 05.641.145/0001-95)


505. O Estatuto do CO-RIO determina que se trata de uma associação civil de natureza desportiva, sem fins lucrativos, de caráter privado, na forma do artigo 44, inciso I, do Código Civil, que se regerá pelos artigos 53 e seguintes do Código Civil, sendo constituída em conformidade com os dispositivos regulamentares do Comitê Olímpico Internacional (COI), do Comitê Paraolímpico Internacional (CPI), do Comitê Olímpico Brasileiro (COB), com o Estatuto da Organización Desportiva Pan-americana (ODEPA), bem como com as normas 39 e 40, da Carta Olímpica e, por igual, com o Acuerdo de Responsabilidades y Obligaciones celebrado entre a Organización Desportiva Pan-americana (ODEPA), o Comitê Olímpico Brasileiro e o Município do Rio de Janeiro, com o apoio da União Federal, em 24 de agosto de 2002, e com a legislação brasileira, com completa independência e autonomia, fora de qualquer influência política, religiosa, racial e econômica.


506. O seu Estatuto definia como 26/01/2008 a data de encerramento de suas atividades, no entanto a Assembléia Geral Extraordinária realizada em 07/11/2007 alterou a sua duração para 26/12/2008 (fls. 51/66 – Anexo 7).


XVII.
PATROCINADORES PRIVADOS


507. O Ofício nº 17-335/2007, de 14 de maio de 2007, contém a seguinte solicitação: 


“Discriminação dos recursos financeiros investidos pelo Comitê Organizador até a presente data nos XV Jogos Pan-americanos em cumprimento ao disposto no Caderno de Encargos de fevereiro de 2003 do qual consta a participação do CO-RIO em investimentos e custos operacionais da ordem de US$ 49.185.000,23. Do referido descritivo deverá constar detalhamento, ano a ano, contendo  o valor aportado e a área a que se destinou o recurso.”



508. Em resposta, mediante Ofício nº1986/07/AGR/psor, de 21 de maio de 2007, o CO-RIO manifestou-se da seguinte forma:


“Os recursos financeiros de U$ 49.185.000,23 referentes a investimentos e custos operacionais dos XV Jogos Pan-americanos cujo planejamento foi elaborado em 2002, tratou-se, tão somente de um valor de referência.


Com a implantação do Planejamento Estratégico conduzido pela empresa de consultoria internacional MI Associates PTY Limited, contratada pela prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, em novembro de 2003, com expertise em organização de megaeventos esportivos, novo orçamento foi elaborado,”


509. No orçamento supramencionado, a previsão de aporte de recursos oriunda do CO-RIO reduziu-se a R$ 42.969.708,00. Na rubrica denominada próprio há indicação que esse total seria gasto somente em viagens contratuais  relativas ao período de 2005 a  2007.


510. É relevante registrar que a data do Caderno de Encargos indicada no Ofício de Requisição não é de 2002 e sim de fevereiro de 2003, conforme se pode observar no documento de fl. 14- Anexo III do TC-008.860/2007-6, assim a análise que se segue referencia-se nesta data e não na indicada na resposta do CO-RIO, para efeito de conversão cambial.


511. A despeito da afirmativa do Comitê Organizador que o valor de US$ 49.185.000,23, constante do Caderno de Encargos de Fevereiro de 2003, deva ser visualizado apenas como um valor referencial, é surpreendente que em apenas nove meses esse prognóstico tenha se reduzido à menos de 25% do orçamento inicialmente previsto, representando uma variação percentual negativa de 75,48%, entre os dois orçamentos, quais sejam : conversão cambial de R$ 42.969.708,00 projetado pela empresa de Consultoria australiana MI ASSOCIATES PTY LTD,  à data de 28/02/2003, data referencial do Caderno de Encargos, e os US$ 49.185.000,23, conforme demonstrado a seguir:

	Dólar/EUA

(Orçamento Projetado pela MI)
	Dólar/EUA

(Orçamento do Caderno de Encargos)
	Cotação 28/02/03 (REAL)
	Relação Percentual
	Variação Percentual-Δ %

	12.059.302,87 (*)
	49.185.000,23
	3,5632
	24,52%
	( -75,48)


Fonte : http://www5.bcb.gov.br/pec/conversao/Resultado.asp?idpai=convmoeda

Nota : (*) valor de R$ 42.969.708,00 indicado na previsão orçamentária de novembro de 2003, convertido à data retroativa referencial do Caderno de Encargos, calculada em 28/02/2003.


512. Ou, em abordagem mais favorável ao CO-RIO, dada a valorização do Real, em situação de conversão para 30/11/2003 (data indicada para posição mais recente), tem-se o seguinte:

	REAL/Brasil

(Orçamento projetado pela MI)
	REAL/Brasil

(Orçamento do Caderno de Encargos)
	Cotação 30/11/2003

(REAL)
	Relação Percentual
	Variação Percentual -Δ %

	42.969.708,00.
	145.026.891,68 (*)
	2,9486
	29,63%
	(-70,37%)


Fonte : http://www5.bcb.gov.br/pec/conversao/Resultado.asp?idpai=convmoeda

Nota : (*)  valor de US$ 49.185.000,23 projetado para o câmbio de novembro de 2003, data indicada na projeção orçamentária do CO-RIO.


513. Ainda assim, não se atinge 30% da previsão inicial, o que representa uma redução drástica, ou seja: o orçamento projetado pela empresa de Consultoria MI apresenta uma variação percentual negativa de 70,37%, de fevereiro de 2003 até novembro de 2003. 


514. Todavia, o que há de mais relevante é que a informação requerida não foi devida e adequadamente apresentada, uma vez que foi solicitada a discriminação dos recursos financeiros investidos pelo Comitê Organizador até a presente data (grifou-se) nos XV Jogos Pan-americanos. Como o questionamento foi claro e inequívoco, a resposta encaminhada foi diversa do solicitado. 


515. O Ofício nº 18-335/2007, de 18 de maio de 2007, com abordagem na Área de Patrocínio, solicitou: 


a) discriminação da fundamentação legal referente ao patrocínio dos Jogos XV Pan-americanos e Parapan-americanos previsto na Matriz de Responsabilidade firmada em 14 de fevereiro de 2007, dos seguintes partícipes: Petrobrás, Caixa Econômica Federal e Correios;


b) detalhamento da aplicação dos recursos acima descritos;


c) discriminação de todos os patrocinadores privados e os respectivos valores aportados até a presente data;


d) detalhamento da aplicação dos recursos acima descritos;


e) indicação de alteração no patrocínio de empresas públicas e sociedades de economia mista após a assinatura da Matriz de Responsabilidades.


516. O CO-RIO apresentou a seguinte planilha por meio do Ofício nº 2051/07/AGR/psor, de 29/05/2007, fls. 50/52- Anexo III (TC-008.860/2007-6):

	PATROCÍNIO
	VALOR BRUTO RECEBIDO

(R$)
	SALDO -VALOR LÍQUIDO

(R$)
	VALOR CONF. MATRIZ DE RESPONSABILIDADE 14/02/2007-

R$ MILHÕES

	Caixa Econômica Federal
	6.815.025,00
	5.656.470,75
	70,000

	Correios
	1.613.478,00
	1.339.186,74
	3,500

	Johnson
	1.960.000,00
	1.626.800,00
	-

	Kaiser
	6.405.600,32
	5.316.648,27
	-

	Olympikus
	1.257.384,62
	1.043.629,03
	-

	Petrobrás
	5.668.612,40
	4.704.948,29
	70,000

	Sadia
	6.033.479,00
	5.007.787,57
	-

	Sansung
	2.450.000,00
	2.033.500,00
	-

	TOTAL
	32.203.579,34
	26.728.970,65
	143,500


Nota : O valor líquido representa o valor bruto descontado os 17% , a título de comissionamento sobre a venda de patrocínio, para a Olympo Marketing e Licenciamento, cuja participação majoritária (98%) é do Comitê Olímpico Brasileiro (COB). 

Fonte: CO-RIO e Matriz de Responsabilidade sobre as ações do PAN a que se refere a Carta de Acordo assinada em 14/02/07.


517. Não constam da planilha apresentada pelo CO-RIO, por exemplo, os valores oriundos do patrocínio da Telemar.


518. É oportuno pontuar, quanto à discriminação da fundamentação legal referente aos respectivos patrocínios, item a do Ofício nº 18-335/2007,  a declaração expressa: “ todos os patrocinadores independentemente de serem públicos ou privados seguiram a mesma conduta do mercado publicitário brasileiro”, logo se mantém sem resposta o teor do questionamento efetuado. 


519. Por essa razão, ante a discrepância dos valores previstos, na Matriz de Responsabilidades sobre as ações do PAN, para Caixa Econômica Federal, para os Correios e para Petrobrás e os evidenciados na  Planilha fornecida pelo CO-RIO, cabe solicitar a esses patrocinadores informações relativas a todos os valores, à fonte de recursos (se recursos próprios, oriundos de incentivo fiscal/renúncia de receita, etc.), à destinação e, por fim, à fundamentação legal, se couber, referentes aos patrocínios dos Jogos XV Pan-americanos e III Parapan-americanos. 


520. Cabe ainda, solicitar à SEPAN/ME informações acerca de todos os recursos arrecadados nos XV Jogos Pan-americanos e III Parapan-americanos, para fins de análise das receitas obtidas utilizadas como fonte de custeio dos jogos em cotejo com o aporte final de recursos das três esferas de governo.


521. O exposto acima, neste tópico XVII, é originário do TC-008.860/2007-6, que representa o 2º relatório trimestral de acompanhamento de 2007 (data-base maio/junho de 2007), apensado  aos presentes autos.


522. Em atendimento ao solicitado em reunião realizada neste Tribunal de Contas, em 12 de novembro de 2007, o CO-RIO encaminhou o Ofício 4546/07/PSOR/vg, de 14 de novembro de 2007 , contendo a Planilha de Receitas dos Jogos. 


523. Analisando a referida planilha, verificaram-se discrepâncias entre os valores previstos na Matriz de Responsabilidade, de 14/02/2007, os valores contratados, os valores recebidos e os valores líquidos referentes aos patrocinadores oficiais: Caixa Econômica Federal, Petrobras S.A. e Correios, conforme a seguir demonstrado:



Em reais

	PATROCINADOR
	VALOR PREVISTO
	VALOR CONTRATADO
	VALOR RECEBIDO
	VALOR LÍQUIDO 


	Caixa Econômica Federal
	70.000.000,00
	6.815.025,00
	6.815.025,00
	0,00

	Correios
	3.500.000,00
	2.450.000,00
	2.450.000,00
	2.033.500,00

	Petrobrás
	70.000.000,00
	7.379.824,77
	7.085.765,50
	5.881.185,37

	TOTAL
	143.500.000,00
	16.644.849,77
	16.350.790,50
	7.914.685,37



524. Foram constatadas também discrepâncias, nos valores informados com a venda de direitos de transmissão para a TV Globo S.A.;  Globosat Programadora Ltda.; Rádio Globo S.A.; e Rádio e Televisão Record S.A., como mostrado abaixo:



Em reais

	PATROCINADOR
	VALOR DO CONTRATO 

	VALOR INFORMADO PELO CO-RIO 

	TV Globo S.A
	7.500.000,00
	8.331.701,80

	Globosat Programadora Ltda.
	1.800.000,00
	1.999.528,43

	Rádio Globo S.A.
	150.000,00
	166.634,00

	Rádio e Televisão Record S.A.
	7.500.000,00
	8.174.943,98



525. As divergências verificadas, aliadas ao fato que não foram enviados pelo CO-RIO documentos que corroborem os valores apresentados, bem como a falta de informações por parte da SEPAN/ME acerca de todos os recursos arrecadados nos XV Jogos Pan-americanos e III Parapan-americanos, comprovam a ausência de transparência na divulgação das receitas auferidas visando auxiliar o financiamento dos Jogos.


XVIII. INSTRUÇÃO NORMATIVA STN Nº 3/2007


526. No dia 14/02/2007, foi assinada, por representantes dos entes comprometidos com a realização dos jogos (Ministério do Esporte, Governo do Estado do Rio de Janeiro, Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro e CO-RIO), Carta de Acordo em que se definiu a matriz de responsabilidades para o financiamento e execução das diferentes ações (fls. 175/193 - Anexo I).


527. Observa-se, então, entre as incumbências do Governo do Estado, financiar e executar o Complexo Maracanã, com valor estimado de 264,092 milhões de reais (fls. 183/184 - Anexo I). 


528. Na matriz de responsabilidades, aparece, por vez primeira, compromisso de recursos federais para a obra, no financiamento dos serviços de ar condicionado do Maracanãzinho, placares eletrônicos (Maracanã e Maracanãzinho), escada rolante do Museu do Futebol, fechamento lateral do Maracanãzinho e cadeiras de arquibancadas também do Maracanãzinho. No dia 21 de março, foi formalizado o Convênio nº 013/2007 entre a União e o Estado do Rio de Janeiro, no valor de R$ 29.999.546,32, para o objeto descrito.


529. Embora não estivesse contemplado na matriz de responsabilidade como compromisso do GF, a Presidência da República editou a Medida Provisória nº 356, abrindo crédito de R$ 100.000.000,00 destinados ao Complexo do Maracanã.


530. Em reunião técnica nesta Secex, foi exposto por representante do Consórcio formado pelas empresas Construtora Norberto Odebrecht S/A, Construtora Andrade Gutierrez S/A, Construtora OAS Ltda. e Engevix Engenharia S/A (v. resumo à fl. 234 do Anexo I do TC-008.860/2007-6 apensado a este), que o responsável pela execução da obra vinha trabalhando sem receber desde dezembro de 2006, conduzindo o serviço em confiança. Assim, o convênio que viesse a ser celebrado contemplaria pagamentos de serviços já executados, provavelmente, sem cobertura contratual.


531. Alertado pela equipe técnica, o Sr. Ministro-Relator, levou o assunto a Plenário. O Voto condutor do Acórdão nº 876/2007 – Plenário analisou com exatidão o problema causado pela pretendida celebração de convênio para pagamento de serviços já realizados. Quanto ao aspecto legal, a possibilidade de realização de despesas fora do prazo de vigência do convênio encontra-se vedada pelo art. 8º da IN-STN nº 01/97 e não decorre de um formalismo exagerado, mas de uma necessidade do controle. Entretanto, ao analisar questões como estas o TCU não examina o fato isolado, mas todas as suas circunstâncias, conseqüências e determinantes. 


532. O Sr. Ministro-Relator comentou sobre a dificuldade de se auditar serviços pagos dessa forma. É oportuno dizer que, para que a prestação de contas desse convênio seja aceita, é essencial a demonstração do nexo de causalidade entre os recursos recebidos e as despesas realizadas, tarefa muito mais complicada quando entre eles existe um descasamento temporal, e no caso em tela, a dificuldade é redobrada pela circunstância de tratar-se de reforma, cujo contrato se desenrola há anos.


533. O óbice legal apontado no Voto do Sr. Ministro-Relator era o art. 8º da IN-STN nº 01/97.


534. O empecilho foi, em tese, afastado pela edição de nova Instrução Normativa STN, a de nº 03/2007, que institui:


“Art. 1º Ficam ressalvadas da aplicação do disposto no inciso V do art. 8º da Instrução Normativa nº 1, de 15 de janeiro de 1997, desta Secretaria (STN), as despesas relativas a convênios firmados pelo Ministério do Esporte e destinadas a viabilizar a realização dos XV Jogos Pan-Americanos de 2007, com base nos créditos orçamentários abertos pela Medida Provisória nº 356, de 7 de março de 2007, e pela Lei nº 11.463, de 28 de março de 2007.” (grifou-se)


535. À parte o evidente casuísmo e o precedente inaugurado, a Instrução Normativa é passível de análise mais acurada pelo TCU para fins de avaliação de observância ao princípio da legalidade.


536. Necessário avaliar-se o texto frente ao disposto nos artigos 51 e 55 do Decreto n° 93.872/86:


“Art. 51. Os saques para entrega de recursos destinados ao cumprimento do objetivo do convênio, acordo ou ajuste, obedecerão a plano de aplicação previamente aprovado, tendo por base o cronograma de execução física, condicionando-se as entregas subseqüentes ao regular emprego da parcela anteriormente liberada (Decreto-lei nº 200/67, art. 10, § 6º). 


Parágrafo único. No extrato do convênio para publicação, indicar-se-ão as etapas e fases da execução, conjugadas com o cronograma financeiro. 


(...)


Art. 55. Aplicam-se aos convênios, acordos ou ajustes, as mesmas formalidades e requisitos cabíveis exigidos para a validade dos contratos (Decreto-lei nº 2.300/86, art. 82).”


E, ainda, com o art. 60 da Lei n° 4.320/64:


“Art. 60. É vedada a realização de despesa sem prévio empenho.”


537. Vislumbra-se  indícios de  afronta aos princípios constitucionais da impessoalidade e da isonomia.


538. Para ilustrar este lado da questão, apresenta-se um breve histórico das obras do Parque Aquático, executadas também com vistas aos Jogos, cuja construção esteve a cargo da Prefeitura Municipal do Rio de Janeiro. Os recursos, em maior porção, são provenientes da União, repassados por meio de convênio.


539. As obras se iniciaram em março/06 e o convênio somente foi assinado em 22/05/06. No termo foi previsto que os repasses seriam feitos em três parcelas. Conforme exigência da IN-STN n° 01/97, a terceira parcela somente poderia ser liberada após prestação de contas parcial das duas primeiras. 

540. Em função da análise dessa prestação de contas, na qual constavam medições entre o início da obra e a celebração do convênio, o Ministério do Esporte decidiu reter esses valores da última parcela de repasse, reduzindo-a de R$ 15 milhões para R$ 11 milhões, em números aproximados. 


541. Para o caso, invocando o princípio da isonomia, o Secretário de Obras do Município do Rio de Janeiro, em reunião acontecida no dia 01/06/2007 na Vila Pan-americana, cobrou de representantes do Ministério do Esporte o mesmo tratamento dado à obra do Maracanã.


542. Oportuno lembrar que a excepcionalidade contida na IN-STN n° 03/2007 vale não apenas para o último convênio (nº 48/2007 para o Complexo do Maracanã), de R$ 87.500.000,00 (referente à MP 356/2007, valor de R$ 100,00 milhões para o ME), mas também para aquele firmado anteriormente, de nº 013/2007, com repasse de recursos federais  no valor de R$ 29.999.546,32, para aquisição de placares, escadas rolantes, cadeiras e sistema de condicionamento de ar. Este convênio é contemplado pela Lei nº 11.463/2007 (antiga MP 336/2006, valor de R$ 30,00 milhões para o ME).


543. Entende-se que tratamento especial deverá ser dado à avaliação da questão correlacionada à legalidade da IN-STN nº 03/07 aprovada pela STN no sentido de autorizar o pagamento de serviços já executados, em confronto a todas as regras vigentes para a celebração de convênios em todo o país. 


544. Por esse motivo, considerando a dificuldade na efetiva validação de serviços executados retroativamente, deve ser fixado prazo para a STN apresentar os devidos esclarecimentos técnicos e jurídicos a respeito dessa norma ímpar. 


545. Nesse diapasão, cabe sugerir que seja determinado à Secretaria do Tesouro Nacional (STN) que apresente a este Tribunal esclarecimentos técnicos e jurídicos que demonstrem a legalidade da Instrução Normativa STN nº 03/2007. 


546. Este tópico é originário do TC-008.860/2007-6, Relatório Trimestral de Junho/2007 apensado a estes autos.


XIX. ASSUNTOS GERAIS


XIX.1. Escolha do terreno (local) da Vila Pan-americana 


547. Alguns assuntos ainda não tratados ao longo do trabalho desta Corte a respeito dos Jogos Pan e Parapan-americanos, ou apenas tangenciados em determinada etapa desta longa jornada, serão abordados neste momento. Fatos verificados, escolhas feitas, modelos determinados, merecem ser comentados e ter alguma espécie de análise, especialmente agora que o Brasil almeja conseguir organizar outros eventos do porte do Pan ou de magnitude ainda maior, a exemplo da Copa do Mundo de 2014, cuja realização no nosso país foi, há pouco, confirmada, e das Olimpíadas de 2016. 


548. Primeiramente, quando o Rio de Janeiro foi escolhido como sede dos XV Jogos Pan-americanos, vencendo a disputa com a americana San Antonio, a cidade também era candidata às Olimpíadas de 2012 e, com isso, o projeto do Pan se aproveitava daquilo que seria feito para as Olimpíadas. Os projetos de melhorias previstos para a cidade eram ambiciosos, grandiosos. Havia previsão de ampliação considerável de linhas de metrô, despoluição da Baía de Guanabara, dentre outros. 


549. Quando a cidade do Rio não figurou como uma das cinco finalistas dentre as candidatas olímpicas, o projeto maior foi deixado de lado e a decisão se deu no sentido de se fazer aquilo que fosse necessário para satisfazer a ODEPA, detentora dos direitos dos Jogos Pan-americanos, cujas demandas são reconhecidamente menores do que as do Comitê Olímpico Internacional. 


550. A partir daí, as medidas no sentido de preparar o Rio para o Pan começaram a ser adotadas. Uma das grandes decisões iniciais diz respeito ao local onde viria a ser construída a Vila Pan-americana. Pouco ficou esclarecido acerca do porquê do local escolhido, situado entre a Barra da Tijuca e Jacarepaguá, embora oficialmente o seja nesta última localidade. A dúvida principal nem consiste nos bairros, propriamente ditos, mas especialmente no terreno escolhido.


551. O terreno onde acabou sendo construída a Vila se comprovou bastante desfavorável, o que já era esperado, dado que a constituição do solo era basicamente turfa, terreno pantanoso e muito pouco estável, com densidade próxima à da água. Em comparação com terrenos de melhor qualidade, aquele requereu que se efetuassem inúmeras ações de engenharia, as quais muito provavelmente seriam desnecessárias em outros locais. Acrescente-se que consta do Laudo da CEF, LD GIDUR/RJ/050/08 (fls. 37/73 do TC-030.142/2007-4):


“A topografia do terreno é plana e, como é freqüente nessa região da Baixada de Jacarepaguá, possui subsolo geologicamente frágil (turfa e argila mole), o que ensejou a realização de obras especiais para a implantação da infra-estrutura viária e a cravação de estacas de grande comprimento para os prédios (até 43 m).”


552. Praticamente tudo o que se construiu sobre o referido terreno teve que ser feito sobre estacas. Os edifícios necessitaram de um tipo de fundação especial para aquele tipo de solo, as vias construídas precisaram de estacas para que se sustentassem, enfim, embora haja situações com diferentes características (diferentes tipos de ações de engenharia para edifícios, vias, áreas de jardins e demais áreas comuns), quando se compara aquela área com outra cujo solo seja mais estável, mais difícil fica a compreensão acerca do por que da escolha daquele específico terreno para construir a Vila.


553. Sem pretender fazer aqui uma análise técnica em termos de engenharia, mas de forma diferente disso, trazendo alguns pontos referentes à organização dos Jogos desde os movimentos iniciais de preparo da cidade, entende-se que decisões desse tipo devam ser tomadas com base no bom senso, na boa técnica e, especial e primordialmente, de forma totalmente clara, especialmente nos casos em que há investimento de recursos públicos. Esse deve ser um ensinamento mínimo para os grandes eventos que se aproximam e que parecem ter a mesma cidade do Rio de Janeiro como provável anfitriã. A sociedade clama por clareza nas justificativas para as tomadas de decisão, que não serão poucas nos casos desses grandiosos eventos vindouros. 


XIX.2. Atrasos na Entrega das Instalações


554. É importante deixar consignado neste trabalho que esta Corte espera, na organização de  futuros eventos de grande porte, o cometimento de uma quantidade muito menor de falhas, sem que se repita o tipo de planejamento verificado no Pan, que deixou muito a desejar. Fica o aprendizado quanto ao fato de ser inconcebível a qualquer esfera governamental embarcar em uma aventura de investimentos de recursos públicos sem conhecer, de forma transparente, quanto terá que ser desembolsado, em que ocasiões, para quem e de que forma. 


555. Muitas das estruturas esportivas construídas para o Pan ficaram prontas às vésperas dos Jogos, literalmente. Não parece razoável que, conhecida a data de início do evento com tanta antecedência, grande parte das instalações sequer tenha passado por um evento teste. Nesses casos, ao versarmos sobre os gastos para desenvolver as obras necessárias “a toque de caixa”, onerando os custos de mão-de-obra e aumentando os riscos de inadimplemento, há que se levar em consideração o custo de manutenção que essas estruturas representariam caso tivessem ficado prontas com muita antecedência.


556. Portanto, à primeira vista, não é primordialmente sob a ótica de custos que devemos firmar juízo de valor quanto aos responsáveis pelas entregas das instalações esportivas em datas tão próximas aos Jogos. Porém, sob o ponto de vista da organização, propriamente dita, diante da impossibilidade do conhecimento pleno e detalhado desses estádios, ginásios, campos, pistas, etc., é, sem dúvida, condenável a prática observada. Com isso, é imperativo que, para eventos futuros, sejam desenvolvidos e respeitados cronogramas plausíveis, que demonstrem prever entregas de instalações no ponto ótimo que minimiza os custos de manutenção, segurança, dentre outros, e eventuais necessidades de turnos extras de trabalho e demais gastos advindos dos atrasos.  
 


XIX.3. Modelo do Comitê Organizador (CO-RIO)


557. Sem adentrar em uma aprofundada análise técnica, mas, mesmo assim, visando estimular debates e questionamentos para as ocasiões de um futuro próximo que se apresenta para o país, entendemos que a escolha de um comitê organizador de jogos deva ser mais criteriosa do que foi no caso do Pan.


558. Não se questiona, aqui, a capacidade intelectual ou de trabalho dos componentes do CO-RIO. A reflexão deve ser feita, sim, no que diz respeito à sua constituição. Dada a necessidade de injeção de enormes quantidades de recursos públicos para organização e execução dos Jogos, há que se ponderar acerca da melhor forma de se constituir um comitê organizador. 


559. Um núcleo centralizador de ações e informações parece ser, de fato, importante para eventos de grande porte. Entretanto, a utilização de recursos públicos segue todo um ritual próprio, bastante peculiar quando comparado às transações com recursos de cunho estritamente privado. Com isso, a forma como foi constituído o CO-RIO, uma pessoa jurídica de direito privado, levou à situação em que foi necessário firmar uma impensável quantidade de convênios entre aquela organização e os entes governamentais. Isso dificulta as ações de fiscalização, especialmente as concomitantes, e este fato, por si só, já é indicativo da necessidade de se repensar a constituição de eventuais futuros comitês organizadores. 


560. Ainda dentro do assunto “Comitê Organizador”, o CO-RIO foi constituído para funcionar de forma muito semelhante ao Comitê Olímpico Brasileiro (COB), com muitos colaboradores em comum. Verificou-se que muitas das empresas que já prestavam serviços para o COB simplesmente continuaram a fazê-lo para o CO-RIO, a exemplo das agências de viagens e de marketing esportivo. 


561. Se os investimentos nos Jogos fossem senão total, quase integralmente financiados por entidades privadas, a estrutura e as atitudes do CO-RIO seriam de pouco interesse para esta Corte sob o ponto de vista formal. Entretanto, conforme se viu posteriormente, ao contrário disso, os investimentos no Pan e no Parapan foram maciçamente públicos, o que coloca o CO-RIO e seus membros, sem dúvida, diante da obrigação de obedecer aos princípios constitucionais previstos no art. 37 da Carta Magna, bem como à legislação afim. 


XIX.4. O CO-RIO nas Cerimônias


562. A despeito da bem sucedida concepção e apresentação de grandes ícones da cultura brasileira ocorrida na Cerimônia de Abertura do XV Jogos Pan-Americanos, no Estádio do Maracanã, em 13/07/2007, e do ineditismo das Cerimônias de Produção dos Esportes trazidas às quadras e aos campos brasileiros por meio dos Jogos, cabe aqui consignar que as limitações de operacionalização atinentes ao modelo de constituição do Comitê Organizador atingiram significativamente a Área Funcional (AF) de Cerimônias em diversos aspectos. 


563. Essa AF, composta no início de 2007 por 11 profissionais, foi gerida em concomitância com a AF de Marketing, Patrocínio e Licenciamento, durante grande parte do período que antecedeu aos Jogos. Tal centralização na tomada de decisões acarretou atraso no fechamento/reavaliação de projetos cruciais à preparação das Cerimônias. As conseqüências dos sucessivos descumprimentos dos dead lines dos cronogramas já foram exaustivamente abordadas no decorrer dos Relatórios de Acompanhamento, processos TC n°s 003.923/06-7 e 005.437/07-2, nos exercícios de 2006 e 2007, principalmente. No início de 2007, ainda havia indefinição quanto ao escopo das Cerimônias, inclusive a de Abertura, a mais relevante e a que conferiu maior visibilidade aos Jogos. 


564. A falta de definição e de celeridade do CO-RIO, sinalizada pela SEPAN/ME na conclusão dos Projetos Básicos dos convênios, foi fator preponderante para os comprometimentos apontados neste Relatório Final quanto ao cumprimento da Lei nº 8.666/93, no tocante, sobretudo, às pesquisas de preços; à contratação indevida por notória especialização; aos indícios de duplicidade de pagamento; e, no caso do Convênio nº 05/2007 (Cerimônia de Revezamento da Tocha), à ocorrência de alteração substancial de objeto de convênio, sem a comprovação de execução em sua totalidade. 


565. Ante a candidatura do Brasil para sediar os Jogos Olímpicos de 2016, cabe consignar a relevância da revisão desse modelo de organização constituído para as Cerimônias dos Jogos Pan-americanos.


566. É pertinente ressaltar, também, que a gestão das Áreas Funcionais de Cerimônias, Marketing e Licenciamento, e Bilheteria foi exercida pela Diretoria Geral da empresa de Marketing do Comitê Olímpico Brasileiro (COB), a Olympo Marketing e Licenciamento contratada pelo CO-RIO, que além de prestar extensa gama de serviços nesses setores (fls. 218/219 – Anexo 10), na prática, deliberava acerca do Núcleo de Criação e Gerenciamento dos Jogos (NCGJ), cujas decisões atingiam diretamente a definição do orçamento das Cerimônias, bem como seu modo de contratação. Sua remuneração adveio de 17% das receitas de venda dos direitos de mídia dos Jogos; do licenciamento; do patrocínio; e, quanto a receitas de patrocínio efetuadas por meio de produtos ou serviços, de 8,5% sobre o valor declarado em contrato firmado com os patrocinadores ou sobre o valor da cota de patrocínio ofertada ao mercado.


567. Há que se registrar, por outro lado, a baixa participação de recursos privados, decorrentes de patrocínio aportados nas Cerimônias dos Jogos Pan-americanos. Foi constatado, ainda, prognósticos de patrocínio não concretizados, como o caso da Cerimônia de Revezamento da Tocha, sobre a qual o CO-RIO informou que nenhuma empresa privada aportara recursos financeiros, embora o plano comercial tenha sido formalmente ofertado a 13 empresas dessa natureza (fl. 46 – Anexo 10).


568. É oportuno, assim, uma vez concluídos os Jogos, propor uma reavaliação por parte dos entes partícipes, nos âmbitos técnicos e institucionais, quanto às deficiências encontradas no modelo utilizado na realização das Cerimônias dos Jogos Pan-americanos. Em eventos futuros, há que se estabelecer um planejamento e comprometimento orçamentário pactuado na gênese das candidaturas, nos cadernos de encargos, de modo que não haja uma disponibilidade quase incondicional por parte da União no aporte de recursos financeiros, ante um eventual insucesso de participação de empresas ou de outras fontes de recursos privados. No caso das Cerimônias, a União ingressou com mais de 80% do dispêndio (item XIII deste Relatório) devendo haver, por parte da área de Marketing, Licenciamento e Patrocínio dos futuros organizadores, integração de prognósticos e estratégias de atuação na definição de orçamento com os demais organizadores, visando não só incrementar a participação da iniciativa privada nesses eventos, bem como conceber orçamentos de candidaturas mais fidedignos à sua execução, o que não ocorreu com os XV Jogos Pan-americanos e III Parapan-americanos.


569. A expectativa futura, ainda nessa área, é que haja maior cumprimento dos dispositivos legais inerentes aos gastos com recursos públicos, geridos por entes organizadores de natureza privada, e que as dificuldades de planejamento, alocação e administração de recursos humanos não sejam apresentadas como razões para contratações diretas, pois, em última análise, tal procedimento, longe de constituir mera formalidade, refere-se à economicidade do recurso público alocado, assim como, o custo de oportunidade que tal gasto representa para o Estado. 


570. Somente a partir de março de 2007, houve atuação efetiva de um gerente exclusivo alocado na AF de Cerimônias do CO-RIO, de modo a conduzir os, quase simultâneos, projetos básicos pendentes de ajustes e adequação à realidade orçamentária, oriunda do Governo Federal. 


571. Consta dos itens 206 a 214 do TC-003.923/2006-7, Relatório de Acompanhamento de novembro de 2006, síntese da documentação que registra a dificuldade que o CO-RIO atravessou para finalizar o projeto de celebração do Convênio nº 010/2007- Núcleo de Cerimônias e Gerenciamento dos Jogos (NCGJ), do qual advieram recursos humanos e materiais fundamentais para a execução das Cerimônias. Essa intempestividade do Comitê em finalizar o projeto básico de constituição do NCGJ, ante as reiteradas solicitações da SEPAN/ME para sua conclusão, acabou ensejando a contratação por parte do Ministério do Esporte da empresa WA & Tranze Eventos, Promoções e Publicidade Ltda. (Mondo Entretenimento), Contrato nº 15/2007, no valor de R$ 21.545.702,10, para produção executiva das Cerimônias dos XV Jogos Pan-americanos Rio 2007 e dos III Jogos Parapan-americanos Rio 2007, com  dispensa de licitação, referenciada no art. 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93, para a qual a avaliação acerca de sua legalidade encontra-se a cargo da 6ª Secex no TC-017.127/2007.


572. Conforme já analisado nos itens XIII.2 e XIII.7, deste Relatório, foram identificados nos Convênios n°s 010/2007 e 085/2007 executados pelo CO-RIO, mediante contratos com terceiros, gastos efetuados pela empresa Mondo Entretenimento com finalidades similares, caracterizando indícios de duplicidade de pagamento.


573. Dos alertas sinalizados no Relatório Trimestral de Junho de 2007 sobre os riscos inerentes à contratação da Produtora Executiva Mondo Entretenimento, foi efetivamente constatado, na fase de execução das Cerimônias, que a abrangência do escopo da prestação de numerosos serviços realizados, figurou como facilitador para a prenunciada possibilidade de pagamentos em duplicidade de um único serviço executado tanto pela Mondo Entretenimento (SEPAN/ME) como pelo CO-RIO, tendo sido proposto por ocasião da conclusão daquele Relatório ao Ministério do Esporte:


"5.1 atente para mudanças significativas no remanejamento de itens do escopo na execução do contrato com a produtora executiva WA & Tranze Eventos, Promoções e Publicidade Ltda. (Mondo Entretenimento), que poderão culminar em situação de risco na realização das Cerimônias, haja vista a inexistência de tempo hábil para proceder tais "acomodações" (capítulo VI.2);


5.2 em face do escopo abrangente do contrato celebrado pela SEPAN/ME com a produtora executiva, WA & Tranze Eventos, Promoções e Publicidade Ltda. (Mondo Entretenimento), zele para que não ocorram pagamentos em duplicidade de serviço que venha ser implementado pela Mondo, já previsto em convênios com o CO-RIO para a mesma finalidade (capítulo VI.2);"


574. Ademais, é oportuno destacar que a contratação direta da produtora executiva pelo Ministério do Esporte não solucionou os problemas oriundos da AF de Cerimônias, uma vez que seu escopo representou parte das etapas previstas para as Cerimônias. Persistiu como ponto crítico a demora na finalização do orçamento geral das mesmas, ainda após a contratação direta da produtora executiva WA & Tranze Eventos, Promoções e Publicidade Ltda. (Mondo Entretenimento) e a assinatura do Convênio nº 10/2007, pois havia diversos termos a serem firmados com execução prevista pelo CO-RIO e pendentes de celebração, dado que as respectivas estimativas encontravam-se, ainda, em fase de refinamento e finalização a menos de 90 dias para a realização da Cerimônia de Abertura. Merecem destaque as seguintes questões: 


a) fragilidade na validação de preços contratados pelo CO-RIO junto aos respectivos mercados em diversos contratos firmados decorrentes de Convênios, com ausência de pesquisas de preços junto a prestadores/fornecedores;


b) enquadramento indevido por parte do CO-RIO de contratações por inexigibilidade de licitação já apontadas neste Relatório em desobediência ao art. 25 da Lei nº 8.666/93;


c) indícios de duplicidade de pagamento. 


XIX.5. Ações de Combate à Dengue na Cidade do Rio de Janeiro


575. No Voto que fundamentou o Acórdão nº 282/2007-Plenário, o Relator registrou preocupação com questões sensíveis como as ações desenvolvidas na área de saúde e de capacitação da rede de atendimento hospitalar durante os Jogos, inclusive quanto às iniciativas visando ao combate à dengue na Cidade do Rio de Janeiro, preocupação essa que o Plenário fez constar do item 9.2.2 do Acórdão em foco. Por requerimento do Ministro Valmir Campelo, realizou-se fiscalização no Ministério da Saúde e nos estados em que a situação epidemiológica apresentava-se mais grave à época. Atendendo manifestação do Ministro Marcos Vinicios Vilaça, foi determinada a inclusão do Rio de Janeiro na operação, tendo em vista a descoberta de milhares de focos de dengue no referido Estado, sede dos Jogos Pan-Americanos.  Esta fiscalização foi realizada pela 4ª Secex em conjunto com a Secex/RJ, com foco em duas vertentes: A primeira, no levantamento de informações para verificar o funcionamento do Programa Nacional de Controle da Dengue (PNCD) no que se refere às ações operacionais e de gestão desenvolvidas pela Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde; e a segunda envolveu a função executiva a cargo dos níveis estadual e municipal, relacionada às atividades de vigilância epidemiológica e de combate ao mosquito. Da fiscalização, resultaram várias determinações no âmbito do Acórdão nº 1.187/2007-TCU/Plenário (TC-010.657/2007-7), que alcançam o Governo do Rio de Janeiro, a Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro e a Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde, além de expedidas comunicações cientificando os Tribunais  de Contas locais e os Comitês responsáveis pelo evento da situação.


XX. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO


576. Cumpre sugerir o encaminhamento dos presentes autos ao gabinete do Exmo. Sr. Ministro-Relator, Marcos Vinícios Vilaça, propondo a adoção das seguintes medidas:


1. determinar ao Ministério do Esporte que: 


1.1. encaminhe a este Tribunal, em 30 (trinta) dias :


1.1.1. o detalhamento requerido nos itens 3.2 e 3.5 do Ofício de Requisição nº 14-649/2007 (fls. 162/163 – Anexo 8), para a constituição de processo apartado, a fim de se promover na íntegra o comando inscrito no item 1.2 do Acórdão n° 2.700/2007 - Primeira Câmara – TCU (TC-024.343/2006-9), bem como a verificação da regularidade dos atos de gestão relativos à execução e fiscalização do Contrato ME nº 035/2006 firmado entre a União e a empresa Engesolo Engenharia Ltda. para supervisão e fiscalização de obras do Complexo Esportivo de Deodoro (item 60);


1.1.2. as prestações de contas aprovadas para fim específico de verificação da regularidade dos atos de gestão relativos à aprovação dos Convênios ME n°s 013/2007 e 048/2007, para obras de reforma e adaptação do Complexo Esportivo do Maracanã, firmados entre a União e o Governo do Estado do Rio de Janeiro, informando, em caso de não-aprovação, se houve a devida instauração da tomada de contas especial, consoante art. 31, § 4º, da Instrução Normativa-STN nº 1, de 15 de Janeiro de 1997 (item 76); 


1.1.3. em complemento ao Acórdão nº 1605/2008 – 1ª Câmara, a prestação de contas aprovada, para fim específico de verificação da regularidade dos atos de gestão relativos à aprovação do Convênio ME n° 008/2006, para a construção do Parque Aquático, firmado entre a União e a Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, informando, em caso de não-aprovação, se houve a devida instauração da tomada de contas especial, consoante art. 31, § 4º, da Instrução Normativa-STN nº 1, de 15 de Janeiro de 1997 (item 93);


1.1.4. a prestação de contas aprovada, para fim específico de verificação da regularidade dos atos de gestão relativos à aprovação do Convênio ME n° 006/2007, para a aquisição e montagem da pista do Velódromo, firmado entre a União e o Comitê Olímpico Brasileiro (COB), informando, em caso de não aprovação, se houve a devida instauração da tomada de contas especial, consoante art. 31, § 4º, da Instrução Normativa-STN nº 1, de 15 de Janeiro de 1997 (item 100);


1.1.5. a prestação de contas aprovada, para fim específico de verificação da regularidade dos atos de gestão relativos à aprovação do Convênio ME n° 012/2007, para obras de infra-estrutura da Vila Pan-americana, firmado entre a União e a Prefeitura da Cidade Rio de Janeiro, informando, em caso de não aprovação, se houve a devida instauração da tomada de contas especial, consoante art. 31, § 4º, da Instrução Normativa-STN nº 1, de 15 de Janeiro de 1997 (item 146); 


1.1.6. relatório conclusivo que contemple o inventário dos bens/materiais adquiridos com recursos federais, mediante contratos e convênios, para os Jogos Pan e Parapan-americanos, indicando quantitativos, especificações do bem/material, contratos/convênios originários, critérios para distribuição, instituições beneficiárias, e sua utilização pelos beneficiários, após terminado o prazo constante das Portarias SPOA/ME nos. 071 e 178, ambas de 2007, para subsídio do acompanhamento ser realizado por esta Secretaria (item 190 e outros); 


1.1.7. cópia do documento “Relatório Final do Comitê PAN 2007”, previsto no Decreto nº 6.280/2007 com a finalidade de gerar base de dados e conhecimentos sobre a gestão de grandes eventos esportivos internacionais (item 222/ 240.c); 


1.1.8. quanto ao Contrato nº 16/2006 celebrado entre a SPOA/ME e a Atos Origin Serviços de Tecnologia da Informação do Brasil Ltda., para a prestação de serviços especializados para a execução dos serviços de integração de tecnologia da informação, planilhas com a definição dos beneficiários da doação dos equipamentos adquiridos pelo integrador tecnológico, caracterizando o bem, o respectivo destinatário final e os critérios utilizados para distribuição, bem como demonstração da entrega efetiva ao beneficiário (item 223/240.d );


1.1.9. cópia dos relatórios elaborados pela SEPAN/ME onde foram avaliadas as atividades executadas pelas empresas e/ou entidades contratadas para o Projeto PNUD/BRA/01/028 e os seus resultados (item 467);


1.2. observe, como responsável pela aprovação das prestações de contas do Convênio ME n° 008/2006, para a construção do Parque Aquático, firmado entre a União e a Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, que a extrapolação do limite de 25%, artigo 65, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666/93 apontada, não encontra amparo na Decisão-TCU nº 215/1999 – Plenário e modificações dessa monta caracterizam desfiguração do objeto licitado/contratado, conforme jurisprudência deste Tribunal, Decisão nº 1575/2002 – Plenário e Acórdão nº 1428/2003 – Plenário (item 92);


1.3. observe, quando da análise da prestação de contas do Convênio ME n° 006/2007, para a aquisição e montagem da pista do Velódromo, firmado entre a União e o Comitê Olímpico Brasileiro – COB, a adequação do preço praticado com o de mercado e a justificativa do convenente para contratação de empresa internacional sem licitação, encaminhando para este Tribunal a documentação comprobatória, bem como o seu posicionamento a respeito da matéria (item 99); 


1.4. observe, quando da análise da prestação de contas do Convênio ME n° 012/2007, para obras de Infra-estrutura da Vila Pan-americana, firmado entre a União e a Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro: 


1.4.1. quanto às Vias 3, 5 e 6: as justificativas  do convenente, por não ter promovido o devido certame licitatório de forma tempestiva, o que gerou um desconto de apenas 0,01% sobre o preço total orçado para a execução das Vias 5 e 6, enquanto que para a contratação da Via 3, decorrente de procedimento licitatório, o desconto ofertado pela mesma contratada, Sanerio, foi de 26,12% em relação ao preço total orçado, o que sinaliza indício de débito de pelo menos, R$ 4.061.797,79, encaminhando para este Tribunal o seu posicionamento a respeito da matéria (item 119); 


1.4.2. quanto à Via Canal: que não houve o atingimento do objeto pactuado e  a utilização dos recursos em acordo com o Plano de Trabalho, uma vez que foi identificada a alteração de 17,50 m para 12,50 m na largura definitiva da Via Canal e indícios de incremento de custos em decorrência de atrasos de obras, encaminhando para este Tribunal o seu posicionamento a respeito da matéria (item 127);


1.5. informe a respeito da resolução das pendências relativas à prestação de contas parcial por parte da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, que não comprovou a boa e regular aplicação dos recursos anteriormente liberados por força do Convênio ME nº 12/2007, provocando a não-liberação da terceira parcela pelo concedente, no valor de R$ 13.248 milhões, consoante o art. 21 da Instrução Normativa STN nº 1/1997, bem como do estágio atual das obras da UTR do Arroio Fundo, cujo prazo do contrato se encontra suspenso desde 21/08/2007 (item 132);


1.6. se abstenha de acatar, quando da análise da prestação de contas do Convênio ME nº 012/2007, as despesas relativas à adaptação da Avenida Ayrton Senna, contrapartida do convenente,  e à remoção de habitações irregulares na Comunidade do Canal do Anil, bem como adote as providências necessárias à devida recomposição da contrapartida financeira da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, na proporção inicialmente ajustada, uma vez que não houve, no prazo convenial estabelecido, o atingimento do objeto pactuado,  a utilização dos recursos em acordo com o Plano de Trabalho e o cumprimento dos recursos da contrapartida, motivos que ensejam a instauração da competente Tomada de Contas Especial, artigos 36, inciso I, e 38, inciso II, alínea “a” e “e “, da IN-STN nº 01/97 (item 145);


1.7.  informe, quanto ao Contrato nº 16/2006 celebrado entre a SPOA/ME e a Atos Origin Serviços de Tecnologia da Informação do Brasil Ltda., em 29/9/2006, para a prestação de serviços especializados para a execução dos serviços de integração de tecnologia da informação, a respeito:


1.7.1. da conclusão da desmobilização de equipamentos e infra-estrutura e da existência de eventuais pendências contratuais (item 240.a);


1.7.2. sobre eventuais atividades e dispêndios decorrentes da prorrogação da vigência do CO-RIO, até o final do ano de 2008 (item 240.b);


1.8. observe, quando da análise da prestação de contas do Convênio ME n° 074/2007, para custear despesas de serviços Seguro, firmado entre a União e o Comitê Organizador dos XV Jogos Pan-Americanos Rio 2007 (CO-RIO), a adequação do preço praticado com o de mercado e a justificativa do convenente para contratação direta da Caixa Seguros S.A., com amparo na Cláusula Segunda, inciso II, alínea “i” do termo do Convênio, encaminhando para este Tribunal a documentação comprobatória para a dispensa ou inexigibilidade, bem como o seu posicionamento a respeito da matéria (item 311); 


1.9. observe, quando da análise da prestação de contas do Convênio nº 005/2007, firmado entre a União e o CO-RIO, para a implantação dos trabalhos de produção e gerenciamento dos cerimoniais de Revezamento da Tocha, as impropriedades apontadas nos itens 1.9.1 a 1.9.3 abaixo citados, encaminhando para este Tribunal o seu posicionamento a respeito da matéria, bem como a documentação comprobatória quanto (item 359): 


1.9.1. à execução celebração do Termo Aditivo ao Convênio n° 005/2007, em 09/08/2007, no valor de R$ 1.190.000,00, considerando a divergência das declarações apresentadas acerca do redimensionamento do revezamento da tocha, tendo em vista que ora ele destinar-se-ia às operações de mobilização das cidades realizadas pelo IDECACE, ora seria alocado no revezamento da Tocha Parapan-americana; 


1.9.2. ao detalhamento acerca dos gastos que compuseram as ações que envolveram o revezamento da Tocha Parapan-americana ocorrida somente na cidade do Rio de Janeiro em um dia;


1.9.3. à comprovação/destinação do montante de R$ 641.500,00, relativo à diferença entre o valor de R$ 1.021.000,00 liberado para execução de 500 unidades, e o previsto na proposta da empresa executora de R$ 379.500,00, ante a ausência de justificativas circunstanciadas acerca da vertiginosa elevação do custo unitário da tocha de R$ 759,00 para  R$ 2.042,00 ;


1.10. observe, quando da análise da prestação de contas do Convênio nº 010/2007, firmado entre a União e o CO-RIO, para a implantação do Núcleo de Gerenciamento e Criação dos Jogos (NGCJ), os itens 1.10.1 a 1.10.5 abaixo citados, encaminhando para este Tribunal o seu posicionamento a respeito da matéria, bem como a respectiva documentação comprobatória: 


1.10.1. a vinculação contratual de gastos, não apresentada quando da execução do Convênio, integrantes do valor total de R$ 6.552.469,80, tendo em vista que o somatório da execução de todos os contratos corresponde a R$ 5.348.394,78, encontrando-se excluídos os seguintes custos (item 361):

	ALOCAÇÃO DE CUSTOS-PLANO DE TRABALHO
	Em REAIS (R$)

	Despesas com salários, encargos e benefícios
	675.529,10

	Despesas Operacionais (viagens, hospedagens e diárias)
	528.545,92

	TOTAL
	1.204.075,02



1.10.2. a comprovação de permanência no Brasil dos 3 (três) profissionais contratados, em 25 de janeiro de 2007, pela empresa The Givens Company, quais sejam: David Profeta, Rick Ralph e Elisabeth Hyland, dentre os 11 contratados, no valor total de US$ 1.111.375,00, haja vista a ausência de cópias de reservas aéreas fornecidas pelo CO-RIO (item 366/367);


1.10.3. quanto ao contrato com a empresa V. Hugo Ceccato & Cia. Ltda: 


a) a comprovação do valor total efetivamente executado (item 374);


b) caso comprovada a execução de R$ 465.020,00, a indicação da procedência do custeio de R$ 193.020,00, ante o estabelecimento do teto de R$ 271.000,00, na Cláusula Sexta do Termo de Contrato  (item 374);


c) a indicação da procedência do custeio de R$ 95.069,00, ante o estabelecimento do teto de R$ 271.000,00, na Cláusula Sexta do Termo de Contrato, e os comprovantes apresentados, bem como a referida fundamentação legal para sua execução (item 374);


d) os salários individuais, tendo em vista o teto salarial previsto na Cláusula Sexta - 6.1, subitem b do contrato (item 375); 


1.10.4. quanto ao contrato com a empresa Montuno Produções Ltda.:


a) a existência de duplo pagamento de despesas do item correspondente à confecção de fitas demo/protótipos musicais nos segmentos: Marchas dos Atletas e Boas-vindas, dada a similaridade na execução dos serviços prestados pela TAG Produções e Eventos por intermédio da produtora WA & Tranze Eventos, Promoções e Publicidade Ltda. e pela Montuno Produções Ltda. contratada pelo CO-RIO (item 381/382);


b) a adequação do preço praticado com o de mercado para objeto similar ao executado (item 383);


1.10.5. os serviços atinentes à execução musical vinculados ao Convênio, de modo que se comprove a ausência de sobreposição, ainda que parcial, no escopo dos contratos da Montuno Produções Ltda., no valor de R$ 161.000,000, TAG Produções e Eventos, no valor de R$ 477.620,00,  e,  ainda, a contratação desta empresa, por intermédio da produtora WA & Tranze Eventos, Promoções e Publicidade Ltda. (Mondo Entretenimento), Contrato/ME nº 15/2007, para execução musical das Cerimônias de Abertura e de Encerramento, no valor de R$ 802.000,00 (item 389);


1.11. observe, por ocasião da análise da prestação de contas do Convênio nº 36/2007, firmado entre a União e o CO-RIO, para a produção das Cerimônias de Abertura e de Encerramento, os itens 1.11.1 a 1.11.6 abaixo citados, encaminhando para este Tribunal o seu posicionamento a respeito da matéria, bem como a respectiva documentação comprobatória:


1.11.1. as justificativas do convenente, quanto (item 396): 


a) à permanência do especialista John W. Drane contratado para os Jogos Pan-americanos para mixagem de áudio, no período de 26/07 a 01/08, após, portanto, à Abertura dos Jogos Pan-americanos, a mais relevante de todas as realizadas;


b) ao ingresso do especialista em mixagem de áudio, Graig Greco após a Abertura dos Jogos Pan-americanos (25/07) e regresso ao país de origem antes da Cerimônia de Abertura dos Jogos Parapan-americanos (02/08);


c) à saída e o retorno ao Brasil durante as Cerimônias, com o respectivo ônus para o Governo Federal, do especialista em mixagem de áudio, Richard Bramlette, que ingressou inicialmente no Brasil em 20/06/07 saiu no dia 15/07, cujo bilhete custou R$ 3.615,17 e retorno ao Brasil em 25 de julho deixando o país em 02/08, correspondendo esse percurso ao valor de R$ 4.052,64;


d) à ausência de registro de ingresso do Consultor Wilson Gregory no Brasil, Diretor Técnico Associado;


1.11.2. o desmembramento do objeto executado pelas seguintes empresas contratadas, por intermédio da Rio de Cinema Produções Culturais Ltda, com indicação nominal de cada profissional e os respectivos salários praticados, de forma que seja verificada a compatibilidade do valor executado com a mão-de-obra alocada, e do objeto executado, devendo restar evidente, de modo claro e inequívoco que parte das atividades desempenhadas pela empresa Clave de Sol Produções Artísticas Ltda, CNPJ 06.265.990/0001-76, cuja atividade prevê “a Direção Técnica de Movimentação de Voluntários e Participantes”, e pela empresa Libélula Edições e Eventos Ltda., CNPJ 07.468.047/0001-23, responsável pela “edição de textos e roteiros de acompanhamento de tarefas e ações designadas aos voluntários nas Cerimônias”, não se sobrepõem (item 400); 


1.11.3. a existência de similaridade, ainda que parcial, do projeto de iluminação constante do contrato com a empresa Rio de Cinema Produções Culturais Ltda. com as atividades de pirotecnia relativas ao Convênio nº 65/2007 (item 401);


1.11.4. a compatibilidade salarial individual de todos os profissionais contratados pelo CO-RIO, mediante a empresa Filmes da Serra Ltda., para o desempenho das atividades, previstas na Cláusula Terceira do contrato, com os valores praticados no mercado (item 404);


1.11.5. a comprovação da execução dos gastos, já liquidados, não incluídos na Planilha de execução dos convênios, fornecida pelo CO-RIO a este Tribunal, quais sejam: R$ 1.155.000,00 e R$ 266.600,00, relativos a  passagens aéreas e hospedagens, respectivamente (item 408);


1.12. observe, por ocasião da análise da prestação de contas do Convênio nº 65/2007, firmado entre a União e o CO-RIO, para produção de espetáculo de pirotecnia, os itens 1.12.1 a 1.12.3 abaixo citados, encaminhando para este Tribunal o seu posicionamento a respeito da matéria, bem como a respectiva documentação comprobatória:


1.12.1. os gastos não efetuados pelo CO-RIO no Contrato firmado com empresa New Fireworks do Brasil Importação e Exportação Ltda, no que tange a pagamento de transporte de material pirotécnico e de equipamentos até a Arena Multiuso para os III Jogos Parapan-americanos, bem como de mão-de-obra de carregadores para montagem dos fogos de ensaio, nessa instalação, ante a não-ocorrência dessa apresentação específica no referido local, devendo o concedente quantificar os valores envolvidos atinentes ao escopo do contrato não executado e promover o ressarcimento junto ao convenente (itens 426/427); 


1.12.2. os gastos efetuados para transporte do material pirotécnico dentro da cidade do Rio de Janeiro, do valor de R$ 25.000,00, considerando que a mesma carga percorreu o trecho S.Paulo/Rio de Janeiro em dois caminhões, 2 carros de escolta e, com 2 seguranças, no valor de R$ 10.224,00, e que o CO-RIO declarou que a contratação do transporte não aconteceu, devendo o concedente quantificar o valor envolvido e promover  o ressarcimento junto ao convenente (item 428);


1.12.3. os gastos não efetuados pelo CO-RIO, quanto à prestação de serviço correspondente a R$ 108.000,00, relativa a não-utilização de 6 (seis) guindastes de 70 toneladas para instalação dos equipamentos de Pirotecnia no Estádio do Maracanã, nas Cerimônias de Abertura e Encerramento dos XV Jogos Pan-americanos, ante a declaração apresentada pelo CO-RIO da não-ocorrência da referida contratação, devendo o concedente promover  o ressarcimento junto ao convenente (itens 429/430);


1.13. observe, por ocasião da análise da prestação de contas do Convênio nº 85/2007, firmado entre a União e o CO-RIO, para aquisição de elementos cenográficos e promoção dos Jogos, os itens 1.13.1 a 1.13.6 abaixo citados, encaminhando para este Tribunal o seu posicionamento a respeito da matéria, bem como a respectiva documentação comprobatória:


1.13.1. quanto ao contrato com a empresa CS LOG Ltda, para montagem da estrutura dos balões na cidade do Rio de Janeiro, produção de transporte aéreo para as mascotes em balões e para equipe de produção:


1.13.1.1. a adequação do preço praticado para as 119 horas de vôo mais os salários individuais dos profissionais envolvidos no balão Cauê com os de mercado (item 433);


1.13.1.2. a ocorrência de duplicidade de pagamento em face da existência de sobreposição, ainda que parcial, dos objetos contratados apresentados abaixo, com o confronto, item a item, dos dois projetos básicos executados no Complexo do Maracanã, e a respectiva manifestação dos fiscais dos Contratos, acerca de sua precisa execução, dada a abrangência e similaridade dos objetos (item 441): 


a) contrato com a empresa Berenguer Engenharia Ltda. pelo CO-RIO, de 11/07/07, para “fornecimento de mão-de-obra técnica para instalação e desinstalação de materiais e pontos de alimentação elétricas para abastecimento de equipamentos de Som, Luz e Pirotecnia”;


b) contrato com a empresa Berenguer Engenharia, por intermédio da produtora WA & Tranze Eventos, Promoções e Publicidade Ltda., Contrato nº 015/2007 celebrado com o Ministério do Esporte, para assessoria técnica na montagem dos equipamentos de no-break para o sistema de sonorização das Cerimônias de Encerramento dos Jogos;


1.13.2. a ocorrência de duplicidade de pagamento em face da existência de sobreposição dos objetos contratados apresentados abaixo, qual seja, locação de mesmo equipamento para o Complexo Maracanã, em períodos sobrepostos (item 437/439):


a) contrato firmado com a empresa Trimak Engenharia e Comércio Ltda. para “fornecimento de equipamentos e mão-de-obra para prestação de serviços de movimentação de cargas diversas, através de 2 Manipuladores (tipo empilhadeira), modelo GTH 3512 e  1 Lança Articulada modelo S 65 (tipo guindaste leve) e de remoção interna no Complexo do Maracanã, no período compreendido entre 10 e 25 de julho de 2007;


b) contrato com a empresa Trimak Engenharia, por meio da produtora WA & Tranze Eventos, Promoções e Publicidade Ltda., Contrato nº 015/2007 celebrado com o Ministério do Esporte, para locação de equipamentos (Manipuladores Telescópicos modelo GTH 3512 e Lança Articuladora  S 65) para o Complexo Maracanã;


1.13.3. a realização de despesas a partir de 29/05, relativas ao contrato com a empresa Fabril Rio Alimentação  e Eventos, anteriores à assinatura do próprio Convênio, em 09/07/07, em descumprimento à IN-STN nº 01/97, art. 36, inciso I (item 444);


1.13.4. o ressarcimento pelo convenente  dos valores relativos aos pagamentos efetuados para fins de recolhimento junto à Receita Federal, de R$ 16.590,90, R$ 77.805,60 e R$ 147.194,38, correspondentes aos códigos de receita 422, 473 e 473, de impostos de importação temporária (15%) sobre a locação do elevador do Palco Central, item 9 do Plano de Trabalho, bem como sobre a locação de equipamentos do sistema de controle e ignição para possibilitar a instalação da Pira, item 18 do Plano de Trabalho do Convênio nº 85/2007, procedimento vedado pela a Instrução Normativa SRF nº 285, de 14/01/2003 que rege a matéria assim denominada: Da Admissão Temporária com Suspensão Total do Pagamento de Tributos, que em seu art. 4º, incisos III e IV, prevê a suspensão integral do pagamento dos tributos incidentes na importação, se destinados a: “III- a espetáculos, exposições e outros eventos artísticos ou culturais; IV- a competições ou exibições esportivas”(itens 450/453);


1.14. informe acerca de todos os recursos arrecadados nos XV Jogos Pan-americanos e III Parapan-americanos, para fins de análise das receitas obtidas utilizadas como fonte de custeio dos Jogos em cotejo com o aporte final de recursos privados e das três esferas de governo a fim de dar transparência na divulgação do aproveitamento das receitas auferidas no financiamento dos Jogos (item 516/525);


2. determinar à Caixa Econômica Federal (Caixa), à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) e à Petrobrás - Petróleo Brasileiro S.A. que encaminhem a este Tribunal, no prazo de 15 (quinze) dias, informações relativas aos valores, à fonte de recursos (se recursos próprios, oriundos de incentivo fiscal/renúncia de receita, etc.), destinação e, por fim, fundamentação legal, se couber, referentes aos patrocínios dos Jogos XV Pan-americanos e III Parapan-americanos (item 519); 


3. determinar à Secretaria do Tesouro Nacional (STN) que apresente a este Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, esclarecimentos técnicos e jurídicos que demonstrem a legalidade da Instrução Normativa STN nº 03/2007 (item 545);


4. recomendar ao Chefe do Poder Executivo Federal que doravante:  


4.1. avalie, com base em estudos orçamentários, anteriormente à assinatura de compromissos internacionais com candidaturas de cidades ou do país para sede de eventos esportivos da mesma natureza dos Jogos Pan-americanos, a importância de financiá-los, em detrimento às demais áreas prioritárias carentes de melhoria, a exemplo da saúde e educação, analisando os possíveis benefícios que seriam advindos com a realização desses eventos (item 503); 


4.2. canalize esforços, a partir de medidas articuladas e coordenadas pela União com os demais entes governamentais, e, no plano federal, entre os Ministérios do Esporte, do Planejamento, Orçamento e Gestão, da Justiça, da Saúde e da Casa Civil, sem prejuízo de outras articulações identificadas como prioritárias, no sentido de definir, com a antecedência e o realismo necessários, a matriz de responsabilidades de todos entes governamentais e privados, contemplando as estimativas de gastos, cronogramas de aplicação de recursos, enfim, todas as estratégias para que o Brasil, possa honrar os compromissos firmados por meio das “Cartas de Garantia” quando da escolha do País para sediar eventos esportivos de magnitude similar aos Jogos Pan-americanos, bem como disponibilizar à sociedade, ao final do evento, demonstrações financeiras dos gastos realizados por todos os responsáveis, públicos e privados (item 504);


5. recomendar ao Ministério do Esporte que: 


5.1. doravante, em outros eventos da mesma natureza dos Jogos Pan-americanos:


5.1.1. avalie, por ocasião do planejamento da licitação, a eficiência da coleta de preços comparando-se os preços encontrados na pesquisa de mercado com os efetivamente praticados no mercado, para que seja escolhida a modalidade, aluguel ou compra, mais vantajosa para a Administração Pública (itens 162/574); 


5.1.2. avalie o local pretendido, em especial as necessidades de infra-estrutura do terreno, para se instalar o alojamento de atletas e delegações, orçando todos os custos de maneira que o preço final de uma diária fique compatível com o praticado na rede hoteleira de mesmo padrão (item 168);


5.1.3. estabeleça um planejamento e comprometimento orçamentário pactuado na gênese das candidaturas, nos cadernos de encargos, de modo que não haja uma disponibilidade quase incondicional por parte da União no aporte de recursos financeiros, ante um eventual insucesso de participação de empresas públicas ou de outras fontes de recursos privados (item 568) ;


5.1.4. estabeleça a integração das áreas de Marketing, Licenciamento e Patrocínio dos futuros organizadores com os demais entes financiadores, quanto aos prognósticos e estratégias de atuação na definição de orçamento, visando não só incrementar a participação da iniciativa privada, bem como conceber orçamentos de candidaturas mais fidedignos à sua execução (item 568); 


5.1.5. proveja o Sistema de Controle Interno de recursos administrativos e operacionais, necessários ao seu  funcionamento, e o estruture de forma adequada às necessidades do evento, o que virá facilitar a coordenação das ações a cargo do Governo Federal; 


5.2. demonstre, diante da ausência de informações quanto aos dados financeiros acerca do total de gastos realizados, o quantitativo de recursos privados e públicos, aplicados por todos os entes governamentais, a fim de dar transparência à sociedade do total gasto com o evento e a real participação relativa de cada responsável pela realização dos XV Jogos Pan-Americanos e III Jogos Parapan-Americanos de 2007 (item 502);


5.3. articule-se junto à Controladoria Geral da União (CGU) e ao Tribunal de Contas da União (TCU), de modo a planejar, de forma integrada, as ações de controle interno;


6. recomendar à Senasp que envide esforços para dar continuidade às ações sociais de responsabilidade do Governo Federal, inicialmente desenvolvidas por intermédio do Projeto Medalha de Ouro, a exemplo do Programa de Atenção aos Menores de Rua, a fim de contribuir para a redução da criminalidade no Estado do Rio de Janeiro, com a participação dos órgãos/entidades que atuam na promoção de políticas sociais no estado (item 257);


7. encaminhar à 6ª  Secex cópia da documentação de folhas 79/81 e 142/195 do Anexo 2, com o objetivo de subsidiar a análise do primeiro termo aditivo ao Contrato nº 10/2007, celebrado em 2/7/2007 entre o Ministério do Esporte e o Consórcio Gabisom Eletromídia, tendo por objeto a prestação de serviços de comunicação privada, que não estavam previstos no contrato original (item 237);


8. dar ciência desta deliberação, bem como do Relatório e Voto que a fundamentam à Presidência e à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional; ao Ministério do Esporte; à Casa Civil da Presidência da República; Secretaria do Tesouro Nacional (STN); à Agência Brasileira de Inteligência/PR; à Secretaria Nacional de Segurança Pública (SENASP/MJ); ao Governo do Estado do Rio de Janeiro; à Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro; ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro; ao Tribunal de Contas do Município do Rio de Janeiro; e ao Comitê Olímpico Brasileiro – COB;


9. autorizar a constituição de processo de acompanhamento das questões, ora levantadas, a serem examinadas em função da deliberação que vier a ser proferida;


10. encerrar o presente processo.”


3. A proposta de encaminhamento foi integralmente acolhida pelo titular da Unidade Técnica.


É o relatório.

VOTO

As ações desenvolvidas pelo Poder Público com o objetivo de realizar os Jogos Pan-americanos de 2007 têm sido objeto de interesse do Tribunal desde junho de 2004, quando o Acórdão nº 704/2004 – Plenário, em uma iniciativa inédita de atuação prévia e concomitante, determinou a instauração de processo de acompanhamento, três anos antes do início do evento.


2. Este é o relatório final desse acompanhamento.


3. Em razão da natureza e objetivos do processo ora apreciado, e que isto fique sempre muito patente, não nos ocuparemos aqui em julgar gestores, aferir aquisições, investigar fatos, ou imputar responsabilidades pessoais. Tudo isso é para a etapa a seguir, que depende, basicamente, de elementos até agora não fornecidos pelos responsáveis.  O foco de nosso exame neste momento é avaliar os Jogos, sua preparação e seu resultado.


 4. Assim, quando iniciamos o trabalho, tínhamos duas preocupações. A primeira era verificar se as ações necessárias à realização dos jogos estavam sendo tomadas, tempestiva e corretamente. O segundo objetivo era assegurar que as lições aprendidas permanecessem, habilitando-nos à realização de novos eventos e promovendo benefícios à comunidade.


5. A primeira etapa foi cumprida, vamos tratar agora da segunda.


6. Beijing 2008 não deixa dúvidas sobre o papel de destaque dos eventos esportivos na sociedade moderna. Sua importância revela-se e mede-se pela grandiosidade dos esforços despendidos para sua realização. A dimensão dessas competições e as enormes demandas que geram, em termos de infra-estrutura, instalações, segurança, financiamento e mobilização acabam fazendo com que o setor público tenha que assumir responsabilidades por sua realização.


7. Mesmo nos países que dispõem de iniciativa privada forte, com interesse e capacidade para assumir parte dos investimentos, ainda persiste um aporte considerável de dinheiro público, destinado principalmente aos setores de responsabilidade do Estado, como transporte e segurança. Em eventos de maior magnitude, o volume de gastos públicos empregado é tal que transmuta a atividade esportiva em vertente do interesse público.  


8. O Brasil ainda não havia se deparado com desafio dessa monta. Essa situação foi alterada com a realização dos Jogos Pan-americanos de 2007 e com a confirmação do País como sede da Copa do Mundo de Futebol de 2014. A classificação, pela primeira vez, de uma cidade brasileira entre as finalistas à realização de uma Olimpíada também reflete essa nova realidade. 


9. Mas o atual estágio do País foi inaugurado com os Jogos Pan-americanos de 2007.


10. A avaliação final do evento, feita pela equipe de acompanhamento do Tribunal, encontra-se reproduzida integralmente no relatório que precede este Voto. Muitas das questões levantadas nesse trabalho ainda não foram adequadamente investigadas, conseqüência do enorme volume de dados coletados, que ainda não pôde ser todo processado pelos técnicos. Contudo, é importante ressaltar que a análise de todos os assuntos relevantes continuará em outros processos. Essa tem sido a regra desde que o Tribunal acompanha a matéria, e gerou, ao longo dos últimos quatro anos, trinta e cinco processos específicos de apuração de irregularidades relativas ao Pan. Esses feitos encontram-se identificados no início do relatório da equipe do TCU.


11. Minha experiência demonstrou que essa é a melhor estratégia para lidar com a multiplicidade de assuntos ligados ao Jogos Pan-americanos. As questões pontuais, que ensejam exame e atenção específicos, devem ser tratadas em processos autônomos, deixando para o processo de acompanhamento apenas a discussão dos temas mais amplos. 


12. Pretendo manter a mesma filosofia de trabalho neste Acórdão.


13. Assim, sem prejuízo de que as Unidades Técnicas venham a apurar, posteriormente, todos os indícios de irregularidades apontados, meu voto discorrerá apenas sobre as questões mais abrangentes.

CUSTOS E PLANEJAMENTO


14. Conforme minucioso levantamento efetuado pelas Unidades Técnicas do Tribunal, os Jogos Pan e Parapan-americanos custaram cerca de 3,3 bilhões de reais aos cofres públicos das esferas de governo envolvidas. Trata-se, porém, de uma estimativa. O valor exato não pôde ser conhecido, pois o Governo ainda tem informações a prestar.


15. O valor é superlativo, mas o que chama mais atenção em relação aos custos dos Jogos não é propriamente o seu montante, mas a evolução da estimativa da despesa ao longo do tempo. 


16. A diferença entre a primeira estimativa de gasto, realizada pela FGV em abril de 2001, e o último valor disponível, alcança uma ordem de grandeza. Após sucessivas previsões, todas subestimadas, apenas em fevereiro de 2007, quase às vésperas dos Jogos, é que se teve a primeira imagem realista dos valores totais a serem despendidos, com a elaboração da matriz de responsabilidades do evento. 


17. O documento, elaborado a partir do consenso entre Município, Estado e Governo Federal, estabeleceu a responsabilidade de cada uma das esferas no financiamento e execução das ações a serem realizadas. Esse pode ser considerado o mais importante passo para a concretização dos Jogos. É lamentável que tenha sido elaborado em fase tão avançada dos trabalhos. Se tivesse sido diferente, alguns obstáculos poderiam ter sido mais facilmente superados.


18. Ao longo da preparação para os Jogos Pan-americanos, quando a matriz ainda não havia sido definida, observou-se uma relutância dos envolvidos em cumprir compromissos assumidos anteriormente, o que levou o Governo Federal a intervir, elevando, de forma contínua, sua participação no rateio das despesas. 


19. Esse mecanismo de transferência de responsabilidades revelou-se duplamente danoso.


20. Por um lado, a necessidade de preservar a imagem do País, obrigou a União a assumir gastos sempre que necessário. Essa percepção de segurança garantida pelo aporte de recursos federais pode ter retirado dos outros entes a dedicação necessária em alocar parcela de seus orçamentos ao empreendimento, agravando o fenômeno.


21. De outra parte, a assunção dos compromissos de um ente por outro geralmente ocorreu com perda de tempo precioso ou gerou situações inadequadas do ponto de vista do controle do gasto público, como o repasse de recurso para obras em curso ou já executadas.


22. A imagem da série de problemas sofridos nesta área deve permanecer como lição para futuros eventos de igual natureza, a exemplo da Copa do Mundo de 2014 ou, quem sabe, as Olimpíadas de 2016. 

INSTALAÇÕES ESPORTIVAS


23. Havia um grande receio, antes dos inícios dos Jogos, que algumas instalações esportivas não ficariam prontas a tempo. A impressão foi motivada pelo significativo atraso observado no cronograma de execução das obras. Em alguns casos, a demora deveu-se a paralisações, determinadas pela Administração, ou por falta de orçamento. Entretanto, na maioria das vezes, o descumprimento dos prazos tem origem na intempestividade da contratação ou do início da execução, devido à falta de planejamento adequado. 


24. Os relatórios parciais de acompanhamento, elaborados pela equipe do Tribunal, apontaram atrasos nas obras do Velódromo, da Vila Militar , do Maracanãzinho, do Estádio João Havelange e da infra-estrutura da Vila Pan-americana, muitos dos quais em níveis críticos.


25. Todas essas estruturas acabaram sendo concluídas antes do início dos Jogos, mas a um custo. Para que se conseguisse cumprir minimamente o cronograma acertado com a Odepa, foi necessário tocar as obras em turnos ininterruptos de trabalho. Não existe ainda um levantamento que nos permita dimensionar quanto o pagamento de adicional por trabalho extra e noturno importou nos custos das instalações, mas é certo afirmar que o valor despendido com as obras do Pan foi bem superior ao que teria seria gasto em situação normal.


26. Trata-se, é verdade, de um acontecimento singular. Entretanto, o planejamento deficiente agravou as condições encontradas.


27. A entrega das instalações praticamente às vésperas das competições também impactou negativamente a disposição, operação e teste dos equipamentos que compõem a infra-estrutura tecnológica dos Jogos (segurança, cronometragem, comunicações, etc.). A não-realização de eventos testes nos locais de prova propiciou a ocorrência de falhas como as observadas no sistema de credenciamento e acesso, que serão relatadas adiante.

ACOMODAÇÕES

28. A Vila Pan-americana pode ser considerada a única parceria público-privada para a construção de parte da infra-estrutura para os Jogos.


29. A idéia de delegar à iniciativa privada a construção de um conjunto de prédios de apartamentos que seriam utilizados como alojamento para os atletas durante as competições e, posteriormente, teriam suas unidades comercializadas pode ser considerada como a melhor solução entre as alternativas disponíveis. Em teoria.


30. Computado os valores das obras de infra-estrutura realizados no condomínio com as do aluguel dos imóveis e demais despesas com hotelaria e acomodação, constataremos, conforme cálculo realizado pela Unidade Técnica, que cada atleta ou membro de delegação esportiva que ficou hospedado na Vila Pan-americana custou ao Poder Público R$ 1.137,00 por dia. 


31. A quantia é muito superior ao cobrado por bons hotéis do Rio, incluindo-se nos serviços pensão completa, e revela o despropósito desse gasto. Apenas como ilustração, o valor médio pago pelo CO-RIO ao Hoteis Othon S.A., Windsor Barra Hotel Ltda. e Hotel Royalty Barra Ltda. para hospedar os membros dos comitês olímpicos dos países participantes, com pensão completa, foi de R$ 600,00/diária.


32. Não se discute aqui a necessidade de se ter uma vila para os atletas. Tampouco desejo defender a idéia de delegar sua hospedagem à rede hoteleira. Minha intenção é chamar atenção para os fatores que podem ter comprometido a economicidade da solução adotada.


33. Uma das principais causas para o aumento do valor da hospedagem foi o compromisso assumido pelo Município em custear obras de infra-estrutura para a Vila. O terreno, extremamente desfavorável do ponto de vista geológico, inflacionou os custos da obra, que ainda foram onerados por atrasos importantes, decorrentes da decisão da Prefeitura em paralisar a execução.


34. Esse assunto está sendo apurado em detalhes em outros processos do Tribunal, ao final dos quais espero ter uma idéia mais clara sobre os fatos ocorridos. Fica, contudo, demonstrada a necessidade de que qualquer decisão que importe em gastos públicos, mesmo quando realizada em parceria com o setor privado, seja fundamentada em estudos e avaliações precisos, que comprovem sua vantagem em relação às demais alternativas.

INFRA-ESTRUTURA URBANA E TRANSPORTES


35. Talvez a infra-estrutura urbana tenha sido a área que menos benefícios obteve a partir da realização dos Jogos Pan-americanos. Nenhuma obra de relevância foi planejada ou realizada na cidade do Rio de Janeiro em decorrência do evento. Ao contrário, algumas iniciativas de intervenções viárias, imaginadas a partir da candidatura da cidade à sede dos Jogos Olímpicos de 2012, e que acabaram sendo carreadas nos planos para os Jogos Pan-americanos, foram arquivadas sem que ao menos fossem iniciadas. 


36. Mesmo em face da quase total ausência de intervenções no setor, não houve maiores prejuízos à realização dos Jogos. O fluxo de atletas, delegações e membros da organização foi garantido também por meio da implantação de faixas exclusivas nas vias já existentes. 


37. Curiosamente, o trânsito do Rio, conhecido por sua intensidade, fluiu de forma consideravelmente tranqüila durante todo o período do evento, talvez favorecido pela coincidência com as férias escolares.


38. Se o mínimo de intervenções realizadas na infra-estrutura de transporte foi suficiente para comportar o público e atletas dos Jogos Pan-americanos, o mesmo não será verdade no caso de eventos de maior porte, como os Jogos Olimpícos ou mesmo a Copa do Mundo de Futebol.


39. A infra-estrutura de transportes do Rio de Janeiro foi criticada pelo comitê técnico do COI para a seleção da sede das Olimpíadas de 2016, e recebeu as menores notas entre as quatro cidades candidatas aprovadas. 


40. Especificamente quanto ao aeroporto internacional do Rio, o relatório técnico do COI menciona que, em sua atual configuração, não seria capaz de suportar o fluxo adicional proporcionado pelas Olimpíadas. Também foram mal avaliadas as ligações do aeroporto com a cidade. As vias existentes e mesmo as propostas pelo relatório de candidatura foram consideradas inadequadas.


41. A experiência com os Jogos Pan-americanos demonstra que as obras de infra-estrutura costumam ser as mais complexas e as de mais difícil execução, mesmo quando comparadas com as das instalações esportivas.


42. Portanto, o planejamento para os próximos eventos esportivos de vulto que vierem a ser sediados pelo País deve considerar como prioritárias as ações relativas à infra-estrutura de transporte, iniciando, o quanto antes, sua execução.

SEGURANÇA


43. Em todo o período de realização dos Jogos Pan e Parapan-americanos não houve nenhum incidente relevante relacionado à segurança dos participantes ou do público. Apesar do clima tranqüilo em que se desenvolveram as atividades esportivas, os procedimentos a cargo dos órgãos de segurança, a exemplo do ocorrido em outras áreas, não foram planejados com a antecedência necessária, o que levou a improvisos.


44. Se armas, coletes, rádio comunicadores e outros equipamentos de segurança foram adquiridos em um horizonte de tempo relativamente curto, o mesmo não aconteceu com outros itens. É o caso dos helicópteros que seriam utilizados no apoio às equipes de solo e no monitoramento do espaço aéreo. Apenas metade deles foi entregue de forma definitiva antes do início dos Jogos, gerando a necessidade de adotar-se planos de contingência. 


45. Bem que a Administração tentou ser ágil neste caso, fazendo a compra das aeronaves por meio de pregão, mas impugnações lançadas contra os procedimentos acabaram gerando mais atrasos. Mesmo que não fossem observados entraves à aquisição dessas unidades é muito pouco provável que todas tivessem sido entregues tempestivamente. Afinal, não se trata de um bem que existe disponível em estoque. As aeronaves só começam a ser fabricadas a partir de cada novo pedido, demandando considerável tempo para sua montagem.


46. Entretanto, a ilustração mais clara da falta de planejamento que envolveu a realização dos Jogos Pan-americanos, e seus riscos, provém de outro evento relacionado à área de segurança.


47. O sistema de credenciamento e acesso às instalações físicas dos Jogos foi definido e contratado antes que todos os órgãos responsáveis pela função de segurança pudessem opinar sobre seu desenho. Assim, em momento posterior, deliberou-se modificar a estrutura de controle de acesso físico com o intuito de garantir uma segurança mais rígida para as áreas restritas dos Jogos. 


48. O desenvolvimento do sistema de credenciamento previsto no contrato original estava orçado em R$ 55.595,56. A alteração solicitada custou aos cofres públicos R$ 26.700.000,00. A pertinência do novo valor cobrado continua em análise neste Tribunal, porém o expressivo aumento dos gastos relativos a esse item demonstra de forma clara a incapacidade da Administração em criticar os termos estipulados pelo contratado quando restrições de caráter técnico e de tempo impossibilitam a aquisição do serviço de outro fornecedor ou a adoção de solução alternativa.


49. O novo sistema, do qual se esperava um desempenho muito superior ao inicialmente concebido, teve dificuldades para entrar em operação. Reproduzo, a seguir observações feitas por nossas equipes em campo, conforme registrado no TC-022.752/2007-9:


“- Maracanã (19/7, 16h): equipamentos não estavam em uso, embora houvesse dois terminais na área de entrada no portão 17. O oficial responsável disse que estavam ocorrendo problemas de uso, estando um dos terminais sem conexão, mostrando a seguir a utilização do terminal restante, que só conseguiu ler a credencial após cerca de 2 minutos de tentativas. Em visita anterior, em 18/7, a previsão da Atos Origin era que a entrada em operação houvesse ocorrido no dia 14/7, o que não foi concretizado, por falta de treinamento de pessoal;


- Riocentro (19/7, 10h): o responsável pela tecnologia do CO-RIO informou que os equipamentos deram muitos problemas e, por isso, não vêm sendo usados;


- Estádio de Remo da Lagoa (19/7): equipamentos não estavam em uso, por problemas operacionais;


- Miécimo (18/7, 10h): equipamentos não estavam em uso, sendo aguardada autorização da área de coordenação do CO-RIO;


- João Havelange (18/7, 14h): equipamentos não estavam em uso. O responsável pela tecnologia informou que os assistentes estavam fazendo testes para colocar em operação; 


- Vila Pan-americana (17/7, 12h): havia equipamentos em uso, de forma eventual, com versão antiga do aplicativo;


- Central de Uniformes e Credenciamento (17/7, 10h): não havia equipamentos em uso;


- Central de Transporte (17/7, 14h): equipamentos estavam em uso, mas perdendo a configuração, forçando recarga do sistema toda manhã;


- Arena de Copacabana (17/7, 17h): equipamentos não estavam em uso, por problemas no banco de dados do aplicativo, segundo o responsável pela tecnologia;


- Centro Operacional de Tecnologia (15/7, 14h): equipamentos não estavam em uso;


- Parque Aquático (15/7, 12h): equipamentos não estavam em uso;


- Morro do Outeiro (15/7, 9h): equipamentos não estavam em uso;


- Arena Posto 6 (13/7, 13h): equipamentos não estavam em uso. No fim de semana, foi tentada a implantação, mas houve problemas e a utilização do sistema foi suspensa.”


50. Falhas dessa natureza poderiam dar margem a situações críticas em eventos sujeitos a ações terroristas ou a outras ameaças. Mas, com certeza, os Jogos foram um eficiente aprendizado para nossos órgãos de segurança, em termos de planejamento e coordenação. Dispomos agora de experiência para gerir situações mais complexas sem repetir os erros passados.


51. A segurança dos Jogos não se restringe, entretanto, ao espaço delimitado pelos estádios e acomodações esportivas. Ela permeia toda a cidade. E, infelizmente, a imagem do Rio do Janeiro em relação a esse aspecto labora contra nossas pretensões em sediar outras competições.


52. O combate à criminalidade não deve ser objeto de intervenções pontuais, mas ser tratada como uma decisão de governo e da comunidade. De qualquer modo, iniciativas como o Projeto Medalha de Ouro, descrito no relatório da equipe de auditoria e concebido dentro do escopo dos Jogos Pan-americanos, demonstram como eventos dessa natureza podem servir de pontos de reflexão e de tomada de decisão. É importante, contudo, que as ações que se originaram nos Jogos não se encerrem com eles.

MEIO AMBIENTE E PATRIMÔNIO HISTÓRICO


53. A visibilidade pública a que se submete uma cidade que sedia um grande acontecimento esportivo deve ser encarada como um encargo e uma janela de oportunidade para mudanças. Afinal, nos dias do evento a localidade, que polariza a atenção de tantas pessoas, é a imagem de seu povo, cartão de visita de seu país.


54. Daí a importância, cada vez maior, que as organizações esportivas mundiais concedem à sustentabilidade e aos cuidados com o meio ambiente, bem como a temas correlatos como o patrimônio histórico e cultural. 


55. Aliás, tenho para mim que este será um tema decisivo no momento em que o Comitê Olímpico Internacional (COI) for escolher a próxima cidade-sede das Olimpíadas.


56. Não preciso aqui fazer elogios à exuberância da natureza da cidade do Rio de Janeiro, mesmo porque estarei sendo repetitivo em relação a tantas outra pessoas, e só conseguirei com isso dar pretexto ao ciúme das cidades de meu Pernambuco, mas é fato que o Rio permite, mais que tantas outras localidades, que se celebre a integração com a meio ambiente. Por isso não tenho como entender como pudemos ser tão displicentes a ponto de sermos a cidade-candidata finalista mais mal avaliada neste quesito pelo COI, ficando atrás de Chicago, Tóquio e Madrid.


57. Ao ser selecionado para receber os Jogos Pan-americanos, o Rio de Janeiro teve um motivo adicional e uma oportunidade para solucionar pelo menos parte dos problemas ambientais que nos prejudicaram na avaliação do COI. Infelizmente, não houve nada além de iniciativas tímidas, insuficientes, e pelo menos uma nota de profundo desgosto: o atentado das obras da garagem de barcos da Marina da Glória ao espelho da Bacia da Guanabara e ao Parque do Flamengo, bem tombado pelo Patrimônio Histórico Nacional. Obras essas que, ao fim, se revelaram desnecessárias para a realização das competições de vela. Importante registrar que as estacas da estrutura ainda se encontram no lugar onde foram fincadas, sem utilidade, e ainda sem providências para sua remoção.


58. Se almejamos ser sede das Olimpíadas, cumpre, desde já, dar ao meio-ambiente e ao patrimônio histórico da cidade o devido cuidado.

GOVERNO E ORGANIZAÇÃO DOS JOGOS


59. Em que pese o ineditismo do evento e o entusiasmo dos envolvidos em sua organização, a falta de planejamento adequado pontuou as ações relacionadas aos Jogos Pan-americanos. Os Jogos, diversamente de outras atividades desenvolvidas pela Administração, têm prazo definido e imutável para sua realização, o que os tornam especialmente intolerantes a atrasos e mudanças de curso.


60. Por não conseguir identificar, desde o início, os órgãos da Administração que, necessariamente, deveriam ser chamados a participar da concepção do evento, os gestores elaboraram projetos básicos deficientes, que tiveram que ser alterados, geralmente com ônus econômicos ou operacionais.


61. No caso da segurança houve os dois. O novo sistema de controle de acesso físico elaborado a partir da intervenção competente da Senasp, Abin e PF, apesar de mais avançado, teve seu funcionamento comprometido em razão da exigüidade de tempo para sua implantação, teste e operação. De forma similar, as obras do Centro de Inteligência dos Jogos, não previsto inicialmente, tiveram que ser incluídas em um contrato de prestação de serviços de informática.


62.  Outro aspecto digno de nota foi a pouca colaboração observada entre as três esferas de governo envolvidas, por vezes em decorrência de divergências partidárias.


63. A atuação do CO-RIO também deve ser objeto de ressalvas. A entidade, de caráter privado, teve dificuldade em gerir de forma adequada os recursos públicos recebidos por meio de convênio, e em adequar-se às exigências e prazos da Lei de Licitações.


64. Neste ponto sou categórico. O Ministério do Esporte, a quem cumpria o papel de principal ator governamental na gestão dos Jogos, foi o maior responsável pelo planejamento precário que permeou o evento. O Estado, o Município e o CO-RIO também são responsáveis.

LEGADO


65. Um evento com as dimensões dos Jogos Pan-americanos só encontra total sentido em seu legado. Afinal, não se concebe a realização de despesas públicas da ordem de três bilhões de reais sem que daí resultem benefícios diretos e permanentes à população. 


66. Aliás, é pertinente notar que grandes eventos internacionais, como os jogos olímpicos, sempre foram reconhecidos como poderosos catalizadores no desenvolvimento das cidades que os sediam. Há o caso de cidades, como Barcelona, que, de certa forma, renasceram após as Olimpíadas. 


67. Por isso, caso venha a ser escolhido como sede de 2016, o Rio de Janeiro disporá de uma oportunidade única de avançar no caminho que mal começou a ser trilhado com os Jogos Pan-americanos. Essa oportunidade não pode ser desperdiçada. Para que isso ocorra algumas lições devem ser aprendidas.


68. A primeira é valorizar o legado. Os Jogos Pan-americanos proveram a cidade de um conjunto de modernas instalações esportivas que não podem ser esquecidas ou abandonadas. Infelizmente, algumas notícias relativas a esse assunto não são positivas. A pista de atletismo do Estádio João Havelange (Engenhão), por exemplo, parece não mais ter sido utilizada para competições de atletismo depois dos Jogos. Coisa semelhante pode ser dita acerca do Parque Aquático Maria Lenk ou de outras instalações utilizadas no Pan.


69. Também não tenho notícias de como têm sido empregada as avançadas instalações da Vila Militar, que abrigaram as competições de tiro, hipismo e pentatlo moderno. Neste caso, nosso interesse é mais que justificado, pois trata-se da única obra civil totalmente financiada e executada diretamente pela União.


70. A situação do Engenhão, que foi objeto de concessão ao Botafogo de Futebol e Regatas, me parece mais significativa porque abriga uma das poucas pistas de nível 1 na classificação do International Association of Athletics Federations (IAAF) instaladas no país e que, portanto, não deveria ficar sem uso. Deixá-la assim é um absurdo e compromete o nome desportivo e a cidadania de quem estaria a causar esse tipo de embaraço.

***


71. A despeito de todas as ressalvas que faço, por dever de ofício, ao planejamento e execução dos Jogos Pan-americanos de 2007, não há como deixar de reconhecer o grande espetáculo esportivo que o País proporcionou e que encantou a todos nós. O Brasil elevou os Jogos Pan-americanos a um novo patamar em termos de competição esportiva mundial.

***


72. Finalmente, alguns comentários sobre a proposta de encaminhamento formulada pela Unidade Técnica.


73. Como já alertei anteriormente, por uma questão de método de trabalho sempre anunciado, limitei a discussão neste processo de acompanhamento às questões mais abrangentes relativas aos preparativos e à realização dos Jogos Pan-americanos. Pontos mais específicos ou indícios de irregularidades, ainda em fase de investigação pela Unidade Técnica, deverão ser desenvolvidos em processos autônomos, conforme se detalha e autoriza no Acórdão a seguir.


74. Assim, manifesto minha anuência às solicitações de informações propostas, autorizando, desde já, a Unidade Técnica a constituir os processos necessários à apuração das questões que lhe figurarem relevantes a partir dos elementos que serão fornecidos.


75. Divirjo, entretanto, quanto aos itens que contém orientações ao Ministério dos Esportes para a apreciação das prestações de contas dos diversos convênios relacionados ao Pan. Acredito que a competência primária para a análise dessas contas cabe ao órgão repassador, não podendo o Tribunal impor que o órgão julgue conforme determinado entendimento, sob pena de usurpar-lhe a função. A atuação do TCU nesse caso se desenvolverá após a apreciação das contas, sem maiores prejuízos à sua eficácia. Nesse sentido, já está previsto que o Ministério cientifique o Tribunal do resultado de seu exame, não sendo necessária outra medida neste momento.


76. Por fim, lamento o excessivo tempo que o Ministério dos Esportes tem levado na análise dos contratos e convênios do Pan. Essa demora embaraça o trabalho do TCU e impede o trâmite mais ágil dos processos atualmente em curso nesta Casa, impossibilitando dar contas à nação, com a agilidade que a sociedade requer, dos atos praticados e dos gastos realizados.


77. Registro, ainda, meu reconhecimento à dedicação, competência e entusiasmo com que os técnicos desta Casa enfrentaram a presente missão.


Feitas essas considerações, acolho, com as ressalvas indicadas e com ajustes na redação, a proposta de encaminhamento sugerida pela Unidade Técnica, e Voto por que o Tribunal adote o Acórdão que ora submeto ao Plenário.

TCU, Sala das Sessões Ministro Luciano Brandão Alves de Souza, em __ de _____ de 2008.

MARCOS VINICIOS VILAÇA

Relator

ACÓRDÃO Nº 2101/2008 - TCU – Plenário

1. Processo nº TC-014.800/2007-3 (com 16 Anexos)

1.1. Apenso: TC-008.860/2007-6 (com 5 Anexos)

2. Grupo I  – Classe  V – Assunto: Acompanhamento

3. Responsáveis: Ricardo Leyser Gonçalves (CPF: 154.077.518-60), Secretário do Comitê de Gestão dos Jogos Pan Americanos de 2007, e Carlos Arthur Nuzman (CPF: 007.994.247-49), presidente do CO-RIO

4. Entidades: Ministério do Esporte, Estado do Rio de Janeiro, Município do Rio de Janeiro/RJ e Comitê Organizador dos Jogos Pan-americanos Rio-2007 S/C Ltda. (CO-RIO)

5. Relator: Ministro Marcos Vinicios Vilaça.

6. Representante do Ministério Público: não atuou.

7. Unidades: Secex/RJ, 6ª Secex e Secob 

8. Advogado constituído nos autos: não há.

9. Acórdão:


VISTOS, relatados e discutidos estes autos de acompanhamento da execução do Programa “Rumo ao Pan 2007”, conjunto de ações desenvolvidas pelo Governo Federal para a implantação da infra-estrutura necessária à realização dos Jogos Pan-americanos na cidade do Rio de Janeiro/RJ, em julho de 2007.


ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão Plenária, e diante das razões expostas pelo Relator em:


9.1. determinar ao Ministério do Esporte que encaminhe a este Tribunal, em 30 (trinta) dias :


9.1.1. o detalhamento requerido nos itens 3.2 e 3.5 do Ofício de Requisição nº 14-649/2007, de acordo com o determinado no item 1.2 do Acórdão n° 2.700/2007 - Primeira Câmara – TCU (TC-024.343/2006-9);


9.1.2. as prestações de contas já avaliadas quanto a sua regularidade dos Convênios ME n°s 013/2007 e 048/2007, para obras de reforma e adaptação do Complexo Esportivo do Maracanã, firmados entre a União e o Governo do Estado do Rio de Janeiro, informando, em caso de não-aprovação, se houve a devida instauração da tomada de contas especial, consoante art. 31, § 4º, da Instrução Normativa-STN nº 1, de 15 de Janeiro de 1997; 


9.1.3. a prestação de contas já avaliada quanto a sua regularidade do Convênio ME n° 008/2006, para a construção do Parque Aquático, firmado entre a União e a Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, informando, em caso de não-aprovação, se houve a devida instauração da tomada de contas especial, consoante art. 31, § 4º, da Instrução Normativa-STN nº 1, de 15 de Janeiro de 1997;


9.1.4. a prestação de contas já avaliada quanto a sua regularidade do Convênio ME n° 006/2007, para a aquisição e montagem da pista do Velódromo, firmado entre a União e o Comitê Olímpico Brasileiro (COB), informando, em caso de não-aprovação, se houve a devida instauração da tomada de contas especial, consoante art. 31, § 4º, da Instrução Normativa-STN nº 1, de 15 de Janeiro de 1997;


9.1.5. a prestação de contas já avaliada quanto a sua regularidade do Convênio ME n° 012/2007, para obras de infra-estrutura da Vila Pan-americana, firmado entre a União e a Prefeitura da Cidade Rio de Janeiro, informando, em caso de não-aprovação, se houve a devida instauração da tomada de contas especial, consoante art. 31, § 4º, da Instrução Normativa-STN nº 1, de 15 de Janeiro de 1997 (item 146); 


9.1.6. relatório conclusivo que contemple o inventário dos bens/materiais adquiridos com recursos federais, mediante contratos e convênios, para os Jogos Pan e Parapan-americanos, indicando quantitativos, especificações do bem/material, contratos/convênios originários, critérios para distribuição, instituições beneficiárias, e sua utilização pelos beneficiários, após terminado o prazo constante das Portarias SPOA/ME nºs. 071 e 178, ambas de 2007; 


9.1.7. cópia do documento “Relatório Final do Comitê PAN 2007”, previsto no Decreto nº 6.280/2007 com a finalidade de gerar base de dados e conhecimentos sobre a gestão de grandes eventos esportivos internacionais; 


9.1.8. quanto ao Contrato nº 16/2006 celebrado entre a SPOA/ME e a Atos Origin Serviços de Tecnologia da Informação do Brasil Ltda., para a prestação de serviços especializados para a execução dos serviços de integração de tecnologia da informação, planilhas com a definição dos beneficiários da doação dos equipamentos adquiridos pelo integrador tecnológico, caracterizando o bem, o respectivo destinatário final e os critérios utilizados para distribuição, bem como demonstração da entrega efetiva ao beneficiário; informações sobre a conclusão da desmobilização de equipamentos e infra-estrutura e da existência de eventuais pendências contratuais; eventuais atividades e dispêndios decorrentes da prorrogação da vigência do CO-RIO, até o final do ano de 2008;


9.1.9. cópia dos relatórios elaborados pela SEPAN/ME onde foram avaliadas as atividades executadas pelas empresas e/ou entidades contratadas para o Projeto PNUD/BRA/01/028 e os seus resultados;


9.1.10. informações a respeito da resolução das pendências relativas à prestação de contas parcial por parte da Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro, que não comprovou a boa e regular aplicação dos recursos anteriormente liberados por força do Convênio ME nº 12/2007, provocando a não-liberação da terceira parcela pelo concedente, no valor de R$ 13.248 milhões, consoante o art. 21 da Instrução Normativa STN nº 1/1997, bem como do estágio atual das obras da UTR do Arroio Fundo, cujo prazo do contrato se encontra suspenso desde 21/08/2007;


9.1.11. o total de recursos arrecadados nos XV Jogos Pan-americanos e III Parapan-americanos, para fins de análise das receitas obtidas utilizadas como fonte de custeio dos Jogos em cotejo com o aporte final de recursos privados e das três esferas de governo a fim de dar transparência na divulgação do aproveitamento das receitas auferidas no financiamento dos Jogos ;


9.2. determinar à Caixa Econômica Federal (Caixa), à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) e à Petrobrás - Petróleo Brasileiro S.A. que encaminhem a este Tribunal, no prazo de 15 (quinze) dias, informações relativas aos valores, à fonte de recursos (se recursos próprios, oriundos de incentivo fiscal/renúncia de receita, etc.), destinação e, por fim, fundamentação legal, se couber, referentes aos patrocínios dos Jogos XV Pan-americanos e III Parapan-americanos; 


9.3. recomendar ao Poder Executivo Federal, por meio de sua Casa Civil, que doravante:  


9.3.1. canalize esforços, a partir de medidas articuladas e coordenadas pela União com os demais entes governamentais, e, no plano federal, entre os Ministérios do Esporte, do Planejamento, Orçamento e Gestão, da Justiça, da Saúde e da Casa Civil, sem prejuízo de outras articulações identificadas como prioritárias, no sentido de definir, com a antecedência e o realismo necessários, a matriz de responsabilidades de todos entes governamentais e privados, contemplando as estimativas de gastos, cronogramas de aplicação de recursos, enfim, todas as estratégias para que o Brasil, possa honrar os compromissos firmados por meio das “Cartas de Garantia” quando da escolha do País para sediar eventos esportivos de magnitude similar aos Jogos Pan-americanos, bem como disponibilizar à sociedade, ao final do evento, demonstrações financeiras dos gastos realizados por todos os responsáveis, públicos e privados;


9.4. determinar ao Ministério do Esporte que demonstre, o quantitativo de recursos privados e públicos, aplicados por todos os entes governamentais, na realização dos XV Jogos Pan-Americanos e III Jogos Parapan-Americanos de 2007, a fim de dar transparência à sociedade do total gasto com o evento e a real participação relativa de cada um dos envolvidos;


9.5. recomendar ao Ministério do Esporte que doravante, em outros eventos da mesma natureza dos Jogos Pan-americanos:


9.5.1 avalie, por ocasião do planejamento da licitação, a eficiência da coleta de preços comparando-se os preços encontrados na pesquisa de mercado com os efetivamente praticados no mercado, para que seja escolhida a modalidade, aluguel ou compra, mais vantajosa para a Administração Pública ; 


9.5.2. avalie o local pretendido, em especial as necessidades de infra-estrutura do terreno, para se instalar o alojamento de atletas e delegações, orçando todos os custos de maneira que o preço final de uma diária fique compatível com o praticado na rede hoteleira de mesmo padrão;


9.5.3. estabeleça um planejamento e comprometimento orçamentário pactuado na gênese das candidaturas, nos cadernos de encargos, de modo que não haja uma disponibilidade quase incondicional por parte da União no aporte de recursos financeiros, ante um eventual insucesso de participação de empresas públicas ou de outras fontes de recursos privados;


9.5.4. estabeleça a integração das áreas de Marketing, Licenciamento e Patrocínio dos futuros organizadores com os demais entes financiadores, quanto aos prognósticos e estratégias de atuação na definição de orçamento, visando não só incrementar a participação da iniciativa privada, bem como conceber orçamentos de candidaturas mais fidedignos à sua execução; 


9.5.5. proveja o Sistema de Controle Interno de recursos administrativos e operacionais, necessários ao seu  funcionamento, e o estruture de forma adequada às necessidades do evento, o que virá facilitar a coordenação das ações a cargo do Governo Federal; 


9.6. recomendar à Senasp que dê continuidade às ações sociais de responsabilidade do Governo Federal, inicialmente desenvolvidas por intermédio do Projeto Medalha de Ouro, a exemplo do Programa de Atenção aos Menores de Rua, a fim de contribuir para a redução da criminalidade no Estado do Rio de Janeiro, com a participação dos órgãos/entidades que atuam na promoção de políticas sociais no estado;


9.7. encaminhar à 6ª  Secex cópia da documentação de folhas 79/81 e 142/195 do Anexo 2, com o objetivo de subsidiar a análise do primeiro termo aditivo ao Contrato nº 10/2007, celebrado em 2/7/2007 entre o Ministério do Esporte e o Consórcio Gabisom Eletromídia, tendo por objeto a prestação de serviços de comunicação privada, que não estavam previstos no contrato original;


9.8. autorizar a constituição de processos apartados para o exame das questões que evetualmente venham a surgir a partir da análise das informações a serem prestadas pelo Ministério do Esporte;


9.9. dar ciência desta deliberação, bem como do Relatório e Voto que a fundamentam à Presidência e à Comissão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fiscalização do Congresso Nacional; ao Ministério do Esporte; à Agência Brasileira de Inteligência (Abin); à Secretaria Nacional de Segurança Pública (SENASP/MJ); à Casa Civil da Presidência da República; ao Governo do Estado do Rio de Janeiro; à Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro; ao Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro; ao Tribunal de Contas do Município do Rio de Janeiro; ao Comitê de Gestão das Ações Governamentais dos XV Jogos Pan-americanos de 2007; ao Comitê Organizador dos XV Jogos Pan-americanos 2007 (CO-RIO) e ao Comitê Olímpico Brasileiro (COB);


9.10. arquivar o presente processo, nos termos do art. 169, inciso IV, do RI/TCU.

10. Ata n° 38/2008 – Plenário.

11. Data da Sessão: 24/9/2008 – Ordinária.

12. Código eletrônico para localização na página do TCU na Internet: AC-2101-38/08-P.

13. Especificação do quorum:

13.1. Ministros presentes: Ubiratan Aguiar (na Presidência), Marcos Vinicios Vilaça (Relator), Valmir Campelo, Guilherme Palmeira, Benjamin Zymler, Augusto Nardes e Raimundo Carreiro.

13.2. Auditor convocado: Augusto Sherman Cavalcanti.

13.3. Auditores presentes: Marcos Bemquerer Costa e André Luís de Carvalho.

	UBIRATAN AGUIAR
	MARCOS VINICIOS VILAÇA

	na Presidência
	Relator


Fui presente:

PAULO SOARES BUGARIN

Procurador-Geral, em exercício
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� EMBED Excel.Chart.8 \s ���








� Prestação Preliminar de Contas publicada no DOM-RJ edição especial de 10/08/2007 (fls. 24 – Anexo 7) 


� O valor líquido representa o valor bruto descontado os 17% , a título de comissionamento sobre a venda de patrocínio, para a Olympo Marketing e Licenciamento, cuja participação majoritária (98%) é do Comitê Olímpico Brasileiro –COB


� Contratos assinados em 2004 e 2005 (TC-015.223/2004-5, Anexo 3, Volume 4, fls. 59/101)
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				Fonte do Recurso		abr/01		ago/02		fev/03		abr/05		fev/07		Custo final dos jogos

				CO-RIO										22,398,000.00		Não informado

				Participação Conjunta PCRJ/GERJ										49,531,000.00		Não informado

				Recursos Privados		108,245,898.00		153,556,986.00		176,594,613.89

				Governo do Estado do Rio de Janeiro		21,581,356.03		29,370,220.91		34,362,318.14		116,912,396.00		492,594,000.00		Não informado

				Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro		165,021,149.90		267,767,609.60		455,855,171.90		681,887,330.00		1,205,902,000.00		1,212,572,094.65

				Governo Federal		95,309,072.98		128,634,879.97		139,385,467.58		682,423,946.00		1,813,102,000.00		1,609,788,523.81

				TOTAL		390,157,476.90		579,329,696.48		806,197,571.52		1,481,223,672.00		3,583,527,000.00

				Fonte do Recurso		abr/01		ago/02		fev/03		abr/05		fev/07

				CO-RIO		0.00		0.00		0.00		0.00		22.40

				Participação Conjunta PCRJ/GERJ		0.00		0.00		0.00		0.00		49.53

				Recursos Privados		108.25		153.56		176.59		0.00		0.00

				Governo do Estado do Rio de Janeiro		21.58		29.37		34.36		116.91		492.59

				Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro		165.02		267.77		455.86		681.89		1,205.90		1,212.57

				Governo Federal		95.31		128.63		139.39		682.42		1,813.10		1,609.79

				TOTAL		390.16		579.33		806.20		1,481.22		3,583.53

				Fonte do Recurso		abr/01		ago/02		fev/03		abr/05		fev/07		nov/07 (gasto realizado)

				Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro		165.02		267.77		455.86		681.89		1,205.90		1,212.57

				Governo Federal		95.31		128.63		139.39		682.42		1,813.10		1,609.79

				Fonte do Recurso		abr/01		ago/02		fev/03		abr/05		fev/07

				Comitê Organizador dos XV Jogos Pan-Americanos Rio 2007 – CO-RIO										0.62%

				Participação Conjunta PCRJ/GERJ										1.38%

				Recursos Privados		27.74%		26.51%		21.90%

				Governo do Estado do Rio de Janeiro		5.53%		5.07%		4.26%		7.90%		13.75%

				Prefeitura da Cidade do Rio de Janeiro		42%		46.22%		56.54%		46.03%		33.65%

				Governo Federal		24.43%		22.20%		17.30%		46.07%		50.60%

						100%		100%		100%		100%		100%
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